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SEÇÃO I

CASA CIVIL

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39, DE 17 DE JULHO DE 2020.

A SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 

das atribuições que lhe conferem o art. 29 do Decreto nº 38.725, de 20 de dezembro de 

2017, com fulcro no art. 214 e no art. 211, § 1º, c/c o art. 255, II, "b", todos da Lei 

Complementar nº 840/2011, resolve: TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 36, 

de 08 de julho de 2020, publicada no DODF nº 129, de 10 de julho de 2020 , página 18, 

conforme processo SEI-GDF nº 00151-00000269/2020-97.

ROSÂNGELA MARIA MACIEL DA ROSA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 240, DE 26 DE JUNHO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 323, XV, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto 
nº 39.386, de 17 de outubro de 2018, e tendo em vista a autorização contida no art. 8° da 
Lei 6.482, de 09 de janeiro de 2020, e o que consta do processo nº 00090-00014049/2020-
76, resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa da Secretaria de Estado de 
Transporte e Mobilidade do Distrito federal, aprovado pelo Decreto nº 40.412, de 24 de 
janeiro de 2020, conforme anexos I e II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 202, DE 17 DE JULHO DE 2020
Prorroga o prazo da Tomada de Contas Especial
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da sua competência estabelecida pela 
Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2019, publicada no DODF suplemento ao nº 23, de 01 
de fevereiro de 2019, e considerando que o valor do prejuízo ocasionado ao Erário do 
Distrito Federal, relativo ao processo em questão, é inferior à alçada estabelecida pela
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IBANEIS ROCHA
Governador

MARCUS VINICIUS BRITTO
Vice-Governador

GUSTAVO DO VALE ROCHA
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

RAIANA DO EGITO MOURA
Subsecretária de Atos Oficiais

ANTÔNIO PÁDUA CANAVIEIRA
Subsecretário de Tecnologia da Informação

Portaria nº. 307/2015-TCDF, de 09 de junho de 2015, publicada no DODF nº. 113, de 15 
de junho de 2015, não tendo sido a tomada de contas especial instaurada por determinação 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Prorrogar, a contar do dia subsequente ao vencimento, por 180 (cento e oitenta) 
dias, o prazo para conclusão da Tomada de Contas Especial que se refere aos fatos 
narrados no processo nº 00040-00002981/2020-32.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

MAURÍLIO DE FREITAS

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 05, DE 16 DE JULHO DE 2020

Remissão de ICMS - Lei nº 6.225/2018 (Processo SEI nº 00040-00026115/2019-01)
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DA 
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 
FEDERAL no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 21 do Decreto nº 
35.565/2014, resolve:
Interessado: Sociedade Empresária GASPAR & ESTRICH LTDA-ME, detentora do 
CNPJ: 00.848.788/0001-90e do CFDF: 07.498.868/001-00
Tendo em vista o disposto nos autos do processo SEI-GDF (00040-00026115/2019-01), 
INDEFIRO o pedido de remissão do crédito tributário do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações - ICMS, devido no período de apuração dezembro/2009 como decorrência 
do indeferimento de financiamento ao amparo do Pro-DF II , havido no bojo do Processo 
Físico 125-0011837/2009 e constituído na CDA 5-016.227.389-4, isto em razão de 
expressa vedação contida no inc. I do § 1º do art. 1º do Decreto nº 40.837, de 27 de maio 
de 2020.

Brasília/DF, 16 de julho de 2020
ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

ESPECIAIS
NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS

 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 55 -

NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, DE 1º DE JULHO DE 2020

PROCESSO: GAC 20200428-63770; INTERESSADO: JOSE DINEZIO LOURENÇO; CPF: 

**.641-53; TEMPLO: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE BRASÍLIA; 

CNPJ: 00.103.242/0001-00; ASSUNTO: Isenção de IPTU/TLP – Locação -Templo.

A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA 

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA 

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 96 do Decreto 

nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço - 

SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço - COTRI n° 01/2018 decide INDEFERIR o pedido de 

isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU da Taxa de Limpeza 

Pública - TLP, na forma seguinte:

IMÓVEL INSCRIÇÃO IPTU - EXERCÍCIO

SAMAMBAIA QR 409 CJ 6 LT 18 46783288 2020

SAMAMBAIA QR 508 CJ 12 LT 32 45680248 2020

FUNDAMENTAÇÃO

O proprietário do imóvel, JOSE DINEZIO LOURENÇO, está inscrito na dívida ativa do Distrito Federal 

conforme CDA’s nº 50198427069 e 50200429204, não podendo receber qualquer benefício fiscal, conforme 

disposto no artigo 173 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Este Despacho de Indeferimento será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.A 

interessada tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente

decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o disposto no 

artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11.

O Recurso deverá ser protocolizado no sítio www.fazenda.df.gov.br, na opção 

atendimento virtual.

CRISTIANE ARAÚJO DE FARIA

Gerente

UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 17 DE JULHO DE 2020

O CORREGEDOR CHEFE, DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os 

artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211, 

236 e 237, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda o que consta 

do pedido de prorrogação de prazo (43368028), resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo do Processo Administrativo 

Disciplinar, instaurado pela Ordem de Serviço nº nº 05, de 05/12/2019, publicada no 

DODF nº 04, de 07/01/2020, pág. 6, reinstaurada pela Ordem de Serviço nº 17, de 

19/05/2020 publicada no DODF nº 95, de 21/05/2020, pág. 16, para apuração dos fatos 

apontados no Processo SEI nº 00040.00034792/2019-95.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE DOS SANTOS BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 34, DE 17 DE JULHO DE 2020

O CORREGEDOR CHEFE, DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os 

artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211, 

236 e 237, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda o que consta 

no pedido de prorrogação de prazo (43367298), resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo do Processo de Sindicância, instaurado 

pela Ordem de Serviço nº 15, de 18/05/2020, publicada no DODF nº 95, de 21/05/2020, 

pág. 15, e prorrogada pela Ordem de Serviço nº 18, de 18/06/2020, publicada no DODF nº 

115, de 22/06/2020, pág. 8, para apuração dos fatos apontados no processo nº 00040- 

00015303/2020-30.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE DOS SANTOS BARBOSA

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
 

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 016/2020
Recorrente : GABRIEL FARIAS DE ALMEIDA CHAGA - EPP Recorrida : FAZENDA 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL Advogado: MARINA DE MAGALHÃES 
RODRIGUES COELHO OAB/DF 21.069 Origem da decisão: GERENCIA DE 
JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL GABRIEL 
FARIAS DE ALMEIDA CHAGA - EPP, irresignada com a decisão de primeira instância 
proferida no processo fiscal nº 0128-000316/2016, pertinente ao Auto de Infração nº 
623/2016, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 
14 de janeiro de 2020 (doc. SEI 34047164). . Constata-se, porém, que o apelo é 
INTEMPESTIVO, eis que a ciência da decisão, em conformidade com o inciso II do art. 
11, ocorreu em 12 de dezembro de 2019 (doc. SEI 33725407), evidenciando-se, assim, a 
inobservância art. 51, tudo da Lei nº 4.567/2011.
1. DEIXO, POIS, DE RECEBER O RECURSO, negando seguimento ao feito, com 
suporte no inciso I do art. 90 da Lei nº 4.567/2011. 2. Publique-se. Após, restituam-se os 
autos à Subsecretaria da Receita.

Brasília/DF, 21 de maio de 2020.
GIOVANI LEAL DA SILVA

Presidente
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RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 105/2020 

Recorrente : Cristiane Nunes de Almeida Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO 

DISTRITO FEDERAL Processo: 00040-00013679/2020-18 - SEI/DF Origem da decisão: 

GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS 

A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento do pedido de 

RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER NÃO GERAL , 

encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI/DF, esta decisão ao 

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei Ordinária 

do DF nº 4.567/2011, para apreciação em segunda instância, aduzida das razões 

expendidas pelo contribuinte, com fulcro no artigo 70 da mesma lei. 1. RECEBO O 

RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Decreto nº 33.268 de 18 de outubro 

de 2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 15 de julho de 2020.

MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 106/2020 

Recorrente : Márcia Rodrigues da Costa Santos - De cujus: Sebastião Luiz da Costa 

Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL Processo: 00040-

00013677/2020-11 - SEI/DF Origem da decisão: GERÊNCIA DE CONTROLE E 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS A autoridade de 1ª Instância, ao 

não reconsiderar a decisão de indeferimento do pedido de RECONHECIMENTO DE 

BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER NÃO GERAL , encaminha, por meio do Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI/DF, esta decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos 

Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei Ordinária do DF nº 4.567/2011, para apreciação 

em segunda instância, aduzida das razões expendidas pelo contribuinte, com fulcro no 

artigo 70 da mesma lei. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, 

do Decreto nº 33.268 de 18 de outubro de 2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 15 de julho de 2020.

MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 107/2020

Recorrente : ANTONIA MARIA DA SILVA - De Cujus: ANTONIA NERES DA SILVA 

Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL Processo: 00040-

00013668/2020-20 - SEI/DF Origem da decisão: GERÊNCIA DE CONTROLE E 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS A autoridade de 1ª Instância, ao 

não reconsiderar a decisão de indeferimento do pedido de RECONHECIMENTO DE 

BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER NÃO GERAL , encaminha, por meio do Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI/DF, esta decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos 

Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei Ordinária do DF nº 4.567/2011, para apreciação 

em segunda instância, aduzida das razões expendidas pelo contribuinte, com fulcro no 

artigo 70 da mesma lei. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, 

do Decreto nº 33.268 de 18 de outubro de 2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 15 de julho de 2020.

MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 108/2020

Recorrente : MARILIA DOS SANTOS PINHEIRO - De Cujus: ANTONIA PEREIRA 

DOS SANTOS Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL Processo: 

00040-00013664/2020-41 - SEI/DF Origem da decisão: GERÊNCIA DE CONTROLE E 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS A autoridade de 1ª Instância, ao 

não reconsiderar a decisão de indeferimento do pedido de RECONHECIMENTO DE 

BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER NÃO GERAL , encaminha, por meio do Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI/DF, esta decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos 

Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei Ordinária do DF nº 4.567/2011, para apreciação 

em segunda instância, aduzida das razões expendidas pelo contribuinte, com fulcro no 

artigo 70 da mesma lei. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, 

do Decreto nº 33.268 de 18 de outubro de 2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 15 de julho de 2020.

MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 113/2020

Recorrente : CARLOS ROBERTO ALVISI JUNIOR Recorrida: FAZENDA PÚBLICA 

DO DISTRITO FEDERAL Processo:00040-00011508/2020-46 - SEI/DF Origem da 

decisão: GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

ESPECIAIS A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento

do pedido de RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER NÃO 

GERAL , encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI/DF, esta 

decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei 

Ordinária do DF nº 4.567/2011, para apreciação em segunda instância, aduzida das razões 

expendidas pelo contribuinte, com fulcro no artigo 70 da mesma lei. 1. RECEBO O 

RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Decreto nº 33.268 de 18 de outubro 

de 2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 15 de julho de 2020.

MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 114/2020

Recorrente : MARIA ALICE MALAQUIAS TOMAZ Recorrida: FAZENDA PÚBLICA 

DO DISTRITO FEDERAL Processo: 00040-00014725/2020-98 - SEI/DF Origem da 

decisão: GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

ESPECIAIS A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento 

do pedido de RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER NÃO 

GERAL , encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI/DF, esta 

decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei 

Ordinária do DF nº 4.567/2011, para apreciação em segunda instância, aduzida das razões 

expendidas pelo contribuinte, com fulcro no artigo 70 da mesma lei. 1. RECEBO O 

RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Decreto nº 33.268 de 18 de outubro 

de 2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 15 de julho de 2020.

MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO

Presidente

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 115/2020

Recorrente : JOSEFA MARIA DA SILVA MOURA Recorrida: FAZENDA PÚBLICA 

DO DISTRITO FEDERAL Processo: 00040-00013278/2020-50 - SEI/DF Origem da 

decisão: GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

ESPECIAIS A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento 

do pedido de RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER NÃO 

GERAL , encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI/DF, esta 

decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei 

Ordinária do DF nº 4.567/2011, para apreciação em segunda instância, aduzida das razões 

expendidas pelo contribuinte, com fulcro no artigo 70 da mesma lei. 1. RECEBO O 

RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Decreto nº 33.268 de 18 de outubro 

de 2011. 2. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 15 de julho de 2020.

MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA Nº 20, DE 15 DE JULHO DE 2020

Prorroga o prazo de funcionamento do Grupo de Trabalho Interinstitucional de Apoio 

Científico na Área da Saúde - GTI-ACAS, constituído pela Portaria Conjunta PGDF/SES 

nº 12, de 13 de agosto de 2018, prorrogado e alterada a sua composição pela Portaria 

Conjunta PGDF/SES nº 13, de 31 de julho de 2019, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a 

PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das respectivas 

atribuições legais e regimentais, considerando o que dispõe a Lei nº 2.585, de 5 de 

setembro de 2000, e considerando o elevado volume de demandas judiciais propostas em 

face do Distrito Federal envolvendo questões de saúde, resolvem:

Art. 1º Prorrogar, por mais 01 (um) ano, o prazo de funcionamento do Grupo de Trabalho 

Interinstitucional de Apoio Científico na Área da Saúde - GTI-ACAS, constituído por 

meio da Portaria Conjunta PGDF/SES nº 12, de 13 de agosto de 2018, prorrogado e 

alterada a sua composição pela Portaria Conjunta PGDF/SES nº 13, de 31 de julho de 

2019.

Art. 2º Ficam mantidas as disposições contidas nos artigos 2º, 3º e 4º da Portaria Conjunta 

PGDF/SES nº 13, de 31 de julho de 2019.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data da sua publicação. Processo SEI nº 

00020-00023381/2019-49.

Art. 4º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

FRANCISCO ARAÚJO FILHO

Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal

 

LUDMILA LAVOCAT GALVÃO VIEIRA DE CARVALHO

Procuradora-Geral do Distrito Federal
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CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
 

PORTARIA Nº 375, DE 19 DE JUNHO DE 2020 (*)

O CONTROLADOR, DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 21, inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de 

outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor 

Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor Controlador-Geral do 

Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 211 e seguintes da Lei 

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Instaurar os seguintes Processos Disciplinares visando à apuração de possíveis 

infrações administrativas ocorridas no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, 

conforme consta dos processos indicados:

I - PAD nº 337/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade administrativa 

descrita no Processo nº 00060-00212389/2019-39.

II - PAD nº 338/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade administrativa 

descrita no Processo nº 00060-00184985/2019-11.

III - PAD nº 339/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade administrativa 

descrita no Processo nº 00060-00230229/2020-13.

IV - PAD nº 341/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade 

administrativa descrita no Processo nº 00060-00230127/2020-90.

V - PAD nº 342/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade administrativa 

descrita no Processo nº 00060-00230150/2020-84.

VI - PAD nº 343/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade 

administrativa descrita no Processo nº 00060-00230157/2020-04.

VII - PAD nº 344/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade 

administrativa descrita no Processo nº 00060-00230164/2020-06.

VIII - PAD nº 345/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade 

administrativa descrita no Processo nº 00060-00230171/2020-08.

IX - PAD nº 346/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade 

administrativa descrita no Processo nº 00060-00230181/2020-35.

X - PAD nº 347/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade administrativa 

descrita no Processo nº 00060-00230197/2020-48.

XI - PAD nº 348/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade 

administrativa descrita no Processo nº 00060-00230204/2020-10.

XII - PAD nº 349/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade 

administrativa descrita no Processo nº 00060-00230217/2020-81.

XIII - PAD nº 350/2020 com a finalidade de apurar possível irregularidade 

administrativa descrita no Processo nº 00060-00230223/2020-38.

Art. 2º Reinstaurar os seguintes Processos Disciplinares visando à apuração de 

possíveis infrações administrativas ocorridas no âmbito da Secretaria de Estado de 

Saúde, considerando decisão da autoridade competente fundamentada no artigo 257, da 

Lei Complementar nº 840/2011, conforme consta dos processos indicados:

I - PAD nº 026/2019 com a finalidade de apurar possível irregularidade administrativa 

descrita no Processo nº 00060-00552631/2018-23.

II - PAD nº 169/2015 com a finalidade de apurar possível irregularidade administrativa 

descrita no Processo nº 0060-005181/2015.

III - PAD nº 139/2019 com a finalidade de apurar possível irregularidade administrativa 

descrita no Processo nº 00060-00335850/2019-21.

Art. 3º Designar a 12ª COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR, de caráter 

permanente, instituída pela Portaria nº 357, de 16 de junho de 2020, publicada no 

DODF nº 113, de 18 de junho de 2020, para proceder à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações 

e omissões que porventura venham a ser identificados no curso dos trabalhos e que 

guardem conexão com o objeto.

Art. 4º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua 

prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que 

devidamente justificado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

_________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 

DODF nº 115, de 22 de junho de 2020, na página 13.

PORTARIA Nº 388, DE 30 DE JUNHO DE 2020 (*)

O CONTROLADOR, DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 21, inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de 

outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor 

Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor Controlador-Geral do 

Distrito Federal, considerando o disposto no artigo 211 e seguintes da Lei 

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Instaurar o Processo Disciplinar PAD nº 353/2020, com a finalidade de apurar 

possível infração administrativa descrita no Processo nº 00060-00072979/2020-56, 

ocorrida no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 2º Designar a 3ª COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR, de caráter 

permanente, instituída pela Portaria nº 357, de 16 de junho de 2020, publicada no 

DODF nº 113, de 18 de junho de 2020, para proceder à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações 

e omissões que porventura venham a ser identificados no curso dos trabalhos e que 

guardem conexão com o objeto.

Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua 

prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que 

devidamente justificado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

_________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 

DODF nº 123, de 02 de julho de 2020, na página 03.

PORTARIA Nº 410, DE 14 DE JULHO DE 2020 (*)

O CONTROLADOR, SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21, 

inciso III, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 

222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito 

Federal e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, considerando o disposto no 

artigo 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar à 5ª Comissão de Processo Disciplinar, de caráter permanente, instituída 

pela Portaria nº 357, de 16 de junho de 2020, publicada no DODF nº 113 de 18 de junho 

de 2020, os seguintes Processos Disciplinares, com a finalidade de dar continuidade aos 

trabalhos de apuração de eventuais responsabilidades administrativas, processo nº 00060-

00212457/2019-60 (PAD Nº 104/2019), reconduzido pela Portaria n.º 307, de 29 de maio 

de 2020, publicada no DODF n.º 102, de 01 de junho de 2020, a partir de 29 de julho de 

2020. Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida 

sua prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que 

devidamente justificado. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

_________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 

DODF nº 133, de 16 de julho de 2020, na página 08.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 119, DE 17 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 61 do Regimento Interno da Secretaria de 

Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de 

novembro de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 33 e 45 da Resolução nº 02/2017-

CEDF e, ainda, o contido no Processo 04002-00000056/2020-48, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço nº 38, de 27 de fevereiro de 2020, publicada no 

DODF nº 39, de 28 de fevereiro de 2020, página 31, o ato que instituiu a Comissão Mista 

para a instrução do processo de credenciamento da Escola Superior do Cerrado, mantida pela 

Fundação Universidade Aberta do Distrito Federal - FUNAB, e de autorização da oferta de 

Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, bem como para verificação in loco das 

condições de funcionamento da instituição de Educação Superior e da oferta do referido 

curso.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DYMAS JÚNIOR DE SOUZA OLIVEIRA
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

 
PORTARIA DE 09 DE JULHO DE 2020

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que confere o artigo 20º do Decreto nº 
7.165, de 29 de abril de 2010, c/c artigo 18º da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, atendendo as recomendações contidas na DECISÃO N° 4358/2019 TCDF, de 12 de dezembro de 
2019, para publicação em DODF. resolve: PUBLICAR o Resumo do Almanaque do Quadro de Oficiais da Polícia Militar do Distrito Federal, contendo os efetivos previstos, numerados, 
agregados, excedentes e claros, atualizado em 30 de junho de 2020.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE PROMOÇÃO E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

FOLHA DE RESUMO DO ALMANAQUE DE OFICIAIS

RELAÇÃO DE OFICIAIS

 

Quadro de Oficiais Policiais Militares
Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde

(Médicos)

QOPM Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total QOPMSM Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total

CEL 39 36 7 0 3 43 CEL 2 1 0 0 1 1

TC 78 72 18 0 6 90 TC 6 6 0 2 0 8

MAJ 199 194 59 0 5 253 MAJ 16 9 0 0 7 9

CAP 261 135 17 0 126 152 CAP 34 6 0 0 28 6

1º TEN 195 183 3 0 12 186 1º TEN 17 15 2 0 2 17

2° TEN 195 0 0 0 195 0 2° TEN 25 19 0 0 6 19

Total 967 620 104 0 347 724 Total 100 56 2 2 44 60

Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde

(Dentistas)

Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde

(Veterinários)

QOPMSD Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total QOPMSV Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total

CEL 1 1 0 0 0 1 TC 1 1 0 0 0 1

TC 4 4 0 0 0 4 MAJ 1 1 0 0 0 1

MAJ 12 8 0 0 4 8 CAP 2 2 0 0 0 2

CAP 20 4 0 0 16 4 1º TEN 1 1 0 0 0 1

1º TEN 10 10 0 0 0 10 2º TEN 1 0 0 0 1 0

2º TEN 15 15 0 3 0 18 - - - - - - -

Total 62 42 0 3 20 45 Total 6 5 0 0 1 5

Quadro de Oficiais Policiais Militares Capelães

 

Quadro de Oficiais Policiais Militares de Administração

 

QOPMC Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total QOPMA Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total

TC 1 1 0 0 0 1 MAJ 20 3 0 0 17 3

MAJ 1 1 0 0 0 1 CAP 70 0 0 0 70 0

CAP 1 0 0 0 1 0 1º TEN 131 9 2 0 122 11

1º TEN 1 0 0 0 1 0 2º TEN 132 84 4 0 48 88

2º TEN 1 1 0 0 0 1 - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -

Total 5 3 0 0 2 3 Total 353 96 6 0 257 102

Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas

em Saúde

Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas

em Manutenção de Motomecanização

QOPMES Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total QOPMEM Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total

MAJ 2 0 0 0 2 0 CAP 2 0 0 0 2 0

CAP 4 3 0 0 1 3 1º TEN 1 0 0 0 1 0

1º TEN 10 4 0 0 6 4 2º TEN 2 1 0 0 1 1

2º TEN 12 2 0 0 10 2 - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -

Total 28 9 0 0 19 9 Total 5 1 0 0 4 1

Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas

em Manutenção de Armamento

Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas

em Manutenção de Comunicações

QOPMEA Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total QOPMEC Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total

CAP 1 1 0 0 0 1 CAP 2 0 0 0 2 0

1º TEN 1 0 0 0 1 0 1º TEN 1 0 0 0 1 0

2º TEN 1 0 1 0 1 1 2º TEN 1 0 0 0 1 0

- - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -

Total 3 1 1 0 2 2 Total 4 0 0 0 4 0
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Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas
Assistentes Veterinários

Quadro de Oficiais Policiais Militares Músicos

QOPMEV Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total QOPMM Previsto Numerado Agregado Excedente Claros Total

CAP 1 0 0 0 1 0 MAJ 1 0 0 0 1 0

1º TEN 1 0 0 0 1 0 CAP 3 0 0 0 3 0

2º TEN 2 0 0 0 2 0 1º TEN 4 2 0 0 2 2

- - - - - - - 2º TEN 4 3 0 0 1 3

- - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -

Total 4 0 0 0 4 0   12 5 0 0 7 5

Aspirantes Policiais Militares

ASP Numerado Total                      

Total 0 0                      

Atualizado em 30/06/2020*                      
*Portaria DGP de 1º de julho de 2020, processo SEI/GDF: 00054-00063123/2020-14, publicada no BRCG/PMDF nº 067, de 03 de julho de 2020.

ANDRÉ DI LAURO RIGUEIRA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

DESPACHO DO CHEFE
Em 07 de julho de 2020

Referência: Processo Sei n. 00054-00019117/2020-20. Assunto: Contratação de pessoa 
jurídica para realizar o curso de Contratação de Bens e Serviços de TI - (Atualizado com a 
IN 01/2019 da SGD/ME, a Jurisprudência do TCU), a ser ministrado pela ABOP, visando 
aperfeiçoamento de pessoal. Interessado(s):PMDF/DiTel. 1. Aprovo o Parecer Técnico n. 
444/2020 – PMDF/DLF/ATJ, referente ao Processo Sei n. 00054-00019117/2020-20, e 
decido pela contratação de curso de Contratação de Bens e Serviços de TI - (Atualizado 
com a IN 01/2019 da SGD/ME, a Jurisprudência do TCU), a ser ministrado pela ABOP - 
Associação Brasileira de Orçamento Público, no período de 31 de agosto a 04 de setembro 
de 2020, em Brasília-DF, horário: 08 às 12h, carga horária: 20 horas/atividade, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 2. À Seção de 
Contratos para confecção e assinatura do contrato, verificando-se antes se estão presentes 
as assinaturas pendentes no pedido de prestação de serviço (Doc. SEI/GDF 41576201). 3. 
À ATJ para publicação em cumprimento do art. 26 da Lei nº 8.666/93.

STÉFANO ENES LOBÃO

DESPACHO DO CHEFE
Em 08 de julho de 2020

Referência: Processo nº. 00054-00062177/2020-62. Assunto: Adesão à ata de registro de 
preços de sistema de sonorização ambiente. Interessado(s): PMDF 1. Concordo com o 
Parecer Técnico n.º 781/2020 - PMDF/DLF/ATJ, no sentido de que não foram cumpridas 
as exigências constantes no DECRETO Nº 39.103, DE 06 DE JUNHO DE 2018, Parecer 
518/2018 - PGDF, PORTARIA SEPLAG Nº 265, DE 7 DE JUNHO DE 2018 e Decisão 
nº 2764/2011 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, não sendo cabível o 
prosseguimento da adesão à referida Ata de Registro de Preços. Devendo ser dado 
prioridade pela contratação por meio de licitação, conforme o processo n.º 00054-
00107327/2019-31, tendo em vista ás recomendações que são esperadas pelos órgãos de 
controle. 2. À ATJ/DLF para publicação em DODF.

STÉFANO ENES LOBÃO

DESPACHO DO CHEFE
Em 10 de julho de 2020

Referência: 00054-00035290/2019-31. 1. Aprovo, e adoto como fundamentos de decidir, 
o Relatório SEI-GDF n.º 31/20201 (Doc. SEI-GDF 42483467) do Encarregado do 
Processo Administrativo, relativo ao Pregão Eletrônico Nº 14/2018 - PMDF, bem como o 
Parecer Técnico n.º 788/2020 - PMDF/DLF/ATJ ( Doc. SEI-GDF 43319850), que tratam 
do Processo Administrativo (00054-00035290/2019-31), em desfavor PARAMONT 
FIXADORES LTDA, CNPJ nº 12.141.237/0001-71, por ter entregue o Boroscópio de 
inspeção visual (Sonda de manutenção e diagnóstico em aeronaves), em desconformidade 
com as especificações técnicas previstas no Edital nº 14/2018, e DECIDO pela aplicação 
das penalidades no Decreto Distrital nº 26.851/2006 de Advertência (art. 3º, I) e Multa de 
15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho (art. 4º, IV). 2. À 
ATJ/DLF para: a) Notificar a contratada da referida sanção. b) Conceder o prazo de 10 
(dez) dias para interposição de Recurso Administrativo, conforme previsto na Lei 
9784/99, art. 56. Publique-se.

STÉFANO ENES LOBÃO

DESPACHO DO CHEFE

Em 14 de julho de 2020

Referência: Processo n. 054.002.498/2017.Assunto: Repactuação Contrato nº 017/2016 – 

PMDF. Interessado(s): FORTALEZA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA EPP. 1 

Aprovo o Parecer Técnico 792 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais 

adoto como razões de decidir na satisfação do melhor interesse público, da 

economicidade, da eficiência e dos demais princípios norteadores da gestão pública. 2 

Pressentes os pressupostos legais, nos termos da Informação Técnica 9 da DICC 

(41499428), conforme esclarece a referida Informação Técnica, os referidos valores 

consideram que todos os custos tenham se evidenciado, mês a mês, cabendo aos

responsáveis pela fiscalização verificar, em cada mês, os efetivos custos experimentados 
pela contratada, APROVO o pedido de REPACTUAÇÃO dos valores do Contrato nº 
017/2016 - PMDF. 3. Ao Diretor da DALF para que providencie, termo aditivo junto à 
Seção de Contratos, e demais medidas necessárias. 4. Ao presidente da comissão de 
Executores para conhecimento e medidas pertinentes à fiscalização dos custos. À 
ATJ/DLF para publicar no DODF.

STÉFANO ENES LOBÃO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

INSTRUÇÃO Nº 515, DE 14 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do 

Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF, de 16 de março de 

2007, tendo em vista o disposto na Instrução 394/2015, resolve:

Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses, a título precário, na modalidade de 

Despachante Autônomo, Francisca Marques da Silva, CPF nº ***.878.601-**, Processo nº 

00055-00026747/2020-22, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF para 

cadastramento de processos de veículos.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 516, DE 14 DE JULHO DE 2020
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento 
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em 
vista o disposto na Instrução 363/2011, resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) MONEY PLUS SOCIEDADE DE 
CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
LTDA, CNPJ nº 11.581.339/0001-45, Processo nº 00055-00030421/2020-08, a partir da data 
da assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de 
compra e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de 
Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do 
Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à 
consulta dos registros realizados, conforme a Resolução 689 de 2017 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 517, DE 14 DE JULHO DE 2020
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do 
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 
2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011, resolve:
Art. 1º Credenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) AGENCIA ESPECIAL DE 
FINANCIAMENTO AUTO INDUSTRIAL FINAME, CNPJ nº 33.660.564/0001-00, 
Processo nº 00055-00029256/2020-33, a partir da data da assinatura do termo de 
obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda com Reserva 
de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento 
Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às 
funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos registros 
realizados, conforme a Resolução 689 de 2017 do Contran.
Art.2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 520, DE 16 DE JULHO DE 2020
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do 
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 
2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011, resolve:
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Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) FINANCEIRA ALFA S.A. - 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ nº 17.167.412/0001-13, 
Processo nº 00055-00031121/2020-38, a partir da data da assinatura do termo de 
obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda com Reserva 
de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento 
Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às 
funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos registros 
realizados, conforme a Resolução 689 de 2017 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 17 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE OPERAÇÕES, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 78 do Decreto nº 37.949 de 12 de janeiro de 2017, combinado com a Instrução nº 
26, de 09 de março de 2017-DG, resolve:
Art. 1º Autorizar a empresa WM PAISAGISMO, URBANISMO E COMÉRCIO 
EIRELI-ME, CNPJ sob o Nº 20.830.895/0001-07, com efeito retroativo dar início em 
1º de julho de 2020 aos serviços referentes ao Contrato Nº 008/2020, cujo objeto é a 
prestação de serviços de colaboradores e encarregados de turmas, para atuar na 
conservação, limpeza e manutenção simples das Rodovias do Sistema Rodoviário do 
Distrito Federal, nos Distritos Rodoviários, Unidades Administrativas e nas Regiões de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE, sob a supervisão do DER/DF, 
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante 
do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2019 (LOTE 2), e a Proposta da 
Contratada (SEI 35281578), corrigida pela Proposta (SEI 36622746) - Processo SEI 
00113.00011608/2019-10.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO DE MELO SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONTROLADORIA SETORIAL DA JUSTIÇA
 

PORTARIA Nº 25, DE 17 DE JULHO DE 2020

O CONTROLADOR SETORIAL DE JUSTIÇA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pelo artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio 

de 2019, bem como pela delegação de competência oriunda da Portaria nº 131, de 14 de 

junho de 2019, publicada no DODF de 26/06/2019, p.7, em seu art. º 1º, inciso, II e no art. 

211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a Comissão de Sindicância, reinstaurada 

pela Portaria nº 22, de 22 de junho de 2020, publicada no DODF nº 116, de 23 de junho de 

2020, concluir os trabalhos de apuração dos fatos constantes do processo nº 00400-

00024466/2020-77 e apresentar relatório conclusivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

DOCUMENTO DECISÓRIO Nº 168, DE 22 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE e o DIRETOR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso 

de suas atribuições que lhes confere o Estatuto Social da Empresa, tendo em vista o que 

consta do Processo nº 092.006.314/2019 e com base no artigo 214 do Regulamento de 

Licitações e Contratações da Caesb - RILC, de 01.07.2018, resolve:

Art. 1º Aplicar sanção administrativa à Empresa Bluval Comércio e Automação 

Industrial Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 30.249.603/0001-92, nos termos da 

legislação vigente.

Art. 2º Multar em R$ 128.440,41 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta 

reais e quarenta e um centavos), por atraso injustificado e descumprimento do prazo de

entrega do material, correspondente ao Contrato nº 9005/2018, Pregão Eletrônico nº 
160/2018, em consonância com os incisos II e III do artigo 199 do RILC/CAESB c/c 
artigo 4º, incisos II e III, do Decreto nº 26.851/2006;
Art. 3º Dar Conhecimento do presente ato às áreas de interesse da Companhia;
Art. 4º Esta Determinação entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL BELTRÃO DE ROSSITER CORRÊA
Presidente

 
CARLOS EDUARDO BORGES PEREIRA

Diretor de Operação e Manutenção

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

 

EXTRATO DE DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO 3456ª – REALIZADA EM 15/07/2020 – RELATOR: HAMILTON 

LOURENÇO FILHO.

PROCESSO Nº: 00111-00002921/2020-57 – Decisão nº 430/2020 - A Diretoria, 

acolhendo o voto do relator, DECIDE: a) ratificar, nos termos da N.O. nº 4.2.2-A, item 

6.1.1.2, o ato da dispensa de licitação autorizado pelo Diretor Técnico, por meio da 

Decisão n.º 0069/2020 - TERRACAP/PRESI/DITEC, visando contratação Direta, em 

razão do valor, da empresa Prisma Consultoria e Engenharia, para elaborar os projetos 

básicos e executivos, compreendendo o sistema viário, drenagem de águas pluviais e seu 

lançamento, visando a implantação de infraestrutura para o Centro Comunal do Setor 

Residencial Indústria e Abastecimento – SRIA, QI 31/33, no valor de R$ 27.054,46 (vinte 

e sete mil cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 
ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3456; Realizada em: 15/07/2020; Relator: LEONARDO HENRIQUE 
MUNDIM MORAES OLIVEIRA - Processo: 0160-002621/1999; Interessado: JOSÉ 
ARTUR MOREIRA - ME - Decisão nº: 431/2020. A Diretoria, acolhendo o voto do 
relator, decide: a) autorizar a celebração do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso 
com Opção de Compra entre a Terracap e a empresaJosé Artur Moreira - ME - ME, CNPJ 
nº 00.344.226/0001-00, no âmbito do PRÓ-DF II, tendo por objeto o imóvel nº 493276-5 
denominado Lote 11, Conjunto "G", Quadra 03 - Área de Desenvolvimento Econômico 
Centro Norte - Ceilândia/DF, com área de terreno de: 150,00 m², e área máxima para 
construção de: 300,000 m², pelo prazo de 36 meses, em observância ao disposto no § 3º, 
artigo 6º e no inciso I, artigo 7º, Lei Distrital nº 4.269, de 15/12/2008, regulamentada pelo 
Decreto Distrital nº 32.119, de 26/08/2010, contemplando a migração do incentivo 
econômico concedido no âmbito do PRÓ-DF II, conforme Resolução nº 816/2014 - 
Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade - COPEP/DF, de 06/11/2014; b) 
tornar pública a extinção do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso Com Opção de 
Compra nº 1148/2001, firmado em 10/09/2001, entre a Terracap e a empresa José Artur 
Moreira - ME, CNPJ nº 00.344.226/0001-00, no âmbito do PRÓ-DF, o Lote 11, Conjunto 
"G", Quadra 03 - Área de Desenvolvimento Econômico Centro Norte - Ceilândia/DF, por 
decurso de prazo contratual.
SESSÃO: 3456; Realizada em: 15/07/2020; Relator: LEONARDO HENRIQUE 
MUNDIM MORAES OLIVEIRA - Processo: 0370-000594/2010; Interessado: MANOEL 
NASCIMENTO TRAJANO & CIA LTDA ME - Decisão nº: 432/2020. A Diretoria, 
acolhendo o voto do relator, decide: a) autorizar a celebração de Escritura Pública de 
Compra e Venda (Definitiva) entre esta Companhia e a empresa Manoel Nascimento 
Trajano & Cia Ltda. ME, CNPJ nº 00.845.396/0001-78, visando à aquisição do imóvel nº 
474821-2, denominado Lote 27, conjunto 08, área de desenvolvimento econômico, Águas 
Claras - Taguatinga/DF, no âmbito do PRÓ-DF, com desconto de 90% (noventa por 
cento) sobre o valor do imóvel, conforme estabelecido no atestado de implantação 
definitivo PRÓ/DFnº 26/2019, no parecer técnico n° 256/2019 da Diretoria de Análise e 
Acompanhamento de Benefícios da então Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico do Distrito Federal, e previsão contida no Contrato de Concessão de Direito 
Real de Uso com Opção de Compra nº 590/2000, no disposto no artigo 1º, parágrafo único 
da Resolução Normativa nº 01N - COPEP/DF, de 11/06/2019, na Lei Distrital nº 
2.427/1999, de 14/07/1999, e Lei Distrital nº 2.719/2001, de 01/06/2001, no Artigo 9º, 
Caput e Parágrafo Único da Lei Distrital nº 6.035/2017, de 21/12/2017, e nos precisos 
termos da Resolução nº 241 - CONAD, de 25/10/2016, e de acordo com o que dispõe o 
Parecer nº 177-ACJUR, de 18/03/2016, cujo efeito normativo foi outorgado pela Decisão 
nº 143- DIRET, de 06/04/2016.
SESSÃO: 3456; Realizada em: 15/07/2020; Relator: LEONARDO HENRIQUE 
MUNDIM MORAES OLIVEIRA - Processo: 0160-002339/1999; Interessado: ADENIL 
RODRIGUES SOARES - ME - Decisão nº: 433/2020. A Diretoria, acolhendo o voto do 
relator, decide: a) autorizar a celebração do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso 
com Opção de Compra entre a Terracap e a empresa Adenil Rodrigues Soares - ME, 
CNPJ nº 03.133.465/0001-09, no âmbito do PRÓ-DF II, tendo por objeto o imóvel nº
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493269-2 denominadoLote 12, Conjunto "F", Quadra 03, Setor de Desenvolvimento 
Econômico Centro Norte - Ceilândia/DF, com área de terreno de 150,00m², e área 
máxima para construção de 300,00 m², pelo prazo de 36 meses, em observância ao 
disposto no § 3º do artigo 6º e no inciso I e do artigo 7º da Lei Distrital nº 4.269, de 
15/ 12/2008, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 32.119, de 26/08/2010, 
contemplando a migração do incentivo econômico concedido no âmbito do PRÓ-DF 
II, conforme Resolução nº 88/2017 - Câmara Setorial de Agricultura e Indústria - 
COPEP, de 13/03/2017; b) tornar pública a extinção do Contrato de Concessão de 
Direito Real de Uso Com Opção de Compra nº 1596/2001, firmado em 28/11/2001, 
entre a Terracap e a empresa Adenil Rodrigues Soares - ME, CNPJ nº 
03.133.465/0001-09, no âmbito do PRÓ-DF, tendo por objeto o Lote 12, Conjunto 
"F", Quadra 03, Setor de Desenvolvimento Econômico Centro Norte - Ceilândia/DF, 
por decurso de prazo contratual.

LEONARDO MUNDIM
Diretor

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

JULGAMENTO N° 24/2020

Processos n°: 00431-00008158/2019-21. Interessado: Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social. Assunto: Sindicância Investigativa. Examinando o deliberado 

pela Comissão Processante, assim como o trazido aos Autos pelo Parecer da Assessoria 

Jurídico-Legislativa da Pasta, DECIDO, com fulcro no art. 255, inciso II, alínea b, da Lei 

Complementar n° 840/2011: I) Acolher o Relatório Final da Comissão Processante 

designada nos autos - o Relatório SEI-GDF n.º 25/2019 - SEDES/GAB/ASCOR; II) 

Acolher a Nota Jurídica N.º 100/2020 - SEDES/GAB/AJL, emitida pela Assessoria 

Jurídico-Legislativa da Pasta; III) Arquivar o presente processo de sindicância, com 

fundamento no art. 215, inciso I, da Lei Complementar nº 840/2011.

MAYARA NORONHA

Secretária de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E 
URBANO DO DISTRITO FEDERAL

 
RETIFICAÇÃO

Na Decisão nº 06/2020 - 171ª Reunião Ordinária, do Conselho de Planejamento Territorial 
e Urbano do Distrito Federal, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 
74, de 20 de abril de 2020, no ato que aprovou o projeto de regularização de parcelamento 
denominado Condomínio Vivendas Beija-Flor, ONDE SE LÊ: “...LOCALIZADO NA 
ÁREA DE REGULARIZAÇÃO DE INTERESSE ESPECÍFICO - ARINE CONTAGEM 
II...", LEIA-SE: "...LOCALIZADO NA ÁREA DE REGULARIZAÇÃO DE 
INTERESSE ESPECÍFICO - ARINE CONTAGEM I...".

DECISÃO Nº 15/2020 - 174ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, bem 
como o Decreto n° 35.771, de 12 de setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro 
de 2014 e Portaria n° 48, de 22 de julho de 2015, que dispõe sobre o Regimento Interno, 
combinado com o Decreto n° 39.706, de 11 de março de 2019, concomitante ao Plano 
Diretor de Ordenamento Territorial — PDOT/2009, Lei Complementar n° 854/2012, e em 
cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto n.º 40.546, de 20 de março de 2020, em 
sua 174ª Reunião Ordinária via videoconferência, realizada em 16 de julho de 2020, 
decide:
Processo nº: 0390-000184/2013
Interessado: Wasny Nakle de Roure
Assunto: Parcelamento urbano do solo localizado no Setor Habitacional do Tororó – 
SHTo, Região Administrativa Jardim Botânico - RA XXVII
Relator: Vítor Paulo Araújo dos Santos - SERINS
1. APROVAR, relato e voto, consignados no Processo n° 0390-000184/2013, que trata da 
aprovação do Projeto Urbanístico de área ocupada, referente à Regularização do 
Parcelamento urbano do solo localizado no Setor Habitacional do Tororó – SHTo, Região 
Administrativa Jardim Botânico - RA XXVII, em gleba com área de 22ha 67a 75ca, 
objeto da matrícula nº 10.99 do 2º Cartório de Registro de Imóveis, denominado 
empreendimento Wasny, no qual possui os requisitos necessários para atender às normas 
vigentes para o prosseguimento de seu processo de regularização, visando dar 
continuidade ao desenvolvimento do Projeto Urbanístico Executivo, observando que serão 
necessários ajustes relacionados aos desenhos técnicos e redação do MDE, URB e NGB 
antes da aprovação do projeto por Decreto Governamental.
2. Dessa forma, por unanimidade dos presentes, registra-se a votação do Colegiado com 
28 (vinte e oito) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhum de abstenção.
GISELLE MOLL MASCARENHAS, Suplente - SEDUH;THIAGO VINÍCIUS

PINHEIRO SILVA, Suplente - CACI; RUCHELE ESTEVES BIMBATO, Suplente - 
SEEC; VÍTOR PAULO ARAÚJO DOS SANTOS, Titular - SERINS; VILMAR 
ÂNGELO RODRIGUES, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI, Suplente – 
SEMA; JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO, Titular – SDE; JANAINA DE OLIVEIRA 
CHAGAS, Suplente – SO; LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO, Suplente - 
SEMOB; BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, Titular - SECEC; HAMILTON 
LOURENÇO FILHO, Suplente – TERRACAP; VALTERSON DA SILVA, Suplente – 
DF LEGAL; CLAUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, Titular - IBRAM; PÉRSIO 
MARCO ANTÔNIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; JOSÉ ROBERTO GOMES 
DA SILVA, Titular - ASMUVIRF; RICARDO TREVISAN, Titular - FAU/UnB; PEDRO 
DE ALMEIDA GRILO, Titular – CAU/DF; IRVING MARTINS SILVEIRA, Suplente - 
CREA/DF; DIONYZIO ANTONIO MARTINS KLAVDIANOS, Titular - 
SINDUSCON/DF; PAULO ROBERTO DE MORAIS MUNIZ, Suplente - ADEMI/DF; 
OVÍDIO MAIA FILHO, Suplente - FECOMÉRCIO; GEOVANI MULLER, Titular - 
SRDF; ALESSANDRA ALVES LOPES, Titular - OCDF; JÚNIA MARIA 
BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Titular - UNICA/DF; CAROLINA BAIMA 
CAVALCANTI, Titular - IAB/DF; RONILDO DIVINO DE MENEZES – Titular – FNE; 
ADEMIR BASÍLIO FERREIRA, Titular - ASMORAR; TARCÍZIO DINOÁ 
MEDEIROS, Suplente - IHG/DF.

DECISÃO Nº 16/2020 - 174ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, bem 
como o Decreto n° 35.771, de 12 de setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro 
de 2014 e Portaria n° 48, de 22 de julho de 2015, que dispõe sobre o Regimento Interno, 
combinado com o Decreto n° 39.706, de 11 de março de 2019, concomitante ao Plano 
Diretor de Ordenamento Territorial — PDOT/2009, Lei Complementar n° 854/2012, e em 
cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto n.º 40.546, de 20 de março de 2020, em 
sua 174ª Reunião Ordinária via videoconferência, realizada em 16 de julho de 2020, 
DECIDE:
Processo nº: 00111-00005727/2019-90
Interessado: TERRACAP/ Governo do Distrito Federal
Assunto: Aprovação do projeto de alteração de parcelamento com redução de área do Lote 
11 - Setor de Postos e Motéis Sul -SPMS, no Núcleo Bandeirante, R.A VIII.
Relatora: Giselle Moll Mascarenhas – SEDUH
1. APROVAR, relato e voto, consignados no Processo n° 00111-00005727/2019-90, que 
trata da aprovação do projeto de urbanismo URB, MDE e NGB 065/2019, com o ajuste 
das dimensões do Lote 11 do Setor de postos e Motéis Sul - SPMS, no Núcleo 
Bandeirante, R.A. VIII, considerando que os estudos urbanísticos concluíram pela 
viabilidade e pela necessidade da alteração proposta, e baseado no Parecer Técnico n.º 
182/2020 - SEDUH/SUPAR/UPAR/COPAG, na Nota Jurídica N.º 16/2020 - 
SEDUH/GAB/AJL, bem como na Decisão Judicial 0052353-62.2014.8.07.0018 da 7ª 
Vara de Fazenda Pública.
2. Dessa forma, registra-se a votação do Colegiado com 28 (vinte e oito) votos favoráveis, 
1 (um) voto de abstenção do Conselheiro Hamilton Lourenço Filho, representante da 
Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, por ser parte interessada e nenhum 
voto contrário.
GISELLE MOLL MASCARENHAS, Suplente - SEDUH; THIAGO VINÍCIUS 
PINHEIRO SILVA, Suplente - CACI; RUCHELE ESTEVES BIMBATO, Suplente - 
SEEC; VÍTOR PAULO ARAÚJO DOS SANTOS, Titular - SERINS; VILMAR 
ÂNGELO RODRIGUES, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI, Suplente – 
SEMA; JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO, Titular – SDE; JANAINA DE 
OLIVEIRA CHAGAS, Suplente – SO; LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO, 
Suplente - SEMOB; BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, Titular - SECEC; 
HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente – TERRACAP; JEANSLEY CHARLLES 
DE LIMA, Titular – CONDEPLAN; VALTERSON DA SILVA, Suplente – DF 
LEGAL; CLAUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, Titular - IBRAM; PÉRSIO 
MARCO ANTÔNIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; JOSÉ ROBERTO 
GOMES DA SILVA, Titular - ASMUVIRF; RICARDO TREVISAN, Titular - 
FAU/UnB; PEDRO DE ALMEIDA GRILO, Titular – CAU/DF; IRVING MARTINS 
SILVEIRA, Suplente - CREA/DF; DIONYZIO ANTONIO MARTINS 
KLAVDIANOS, Titular - SINDUSCON/DF; PAULO ROBERTO DE MORAIS 
MUNIZ, Suplente - ADEMI/DF; OVÍDIO MAIA FILHO, Suplente - FECOMÉRCIO; 
GEOVANI MULLER, Titular - SRDF; ALESSANDRA ALVES LOPES, Titular - 
OCDF; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Titular - UNICA/DF; 
CAROLINA BAIMA CAVALCANTI, Titular - IAB/DF; RONILDO DIVINO DE 
MENEZES – Titular – FNE; ADEMIR BASÍLIO FERREIRA, Titular - ASMORAR; 
TARCÍZIO DINOÁ MEDEIROS, Suplente - IHG/DF.

ATA DA 73ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Às nove horas do dia vinte e cinco do mês de junho do ano de dois mil e vinte, em 
cumprimento ao Decreto nº 40.546 de 20 de março de 2020, por videoconferência foi 
iniciada a Septuagésima Terceira Reunião Extraordinária do Conselho de Planejamento 
Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN, pelo Secretário da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal – SEDUH, Senhor 
Mateus Oliveira, que neste ato substitui o Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito 
Federal, Ibaneis Rocha, contando com a presença dos Conselheiros relacionados ao final 
desta Ata, para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta a seguir transcrita: 1. 
Ordem do dia: 1.1. Abertura dos trabalhos; 1.2. Verificação do quórum; 1.3. Informes do 
Presidente: 1.4. Apreciação e aprovação da Ata da 173ª Reunião Ordinária, realizada no
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dia 18/06/2020. 2. Processos para Deliberação: 2.1 Processo: 00111-00010054/2019-90. 
Interessado: Terracap Assunto: Aprovação do Plano de Uso e Ocupação do Pontão do 
Lago Sul. Relatora: Giselle Moll Mascarenhas – SEDUH. 3. Assuntos Gerais. 4. 
Encerramento. Seguiu ao Item e Subitem 1. Ordem do dia: 1.1. Abertura dos trabalhos: O 
Senhor Secretário Mateus Oliveira deu por aberta a sessão, cumprimentando a todos. 
Passando ao Subitem 1.2. Verificação do quórum: Verificado como suficiente. Prosseguiu 
ao Subitem 1.3. Informes do Presidente: Informou sobre a abertura do Edital Chamamento 
Público nº 01/2020, com inscrições abertas até o dia 10 de julho, que convoca as entidades 
da sociedade civil, que representam os mais variados setores, para participar do processo 
de escolha e após habilitadas compor o CONPLAN nos próximos dois anos. Esclareceu 
que os Conselheiros do Poder público são natos dos cargos. Acrescentou que as 
informações estão disponíveis no sítio eletrônico da SEDUH, e publicadas no Diário 
Oficial, contando com a equipe da Assessoria dos Colegiados – ASCOL para prestar o 
auxílio necessário ao processo. Comunicou sobre a legislação que exige que, pelo menos 
30% da composição de conselhos devem ser ocupadas por mulheres, independente da 
titularidade ou suplência, expôs que estão envidando esforços de forma colaborativa para 
alcançar esta porcentagem, solicitando que órgãos revejam os seus quadros para priorizar 
a posição das mulheres como conselheiras do CONPLAN. Em relação ao Projeto de Lei 
que altera o Plano Diretor de Publicidade para permitir a instalação de painéis de led em 
regiões tombadas do Distrito Federal, como os setores Bancário Sul - SBS e Bancário 
Norte - SBN, possibilitando a divulgação de conteúdo publicitário e jornalístico nesses 
equipamentos, esclareceu que o tema será tratado no item de assuntos gerais. Passou 
imediatamente ao Subitem 1.4. Apreciação e aprovação da Ata da 173ª Reunião Ordinária, 
realizada no dia 18/06/2020: Solicitou, antes do início da reunião, que fosse feita 
retificação de erro material na ata, onde se lê Projeto de Lei Complementar que foi 
aprovado na Câmara sobre Plano Diretor de Publicidade, leia-se PL 1232/2020. Não 
havendo mais observações, a respectiva ata foi colocada em votação e aprovada por 
unanimidade dos conselheiros. Dando seguimento a pauta, iniciou a discussão do Item e 
Subitem 2. Processos para Deliberação: 2.1 Processo: 00111-00010054/2019-90. 
Interessado: Terracap Assunto: Aprovação do Plano de Uso e Ocupação para o Polo 11, 
localizado na Região Administrativa do Lago Sul, denominado Pontão do Lago Sul. 
Relatora: Giselle Moll Mascarenhas – SEDUH: Registrou a presença de membros da 
Terracap, autores do projeto, cumprimentando a Senhora Kaline Gonzaga, Diretora de 
Novos Negócios da Terracap. Passou a palavra à Senhora Giselle Moll Mascarenhas, 
Secretária Executiva da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação e conselheira 
relatora do processo para que desse início a apresentação. A Conselheira Giselle Moll 
Mascarenhas iniciou a sua intervenção informando que não seria possível apresentar uma 
versão resumida da matéria, considerando que todas as diretrizes e explicações a respeito 
do Plano de Uso e Ocupação - PUOC, como o Termo de Referência que deu origem ao 
Plano, são de suma importância. Cumprimentou a toda equipe envolvida no projeto a 
Senhora Kaline Gonzaga e os senhores Thiago Freire e Ludmila Fernandes que são os 
técnicos responsáveis pela elaboração do Plano de Uso e Ocupação, que a gente chama de 
PUOC do Pontão do Lago Sul. Passando a palavra ao Senhor Thiago de Jesus Soares 
Freire, Terracap, após cumprimentar a todos passou a palavra para a Arquiteta Ludmila 
Dias Fernandes, que coordenou e organizou a construção do PUOC. O Secretário Mateus 
Oliveira informou que a Diretora de Novos Negócios da Terracap gostaria de fazer uma 
fala inicial, antes de proceder a apresentação. A Senhora Kaline Gonzaga Costa 
cumprimentou toda a equipe. Afirmou que trata-se de um projeto que trará inúmeros 
benefícios para a população de Brasília, agradeceu ainda a oportunidade de participar do 
CONPLAN. Dando início apresentação com a palavra a Senhora Ludmila Dias Fernandes, 
Arquiteta e Urbanista da Terracap, deu início a apresentação do Plano de Uso e Ocupação 
do Pontão do Lago Sul, que foi elaborado em cumprimento aos Art. 38 e 40 da Lei de Uso 
e Ocupação do Solo - LUOS, sendo motivado pela revisão do contrato assinado em 1996. 
Destacou que o Plano não cria ou desconstitui nenhuma unidade imobiliária, e sim define 
novas áreas edificáveis para a concessão. Apontou que a formulação do empreendimento 
caracteriza um salto urbanístico, elaborado com qualidade e competência técnica, 
permitindo a implantação de um projeto pujante na Orla do Lago, a cada dia mais utilizada 
pelos brasilienses. Acrescentou que o novo modelo de ocupação, com intenso uso social 
do espaço, está aliado à preservação das águas e a conscientização dos usuários para a 
conservação ambiental. E nesse contexto, o plano dialoga com o Masterplan da Orla do 
Lago Paranoá, que busca qualificá-la ambientalmente, favorecendo o uso social do espaço. 
Fez uma breve contextualização histórica, apresentando os atributos principais do 
empreendimento, pontuou em relação a remodelagem, destacando os marcos legais e de 
normatização, como a caracterização ambiental e as diretrizes do Plano Diretor de 
Ordenamento Territorial - PDOT. Afirmou que a área foi concebida para aproveitamento 
do valor paisagístico da Orla do Lago e para implantação de espaços de lazer e áreas a 
serem exploradas por meio de concessão, e que a remodelagem do empreendimento 
favorece o setor da economia, alavancando também outras vocações turísticas de Brasília, 
em alinhamento com as diretrizes da Secretaria de Turismo. A Conselheira, Giselle Moll 
Mascarenhas deu início ao relato do Processo nº 00111.00010054/2019-90, que trata da 
elaboração do Plano de Uso e Ocupação do Pontão do Lago Sul – PUOC, localizado na 
Região Administrativa do Lago Sul, RA XVI. Expôs que a área em questão pertence à 
Terracap, e é objeto de Contrato de Concessão assinado em 23 de outubro de 1996, com 
base no Projeto de Urbanismo URB 71/1995 e MDE 71/1995. Dado o tempo decorrido 
desde então e as novas demandas da população, a Terracap solicitou a segunda revisão dos 
parâmetros de uso e ocupação, o que somente poderá ocorrer por meio da aprovação do 
novo Plano de Uso e Ocupação. Complementou que a solicitação é motivada por 
interesse público, como também pela necessidade de repactuação dos termos de 
concessão, de maneira a se tornar mais vantajosa para o Governo do Distrito Federal. 
Além disso, a elaboração do PUOC tem por objetivo atender

ao que estabelece a Lei Complementar nº 948 de 16 de janeiro de 2019, que aprovou a Lei 
de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal, a qual definiu a área do Pontão do Lago 
Sul como Unidade Especial - UE. Esclareceu que o Plano de Uso e Ocupação constitui 
regramento de uso e ocupação do solo a ser observado no licenciamento das novas 
construções e das atividades econômicas instaladas no local, de modo a compatibilizá-los 
com o que estabelece a legislação urbanística do Distrito Federal. Desta forma, o PUOC 
não constitui o projeto, mas estabelece diretrizes específicas para a área de estudo, de 
acordo com a sua vocação e objetivos e deverá balizar os estudos subsequentes e os 
projetos de arquitetura e urbanismo. Após apresentação de informações técnicas, 
explicitou que conforme exposto pela Subsecretaria de Desenvolvimento das Cidades – 
SUDEC/SEDUH, foi verificado que o Plano de Uso e Ocupação do Lago Sul encontra-se 
de acordo com o solicitado no Termo de Referência e possui informações suficientes para 
análise do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano. Passou a leitura do voto: “Em 
vista das informações contidas neste processo, considero que o Plano de Ocupação Pontão 
do Lago Sul Polo 11 da Orla do Lago Paranoá, elaborado pela Terracap, encontra-se apto 
para aprovação neste Colegiado, conforme exige o parágrafo 4ºda Lei Complementar 
948/2019.Entendo também que o referido Plano de Uso e Ocupação do Pontão do Lago 
Sul encontra-se apto para que empreendedor dê continuidade aos estudos e projetos 
necessários à sua viabilização conforme a legislação vigente. E voto pela aprovação do 
PUOC do Pontão do Lago Sul, nos termos expostos. Brasília, 24 de junho de 2020. O 
Secretário Mateus Oliveira parabenizou toda a equipe da Terracap pelo desenvolvimento 
do Plano de Uso e Ocupação, registrando a importante atuação da SUDEC, na pessoa da 
Subsecretária Janaina Domingos Vieira. Em seguida, abriu a palavra para manifestações. 
A Conselheira Karine Karen Martins Santos Campos, representante do Instituto Brasília 
Ambiental - IBRAM, informou que após verificar a documentação atestaram que há 
complementações a serem feitas ao relato, sendo a inclusão de que a área do Pontão 
também está na Zona de Preservação de Vida Silvestre, no tocante ao Art. 2º, do Inciso I, 
Letra A, que dispõe que as Áreas de Preservação Permanentes - APP, provenientes de 
nascentes e cursos d’água do Lago. Pontuou sobre o Decreto 12.055/89 – Art. 6º, que fala 
da Zona Tampão e em razão da Zona de Vida Silvestre, solicitou sua inclusão do Decreto 
nº 33.567/2012- Art. 2º. Quanto ao processo de licenciamento no IBRAM nº 391-
00016273/2017-30 (encontra-se emitida a LO n° 27/2015) informou que o processo está 
em fase de renovação de Licença de Operação, e que conta com a renovação automática, 
considerando que foi solicitado com antecedência, conforme a Resolução CONAMA 
237/1997. Dentre as condicionantes/recomendações da Licença de Operação n° 27/2015 
está disposto que qualquer alteração nos projetos previstos para atividade, deve ser 
precedida de anuência do IBRAM. Outro ponto colocado trata do Zoneamento do Espelho 
d’água do Lago Paranoá, conforme dispõe o Decreto 39.555/2018, com delimitação das 
Zonas e sobre a questão do espelho, está inserido em Zona de Uso Preferencial para 
Atividades Náuticas não Motorizadas. Faz-se necessária a inclusão também deste Decreto 
no relato, mesmo que esteja fora da poligonal, mas sendo o espelho do Lago limítrofe à 
área e assegurou ser importante esclarecer qual o uso para a área do espelho do Lago e 
demais informações contidas no Decreto e que sejam incluídas no Plano de Uso e 
Ocupação. Em resposta, a Conselheira, Giselle Moll Mascarenhas solicitou à equipe da 
Terracap para que atentasse para os dispositivos legais mencionados pela representante do 
IBRAM, especialmente com relação à Zona de Preservação de Vida Silvestre e a Zona 
Tampão. No que diz respeito às anuências do IBRAM, garantiu que serão contemplados, 
justificando que todos os trâmites necessários na questão ambiental para o conhecimento e 
anuência do Instituto Brasília Ambiental serão tomados. A Conselheira Maria Silvia 
Rossi, representante da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal - 
SEMA, destacou o papel das mulheres na liderança dos processos, que trabalham com 
acuidade técnica e proatividade. Especificamente à Conselheira Giselle Moll 
Mascarenhas, relatora do processo, a Dra. Kaline Gonzaga que assumiu não faz tanto 
tempo e já vem à frente com um projeto estruturante para a cidade, junto com os 
dirigentes da Terracap, então mostra o valor e a liderança. Da mesma forma a Ludmila 
Fernandes, a técnica da Terracap, que apresentou de forma magistral o projeto, e assim, a 
qualidade do trabalho das Conselheiras do CONPLAN. Pontuou a importância de 
esclarecer que a poligonal circunscreve parte dos solos do território em fronteira com o 
Lago Paranoá, sendo este um dos mananciais mais importantes no Distrito Federal, 
explicitou que deve ser pensada a gestão de risco de contaminação do subsolo, e 
destacando que se houver, o estacionamento subterrâneo é um dos elementos que 
necessita de diretrizes específicas elaboradas pela própria SEDUH, para minimizar o risco 
de contaminação do subsolo na área lindeira ao Lago. Neste sentido, aventou a 
possibilidade de trabalharem em conceitos para criação de uma diretriz de pavimento 
permeável. Solicitou esclarecimentos quanto às medidas que serão adotadas para 
valorização das estruturas cicloviárias dentro da área do projeto. Afirmou que além de 
medidas ligadas às ciclovias, seria importante que houvesse uma estrutura mínima para a 
concessão da mobilidade ativa dentro do espaço da cidade. Sugestionou que fosse 
incentivado projetos destinados a espaços abertos para o pós-pandemia, com estudos 
modais que tenham estrutura para que esse tema seja bem recepcionado. O Secretário 
Mateus Oliveira agradeceu e parabenizou a Conselheira Maria Silvia Rossi também pela 
atuação, ressaltando a atuação de todas as mulheres, inclusive da SEDUH. A Conselheira, 
Giselle Moll Mascarenhas afirmou que a intenção é que os modais de mobilidade ativa, 
como a questão das ciclovias previstas no Plano de Uso e Ocupação, sejam suficientes 
para ser desnecessária a implantação de novas vagas de estacionamento. Com relação à 
pavimentação permeável, expôs que se trata de uma exigência do Termo de Referência, 
com as recomendações acatadas pelo Plano de Uso e Ocupação. A Senhora Ludmila Dias 
Fernandes apresentou imagens do estudo volumétrico e da maquete arquitetônica que está 
em processo de elaboração. No tocante aos pavimentos permeáveis, informou que estão 
previstos em todas as vias de acesso local e nas medidas de tráfego. Complementou que
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além de uma ciclovia ou ciclofaixa internas na área do empreendimento que seja 
interligada à rede cicloviária do Lago Sul hoje existente, estão sendo previstas áreas para 
paraciclo, e toda infraestrutura para a mobilidade voltada para este modal. O Conselheiro 
Dionyzio Antônio Martins Klavdianos, representante do Sindicato da Indústria da 
Construção Civil do Distrito Federal - SINDUSCON-DF, parabenizou o estudo 
apresentado. Destacou que o caso do Pontão é uma experiência de ocupação de espaço 
público exitosa, afirmando ser de grande importância a questão da valorização do espaço 
público em todos os locais de Brasília. Acrescentou que devem utilizar as experiências 
positivas e negativas no sentido de atender as necessidades da população nestes espaços. 
A Conselheira Giselle Moll Mascarenhas corroborou com o exposto pelo Conselheiro 
representante do Sinduscon, afirmando que há vários espaços públicos que não são tão 
explorados ou conhecidos pela população, e que há a possibilidade de que seja feita uma 
revisão dos Planos de Uso e dos Planos de Manejo para que essas áreas sejam mais 
conhecidas e reconhecidas pela sua qualidade ambiental e a sua qualidade de recreação e 
lazer para a população. A Conselheira Carolina Baima Cavalcanti, representante do 
Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB/DF, agradeceu a equipe pelo relato e pela 
apresentação realizada. Apontou questionamento em relação ao quadro das áreas dos lotes 
registrados versus os lotes atuais, especificamente sobre percentuais, se existe a previsão 
de que, posteriormente, haja a retificação desses lotes registrados em cartório, ou se 
haverá a criação de outros lotes a partir dos percentuais que estão sendo definidos. 
Destacou que a LUOS trata da elaboração do PUOC e que seus parâmetros partem do que 
está definido no contrato, questionando se existe a previsão de revisão do contrato ou se 
está prevista a partir da aprovação do PUOC a elaboração de novo projeto urbanístico pela 
concessionária. Com relação à questão da mobilidade, interpelou se existiria a 
possibilidade de incluir nas diretrizes de uso e ocupação a priorização para mobilidade 
ativa e para modos coletivos de transporte público. Concordou com o exposto pela 
Conselheira Maria Silvia Rossi, no tocante ao pavimento permeável. Declarou que devem 
ser criadas diretrizes para a redução futura de vagas estacionamentos, e transformação 
destas áreas em áreas verdes. Questionou se há possibilidade de inclusão de equipamento 
similar ao previsto no projeto do Masterplan, de Praças de Integração e Acesso, assim 
como a implantação de uma linha de ônibus de turismo que levasse ao Pontão, visando 
diminuir aos poucos o número de carros e o número de vagas de estacionamento. Aventou 
a possibilidade de haver espécies exóticas e de exploração no plano de paisagismo, sendo 
recomendado nas diretrizes de uso e ocupação o uso de espécies nativas, justificadas pela 
proximidade da Orla e das áreas de preservação de parque. Por fim, perguntou se existe 
alguma previsão de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, para futuros eventos na área. 
O Conselheiro Pedro de Almeida Grilo, Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito 
Federal, CAU/DF, salientou sobre a vegetação atual do Pontão, afirmando que está em 
desacordo com a vegetação nativa do cerrado, por essa razão, recomendou que fosse feita 
uma pesquisa aprofundada sobre o novo tipo de paisagismo a ser implantado no projeto. 
Pontuou também sobre a questão do cercamento do Pontão do Lago Sul, em especial no 
que diz respeito à estrutura da entrada do espaço, recomendando que se faça um novo 
projeto para todo o cercamento frontal, incluindo o portal de entrada. A Conselheira 
Giselle Moll Mascarenhas afirmou que o Pontão previa atividades culturais 
originariamente, porém, não foram implantadas, sendo uma das metas do novo mix de 
atividades proposto, que haja maior abertura para atividades culturais. Relacionado às 
recomendações em atenção à legislação ambiental e às diretrizes de paisagismo que 
privilegia a vegetação do cerrado, assegurou que seriam inseridas. Concordou com as 
afirmações feitas sobre o portal de entrada. O Secretário Mateus Oliveira complementou 
dispondo que a Conselheira relatora confirmou a inclusão das recomendações. O 
Conselheiro Pérsio Marco Antônio Davison, representante da Associação Civil Rodas da 
Paz, parabenizou a toda equipe pelo trabalho desenvolvido e pelo relato apresentado. 
Acrescentou sugestão para que seja analisada uma recomposição de vegetação que seja 
atrativa da fauna nativa. Fez questionamentos em relação à previsão da iluminação no 
projeto, expondo que deve ser instalada uma iluminação que seja respeitosa ao local. 
Afirmou que é importante pensar a infraestrutura da mobilidade ativa, dando preferência 
ao pedestre e à bicicleta, que devem estar o mais próximo possível dos seus locais de 
estacionamento e dos locais de uso destinado às pessoas. Questionou se foi feita análise 
com relação à interferência do espaço nas áreas adjacentes ao Lago, em função de 
possíveis transtornos que ruídos e iluminação excessiva podem causar. Por fim, declarou 
que deve ser adotada uma fala afirmativa sobre as diretrizes propostas, não oportunizando 
que sejam adotadas preferencialmente. O Secretário Mateus Oliveira leu a intervenção 
feita através do chat pelo Conselheiro Ricardo Trevisan, da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de Brasília - FAU/UnB, registrando o seu voto de abstenção, 
pontuando sobre a manutenção do fechamento da área de cercamento e de portaria. Em 
resposta, o Secretário declarou que a questão do cercamento se manteve por questões de 
segurança, e assegurar o controle do acesso de entrada e saída de veículos e pedestres, 
ajuda a inibir situações adversas. A Conselheira Giselle Moll Mascarenhas sugeriu que 
fosse inserido o item de recomendações ao relato, citando os pontos abordados durante as 
manifestações sendo eles: contemplar no projeto, no plano as demais diretrizes ambientais 
constantes da legislação, citadas pelas conselheiras Karine Karen Martins Santos e Maria 
Silvia Rossi. Acrescentar legislação reforçando a diretriz de contempla-la no Plano de Uso 
e Ocupação e nos projetos, incluindo as definições para o espelho d’água do Lago 
Paranoá. Também incluir nas diretrizes de paisagismo e tratamento das áreas verdes a 
utilização de vegetação nativa do cerrado e a iluminação dos espaços. Reforçar a 
necessidade de priorização dos modais de transporte de mobilidade ativa e transporte 
público, sugerido pela da Conselheira Carolina Baima Cavalcanti. Corrigir a tabela 
constante no relato, em razão da ausência de uma coluna. O Conselheiro João Artur de 
Almeida Pinheiro, representante da Secretaria de Cultura e Economia Criativa 
inicialmente parabenizou e destacou o excelente e primoroso trabalho apresentado pela

TERRACAP e pela relatora Giselle Moll Mascarenhas, e as sugestões observadas pelas 
Conselheiras Maria Silvia Rossi e a Carolina Baima Cavalcanti, e indagou se existiria na 
ocupação das Zonas B ou C para atividades culturais. E na oportunidade destacou a 
importância da participação das mulheres nesse Conselho, é algo muito importante e vai 
propor ao Secretário Bartolomeu, se for o caso, sua substituição por uma Conselheira 
mulher. O Conselheiro Hamilton Lourenço Filho, representante da Companhia Imobiliária 
de Brasília - TERRACAP, agradeceu a toda a equipe envolvida no projeto. O Secretário 
Mateus Oliveira colocou o processo de nº 00111-00010054/2019-90, interessado 
TERRACAP, que trata do Plano de Uso e Ocupação do Pontão do Lago Sul, nos termos 
do relato e voto da Conselheira Gisele Moll Mascarenhas, da SEDUH, com as retificações 
e incorporação de recomendações citadas anteriormente. A Senhora Eliete Góes, chefe da 
ASCOL/SEDUH, informou que foram registrados 13 votos favoráveis, dos membros 
representantes da Sociedade Civil, 11 fotos favoráveis dos membros representantes do 
poder público, 1 voto de abstenção do representante da FAU/UnB, e 1 voto de abstenção 
do representante da TERRACAP, por ser parte interessada, contabilizados 26 (vinte e 
seis) votos favoráveis, 2 (dois) votos de abstenção dos Conselheiros Ricardo Trevisan, 
representante da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo – FAU/UnB e Hamilton 
Lourenço Filho, representante da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, por 
ser parte interessada e nenhum voto contrário. O Secretário Mateus Oliveira proclamou o 
resultado, sendo aprovado o Plano de Uso e Ocupação do Pontão de Lago Sul por 26 
(vinte e seis) votos favoráveis, 2 (dois) votos de abstenções, e nenhum contrário. 
Parabenizou a todos os envolvidos no trabalho referente ao Termo de Referência. A 
Senhora Kaline Gonzaga Costa agradeceu a todos os Conselheiros e Conselheiras, 
parabenizando a dedicação da SEDUH, registrando agradecimento também aos técnicos 
da TERRACAP. A Conselheira Giselle Moll Mascarenhas reiterou seus agradecimentos, 
salientando que trata-se de um projeto realmente de grande importância para todo o 
Distrito Federal, que enseja uma grande valorização da Cidade. Destacando ainda as 
recomendações sobre a criação de um projeto de paisagismo que privilegie a vegetação 
nativa do cerrado, de cuidados com a drenagem da área e com o tratamento de resíduos 
sólidos, questões essas que agregam qualidade ao projeto. Afirmou quanto à importância 
e a necessidade do protagonismo da mulher em cargos relevantes dentro das instâncias 
públicas. O Secretário Mateus Oliveira deu seguimento a pauta, com o Item 3. Assuntos 
Gerais: O Conselheiro Ademir Basílio Ferreira, representante da Associação Projeto 
Mulher, Inquilinos e Moradores - ASMORAR, solicitou que fosse realizada uma reunião 
conjunta da Terracap com os movimentos habitacionais, informando que seria 
encaminhada uma pauta com os assuntos a serem deliberados. O Conselheiro Hamilton 
Lourenço Filho não se opôs à solicitação. Com relação ao registro em cartório da Quadra 
100, em que há um grande número de lotes que serão destinados à CODHAB, afirmou 
que a previsão é que seja feito no 2º semestre, nos meses de outubro e novembro. O 
Conselheiro Ademir Basílio Ferreira pontuou ainda em relação às QCs 01 a 06 do Riacho 
Fundo, sobre os 54 lotes, que estavam com problemas de matrícula, e sobre o Edital 
01/2005, do processo. Em resposta, a Conselheira, Giselle Moll Mascarenhas informou 
que solicitou informações sobre o Edital à equipe, porém, ainda não houve retorno. Com 
relação ao endereçamento, expôs que há dúvidas sobre a Quadra 900 do Recanto das 
Emas, e a equipe está verificando sobre algum projeto que não pôde ser aprovado por 
questões ambientais, assegurou que a averiguação seria feita. O Secretário Mateus 
Oliveira acrescentou sobre o apontamento feito no tocante a Região Administrativa - RA, 
do Riacho Fundo, que a discussão está avançada e será feita a apresentação de uma 
proposta para os lotes, na linha do que vem sendo debatido dentro da legislação da 
política habitacional, levando em consideração todos os projetos e linhas de programas 
que já vêm sendo desenvolvidos, buscando aquilo que melhor atenda tanto os 
movimentos, como também a Política Habitacional, de forma geral. Registrou a 
contribuição feita no chat pelo Conselheiro Irving Martins Silveira, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal - CREA/DF, que divulgou um link do site 
do IBRAM, que trata da vegetação do cerrado, chamado Coleção Flores. O Conselheiro 
Pedro de Almeida Grilo questionou sobre os desdobramentos da situação do Plano Diretor 
de Publicidade do DF. Ao que o Secretário Mateus Oliveira rememorou que, após 
discussões preliminares no CONPLAN, avançaram no sentido de fazer uma avaliação 
aprofundada do teor do Projeto, informando que a Subsecretaria do Conjunto Urbanístico 
de Brasília - SCUB, está trabalhando com uma simulação computadorizada dos impactos 
e dos efeitos da instalação de painéis de led na região central da cidade. Salientou que 
ainda não há informações sobre o envio do projeto para a Casa Civil, para apreciação. 
Mantendo o compromisso de divulgação da análise após a sua conclusão. Prosseguiu ao 
Item 4. Encerramento: Não havendo mais assuntos a serem tratados, a Septuagésima 
Terceira Reunião Extraordinária do CONPLAN foi encerrada pelo Presidente em 
Exercício, Secretário Mateus Oliveira da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação do Distrito Federal, agradecendo a presença de todos. Ata aprovada 
na 174ª Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de julho de 2020, por videoconferência.
GISELLE MOLL MASCARENHAS, Suplente - SEDUH; THIAGO VINÍCIUS 
PINHEIRO SILVA, Suplente - CACI; RUCHELE ESTEVES BIMBATO, Suplente - 
SEEC; VÍTOR PAULO ARAÚJO DOS SANTOS, Titular - SERINS; VILMAR 
ÂNGELO RODRIGUES, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI, Suplente – 
SEMA; MARCIO FARIA JUNIOR, Suplente – SDE; JANAÍNA DE OLIVEIRA 
CHAGAS, Suplente – SODDF; LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO, Suplente - 
SEMOB; JOÃO ARTUR DE ALMEIDA PINHEIRO, Suplente - SECEC; HAMILTON 
LOURENÇO FILHO, Suplente – TERRACAP; JEANSLEY CHARLLES DE LIMA, 
Titular – CODEPLAN; GUTEMBERG TOSATTE GOMES, Titular – DF LEGAL; 
KARINE KAREN MARTINS SANTOS CAMPOS, Suplente - IBRAM; PÉRSIO 
MARCO ANTÔNIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; JOSÉ ROBERTO GOMES 
DA SILVA, Titular - ASMUVIRF; RICARDO TREVISAN, Titular - FAU/UnB; PEDRO
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DE ALMEIDA GRILO, Titular – CAU/DF; IRVING MARTINS SILVEIRA, Suplente - 

CREA/DF; DIONYZIO ANTONIO MARTINS KLAVDIANOS, Titular - 

SINDUSCON/DF; PAULO ROBERTO DE MORAIS MUNIZ, Suplente - ADEMI/DF; 

OVÍDIO MAIA FILHO, Suplente - FECOMÉRCIO; GEOVANI MULLER, Titular - 

SRDF; ALESSANDRA ALVES LOPES, Titular - OCDF; JÚNIA MARIA 

BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Titular - UNICA/DF; CAROLINA BAIMA 

CAVALCANTI, Titular - IAB/DF; ADEMIR BASÍLIO FERREIRA, Titular - 

ASMORAR; TARCÍZIO DINOÁ MEDEIROS, Suplente - IHG/DF.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO

 

DESPACHO Nº 91, DE 16 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E 

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 

regimentais, conforme o disposto na Lei n.º 4.285, de 26 de dezembro de 2008, Resolução 

Adasa nº 14, de 27 de outubro de 2011, Contrato de Concessão n.º 001/2006 e suas 

alterações posteriores, tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, o que consta 

nos autos do Processo SEI n.º 00197-00001833/2020-81 e considerando a Remessa ex-

ofício do Ouvidor da Adasa, sobre a reclamação do usuário Sr. José Joaquim de Carvalho, 

na qual alega que a multa cobrada pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito 

Federal - Caesb na fatura referente a janeiro de 2020 é indevida, resolve: CONHECER a 

reclamação interposta pelo usuário Sr. José Joaquim de Carvalho, eis que tempestivo e, no 

mérito, dar-lhe provimento, no sentido de que a Companhia de Saneamento Ambiental do 

Distrito Federal – Caesb proceda o cancelamento da multa por impedimento de corte, com 

base no artigo 121, I, §§ 2°, 4º da Resolução Adasa n° 14/2011, nos termos do voto do 

Diretor Relator.

PAULO SALLES

DESPACHO Nº 92, DE 16 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E 

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 

regimentais, conforme o disposto na Resolução n.º 14, de 27 de outubro de 2011, alterada 

pela Resolução n.º 12, de 29 de novembro de 2019, Resolução Adasa n.º 03, de 13 de abril 

de 2012 e Resolução n.º 13, de 20 de dezembro de 2019, tendo em vista deliberação pela 

Diretoria Colegiada, o que consta nos autos do Processo SEI n.º 00197-00001747/2020-78 

e considerando o Recurso de Revisão interposto pela usuária Sra. Maria Rosa Eduardo de 

Almeida, quanto a resposta definitiva referente à reclamação registrada sob protocolo Re-

103173/2020, em face da negação por parte da Companhia de Saneamento Ambiental do 

Distrito Federal – Caesb, em refaturar a conta do mês de abril de 2020, atendendo ao 

disposto no § 5º da Resolução n.º 14/2011, resolve: CONHECER do recurso de revisão 

interposto pela usuária Sra. Maria Rosa Eduardo de Almeida eis que tempestivo e, no 

mérito, negar provimento, mantendo a decisão exarada pela Companhia de Saneamento 

Ambiental do Distrito Federal – Caesb que indeferiu o refaturamento da conta de água da 

usuária referente ao mês de abril de 2020, no valor de R$ 8.674,01, com fundamento no 

art. 118, § 5º, da Resolução Adasa n.º 14 de 2011, conforme o Parecer n.º 48/2020 do 

Ouvidor da Adasa, e na forma da Nota Técnica nº 51/2020 -ADASA/SAE/COFA da SAE, 

nos termos do voto do Diretor Relator.

PAULO SALLES

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS
 

DESPACHO Nº 06, DE 20 DE MAIO DE 2020

Homologa o Termo de Alocação Negociada de Água apresentado pela Comissão de 

Acompanhamento do Rio Jardim para o ano de 2020.

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA 

DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 

de suas atribuições regimentais e com base na competência que lhe foi delegada pela 

Diretoria Colegiada, nos termos do Art. 26 da Resolução ADASA nº 16, de 17 de 

setembro de 2014, Art 8º, parágrafo único, da Resolução ADASA nº 14, de 17 de março 

de 2017, c/c Portaria nº 49, de 02 de maio de 2019 tendo em vista o que consta do 

Processo SEI no 00197-00001021/2018-11, resolve:

Art. 1º Homologar o Termo de Alocação Negociada de Água apresentado pela Comissão 

de Acompanhamento do Rio Jardim que estabelece restrições de uso de água super?cial na 

Bacia do Rio Jardim para o ano de 2020.

Art. 2º As regras de alocação e as condições para redução ou limitação das vazões 

captadas na bacia são apresentadas no Termo de Alocação Negociada de Água (SEI Nº 

40462803) e no Calendário de Irrigação (SEI Nº 40461541).

Art. 3º Determinar às Coordenações de Outorga e Fiscalização que complementem o 

cadastro de usuários na bacia e monitorem o cumprimento das regras de restrição 

estabelecidas no artigo anterior.

Art. 4º Caso ocorra alteração nas vazões, que modi?quem para menos a trajetória da curva 
de acompanhamento do trecho de monitoramento localizado na estação 42450900 - 
ribeirão Jardim - DF 100, a Adasa adotará medidas de maior restrição para que as vazões 
retornem a patamares de segurança hídrica de?nidos para a bacia.
Art. 5º A Alocação Negociada de Água homologada por este despacho vigorará da data de 
publicação até o dia 30/09/2020.
Art. 6º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 43, DE 15 DE JULHO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere os incisos I e III do parágrafo único do art. 105 da 
Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF e, considerando o Decreto n° 39.736, de 28 
de março de 2019, o qual dispõe sobre a Política de Governança Pública e Compliance 
no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do 
Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Alterar a composição do Comitê Interno de Governança Pública da Secretaria de 
Estado de Trabalho do Distrito Federal - SETRAB, que passará a ser composta da 
seguinte forma:
I - Secretário (a) de Estado de Trabalho;
II - Secretário (a) Executivo (a);
III - Chefe de Gabinete;
IV - Chefe da Assessoria de Planejamento e Compliance - APCOM
V - Subsecretário (a) de Administração Geral - SUAG;
VI - Subsecretário (a) de Atendimento ao Trabalhador e Empregador - SATE;
VII - Subsecretário (a) de Microcrédito e Economia Solidária - SME; e
VIII - Subsecretário (a) de Micro e Pequena Empresa - SUMPE.
§ 1º O Comitê Interno de Governança Pública será presidido pelo Secretário (a) de 
Estado de Trabalho e, na sua ausência, pelo (a) Secretário (a) Executivo (a) ou Chefe 
de Gabinete.
§ 2º Caberá ao (à) Chefe da Assessoria de Planejamento e Compliance secretariar as 
reuniões.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THALES MENDES FERREIRA

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DAS SESSÕES
 

EXTRATO DE PAUTA Nº 34/2020, SESSÕES PLENÁRIAS DO DIA 22 DE JULHO 
DE 2020(*)

Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.

Sessão Ordinária Nº 5218

CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO: 1) 1456/2008-e, Licitação, 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil; 2) 8851/2012-e, Tomada de Contas 
Especial, CODEPLAN; 3) 23656/2013-e, Tomada de Contas Especial, BRASILIATUR; 
4) 1351/2014-e, Tomada de Contas Especial, SEPLAN; 5) 22557/2014-e, Tomada de 
Contas Especial, SC DF; 6) 25244/2018-e, Admissão de Pessoal, Sec. de Estado de Saúde 
- SES; 7) 26798/2018-e, Aposentadoria, SIRAC; 8) 24986/2019-e, Dispensa / 
Inexigibilidade de Licitação / Adesão, Cal Industria e Comercio de Alimentos Ltda; 9) 
00600-00000938/2020-11-e, Representação, Conselho de Alimentação Escolar do DF; 10) 
00600-00002019/2020-74-e, Admissão de Pessoal, Polícia Civil do Distrito Federal - 
PCDF; 11) 00600-00002210/2020-16-e, Análise de Concessão, SIRAC; 12) 00600-
00002232/2020-86-e, Pensão Militar, SIRAC; 13) 00600-00002237/2020-17-e, Pensão 
Militar, SIRAC; 14) 00600-00002248/2020-99-e, Aposentadoria, SIRAC; 15) 00600-
00002890/2020-78-e, Aposentadoria, SIRAC; 16) 00600-00003101/2020-16-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 17) 00600-00003104/2020-50-e, Pensão Militar, SIRAC; 18) 
00600-00003340/2020-76-e, Aposentadoria, SIRAC; 19) 00600-00003480/2020-44-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 20) 00600-00003630/2020-10-e, Pensão Militar, SIRAC; 21) 
00600-00003633/2020-53-e, Pensão Militar, SIRAC; 22) 00600-00003660/2020-26-e, 
Pensão Civil, SIRAC;

CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA: 1) 26221/2013-e, 
Representação, SEAUD; 2) 32956/2015-e, Denúncia, Cidadão; 3) 23020/2018-e, Pensão 
Militar, SIRAC; 4) 32020/2018-e, Tomada de Contas Especial, DFTRANS, CGDF; 5) 
18994/2019-e, Aposentadoria, SIRAC; 6) 00600-00002160/2020-77-e, Admissão de 
Pessoal, Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES; 7) 00600-
00002215/2020-49-e, Aposentadoria, SIRAC; 8) 00600-00002233/2020-21-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 9) 00600-00002252/2020-57-e, Aposentadoria, SIRAC; 10) 
00600-00002315/2020-75-e, Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal - SES; 11) 00600-00002448/2020-41-e, Admissão de Pessoal, Sec de 
Estado de Gestão Administrativa - SGA; 12) 2539/2020-e, Tomadas e Prestações de 
Contas Anuais e Extraordinárias, ECONTAS; 13) 00600-00002904/2020-53-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 14) 00600-00002910/2020-19-e, Pensão Civil, SIRAC; 15) 
3020/2020-e, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, ECONTAS; 16)
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00600-00003115/2020-30-e, Análise de Concessão, SIRAC; 17) 00600-00003450/2020-
38-e, Pensão Civil, SIRAC; 18) 00600-00003485/2020-77-e, Aposentadoria, SIRAC; 19) 
00600-00003504/2020-65-e, Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal - SES; 20) 00600-00003610/2020-49-e, Aposentadoria, SIRAC; 21) 
00600-00003755/2020-40-e, Concessão - Análise Automatizada, SIRAC; 22) 00600-
00003810/2020-00-e, Concessão - Análise Automatizada, SIRAC;

CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO: 1) 11190/2010-e, Tomada de Contas 
Especial, SGA; 2) 36686/2011-e, Tomada de Contas Especial, 3ª ICE- Contas; 3) 
20827/2013-e, Licitação, Novacap; 4) 33006/2015-e, Tomada de Contas Especial, SEC; 
5) 38392/2017-e, Representação, CIDADÃO; 6) 33956/2018-e, Tomada de Contas 
Especial, SE, CGDF; 7) 14212/2019-e, Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de 
Educação - SE; 8) 19834/2019-e, Tomada de Contas Especial, PMDF; 9) 19966/2019-e, 
Tomada de Contas Especial, PMDF; 10) 26130/2019-e, Tomada de Contas Especial, 
PMDF; 11) 26962/2019-e, Tomada de Contas Especial, PMDF; 12) 26970/2019-e, 
Tomada de Contas Especial, PMDF; 13) 27039/2019-e, Tomada de Contas Especial, 
PMDF; 14) 27110/2019-e, Tomada de Contas Especial, PMDF; 15) 00600-
00001874/2020-68-e, Aposentadoria, SIRAC; 16) 2105/2020-e, Tomada de Contas 
Especial, PMDF; 17) 2164/2020-e, Tomada de Contas Especial, PMDF; 18) 00600-
00003089/2020-40-e, Aposentadoria, SIRAC; 19) 00600-00003094/2020-52-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 20) 00600-00003095/2020-05-e, Pensão Militar, SIRAC; 21) 
00600-00003162/2020-83-e, Representação, Comissão de Educação, Saúde e Cultura do 
Distrito Federal - CESC; 22) 7620/2020-e, Licitação, Companhia de Saneamento 
Ambiental do Distrito Federal- CAESB;

CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA: 1) 23699/2013-e, Tomada de 
Contas Especial, BRASILIATUR; 2) 23796/2013-e, Tomada de Contas Especial, 
BRASILIATUR; 3) 23942/2018-e, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e 
Extraordinárias, ECONTAS; 4) 12929/2019-e, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e 
Extraordinárias, ECONTAS; 5) 00600-00000391/2020-46-e, Representação, CLDF; 6) 
00600-00002291/2020-54-e, Aposentadoria, SIRAC; 7) 00600-00002307/2020-29-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 8) 00600-00003110/2020-15-e, Pensão Militar, SIRAC; 9) 00600-
00003125/2020-75-e, Representação, CIDADÃOS; 10) 00600-00003240/2020-40-e, 
Admissão de Pessoal, Polícia Militar do DF - PMDF; 11) 00600-00003453/2020-71-e, 
Pensão Civil, SIRAC; 12) 00600-00003458/2020-02-e, Pensão Civil, SIRAC; 13) 
3896/2020-e, Licitação, Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal 
- CODHAB; 14) 3969/2020-e, Inspeção, Companhia de Saneamento Ambiental do 
Distrito Federal;

CONSELHEIRO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS: 1) 36433/2009-e, Tomadas e 
Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, CEB Distribuição; 2) 18799/2010-e, 
Tomada de Contas Especial, 3ª ICE - Contas; 3) 16693/2011, Tomadas e Prestações de 
Contas Anuais e Extraordinárias, 3ª ICE- Contas; 4) 29263/2013-e, Aposentadoria, Alina 
Carvalho Correia Lima; 5) 13552/2015-e, Licitação, Serviço de Limpeza Urbana do 
Distrito Federal; 6) 16136/2015-e, Aposentadoria, SIRAC; 7) 28223/2015-e, Tomadas e 
Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, FDDC; 8) 28015/2016-e, Aposentadoria, 
SIRAC; 9) 9340/2017-e, Reforma (Militar), SIRAC; 10) 4697/2018-e, Aposentadoria, 
SIRAC; 11) 13020/2019-e, Representação, MPjTCDF; 12) 16312/2019-e, Tomada de 
Contas Especial, CODEPLAN; 13) 21987/2019-e, Representação, Ministério Público 
TCDF; 14) 26580/2019-e, Tomada de Contas Especial, SES; 15) 26865/2019-e, 
Representação, GRIAULE S/A ; 16) 00600-00001054/2020-76-e, Pensão Militar, SIRAC; 
17) 00600-00001437/2020-44-e, Aposentadoria, SIRAC; 18) 00600-00001448/2020-24-e, 
Pensão Militar, SIRAC; 19) 00600-00002206/2020-58-e, Aposentadoria, SIRAC; 20) 
00600-00002298/2020-76-e, Pensão Civil, SIRAC; 21) 00600-00002306/2020-84-e, 
Admissão de Pessoal, Polícia Militar do DF - PMDF; 22) 00600-00002594/2020-77-e, 
Concessão - Análise Automatizada, SIRAC; 23) 00600-00002842/2020-80-e, Admissão 
de Pessoal, Polícia Militar do DF - PMDF; 24) 00600-00002909/2020-86-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 25) 00600-00002943/2020-51-e, Aposentadoria, SIRAC; 26) 
00600-00002951/2020-05-e, Aposentadoria, SIRAC; 27) 00600-00002954/2020-31-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 28) 00600-00002961/2020-32-e, Aposentadoria, SIRAC; 29) 
00600-00002962/2020-87-e, Aposentadoria, SIRAC; 30) 00600-00002964/2020-76-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 31) 00600-00003097/2020-96-e, Pensão Militar, SIRAC; 32) 
00600-00003098/2020-31-e, Pensão Militar, SIRAC; 33) 00600-00003102/2020-61-e, 
Pensão Militar, SIRAC; 34) 00600-00003106/2020-49-e, Pensão Militar, SIRAC; 35) 
00600-00003111/2020-51-e, Pensão Militar, SIRAC; 36) 00600-00003113/2020-41-e, 
Pensão Civil, SIRAC; 37) 00600-00003730/2020-46-e, Representação, MP/TCDF;

CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA: 1) 13273/2005-e, 
Tomada de Contas Especial, CODEPLAN; 2) 18976/2005-e, Tomadas e Prestações de 
Contas Anuais e Extraordinárias, 3ª ICE - Contas; 3) 6573/2012-e, Tomada de Contas 
Especial, STC; 4) 38253/2015-e, Auditoria de Regularidade, SEAUD; 5) 34333/2016-e, 
Tomada de Contas Especial, BRASILIATUR; 6) 25635/2018-e, Aposentadoria, SIRAC; 
7) 31880/2018-e, Tomada de Contas Especial, SES; 8) 35495/2018-e, Representação, 
EMPRESA PRIVADA; 9) 31524/2019-e, Representação, Ministério Público junto ao 
TCDF; 10) 947/2020-e, Representação, Fundação Luís Eduardo Magalhães - FLEM; 11) 
00600-00002228/2020-18-e, Aposentadoria, SIRAC; 12) 00600-00002445/2020-16-e, 
Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES; 13) 
00600-00003096/2020-41-e, Pensão Militar, SIRAC; 14) 00600-00003322/2020-94-e, 
Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de Educação - SEE; 15) 00600-
00003405/2020-83-e, Pensão Civil, SIRAC; 16) 00600-00003451/2020-82-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 17) 00600-00003478/2020-75-e, Aposentadoria, SIRAC; 18) 
00600-00003484/2020-22-e, Aposentadoria, SIRAC; 19) 00600-00003599/2020-17-e, 
Pensão Civil, SIRAC; 20) 00600-00003637/2020-31-e, Aposentadoria, SIRAC; 21)

00600-00003640/2020-55-e, Aposentadoria, SIRAC; 22) 00600-00003643/2020-99-e, 
Aposentadoria, SIRAC; 23) 8480/2020-e, Concessão - Análise Automatizada, SIRAC;

Sessão Reservada Nº 1333

CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA: 1) 00600-00002369/2020-31-
e, Análise de Denúncia, Ouvidoria;

Sessão Administrativa Nº 1064

CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA: 1) 6385/2019-e, Inclusão 
de Dependentes, CARLOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA;

(*) Elaborado conforme o art. 116, § 3º do RI/TCDF.

 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 5216

Ao 8 dias de julho de 2020, às 15 horas, reuniram-se por videoconferência, em 
conformidade com o art. 1º, § 2º, da Resolução nº 331, de 27.03.2020, os Conselheiros 
MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO, ANTÔNIO RENATO ALVES RAINHA, 
INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU VALE DA SILVA, JOSÉ ROBERTO 
DE PAIVA MARTINS e MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA, o representante do 
Ministério Público junto a esta Corte, Procurador DEMÓSTENES TRES 
ALBUQUERQUE, e a Presidente, Conselheira ANILCÉIA LUZIA MACHADO, que, 
verificada a existência de "quorum" (art. 81 do RI/TCDF), declarou aberta a sessão.

EXPEDIENTE

Foram aprovadas as atas das Sessões Ordinária nº 5215, Administrativa nº 1061 e 
Reservada nº 1330, todas de 01.07.2020.

A Presidente deu conhecimento ao Plenário de comunicações do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, encaminhando à Corte as decisões proferidas nos seguintes Mandados de 
Segurança: 0714279-80.2020.8.07.0000, impetrado por CLAYDSTON LUIZ ROSA 
JUNIOR; 0714289-27.2020.8.07.0000, impetrado por LUCIANA CONCEICAO 
SANTOS DE CAMPOS; 0712953-85.2020.8.07.0000, impetrado por EVALDO SOUZA 
DOS SANTOS; 0712106-83.2020.8.07.0000, intentado por ADAO JOSE FERREIRA; 
0713436-18.2020.8.07.0000, impetrado por VANIA ALVES MARANHÃO.

DESPACHO SINGULAR

Despachos Singulares incluídos nesta ata em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 3º 
da Portaria nº 126/2002-TCDF.
CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
Reforma (Militar): PROCESSO Nº 19554/2018-e - Despacho Nº 173/2020, 
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00003340/2020-76-e - Despacho Nº 172/2020, 
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00003341/2020-11-e - Despacho Nº 171/2020, 
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00003342/2020-65-e - Despacho Nº 170/2020, 
Tomada de Contas Especial: PROCESSO Nº 34368/2016-e - Despacho Nº 169/2020, 
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00003347/2020-98-e - Despacho Nº 168/2020, 
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00003454/2020-16-e - Despacho Nº 167/2020, 
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00003480/2020-44-e - Despacho Nº 166/2020, 
Auditoria de Regularidade: PROCESSO Nº 23408/2019-e - Despacho Nº 165/2020, Edital 
de Concurso Público: PROCESSO Nº 5150/2019-e - Despacho Nº 164/2020, 
Representação: PROCESSO Nº 00600-00003330/2020-31-e - Despacho Nº 163/2020, 
Representação: PROCESSO Nº 15502/2019-e - Despacho Nº 162/2020.
CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA
Licitação: PROCESSO Nº 00600-00002816/2020-51-e - Despacho Nº 212/2020.
CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00000167/2020-54-e - Despacho Nº 422/2020, 
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00000169/2020-43-e - Despacho Nº 421/2020, 
Representação: PROCESSO Nº 00600-00000707/2020-08-e - Despacho Nº 424/2020, 
Representação: PROCESSO Nº 27680/2016-e - Despacho Nº 423/2020, Tomadas e 
Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias: PROCESSO Nº 22764/2015-e - Despacho 
Nº 420/2020, Representação: PROCESSO Nº 26890/2019-e - Despacho Nº 419/2020, 
Edital de Concurso Público: PROCESSO Nº 24582/2018-e - Despacho Nº 418/2020, 
Representação: PROCESSO Nº 22266/2019-e - Despacho Nº 417/2020, Tomada de 
Contas Especial: PROCESSO Nº 35950/2014-e - Despacho Nº 416/2020, Licitação: 
PROCESSO Nº 20827/2013-e - Despacho Nº 415/2020, Edital de Concurso Público: 
PROCESSO Nº 17870/2018-e - Despacho Nº 413/2020, Representação: PROCESSO Nº 
00600-00003162/2020-83-e - Despacho Nº 401/2020.
CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA
Representação: PROCESSO Nº 00600-00001997/2020-07-e - Despacho Nº 236/2020, 
Representação: PROCESSO Nº 35040/2017-e - Despacho Nº 185/2020, Representação: 
PROCESSO Nº 00600-00003218/2020-08-e - Despacho Nº 233/2020, Representação: 
PROCESSO Nº 32344/2015-e - Despacho Nº 234/2020, Aposentadoria: PROCESSO Nº 
2334/2020-e - Despacho Nº 232/2020, Análise de Contratos, Convênios e Outros Ajustes: 
PROCESSO Nº 2928/2016-e - Despacho Nº 231/2020, Aposentadoria: PROCESSO Nº 
00600-00003357/2020-23-e - Despacho Nº 230/2020, Aposentadoria: PROCESSO Nº 
00600-00003358/2020-78-e - Despacho Nº 229/2020, Aposentadoria: PROCESSO Nº 
00600-00003359/2020-12-e - Despacho Nº 228/2020, Aposentadoria: PROCESSO Nº 
00600-00003360/2020-47-e - Despacho Nº 227/2020, Aposentadoria: PROCESSO Nº 
00600-00003455/2020-61-e - Despacho Nº 226/2020, Aposentadoria: PROCESSO Nº 
00600-00003476/2020-86-e - Despacho Nº 225/2020, Aposentadoria: PROCESSO Nº 
00600-00003456/2020-13-e - Despacho Nº 224/2020, Aposentadoria: PROCESSO Nº 
00600-00003459/2020-49-e - Despacho Nº 223/2020, Aposentadoria: PROCESSO Nº 
00600-00003457/2020-50-e - Despacho Nº 222/2020, Pensão Civil: PROCESSO Nº 
00600-00003458/2020-02-e - Despacho Nº 221/2020, Reforma (Militar): PROCESSO Nº 
12627/2019-e - Despacho Nº 220/2020, Auditoria de Regularidade: PROCESSO Nº 
31406/2018-e - Despacho Nº 414/2020.
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CONSELHEIRO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

Auditoria Integrada: PROCESSO Nº 10285/2017-e - Despacho Nº 200/2020, 
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00003351/2020-56-e - Despacho Nº 192/2020, 
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00003353/2020-45-e - Despacho Nº 193/2020, 
Aposentadoria: PROCESSO Nº 00600-00003354/2020-90-e - Despacho Nº 194/2020, 
Pensão Militar: PROCESSO Nº 00600-00003343/2020-18-e - Despacho Nº 188/2020, 
Pensão Militar: PROCESSO Nº 00600-00003344/2020-54-e - Despacho Nº 189/2020, 
Pensão Militar: PROCESSO Nº 00600-00003345/2020-07-e - Despacho Nº 190/2020, 
Auditoria de Regularidade: PROCESSO Nº 3313/2018-e - Despacho Nº 187/2020, Pensão 
Militar: PROCESSO Nº 00600-00003349/2020-87-e - Despacho Nº 191/2020, Pensão 
Militar: PROCESSO Nº 00600-00003356/2020-89-e - Despacho Nº 196/2020, Pensão 
Militar: PROCESSO Nº 00600-00003355/2020-34-e - Despacho Nº 195/2020, 
Monitoramento de Decisões: PROCESSO Nº 38479/2016-e - Despacho Nº 198/2020, 
Tomada de Contas Especial: PROCESSO Nº 23716/2012 - Despacho Nº 197/2020, 
Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias: PROCESSO Nº 25513/2014 - 
Despacho Nº 186/2020, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias: 
PROCESSO Nº 16693/2011 - Despacho Nº 181/2020.

CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

Auditoria Integrada: PROCESSO Nº 40796/2017-e - Despacho Nº 235/2020, 
Representação: PROCESSO Nº 10309/2013 - Despacho Nº 141/2020, Aposentadoria: 
PROCESSO Nº 28185/2015-e - Despacho Nº 140/2020.

JULGAMENTO

RELATADO(S) PELO CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

PROCESSO Nº 21075/2015-e - Auditoria realizada na Administração Regional de 
Taguatinga - RA III, com o fim de verificar a regularidade do recolhimento da taxa de 
ONALT, em razão da valorização de imóveis decorrente de modificação ou extensão de 
uso, destinados para postos de combustíveis, lavagens e lubrificações. DECISÃO Nº 
2628/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – 
levantar o sobrestamento determinado pelo item V da Decisão nº 6381/2016, haja vista a 
conclusão do exame grafoscópico pela Polícia Civil do Distrito Federal; II – tomar 
conhecimento: a) da manifestação do Sr. Francisco Sávio de Oliveira Júnior em face do 
item II da Decisão nº 4165/2019; b) do Ofício nº 258/2020 – GPG e seus anexos, 
provenientes do Ministério Público junto à Corte, informando o recolhimento integral das 
multas individuais aplicadas aos Srs. Gilson dos Santos Alves e José Humberto Pires de 
Araújo pela Decisão nº 6381/2016; III – determinar novo sobrestamento da análise de 
mérito das razões de justificativa em face da Decisão nº 3046/2015, até o deslinde do 
Processo nº 32351/2017-e, que trata de estudo especial acerca da aplicação do instituto da 
prescrição no âmbito do TCDF; IV – autorizar a devolução dos autos à Secretaria de 
Fiscalização da Gestão Pública, Infraestrutura e Mobilidade para providências cabíveis. O 
Conselheiro RENATO RAINHA deixou de atuar nos autos, por força do art. 153, § 1º, do 
RI/TCDF.

PROCESSO Nº 36506/2016-e - Aposentadoria de THELMA ARAUJO PEREIRA - 
SES/DF. DECISÃO Nº 2630/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto 
do Relator, decidiu: I – ter por parcialmente cumprida a diligência determinada no item III 
da Decisão nº 853/18; II – considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, 
ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma 
do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24.185/07; III – determinar à 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que, se ainda não o fez, conclua o 
cumprimento da determinação contida no item III da Decisão nº 853/18 (“III – determinar 
à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que adote providências com vistas ao 
que foi decidido na ACPIA n.º 2002.01.1036052-9, quanto à necessidade de instaurar 
processo administrativo disciplinar para verificar a conduta da servidora, para fins de 
eventual aplicação da penalidade de cassação de aposentadoria, caso não prescrita a 
pretensão punitiva...”), o que será objeto de verificação em futura auditoria; IV – autorizar 
o arquivamento dos autos. O Conselheiro RENATO RAINHA deixou de atuar nos autos, 
por força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.

PROCESSO Nº 7755/2017-e - Pregão Eletrônico nº 03/2017/SUAG/SEE-DF, deflagrado 
pela Secretaria de Educação do Distrito Federal – SEE/DF, tendo por objeto a contratação 
de serviço de transporte escolar para os alunos da Rede Pública de Ensino do Distrito 
Federal, na Região "C" – São Sebastião, por meio de veículos com motorista, monitor e 
encarregado. DECISÃO Nº 2607/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o 
voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) da documentação encaminhada pela 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SE/DF (peça 107) e pela 
Cooperativa de Transportes – Cooperbras (peça 106) em atendimento à Decisão n.º 
1.213/18; b) do memorial encaminhado pela Cooperbras (peça 131); II – considerar, no 
mérito, improcedente a representação formulada pela empresa FCB – Transporte Logística 
e Serviços Gerais Ltda., autorizando o prosseguimento do Pregão Eletrônico n.º 
03/17/SUAG/SEE-DF; III – autorizar: a) a ciência desta decisão à SE/DF e à 
representante; b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização Especializada – Sespe, 
para as providências cabíveis. O Conselheiro RENATO RAINHA deixou de atuar nos 
autos, com fundamento no art. 153, § 1º, do RI/TCDF.

PROCESSO Nº 23719/2017-e - Representação, do Ministério Público junto à Corte, sobre 
a possibilidade de apuração e imputação de responsabilidade pelo dano imaterial causado 
ao Distrito Federal em decorrência das irregularidades havidas na reconstrução do Estádio 
Nacional de Brasília. DECISÃO Nº 2622/2020 - Havendo o Conselheiro PAULO TADEU 
pedido vista do processo, foi adiado o julgamento da matéria nele constante.

PROCESSO Nº 9117/2018-e - Aposentadoria de MARCELO MILAGRE GUIMARÃES - 
PCDF. DECISÃO Nº 2668/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – conhecer: a) da Informação nº 130/2020 – NUREC; b) do pedido de

reexame interposto pelo Sr. Marcelo Milagre Guimarães, conferindo efeito suspensivo aos 
itens II, “b”, e III da Decisão n° 559/2020; c) do Ofício n° 51/2020 (peça n° 46), 
informando à Jurisdicionada que o cumprimento das determinações contidas na Decisão 
nº 559/2020 deverá se dar apenas após o julgamento do mérito do recurso ora conhecido e 
somente no caso de desprovimento do apelo; II – autorizar: a) a ciência desta decisão ao 
recorrente, na pessoa de seu representante legal, conforme estabelece o § 2º do art. 4º da 
ResoluçãoTCDF nº 183/2007, informando-lhe que o recurso ainda carece de análise de 
mérito; b) o envio de cópia desta decisão à Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF; c) o 
retorno dos autos ao NUREC, para análise de mérito do recurso e, para adoção das demais 
providências cabíveis. O Conselheiro RENATO RAINHA deixou de atuar nos autos, por 
força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.

PROCESSO Nº 13815/2018-e - Tomada de contas especial – TCE instaurada pela então 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviço Público do Distrito Federal – SINESP, 
objetivando apurar possíveis prejuízos identificados pela Auditoria Especial nº 01/2015 – 
SUBCI/CGDF, concernente na consecução e execução do Consórcio Público de Manejo 
de Resíduos Sólidos e das Águas Pluviais da Região Integrada do Distrito Federal e Goiás 
– CORSAP – DF/GO. DECISÃO Nº 2631/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo 
com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento da TCE objeto do Processo SEI 
nº 00480-00005974/2017-62 (e-DOC F0F4277F-c, associado); II – nos termos do artigo 
13, inciso II, da Lei Complementar nº 01/1994, ordenar a citação dos responsáveis 
relacionados na Matriz de Responsabilização (e-doc nº 84E74DB0-e), para que 
apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, alegações de defesa quanto às irregularidades 
identificadas na execução de despesas e na guarda de bem patrimonial apontadas no 
Relatório de Auditoria Especial nº 01/2015 – SUBCI/CGDF ou recolherem ao Erário 
distrital a importância indicada naquela matriz, sendo que o indeferimento das alegações 
apresentadas poderá ensejar o julgamento irregular das contas, conforme previsto no 
artigo 17, inciso III, alíneas “b” e “c”, da citada norma legal, assim como a aplicação de 
sanções pecuniárias previstas no artigo 56 da citada LC, alertando os responsáveis de que 
os valores deverão ser atualizados até a data de seu adimplemento; III – autorizar o 
retorno dos autos à Secretaria de Contas, para as providências pertinentes.

PROCESSO Nº 19880/2018-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada no âmbito da 
Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal – TERRACAP, para apurar possível 
prejuízo e responsáveis pela ausência de cobrança da taxa administrativa prevista na 
cláusula 46 do Edital de Licitação de Imóveis nº 09/2017. DECISÃO Nº 2632/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar 
conhecimento do documento particular de peça 105, e-DOC 7C7677A9, oriundo da Brasal 
Aguas Claras Empreendimentos Imobiliários LTDA.; II – conceder um novo prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da ciência desta decisão, à Brasal Aguas Claras Empreendimentos 
Imobiliários LTDA., para apresentação da defesa em cumprimento à Decisão nº 370/2020; 
III – conceder as cópias requeridas pela Brasal Aguas Claras Empreendimentos 
Imobiliários LTDA.; IV – autorizar o retorno dos autos à unidade técnica, para a adoção 
das providências de sua alçada.

PROCESSO Nº 21800/2018-e - Pensão civil instituída por NOBERTO BROXADO DOS 
SANTOS e revisão do benefício - SEE/DF. DECISÃO Nº 2633/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – levantar o sobrestamento 
determinado pela Decisão 4766/18; II – considerar legais, para fins de registro, as 
concessões a seguir relacionadas, salientando que a regularidade das parcelas dos títulos 
de pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, exarada nos autos de nº 
24.185/07: Ato nº 0149352, NOBERTO BROXADO DOS SANTOS, PENSÃO CIVIL, 
SEE, Professor; Ato nº 0166659, NOBERTO BROXADO DOS SANTOS, REVISÃO DE 
PENSÃO CIVIL, SEE, Professor; III – autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 30302/2018-e - Aposentadoria de JULIANA MARIA FERREIRA - 
SEE/DF. DECISÃO Nº 2634/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto 
do Relator, decidiu: I – ter por cumprida a Decisão nº 1.249/2020; II – considerar legal, 
para fins de registro, o ato de aposentadoria em exame (Sirac nº 015763-0), dando ciência 
à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal de que a regularidade das parcelas 
do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no 
Processo nº 24.185/07; III – autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 1367/2019-e - Auditoria de regularidade realizada no Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal – DETRAN/DF, tendo por objeto verificar a regularidade de 
pagamentos efetuados a servidores ativos, inativos e pensionistas (Decisão nº 77/2007), e 
o cumprimento das providências adotadas em razão de concessões de aposentadoria e 
pensão julgadas legais com correção posterior, e ilegais, bem assim de decisões prolatadas 
por esta Corte em processos voltados à área de pessoal daquela Autarquia. DECISÃO Nº 
2618/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – 
tomar conhecimento da Informação nº 1231549/2020-DIFIPE1 (Peça 33), da Informação 
S/N constante à Peça 38 e da documentação enviada pelo DETRAN/DF (Peças 30, 31 e 
32); II – considerar, em relação às diligências contidas no item V da Decisão nº 3792/19: 
a) cumpridas as alíneas “a”, “c” e “e”; b) parcialmente cumprida a alínea “g”; c) 
descumpridas as alíneas “b”, “d” e “f”; III – determinar ao DETRAN-DF e ao IPREV-DF 
que, no prazo de 60 (sessenta) dias e encaminhando a documentação comprobatória a esta 
Corte, adotem as seguintes providências: a) cumpram o item “V-b” da Decisão nº 
3792/19, no sentido de revisar os valores de benefícios resultantes da aplicação da regra 
de reajuste da EC nº 70/2012, relativamente às pensionistas MARIA DE JESUS SOUSA 
CORREIA, Matrícula nº 1654827-2, MARILDA DA SILVA COSTA, Matrícula nº 
185178-0 e MARIA DO ROSÁRIO GONÇALVES, Matrícula nº 1652873-5; b) alterem a 
rubrica 10204 “Pensão Temporária” para a rubrica 10209 “Pensão Vitalícia" referente à 
JOANA DARC MARIA AFONSO DE SOUZA, Matrícula nº 1654664-4; c) cumpram o 
item II da Decisão nº 5155/18, concernente à MARGARIDA MARIA VITORIANO
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PINHEIRO, Matrícula nº 1676658-X; IV– determinar ao DETRAN-DF que, no prazo de 
60 (sessenta) dias, suspenda o pagamento de adicionais de insalubridade aos servidores 
DEUZIMAR DA CUNHA MACHADO, Matrícula nº 6068, JOSÉ ROBERTO SILVA, 
Matrícula nº 1206-8 e LEVINO ALVES FERNANDES GONDIM, Matrícula nº 1021-9, 
observando o devido contraditório e ampla defesa; V – alertar o Diretor-Geral e o Diretor-
Geral adjunto do DETRAN de que o descumprimento de deliberação plenária poderá 
ensejar a aplicação da sanção prevista no art. 57, IV, da LC nº 01/94; VI – autorizar: a) o 
envio de cópia do relatório/voto do Relator e da Informação nº 1231549/2020-DIFIPE1 
(Peça 33) aos jurisdicionados mencionados no item III; b) o retorno dos autos à Secretaria 
de Fiscalização de Pessoal para os devidos fins.

PROCESSO Nº 18277/2019-e - Verificação do cumprimento, pelo Governo do Distrito 
Federal – GDF, dos limites mínimos de aplicação de recursos na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino – MDE, e no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, durante o 
exercício de 2019. DECISÃO Nº 2635/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo 
com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) do Ofício nº 3236/2020 - 
SEEC/GAB (peça 26); b) da Informação nº 15/2020 - DIAGF; II – autorizar a devolução 
dos autos à SEMAG, para registro e posterior arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00000999/2020-71-e - Concorrência nº 003/2020 – ASCAL/PRES, 
lançada pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – Novacap, cujo objeto 
é a contratação de empresa de engenharia para construção de unidade de atenção 
especializada em saúde, denominada Hospital Oncológico de Brasília, incluindo o 
fornecimento de equipamentos. DECISÃO Nº 2608/2020 - O Tribunal, por unanimidade, 
de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento do Ofício n.º 1.414/20-
NOVACAP/PRES (peça 23) e documentos anexos (peças 24, 25 e 26), e do Ofício n.º 
1.423/20-NOVACAP/PRES (peça 27), encaminhados em atenção ao Despacho Singular 
n.º 132/19-GCMA, ratificado pela Decisão n.º 2.066/20; II – considerar atendido o 
Despacho Singular n.º 132/19-GCMA, ratificado pela Decisão n.º 2.066/20; III – 
autorizar: a) a continuidade da Concorrência n.º 03/20-ASCAL/PRES, reabrindo o prazo 
inicialmente previsto, nos termos do art. 21, § 4º, da Lei n.º 8.666/93; b) o envio de cópia 
desta decisão e do relatório/voto do Relator à Novacap e ao Presidente da Comissão de 
Licitações; c) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização Especializada – Sespe, para 
fins de arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00001109/2020-48-e - Admissões no cargo de Técnico em Saúde, 
especialidade Técnico Administrativo, realizadas pela Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal – SES/DF, decorrentes de aprovação no concurso público regulado pelo 
Edital nº 21. DECISÃO Nº 2636/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o 
voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento das fichas admissionais juntadas ao 
processo em apreço; II – considerar legais, para fins de registro, em atendimento ao art. 
78, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, as seguintes admissões realizadas pela 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, decorrentes de aprovação no 
concurso público regulado pelo Edital nº 21, publicado no DODF de 30.10.08: Técnico 
em Saúde, especialidade Técnico Administrativo: Adalberto Lima Santos, Andréa Matos 
Neri Machado, Daniel Oliveira Valverde, Eliane Burity de Almeida, Juliana Martins 
Fleury, Karina Ataíde Campos, Layse Oliveira de Melo, Luciana Soares Campelo, 
Priscilla Dias de Albuquerque e Sheley Cristina Correa da Silva; III – autorizar o 
arquivamento dos autos.

PROCESSO Nº 00600-00001433/2020-66-e - Aposentadoria de CAMILO PEREIRA DA 
SILVA - SEE/DF. DECISÃO Nº 2637/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo 
com o voto do Relator, decidiu: I – determinar à jurisdicionada que, no prazo de 60 
(sessenta) dias: a) providencie a anexação de parecer conclusivo da Comissão Permanente 
de Acumulação de Cargo sobre a licitude da acumulação de cargos, bem como sobre a 
compatibilidade de horários, com base nas folhas de ponto dos dois cargos, as quais 
deverão ser anexadas à aba "Anexos e Observações" (anos de 2014, 2013, 2012, 2011, 
2010 e 2009), considerando os termos da Decisão nº 6069/2017; b) informe ao servidor 
sobre o teor desta decisão, para que, se entender necessário, apresente razões de defesa, no 
prazo de 30 (trinta) dias; II – autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica, para as 
providências de sua alçada.

PROCESSO Nº 00600-00002186/2020-15-e - Admissões "sub judice" realizadas pela 
então Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal – SEF/DF, atual Secretaria de 
Estado de Economia do Distrito Federal – SEC/DF, decorrentes de aprovação no concurso 
público regulado pelo Edital nº 228/1993. DECISÃO Nº 2638/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento das 
fichas admissionais juntadas ao processo em apreço; II – objetivando o regular e legal 
deslinde do feito e considerando que Adelmo Altoe e Ester Lilian Alves Castro, em 
litisconsórcio ativo com outros candidatos, lograram êxito na Ação Judicial nº 
2013.01.1.186876-3 – Cumprimento Provisório da Sentença, consoante Acórdão nº 
828.694 da 4ª Turma Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios – TJDFT, em sede de apelação, tendo o referido processo transitado em 
julgado em 12.12.2014, determinar à Procuradoria-Geral do Distrito Federal – PGDF que, 
em um prazo não superior a 60 (sessenta) dias, relativamente ao concurso público 
regulado pelo Edital nº 228/93, publicado no DODF de 29.11.1993, para o cargo de 
Auditor Tributário (atual Auditor Fiscal da Receita do Distrito Federal), forneça a este 
Tribunal circunstanciadas informações quanto ao desfecho do(s) processo(s) judicial(is) 
principal(is) envolvendo os retromencionados servidores (REsp e RE, na ocasião da 
prolação de sentença [abr-14], pendiam de julgamento), dando ciência concomitantemente 
à Secretaria de Economia do Distrito Federal – SEC/DF, para adoção das medidas 
cabíveis à espécie, conforme o caso; III – autorizar o retorno dos autos à SEFIPE, para os 
devidos fins.

PROCESSO Nº 00600-00002236/2020-64-e - Aposentadoria de BAILON TAVEIRA 
VILA NOVA - SE/DF. DECISÃO Nº 2639/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I – determinar o retorno do ato do Sirac em 
apreço (n.º 019784-1), para que a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal 
- SEE/DF, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes providências: a) na aba 
“Anexos e Observações”, acostar cópia digitalizada de: 1 – documentos que esclareçam 
a situação do vínculo do servidor com o estado de Goiás, do qual recebe valor a título 
de Anistiado Político, com a adoção das medidas pertinentes, considerando que o 
servidor acumula dois proventos, nos cargos de Professor da SE/DF e de Técnico de 
Laboratório da Fundação Nacional de Saúde – Funasa, e que a Constituição veda a 
tríplice acumulação de cargos (art. 37, incisos XVI e XVII, da CF); 2 – peça do 
Processo n.º 080.006.062/15 – GDF, indicando se o servidor responde ou não a 
processo disciplinar, conforme exigido pelo inciso IV do art. 4º, da Resolução n.º 
101/98-TCDF; 3 – carteira de identidade, corrigindo o nome do servidor, na aba 
“Dados do Servidor”, de acordo com o que consta no referido documento; b) na aba 
“Dados da Concessão”, promover, ser for o caso, a alteração da carga horária 
registrada no Sirac, observando, quanto aos pagamentos no SIGRH, que o servidor 
aposentou com os proventos calculados pela média, sem paridade (art. 48 da LC n.º 
769/08), não se aplicando ao caso o cálculo dos proventos com base na jornada 
predominante de 40 horas (Decisão n.º 4.942/13); c) notificar o servidor para, 
querendo, apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, alegações de defesa que entender 
pertinentes, em face de possíveis reflexos na concessão em exame, decorrentes das 
providências dispostas nos itens anteriores, em homenagem aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa; II – autorizar o retorno dos autos à Secretaria de 
Fiscalização de Pessoal – Sefipe, para os devidos fins.

PROCESSO Nº 00600-00002308/2020-73-e - Aposentadoria de CARLOS ROBERTO 
LOPES ROZAS - SEE/DF. DECISÃO Nº 2640/2020 - O Tribunal, por unanimidade, 
de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – determinar à jurisdicionada que, no 
prazo de 60 (sessenta) dias: a) providencie a anexação de parecer conclusivo da 
Comissão Permanente de Acumulação de Cargo sobre a licitude da acumulação de 
cargos, bem como sobre a compatibilidade de horários, com base nas folhas de ponto 
dos dois cargos, as quais deverão ser anexadas à aba "Anexos e Observações" (anos de 
2014, 2013, 2012, 2011, 2010 e 2009), considerando os termos da Decisão nº 
6069/2017; b) informe o servidor sobre o teor desta decisão, para que, se entender 
necessário, apresente razões de defesa, no prazo de 30 (trinta) dias; II – autorizar o 
retorno dos autos à Unidade Técnica, para as providências de sua alçada.

PROCESSO Nº 00600-00002597/2020-19-e - Admissões realizadas pela Polícia 
Militar do Distrito Federal – PMDF, decorrentes do Edital n.º 17/10. DECISÃO Nº 
2641/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I 
– tomar conhecimento: a) das fichas admissionais juntadas ao processo em apreço; b) 
das inclusões de Daniel Marcelino da Silva e Willian Silveira Mendonça, no Quadro de 
Oficiais Policiais Militares, da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF, decorrentes 
de aprovação no concurso público regulado pelo Edital n.º 17/10, publicado no DODF 
de 09.07.10, e dos posteriores licenciamentos dos ex-militares; c) das medidas adotadas 
em cumprimento às decisões judiciais, já transitadas em julgado, que deram causa às 
inclusões de Alan Meira de Souza e Marcus Alberto da Silva, no Quadro de Oficiais 
Policiais Militares, da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF, decorrentes de 
aprovação no concurso público regulado pelo Edital n.º 17/10, publicado no DODF de 
09.07.10, e, em face da conformidade com as referidas deliberações judiciais, 
promover os respectivos registros para que surtam seus efeitos legais; II – considerar 
legais, para fins de registro, em atendimento ao art. 78, inciso III, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal – LODF, as seguintes inclusões no Quadro de Oficiais Policiais 
Militares, da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF, decorrentes de aprovação no 
concurso público regulado pelo Edital n.º 17/10, publicado no DODF de 09.07.10: 
Daniel Bessa de Oliveira, Eron Dias Borges, Fernando Vieira Fernandes da Costa, 
Leonardo Paiva Rocha, Lindomar de Jesus e Rubiano Franceli de Lima; III – autorizar 
o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 00600-00002661/2020-53-e - Pensão Civil instituída por TEREZINHA 
MONTEIRO PONCE DE LEON - SES/DF. DECISÃO Nº 2642/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, determinou o retorno do ato à 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, adote as seguintes providências: I – providenciar a anexação da cópia eletrônica 
dos documentos essenciais da ação de guarda e responsabilidade noticiada à aba 
"Dados dos Beneficiários", bem como quaisquer outras ações correlatas, de adoção, ou 
outra, especialmente o "Termo de Tutela", a fim de comprovar a qualidade da 
beneficiária Stephanie C. Ponce de Leon; II – cientificar a beneficiária Stephanie ou 
seu representante, para, caso entender necessário, manifestar-se sobre a diligência 
requerida, no prazo de 30 (trinta) dias.
PROCESSO Nº 00600-00002665/2020-31-e - Aposentadoria de TOMAS AIZA 
ALVAREZ - SES/DF. DECISÃO Nº 2643/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I – determinar o retorno do ato à Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal, para que adote, no prazo de 60 (sessenta) dias, as 
providências necessárias, no sentido de: a) providenciar a anexação de parecer conclusivo 
da Comissão Permanente de Acumulação de Cargo sobre a licitude da acumulação de 
cargos, bem como sobre a compatibilidade de horários com base nas folhas de ponto dos 
dois cargos, as quais deverão ser anexadas à aba "Anexos e Observações" (anos de 2012, 
2011, 2010, 2009, 2008 e 2007), considerando os termos da Decisão nº 6069/2017; b) 
informar o servidor sobre o teor desta decisão, para que, se entender necessário, apresente 
razões de defesa, no prazo de 30 (trinta) dias; II – autorizar o retorno dos autos à SEFIPE, 
para o prosseguimento do feito.
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PROCESSO Nº 00600-00002675/2020-77-e - Pensão militar instituída por 
RAYMUNDO LAUSIMIRO FEITOZA - PMDF. DECISÃO Nº 2644/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar 
legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a regularidade 
das parcelas do título de pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 
77/2007, adotada no Processo nº 24185/2007; II – autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 00600-00002804/2020-27-e - Inclusões no Quadro de Oficiais 
Policiais Militares do Distrito Federal – PMDF, decorrente de aprovação no 
concurso público regulado pelo Edital nº 17/2010. DECISÃO Nº 2645/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar 
conhecimento das fichas admissionais juntadas ao processo; II – considerar legais, 
para fins de registro, em atendimento ao art. 78, inciso III, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal – LODF, as seguintes inclusões no Quadro de Oficiais Policiais 
Militares, da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF, decorrentes de aprovação 
no concurso público regulado pelo Edital nº 17/2010, publicado no DODF de 
09/07/2010: Alvaro Mota Santana, Arlindo Rodrigues de Araujo Júnior, Galvani 
Souza Costa Pinto, Jadson Bezerra Batista, Jônatas Chaves Farias, Otávio Luís 
Teodoro Munhoz, Thiago Guimarães Queiroz de Araújo; III – considerar regulares 
as inclusões de Kadson Oliveira Batista e Pablo Rogério Gonçalves de Oliveira, no 
Quadro de Oficiais Policiais Militares, da Polícia Militar do Distrito Federal – 
PMDF, decorrentes de aprovação no concurso público regulado pelo Edital nº 
17/2010, publicado no DODF de 09/07/2010, por guardarem conformidade com as 
decisões judiciais que lhes deram causa, já transitadas em julgado; IV – determinar à 
Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF que, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) 
notifique o policial militar Daniel Ferreira Marçal, aprovado no concurso público 
para ingresso no Quadro de Oficiais Policiais Militares, regulado pelo Edital nº 
17/2010, publicado no DODF de 09/07/2010, para que faça a opção por um dos 
vínculos que atualmente possui (Oficial da PMDF e Escriturário do Banco do Brasil, 
com ingresso em 10/11/2003), tendo em vista que a acumulação indicada não 
encontra amparo no art. 37, XVI, da CF, bem como que a fruição de licença sem 
vencimentos para tratar de interesses particulares, referente ao vínculo junto ao 
Banco do Brasil, não afasta a vedação de tal acumulação, porquanto não retira do 
interessado a titularidade do emprego, a teor do disposto na Decisão Normativa 
TCDF nº 1/2003, na Súmula nº 246 do TCU, bem como na jurisprudência 
dominante, sob pena de o TCDF considerar ilegal sua inclusão; b) no mesmo prazo 
acima referido, encaminhe ao Tribunal as informações pertinentes, com a indicação 
clara das providências adotadas; IV – autorizar o retorno dos autos à SEFIPE para os 
devidos fins.

PROCESSO Nº 00600-00002895/2020-09-e - Pensão civil instituída por JANETE 
PEREIRA SILVA e revisão do benefício - SEE/DF. DECISÃO Nº 2646/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar 
legais, para fins de registro, as concessões a seguir relacionadas, salientando que a 
regularidade das parcelas dos títulos de pensão será verificada na forma do item I da 
Decisão nº 77/07, exarada nos autos do Processo nº 24.185/07: Ato n° 0042830, 
JANETE PEREIRA SILVA, PENSÃO CIVIL, SEE, Professor; Ato n° 0139914, 
JANETE PEREIRA SILVA, REVISÃO DE PENSÃO CIVIL, SEE, Professor de 
Educação Básica; II – autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 00600-00002942/2020-14-e - Aposentadoria de MARIA ZIFIRINA 
ROMA BUZAR PERRONI - SEE/DF. DECISÃO Nº 2647/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legal, para 
fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas 
do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/2007, 
adotada no Processo nº 24185/2007; II – determinar à jurisdicionada que verifique 
os cálculos dos proventos, tendo em vista a observação elencada pelo Controle 
Interno, o que será verificado em futura auditoria; III – autorizar o arquivamento do 
feito.

PROCESSO Nº 00600-00003176/2020-05-e - Contratações "sub judice" realizadas pela 
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – Metrô/DF, decorrentes do Edital nº 
01/2009- SEPLAG/METRÔ. DECISÃO Nº 2648/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento das fichas admissionais 
juntadas ao processo em apreço; II – em consonância com o Enunciado nº 20 da Súmula 
da Jurisprudência desta Corte: a) tomar conhecimento das medidas adotadas pela 
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – Metrô/DF, em cumprimento a decisões 
judiciais, já transitadas em julgado, que deram causa às contratações que seguem, todas 
oriundas do concurso público regulado pelo Edital nº 01/2009-SEPLAG/METRÔ, 
publicado no DODF de 25/03/2009, Agente de Segurança Operacional: Alexandre Alonso 
de Souza, Cleber Calixto Lima, Fabio da Silva, Flavio Bezerra de Medeiros, Gilson 
Oliveira de Souza, Leandro Gomes Correa de Sousa, Robson Brandão Santos e Thiago 
Augusto de Oliveira Martins; b) estando as admissões em conformidade com as decisões 
judiciais transitadas em julgado, promover o seu registro para que possam surtir seus 
efeitos legais; III – determinar à Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – 
Metrô/DF que, no prazo de 60 (sessenta) dias, relativamente às contratações de Cesar Neri 
Evangelista e Ronan Mendes Ornelas, admitidos mediante decisões judiciais no emprego 
de Agente de Segurança Operacional, em decorrência do concurso público regulado pelo 
Edital nº 01/2009 – SEPLAG/METRÔ, publicado no DODF de 25/03/2009, apresente 
circunstanciadas informações acerca do deslinde das ações judiciais propostas pelos 
referidos empregados, indicando se houve o trânsito em julgado das decisões e se são 
favoráveis ou não aos demandantes, bem como as providências adotadas; IV – autorizar o 
retorno dos autos à SEFIPE, para as providências cabíveis,

PROCESSO Nº 00600-00003330/2020-31-e - Representação, com pedido cautelar, 
formulada pela empresa SS Serviços de Manutenção e Limpeza Ltda., noticiando 
supostas irregularidades ocorridas no Ato Convocatório nº 008/2020, realizado pelo 
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, cujo objeto 
consiste na contratação de serviços continuados operacionais de transporte de 
pacientes nas dependências do Hospital de Base, do Hospital Regional de Santa 
Maria e das Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), por meio de serviço de 
“maqueiro”.O Relator submeteu à consideração do Plenário o Despacho Singular nº 
163/2020 – GCMA, emitido no dia 1º.07.2020, para os efeitos dos arts. 277, § 1º, 
do RI/TCDF, e 7º, § 4º, da Resolução nº 169, de 18.11.04. DECISÃO Nº 
2621/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, 
decidiu: I – ratificar o Despacho Singular nº 163/2020-GCMA (e-DOC 
5AA9FB3E), de 01.07.2020, proferido com fulcro no art. 277 do RI/TCDF; II – dar 
ciência desta decisão ao IGESDF, à empresa representante e à empresa Exact Clean 
Serviços Ltda.

RELATADO(S) PELO CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA

PROCESSO Nº 32472/2005-e - Inspeção realizada com o objetivo de verificar os 
estágios de cumprimento das ressalvas e determinações constantes do relatório das 
Contas de Governo de 2004, relativas ao Fundo Constitucional do Distrito Federal. 
DECISÃO Nº 2649/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – tomar conhecimento da Informação nº 16/2019 – DICOG; II – 
considerar atendido o item III da Decisão nº 6.246/2014; III – autorizar o 
arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 10673/2012-e - Tomada de contas anual - TCA dos ordenadores de 
despesa, agentes de material e demais responsáveis da Administração Regional de 
Vicente Pires – RA XXX, referente ao exercício financeiro de 2011. DECISÃO Nº 
2627/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, 
decidiu: I - tomar conhecimento da Informação nº 069/2020-NUREC; II - conhecer 
do recurso de revisão interposto pelo Sr. ALUÍZIO CASTRO COELHO em face da 
Decisão nº 909/2017 e do Acórdão nº 53/2017, diante do prescrito no § 5º do art. 
279 do RI/TCDF; III - autorizar a expedição de ato notificatório ao recorrente do 
que ora se delibera, alertando-o de que ainda pende de análise o mérito do apelo 
ora conhecido; IV - autorizar, ainda, o retorno dos autos ao Núcleo de Recursos 
para o exame do mérito das alegações deduzidas no recurso de revisão em 
referência. O Conselheiro PAULO TADEU deixou de atuar nos autos, por força do 
art. 153, § 1º, do RI/TCDF.
PROCESSO Nº 31215/2017-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada para 
apurar possível prejuízo causado ao erário distrital em virtude de irregularidades no 
Contrato de Prestação de Serviço celebrado entre a BRASILIATUR e o Instituto 
Alter Ego – IAE. DECISÃO Nº 2651/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento da Informação nº 
261/19- SECONT/1ª DICONT e do Parecer nº 0123/2019-CF; II - determinar o 
sobrestamento do exame da matéria tratada nos autos até a conclusão dos estudos 
especiais a respeito da prescrição da pretensão punitiva, levados a efeito nos autos 
do Processo nº 32.351/17-e, que objetiva a apresentação de proposta de decisão 
normativa e de adequação do sistema informatizado de controle processual; III - 
autorizar a devolução dos autos à Secretaria de Contas - SECONT.
PROCESSO Nº 31460/2017-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada pela 
Administração Regional de Vicente Pires – RA XXX, por força da Decisão n° 
5.011/2017, para apurar possível prejuízo decorrente da irregularidade apontada no 
subitem 2.1 (ausência de processo de contratação de obras e serviços), do Relatório 
de Auditoria n° 14/2016 – DIRAD/CONAG/SUBCI/CGDF, objeto de análise do 
Processo nº 366.000.129/2017. DECISÃO Nº 2615/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento 
das razões de justificativa apresentadas em atenção à audiência de que trata o item 
II da Decisão nº 1783/2019, considerando-as, no mérito, insuficientes; II – 
determinar ao titular da Administração Regional de Vicente Pires – RA XXX que, 
no prazo de 10 (dez) dias, apresente: a) informações sobre a conclusão dos 
trabalhos de apuração da TCE objeto do Processo nº 366.000.129/2017 e o 
consequente encaminhamento da referida tomada de contas especial ao órgão 
central de controle interno; b) esclarecimentos circunstanciados a respeito da 
quantidade de tomadas de contas em andamento nessa Unidade Administrativa, da 
quantidade de servidores lotados e da quantidade de servidores envolvidos nos 
trabalhos de apuração, conforme requerido no Parecer nº 517/2020-G2P, da lavra 
da Procuradora CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, do Ministério 
Público junto à Corte, ante a possibilidade de aplicação da penalidade prevista no 
art. 57, inciso IV, da Lei Complementar nº 1/94; III – autorizar: a) a remessa de 
cópia da Informação nº 112/2020 - DICONT3, do Parecer nº 517/2020-GPCF e do 
relatório/voto do Relator à Administração Regional de Vicente Pires – RA XXX, a 
fim de subsidiar o cumprimento da diligência constante do item anterior; b) o 
retorno dos autos à SECONT, para as providências pertinentes.
PROCESSO Nº 33816/2018-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada para 
apurar possível prejuízo ao erário decorrente de irregularidades na prestação de 
contas do Convênio nº 33/2009, firmado entre a Secretaria de Educação do Distrito 
Federal – SE/DF e a Sociedade São Vicente de Paulo de BH – Creche Frederico 
Ozanam, para serviços de educação infantil. DECISÃO Nº 2652/2020 - O Tribunal, 
por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - determinar à 
Controladoria-Geral do Distrito Federal – CGDF que apresente, no prazo de 30 
(trinta) dias, informações sobre as apurações da TCE de que trata o Processo nº 
080.000.298/2010; II - orientar à SECONT que avalie a adequação destes autos à
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novel metodologia instituída pela Decisão nº 469/2020, para controle de prazos em 
processos de contas, procedendo, no que couber, ao arquivamento dos autos, com 
base na autorização constante do item II.a.i da referida decisão, e incorporando o 
acompanhamento aqui tratado ao Processo nº 00600-00000037/2020-11-e; III - 
autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Contas, para as providências 
pertinentes.

PROCESSO Nº 35282/2018-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada pela 
Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF, para apurar possíveis prejuízos 
ao erário decorrentes de irregularidades na prestação de contas do Convênio nº 
11/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - 
SEE/DF e o Projeto Sócio-Educativo Santa Luzia, para serviços de educação 
infantil, em 2009. DECISÃO Nº 2616/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento da Informação nº 
97/2020-SECONT/3ªDICONT, referente à representação por atraso formulada pela 
Secretaria de Contas - SECONT; II – determinar à Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal – SEE/DF que, no prazo de 15 (quinze) dias da 
ciência desta deliberação plenária, proceda à análise da prestação de contas 
relativa ao Convênio nº 11/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal e o Projeto Sócio-Educativo Santa Luzia, e remeta o 
Processo GDF SEI nº 080.008.097/2009 ao Controle Interno, informando ao 
Tribunal as providências adotadas; III – alertar o titular da jurisdicionada acerca 
da possibilidade de aplicação da penalidade prevista no art. 57, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 01/94, no caso de descumprimento do que ora delibera a Corte; 
IV – autorizar o retorno dos autos à SECONT, para as providências pertinentes.

PROCESSO Nº 21286/2019-e - Edital da Concorrência nº 001/2019 - 
ASCAL/PRES, lançado pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - 
Novacap, tendo por objeto a contratação, pela Secretaria de Estado de Obras e 
Infraestrutura do Distrito Federal, de empresa de engenharia para execução do 
viaduto localizado na interseção entre a Rodovia DF-011, Estrada Parque 
Indústria e Abastecimento (EPIG) e o Parque da Cidade/Setor Sudoeste - Brasília -
RA-I e Sudoeste – RA - XXII. DECISÃO Nº 2614/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento 
do Ofício nº 67/2020–G3P (Peça 32), oriundo do Ministério Público junto à Corte 
de Contas do Distrito Federal, subscrito pelo ilustre Procurador Demóstenes Tres 
Albuquerque, bem como do pedido de concessão de medida cautelar nele 
formulado, com vistas a suspender os procedimentos de licitação e contração dos 
serviços de engenharia decorrentes da Concorrência nº 01/2019-ASCAL/PRES; II 
– conhecer também da revogação da Concorrência nº 001/2019 – ASCAL/PRES, 
cujo objeto é a contratação de serviços de empresa de engenharia para a execução 
do viaduto localizado na interseção entre a Rodovia DF011, Estrada Parque 
Indústria e Abastecimento (EPIG) e o Parque da Cidade/Setor Sudoeste, conforme 
publicação no DODF de 29/06/2020, Seção III, página 79; III – tendo em vista o 
disposto no item anterior, considerar prejudicado o pleito cautelar requerido pelo 
"Parquet" no Ofício nº 67/2020-G3P para suspender a licitação examinada nos 
autos em apreço; IV – determinar à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil - Novacap que informe a esta Corte, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
motivação da revogação mencionada no item II anterior, conforme preconiza o 
art. 49 da Lei nº 8.666/93; V – dar ciência da autuação do Processo nº 00600- 
00003413/2020-20-e ao ilustre representante do Ministério Público junto à Corte, 
subscritor do expediente ora examinado, cujos autos tratam de matéria análoga ao 
pleito de providências junto à SES; VI – autorizar: a) o envio de cópia do Ofício 
nº 67/2020–G3P (Peça 32) para o Processo nº 00600-00003413/2020-20-e, a fim 
de que seja tratado naqueles autos o requerimento do "Parquet", referente à 
inspeção na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e onde mais se 
fizer necessário para verificar a real situação dos leitos de UTI disponíveis para 
tratamento dos pacientes acometidos da Covid-19 no Distrito Federal; b) o retorno 
dos autos à Secretaria de Fiscalização Especializada – SESPE.

PROCESSO Nº 00600-00000984/2020-11-e - Pensões civis expedidas pela Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF. DECISÃO Nº 2653/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legais, para fins de 
registro, as concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a regularidade dos 
correspondentes benefícios será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada 
no Processo nº 24.185/2007: Ato n° 0034785, MARIA TERESINHA DE JESUS 
MARANHÃO, PENSÃO CIVIL, SEE, Professor; Ato n° 0052010, MIGUEL DOS SANTOS 
ARAUJO, PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de Gestão Educacional; Ato n° 0052109, 
MARINA TOYOKO KOBAYASHI, PENSÃO CIVIL, SEE, Professor; Ato n° 0097800, 
MARTA CARRUSCA DE OLIVEIRA, PENSÃO CIVIL, SEE, Professor de Educação 
Básica; Ato n° 0140419, NEUSA MARIA RIBEIRO CAMPOS NASCIMENTO, PENSÃO 
CIVIL, SEE, Professor de Educação Básica; Ato n° 0183867, MARY ALBA RAIMUNDO 
DOS ANJOS, PENSÃO CIVIL, SEE, Professor de Educação Básica; Ato n° 0187418, 
OSWALDINA SEABRA FALCÃO, PENSÃO CIVIL, SEE, Professor de Educação Básica; 
Ato n° 0194882, MIRALVA DE SOUZA CARVALHO, PENSÃO CIVIL, SEE, Professor 
de Educação Básica; Ato n° 0195721, NÉVIO CAMPOS SALGADO, PENSÃO CIVIL, 
SEE, Professor de Educação Básica; Ato n° 0196373, MARILIA DUTRA GONÇALVES, 
PENSÃO CIVIL, SEE, Professor de Educação Básica; Ato n° 0200596, NEVIO LISBÔA, 
PENSÃO CIVIL, SEE, Professor de Educação Básica; Ato n° 0219035, OSVALDO 
BARROS, PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de Gestão Educacional; Ato n° 0229864, 
ODONEL DE AQUINO ARAUJO, PENSÃO CIVIL, SEE, Técnico de Gestão Educacional; 
Ato n° 0252349, NOÉ ALVES DA SILVA, PENSÃO CIVIL, SEE,

Agente de Gestão Educacional; Ato n° 0253060, MARINA APARECIDA 
GUIMARÃES, PENSÃO CIVIL, SEE, Professor de Educação Básica; Ato n° 0272596, 
OLÍMPIA MARIA CARDOSO DA SILVA, PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de Gestão 
Educacional; Ato n° 0272927, MARLENE DE LIMA TOMINAGA, PENSÃO CIVIL, 
SEE, Professor de Educação Básica; Ato n° 0278361, MARLENE LIMA GOMES 
LEONART, PENSÃO CIVIL, SEE, Professor de Educação Básica; Ato n° 0278623, 
NOEMIA OLINDA DE OLIVEIRA, PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de Gestão 
Educacional; Ato n° 0282281, ODILA FORTUNATO DA SILVA, PENSÃO CIVIL, 
SEE, Professor de Educação Básica; II – autorizar o retorno dos autos à SEFIPE, para 
arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00001098/2020-04-e - Aposentadorias concedidas pela Câmara 
Legislativa do Distrito Federal - CLDF. DECISÃO Nº 2654/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legais, para fins 
de registro, as concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a regularidade das 
parcelas dos respectivos abonos provisórios será verificada na forma do item I da 
Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007: Ato nº 0237117, LENORA 
DE CASTRO BARBO, APOSENTADORIA, CLDF, Consultor Legislativo; Ato nº 
0275619, ESPEDITA RODRIGUES MELO, APOSENTADORIA, CLDF, Assistente 
Legislativo; Ato nº 0275644, MARCELO PERRONE CAMPOS, APOSENTADORIA, 
CLDF, Técnico Legislativo; Ato nº 0276236, CARLOS AUGUSTO DE MACEDO, 
APOSENTADORIA, CLDF, Auxiliar Legislativo; Ato nº 0278287, MARIA JOSE 
BRANDAO DE MIRANDA, APOSENTADORIA, CLDF, Auxiliar Legislativo; Ato nº 
0278292, NILZA MARCIA GERIN, APOSENTADORIA, CLDF, Técnico Legislativo; 
Ato nº 0294294, FRANCISCA LUCIA DE QUEIROZ E SILVA, APOSENTADORIA, 
CLDF, Técnico Legislativo; Ato nº 0298607, MARCOS VENICIO FERNANDES 
AREDES, APOSENTADORIA, CLDF, Técnico Legislativo; Ato nº 0298627, 
MARIZETE FERREIRA DE ARAUJO, APOSENTADORIA, CLDF, Técnico 
Legislativo; Ato nº 0299922, PAULA REPUBLICANO DA SILVA PINHEIRO, 
APOSENTADORIA, CLDF, Consultor Legislativo; II – autorizar a devolução dos 
autos à SEFIPE, para arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00001370/2020-48-e - Atos concessórios expedidos pela 
Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF. DECISÃO Nº 2655/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar 
legais, para fins de registros, as concessões dos servidores arrolados a seguir, sem 
embargo de ressalvar que a regularidade das parcelas dos respectivos proventos será 
verificada na forma da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007: Ato 
n° 0241755, ELIAN BEZERRA DA SILVA, APOSENTADORIA, CLDF, Auxiliar 
Legislativo; Ato n° 0244610, MARLENE MARTINS DO COUTO, 
APOSENTADORIA, CLDF, Auxiliar Legislativo; Ato n° 0257933, JOSE EXPEDITO 
RODRIGUES FERREIRA, APOSENTADORIA, CLDF, Técnico Legislativo; Ato n° 
0257948, JOSE COURY NETO, APOSENTADORIA, CLDF, Consultor Técnico 
Legislativo; Ato n° 0303670, GETULIO JOSE RODRIGUES PERNAMBUCO, 
APOSENTADORIA, CLDF, Consultor Técnico-Legislativo; Ato n° 0304757, 
EMANOEL DE ASSIS LESSA DOS REIS, APOSENTADORIA, CLDF, Técnico 
Legislativo; Ato n° 0306184, CRISTIANA OLIVEIRA DE CARVALHO, 
APOSENTADORIA, CLDF, Assistente Legislativo; Ato n° 0320264, ADERBAL 
GONÇALVES GOMES DA SILVA, APOSENTADORIA, CLDF, Técnico Legislativo 
e Ato n° 0347521, MARIA DO SOCORRO PEREIRA, APOSENTADORIA, CLDF, 
Auxiliar Legislativo; II – determinar a conversão do ato a seguir em diligência para 
que a jurisdicionada ratifique ou retifique o enquadramento do referido instituidor nas 
disposições do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, consoante código ID 
(561), registrado no SIRAC, visto que ele sequer se aposentou com fundamento 
diverso: Ato n° 0214807, ARNALDO ISBELO FILHO, PENSÃO CIVIL, CLDF, 
Auxiliar Legislativo; III – determinar à jurisdicionada que, caso não se confirme o 
referido enquadramento, decorrente de aposentação ainda que por fundamento diverso, 
adote providências no sentido de: a) retificar o ato de pensão para fazer incluir o § 8º 
do art. 40 da Constituição Federal com redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
bem como o art. 51 da Lei Complementar nº 769/2008; b) efetuar o registro da aludida 
alteração nos registros do SIRAC, ajustando o código ID correspondente; IV – 
autorizar a devolução dos autos à SEFIPE.
PROCESSO Nº 00600-00001443/2020-00-e - Aposentadoria de RUY AMAZONAS 
LAMAR FILHO - SES/DF. DECISÃO Nº 2656/2020 - O Tribunal, por unanimidade, 
de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – determinar a conversão do feito em 
diligência na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF para que, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes providências necessárias ao 
cumprimento lei: a) na aba "Dados da Concessão" registre a acumulação de cargos; b) 
na aba "Anexos e Observações" junte: b.1) parecer de comissão analisando a 
acumulação; b.2) análise da compatibilidade horária dos 5 (cinco) anos anteriores à 
aposentadoria, nos termos do item III da Decisão nº 6069/17; b.3) verificação quanto 
às averbações constantes da aba "Tempos", se não foram feitas em duplicidade no 
vínculo perante à União Federal – Ministério da Defesa; b.4) esclarecimentos sobre o 
mandado de injunção mencionado no ato de aposentadoria; b.5) ciência ao inativo dos 
termos desta decisão para, caso queira e entenda necessário, apresente, no prazo de 30 
(trinta) dias, as pertinentes razões de defesa; II – autorizar a devolução do feito à 
Secretaria de Fiscalização de Pessoal - SEFIPE, para os devidos fins.
PROCESSO Nº 00600-00001870/2020-80-e - Pensão civil instituída por JOSÉ DE 
CASTRO - SEE/DF. DECISÃO Nº 2657/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legal, para fins de registro, a 
concessão exame, ressalvando que a regularidade dos proventos percebidos pela 
beneficiária da pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07,
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proferida no Processo nº 24185/07; II – autorizar a devolução dos autos em exame 
à SEFIPE, para arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00002217/2020-38-e - Aposentadoria de LYS PERDIGÃO 
FRAGOSO FÉRRER e pensão civil instituída pela servidora - SEE/DF. DECISÃO 
Nº 2658/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, 
decidiu: I – considerar legais, para fins de registro, as concessões a seguir 
relacionadas, ressalvando que a regularidade das parcelas dos respectivos abono 
provisório e título de pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 
77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007: Ato nº 0107665, LYS PERDIGÃO 
FRAGOSO FÉRRER, APOSENTADORIA, SEE, Professor de Educação Básica; 
Ato nº 0278410, LYS PERDIGÃO FRAGOSO FÉRRER, PENSÃO CIVIL, SEE, 
Professor de Educação Básica; II – autorizar o retorno dos autos à SEFIPE, para 
arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00002600/2020-96-e - Representação nº 2/2020-CF, do 
Ministério Público junto à Corte, a qual noticia o recebimento de denúncias 
relativas a servidores lotados na Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde 
– DIRAPS que, por estarem, fisicamente, dentro do espaço da UBS 2 do Cruzeiro, 
estariam recebendo gratificações próprias da atenção primária, como as 
Gratificações de Incentivo às Ações Básicas de Saúde – GAB e por Condições 
Especiais de Trabalho –GCET, além de Adicional de Insalubridade, apesar de 
desenvolverem atividades meramente administrativas e não atenderem a nenhum 
usuário. DECISÃO Nº 2659/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com 
o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento da Representação nº 2/2020- 
CF, bem como da documentação anexa (peças 3, 4 e 5); II – dar ciência desta 
decisão à Procuradora Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira, signatária da referida 
representação; III – autorizar a devolução dos autos em exame à Secretária de 
Fiscalização de Pessoal - SEFIPE, para os devidos fins, determinando àquela 
unidade que encaminhe o feito ao Ministério Público junto à Corte de Contas do 
Distrito Federal – MPjTCDF, para emissão de parecer, logo que concluir a 
instrução subsequente à fase de admissibilidade em apreço, devendo atentar para o 
pedido formulado pela representante em relação ao Adicional de Insalubridade.

PROCESSO Nº 00600-00002671/2020-99-e - Revisão da pensão civil instituída 
por ANTONIO DOMINGOS BORGES - SE/DF. DECISÃO Nº 2660/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – 
considerar legal, para fins de registro, a revisão da concessão em exame, 
ressalvando que a regularidade das parcelas do título de pensão será verificada na 
forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007; II – 
autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal SEFIPE, para 
arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00002679/2020-55-e - Pensão civil instituída por ANITA 
GUIMARÃES SOUZA - SEE/DF. DECISÃO Nº 2661/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para 
fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a regularidade dos 
proventos percebidos pelo beneficiário da pensão será verificada na forma do item 
I da Decisão nº 77/07, proferida no Processo nº 24.185/07; II - autorizar a 
devolução dos autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal - SEFIPE, para fins 
de arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00002816/2020-51-e - Edital da Licitação Eletrônica – RDC nº 
03/2020, lançado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, 
destinado à contratação de empresa especializada para construção da edificação do 
Anexo II do Quartel do Comando Geral da corporação. O Relator submeteu à 
consideração do Plenário o Despacho Singular nº 212/2020-GCRR, emitido no dia 
06.07.2020, para os efeitos dos arts. 277, § 1º, do RI/TCDF, e 7º, § 4º, da Resolução nº 
169, de 18.11.04. DECISÃO Nº 2603/2020 - O Tribunal, por unanimidade, referendou 
o mencionado despacho, proferido nos seguintes termos: "I - tomar conhecimento do 
Edital da Licitação Eletrônica – RDC nº 03/2020 – CBMDF, do link de acesso ao 
Processo SEI n° 0053-00063193/2019-67 e da cópia digital do referido Processo 
anexado aos autos na aba Associados do Processo Eletrônico (peças 2 e 5); II - com 
fulcro no art. 277 do RITCDF, determinar ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal - CBMDF que suspenda o certame em questão, até ulterior deliberação desta 
Corte, para que sejam adotadas as correções a seguir e/ou apresentadas as devidas 
justificativas, encaminhando cópia comprobatória das medidas adotadas ao Tribunal: a) 
em relação ao custo estimativo, reveja a metodologia de apropriação do custo praticado 
para a composição (CZ1003) 'AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA' adotando a 
metodologia definida na publicação 'Metodologias e Conceitos' do SINAPI; b) 
estabeleça no Edital em exame critério objetivo de medição dos elementos vinculados à 
Administração Local da obra, estipulando pagamentos proporcionais à execução 
financeira do objeto contratado, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, Acórdão TCU nº 2.622/2013 – Plenário e Decisão TCDF n° 
3.370/2017; c) justifique a concepção adotada para a elaboração do plano de ataque da 
obra que faz com que seu prazo de execução se estenda por 49 (quarente e nove) meses 
e, consequentemente, onere os custos com a administração local da obra; d) faça 
constar no âmbito do processo administrativo de contratação a designação da comissão 
de licitação responsável pela condução do certame no período corrente, nos termos do 
art. 34 da Lei nº 12.462/2011; III - autorizar: a) o envio de cópia da Instrução ao Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF e ao Presidente da CPL, a fim de 
subsidiar o atendimento ao item II; b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização 
Especializada - SESPE, para as providências cabíveis."

PROCESSO Nº 00600-00002905/2020-06-e - Atos de pensão civil instituídos por ex-
servidores da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal – SEE/DF. 
DECISÃO Nº 2662/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – considerar legais, para fins de registro, as concessões a seguir 
relacionadas, ressalvando que a regularidade das parcelas dos respectivos títulos de 
pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no 
Processo nº 24185/2007: Ato nº 0056656, FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA, 
PENSÃO CIVIL, SEE, Técnico de Gestão Educacional; Ato nº 0077188, 
RAIMUNDO SALES LEITÃO, PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de Gestão 
Educacional; Ato nº 0202587, WAGNER GALDINO DE SOUZA, PENSÃO CIVIL, 
SEE, Agente de Gestão Educacional; Ato nº 0239386, JOSÉ BARBOSA DA SILVA, 
PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de Gestão Educacional; Ato nº 0274052, SORAYA 
SOARES RAMALHO, PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de Gestão Educacional; Ato 
nº 0274067, AFONSO DE LIGÓRIO BRANDÃO, PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de 
Gestão Educacional; Ato nº 0295019, ANTONIO LISBOA CARREIRO DE MELO, 
PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de Gestão Educacional; Ato nº 0309792, ANTONIO 
VIEIRA, PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de Gestão Educacional; Ato nº 0311978, 
MARILÉIA MENDES VIANA, PENSÃO CIVIL, SEE, Agente de Gestão 
Educacional; Ato nº 0315881, CLEUSA MOREIRA SILVEIRA, PENSÃO CIVIL, 
SEE, Agente de Gestão Educacional; II – autorizar a devolução dos autos à SEFIPE, 
para arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00002948/2020-83-e - Pensão civil instituída por JOSÉ ROSA 
DOS SANTOS - SEEC/DF. DECISÃO Nº 2663/2020 - O Tribunal, por unanimidade, 
de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legal, para fins de registro, 
a concessão em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do título de 
pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no 
Processo nº 24.185/2007; II – autorizar o retorno dos autos à Secretaria de 
Fiscalização de Pessoal - SEFIPE, para arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00003376/2020-50-e - Representação nº 8/2020-G3P, com 
pedido de medida cautelar, formalizada pelo Procurador do Ministério Público junto 
à Corte, Demóstenes Tres Albuquerque, em face de possível insuficiência no prazo 
fixado na ata da 164ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da Fundação de 
Previdência dos Empregados da CEB – FACEB, para adesão dos seus participantes 
às formas e aos planos de benefícios, e acerca da necessidade de examinar os fatos 
que levaram ao elevado déficit no âmbito daquela Fundação. DECISÃO Nº 
2605/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 
I - tomar conhecimento: a) da Informação nº 57/2020-SEGEM/DIGEM2; b) da 
Representação nº 8/2018-G3P, formulada pela Terceira Procuradoria do Ministério 
Público de Contas do Distrito Federal, e anexos (peças 3 a 10); II - deferir a cautelar 
requerida pelo Ministério Público de Contas do Distrito Federal – MPC/DF para, 
com fundamento no art. 75 da Constituição Federal e art. 1º, incisos II, “a”; V, “c” e 
“e”; X ; XII e XIV e § 3º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
c/c o artigo 16, § 5º, da Resolução nº 11/2013, do Conselho Nacional de Previdência 
Complementar, suspender o prazo de 60 (sessenta) dias fixados pela FACEB – 
Fundação de Previdência dos Empregados da CEB para a formalização da opção 
prevista na Ata da 164ª Reunião Ordinária de seu Conselho Deliberativo, realizada 
em 27.03.2020, devendo a entidade dar ciência a este Tribunal da data final que vier 
a ser fixada; III - determinar à Companhia Energética de Brasília – CEB que, com 
fulcro no disposto no art. 230, § 7º, c/c o art. 248, V, do RI/TCDF, no prazo de 30 
(trinta) dias, manifeste-se quanto ao teor dos fatos alinhados na representação; IV - 
dar ciência desta decisão à Companhia Energética de Brasília – CEB, ao Ministério 
Público de Contas do Distrito Federal – MPC/DF, à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal - CLDF e ao Senhor Governador do Distrito Federal; V - autorizar: a) a 
remessa de cópia da representação e anexos (peças 3 a 10) e da Informação nº 
57/2020 – SEGEM/DIGEM2 à Companhia Energética de Brasília – CEB para 
subsidiar o atendimento da diligência objeto do item III retro; b) a remessa dos autos 
em exame à Secretaria de Fiscalização de Gestão Pública, Infraestrutura e 
Mobilidade - SEGEM para os devidos fins. O Conselheiro PAULO TADEU deixou 
de atuar nos autos, por força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.

PROCESSO Nº 00600-00003666/2020-01-e - Representação, com pedido de medida 
cautelar, pela qual o Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo e do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal - SINDICAL apresenta questionamentos acerca de 
possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico CLDF 21/20, lançado pela Câmara 
Legislativa do Distrito Federal – CLDF, para o registro de preços destinado a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão de plano de 
saúde, incluindo auditoria financeira, administrativa e de procedimentos na área 
médica e odontológica, execução de processos de trabalho, treinamento, assessoria, 
consultoria e assistência presencial, com fornecimento de sistema de gestão em 
saúde, sem dedicação de mão de obra. DECISÃO Nº 2602/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento da 
representação formulada pelo Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo e do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal – SINDICAL (peça 3); II – com esteio no 
"caput" e no § 4º do artigo 277 do RI/TCDF, determinar à Câmara Legislativa do 
Distrito Federal - CLDF que: a) suspenda, "ad cautelam", o Pregão Eletrônico CLDF 
21/20, até ulterior deliberação deste Tribunal; b) no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente circunstanciados esclarecimentos acerca dos fatos representados; c) no 
mesmo prazo, disponibilize acesso ao Processo 00001-00003066/2020-85, de forma 
integral; III – autorizar: a) a ciência do representante, informando-lhe que as futuras 
tramitações dos autos em exame poderão ser acompanhadas mediante cadastramento
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no sistema TCDF Push (www.tc.df.gov.br - Espaço do Cidadão - Acompanhamento por 
e-mail); b) o encaminhamento de cópia da representação à jurisdicionada, para subsidiar 
o atendimento ao item II; c) a devolução dos autos à SEGEM, para os devidos fins.

RELATADO(S) PELO CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO

PROCESSO Nº 26065/2005-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada para 
apurar irregularidades na contratação da empresa MRM Informática e Representações 
Ltda., por inexigibilidade de licitação, pela Secretaria de Estado de Comunicação do 
Distrito Federal – Secom/DF, para prestação de serviços de digitalização de recortes de 
jornal e gravação em CD-ROM. DECISÃO Nº 2626/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) da 
Informação n.º 266/2019 – NUREC (e-DOC B052DA51-e); b) do Parecer n.º 231/2020 
– G1P (e-DOC 57165686-e); c) do memorial de peça eletrônica 334, acostado ao autos 
após sustentação oral de defesa realizada pelo Sr. Rubens Gomes Carneiro Filho (e-
DOC F0891715-c); d) dos memoriais de peças eletrônicas 336 e 338, acostados aos 
autos após sustentação oral de defesa realizada pelo representante legal dos Srs. Luís 
Marcelo de Souza Brettas, Marcelo Wagner de Oliveira Brito e da Sra. Feijolita Maria 
de Souza (e-DOCs D032C51D-c e 0C44C10E-c); II – determinar o sobrestamento do 
exame dos recursos de reconsideração ofertados pelo Sr. Rubens Gomes Carneiro Filho 
e pelo representante legal dos Srs. Luís Marcelo de Souza Brettas e Marcelo Wagner de 
Oliveira Brito e da Sra. Feijolita Maria de Souza Brettas, até o deslinde dos estudos 
especiais objeto do Processo n.º 32.351/2017-e; III – dar ciência desta decisão aos 
recorrentes; IV – autorizar a devolução dos autos em exame ao Núcleo de Recursos – 
NUREC/TCDF, para adoção das providências pertinentes.

PROCESSO Nº 14317/2014-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada pela então 
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal – SEF/DF, objetivando indicar 
responsáveis e quantificar danos decorrentes da assinatura e execução do Contrato nº 
041/10, firmado com a empresa Caviglia e Cia Ltda., decorrente da adesão à ARP nº 
44/HASP/2010, do Hospital da Aeronáutica de São Paulo. DECISÃO Nº 2682/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar 
conhecimento dos embargos de declaração opostos pela Sra. Analice Maria Marçal de 
Lima, em face da Decisão n.º 1.870/2020 (e-DOC 73FBD5E0-c), dando-lhes 
provimento parcial, para modificar o item II da decisão embargada, conferindo-lhe a 
seguinte redação: “II – não conhecer do recurso de reconsideração de e-DOC 0810C208-
c, interposto pela Sra. Analice Maria Marçal de Lima contra os termos da Decisão n.º 
286/2020, tendo em vista o disposto no art. 280, caput, do RI/TCDF;” II – dar ciência 
desta decisão e do relatório/voto do Relator à representante legal da embargante; III – 
autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Contas - Secont/TCDF, para a adoção das 
providências pertinentes.

PROCESSO Nº 26611/2015-e - Representação nº 21/2015-DA, do Ministério Público 
junto à Corte, versando sobre possível irregularidade na promoção de militares do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF, alusiva ao ano de 2008, 
referente ao Curso de Formação de Sargentos – CFS de 2008, com pedido de concessão 
de medida cautelar inaudita altera pars. DECISÃO Nº 2664/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da 
Informação nº 1/2019 – DIFIPE 3 (e-DOC A6871E83-e); b) do Parecer nº 
508/2020–GPDA (e-DOC 7D2F4A46-e); c) do trânsito em julgado da: i. Ação 
Rescisória nº 2015.00.2.026125-2, julgada improcedente pelo TJDFT; ii. Ação nº 
2015.01.1.100772–6, no bojo da qual foi determinado o arquivamento do IPM nº 
09/2015; II - levantar o sobrestamento determinado pela Decisão nº 155/2016; III - no 
mérito, considerar que houve a perda do objeto da Representação, porquanto o tema 
restou resolvido em Juízo, no âmbito das mencionadas ações judiciais; IV - dar 
conhecimento desta decisão ao representante do Parquet especial, signatário da 
representação em exame, bem como ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
- CBMDF e à Procuradoria-Geral do Distrito Federal – PGDF; V - autorizar o 
arquivamento dos autos.

PROCESSO Nº 24966/2016-e - Auditoria de regularidade realizada no âmbito de 
Administrações Regionais, em atendimento ao item II.a da Decisão nº 3.229/2015, 
com o objetivo de avaliar as contratações de obras efetivadas por meio da 
modalidade de licitação convite. DECISÃO Nº 2665/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) 
dos esclarecimentos prestados pela então Casa Civil do Distrito Federal e pelas 
Administrações Regionais, em atenção à Decisão n.º 3.394/2017, reiterada mediante 
a Decisão n.º 2.622/2019 (peças 374/383, 388, 390/398 e 408/411); b) da Informação 
n.º 42/2020-3ª Digem (e-DOC 616290F3-e); c) do Parecer n.º 430/2020-ML (e-DOC 
C0D71527-e); II – deixar de se pronunciar sobre o pedido de prorrogação de prazo 
formulado pela Administração Regional do Varjão – RA XXIII (e-DOC 1579DEB7-
c), em razão da superveniente perda de objeto do pleito, tendo em vista o exame 
realizado por este Tribunal no âmbito do Processo n.º 262/2020-e; III – 
considerar, em relação à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal 
– Segov/DF, não atendido o item V da Decisão n.º 3.394/2017; IV – em 
decorrência do item III, reiterar à Segov/DF a determinação contida no item V da 
Decisão n.º 3.394/2017, devendo a jurisdicionada, também, observar o disposto na 
Portaria n.º 68/2018-Secid, e encaminhar ao Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, documentação comprobatória das medidas adotadas, juntamente com os 
respectivos resultados alcançados; V – alertar a Segov/DF de que o 
descumprimento de determinações deste Tribunal enseja a aplicação de multa, na 
forma prevista no art. 57, incisos IV e VII, da Lei Complementar n.º 01/1994; VI 
– autorizar: a) o envio de cópia da Informação n.º 42/2020-3ª Digem, do Parecer 
n.º 430/2020-ML, do relatório/voto do Relator e

desta decisão à Segov/DF; b) o retorno dos autos à Segem/TCDF, para a adoção das 
providências devidas.

PROCESSO Nº 24642/2017-e - Tomada de contas especial – TCE instaurada em 
razão do item “III.a”2 da Decisão n.º 6.404/2016 (proferida no Processo n.º 
10.576/20123), com o objetivo de apurar os fatos, identificar os responsáveis e 
quantificar o dano relacionado à adesão à ata de registro de preços com valores 
superiores aos encontrados no mercado local, conforme apontado no Relatório de 
Auditoria n.º 12/2014 – DIRAG II/CONAG/CONT/STC. DECISÃO Nº 2667/2020 - 
O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar 
conhecimento: a) das alegações de defesa apresentadas pelas Sras. Marise Sant’anna 
Carvalho (e-DOC 0CB748BD) e Márcia Patrício de Oliveira (e-DOC EB179834) e 
pelo Sr. Manoel Carneiro de Mendonça Neto (e-DOC D07DD840-c), em atendimento 
ao item II da Decisão nº 3.065/2019; b) da Informação nº 60/2020 – SECONT/3ª 
DICONT (e-DOC CF057798-e); c) do Parecer nº 493/2020–G4P (e-DOC 5F653C35-
e); II - considerar revel, consoante artigo 13, § 3º, da Lei Complementar nº 01/1994, a 
empresa Impacto Organização de Eventos Ltda.; III - determinar o sobrestamento do 
exame das alegações de defesa a que alude o item I, retro, até o deslinde dos estudos 
especiais objeto do Processo nº 32.351/2017-e; IV - dar conhecimento desta decisão 
aos interessados; V - autorizar a devolução dos autos a Secretaria de Contas – 
Secont/TCDF, para adoção das providências pertinentes.

PROCESSO Nº 223834/2019-e - Representação nº 46/2019 - CF, do Ministério 
Público junto à Corte, com pedido de cautelar, versando sobre a falta de atendimento 
a pacientes neonatais e pediátricos que necessitam de cirurgias cardíacas, no âmbito 
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF. DECISÃO Nº 
2670/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 
I – tomar conhecimento: a) do Ofício n.º 304/2020 - SES/GAB e anexos (e-DOC 
84FFCCD9-c), encaminhado em atenção ao item II da Decisão Liminar n.º 15/2019-
GPAT, referendada pela Decisão n.º 10/2020; b) da Informação n.º 4/2020 – DIASP3 
(e-DOC 755A7B4E-e); c) do Parecer n.º 146/2020– G2P (e-DOC B3C20448-e e 
anexos de e-DOCs 502CF63F-e e 5F05195E-e); d) do Ofício n.º 52/2020-G2P (e-
DOC 92F63090-e) e anexo (e-DOC 5A72647C-e); e) dos Ofícios nºs 991/2020 - 
SES/GAB e anexos (e-DOC EEF66E60-c), 2412/2020 - SES/GAB e anexos (e-DOC 
8F531EC9-c) e 2961/2020 - SES/GAB e anexos (e-DOC E1689CC0-c), 
encaminhados pela Pasta de Saúde “em resposta ao Ofício n.º 81/2020-G2P”; f) do 
Ofício n.º 383/2020-G2P (e-DOC E7B6DCBB-e) e anexo (e-DOC 80CDEC69-e); II – 
considerar: a) prejudicada a medida cautelar constante do item I da Representação n.º 
46/2019-CF, em virtude das informações prestadas pela Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal – SES/DF; b) parcialmente atendida a diligênia constante 
do item II da Decisão Liminar n.º 15/2019-GPAT, referendada pela Decisão n.º 
10/2020, deixando de adotar novas medidas, nesta oportunidade, em razão do 
encaminhamento proposto no item “V-a” a seguir; III – reiterar ao titular da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF o alerta constante do 
item IV da Decisão n.º 689/2018, de que “a relação deste Tribunal é com o órgão e 
não com cada um dos seus setores, isoladamente”, motivo pelo qual deve ser 
realizada, previamente ao envio de respostas à Corte, “uma crítica dos dados 
remetidos por cada Departamento, com a finalidade de evitar o encaminhamento de 
respostas que não atendem às determinações”; IV – dar ciência desta decisão à 
Comissão de Direitos Humanos e Minorias – CDHM da Câmara dos Deputados, em 
resposta ao Ofício n.º 616/2019-P (e-DOC 3E23C935-c), e à signatária da 
Representação n.º 46/2019-CF; V – autorizar: a) o retorno dos autos à Secretaria de 
Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública – Seasp/TCDF, a fim de que os 
aspectos mencionados na Representação n.º 46/2019-CF (conhecidos pelo item I da 
Decisão Liminar n.º 15/2019, referendada pela Decisão n.º 10/2020) sejam 
considerados no planejamento da auditoria a ser realizada em atenção ao disposto no 
item “II-c” da Decisão n.º 1.094/2018; b) o arquivamento dos autos em exame.

PROCESSO Nº 224474/2019-e - Pregão Eletrônico nº 001-S01198/2019, lançado 
pela CEB Distribuição S.A. – CEB-D, para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de planejamento, implantação, operação e gestão do 
atendimento e relacionamento com os clientes internos e externos, com adoção de 
solução integrada multicanal, abrangendo todos os recursos necessários à execução e 
manutenção dos serviços, em especial, infraestrutura, recursos humanos, gestão e 
tecnologia. DECISÃO Nº 2606/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com 
o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) da Carta n.º 148/2020 – CEB-
D/DG e documentos anexos (e-DOC D8316BD1-c), em resposta ao item III da 
Decisão n.º 1.651/2020; b) do e-mail encaminhado à Presidência do TCDF (e-DOC 
083A52E9-c), reforçando “a urgência na análise e liberação da Licitação 
mencionada”; c) da Informação n.º 34/2020 – DIFTI (e-DOC C44B372A-e); d) do 
Parecer n.º 575/2020 – G1P (e-DOC 881DF96C-e); II – considerar, com relação ao 
item III da Decisão n.º 1.651/2020: a) atendidas as diligências constantes do “caput” 
e da alínea “a”; b) suficientes os esclarecimentos prestados acerca dos 
questionamentos constantes da alínea “b”; III – revogar a medida cautelar constante 
do item “II-a” da Decisão n.º 59/2020 (mantida pelo item III, “caput”, da Decisão n.º 
1.651/2020), permitindo à CEB Distribuição S.A. – CEB-D que dê prosseguimento 
ao Pregão Eletrônico n.º 001-S01198/2019, após verificar se a empresa Tellus 
Informática e Telecomunicações Ltda. mantém as condições apresentadas no referido 
certame, de forma proporcional ao novo prazo de vigência do ajuste a ser celebrado 
(30 meses); IV – determinar à CEB-D que empreenda esforços no sentido de tornar 
seu sistema de compras mais intuitivo e com ferramentas de pesquisa mais amplas e 
confiáveis; V – autorizar: a) o envio de cópia do relatório/voto do Relator e desta

PÁGINA 18 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 135, SEGUNDA-FEIRA, 20 DE JULHO DE 2020

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



decisão à CEB-D, a fim de auxiliar o cumprimento das diligências constantes dos 
itens III e IV; b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização Especializada – 
Sespe/TCDF, para fins de arquivamento. O Revisor, Conselheiro MÁRCIO MICHEL, 
anuiu, nesta assentada, ao voto do Relator.

PROCESSO Nº 238/2020-e - Monitoramento para avaliar o cumprimento pela 
Administração Regional de Ceilândia – RA IX das diligências insertas na Decisão n.º 
3.394/2017, prolatada no âmbito do Processo n.º 24.966/2016-e, que cuidou de 
auditoria de regularidade realizada no âmbito de Administrações Regionais, com o 
objetivo de avaliar as contratações de obras efetivadas por meio da modalidade de 
licitação convite, em atendimento ao item II.a da Decisão n.º 3.229/2015. DECISÃO 
Nº 2671/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, 
decidiu: I – tomar conhecimento: a) do Ofício n.º 130/2019-RA-IX/COAG, 
encaminhado pela Administração Regional de Ceilândia – RA IX, bem como dos seus 
respectivos anexos (e-DOC 0A1A62B3-c); b) da Informação n.º 23/2020-1ª Digem (e-
DOC 20E6D08A-e); c) do despacho de e-DOC 3F2DC771-e, da lavra do titular da 
Segem/TCDF; d) do Parecer n.º 328/2020-ML (e-DOC 584444DF-e); II – considerar, 
em relação à Administração Regional de Ceilândia – RA IX, não atendidos os itens V 
e VIII.a da Decisão n.º 3.394/2017 e parcialmente cumprido o item X do mesmo 
"decisum"; III – em decorrência do item II, reiterar à RA IX as determinações 
contidas nos itens V e VIII.a da Decisão n.º 3.394/2017; IV – determinar à 
Administração Regional de Ceilândia que: a) comprove se as obras a que se referem 
os planos de ação apresentados pelas empresas L.V. dos Santos Construções e 
Reformas Ltda. e A.M. Construções e Reforma Ltda., no âmbito do Processo SEI-
GDF n.º 00138- 00004546/2018-01, foram levadas a termo, explicitando se todas as 
irregularidades indicadas no Papel de Trabalho 10 (e-DOC 192C397F-e), c/c a Tabela 
60 do Relatório Final de Auditoria (e-DOC 66F5E6E0-e), foram sanadas, devendo a 
jurisdicionada, caso contrário, adotar as medidas necessárias para o fiel cumprimento 
do item X da Decisão n.º 3.394/2017; b) no prazo de 60 (sessenta) dias, dê 
conhecimento ao Tribunal sobre as ações empreendidas para atender às diligências 
contidas nos itens III e IV.a, apresentando a respectiva documentação comprobatória 
e os resultados alcançados; c) alerte o titular da RA IX de que o descumprimento de 
determinações do Tribunal enseja a aplicação de multa, na forma prevista no art. 57, 
incisos IV e VII, da Lei Complementar n.º 01/1994; d) autorize: a) o envio de cópia 
da Informação n.º 23/2020-1ª Digem, do Parecer n.º 328/2020-ML, do Papel de 
Trabalho 02 (e-DOC A1C13159-e), do Papel de Trabalho 10 (e-DOC 192C397F-e), 
do Relatório Final de Auditoria (e-DOC 66F5E6E0-e), do relatório/voto do Relator e 
desta decisão à Administração Regional de Ceilândia e à Secretaria de Estado de 
Governo do Distrito Federal – Segov/DF; b) a realização de nova etapa de 
monitoramento pela Segem/TCDF; c) o retorno dos autos à Segem/TCDF, para a 
adoção das providências devidas.

PROCESSO Nº 00600-00000340/2020-14-e - Revisão da pensão militar instituída 
por PAULO CESAR ALVES DOS SANTOS - PMDF. DECISÃO Nº 2672/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – ter por 
cumprido, na essência, o item II da Decisão n.º 1.308/2020; II – considerar legal, para 
fins de registro, o ato de revisão de pensão militar em análise, ressalvando que a 
regularidade das parcelas do respectivo título financeiro será verificada na forma do 
item I da Decisão n.º 77/2007, adotada no Processo n.º 24.185/2007; III – autorizar o 
arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 00600-00001851/2020-53-e - Aposentadoria de JUNIO DOS REIS 
PEREIRA - SEE/DF. DECISÃO Nº 2673/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, determinou diligência plenária para que a 
jurisdicionada, no prazo de 60 (sessenta) dias, providencie, no SIRAC, as seguintes 
providências: I – cadastre novo ato com a outra aposentadoria do interessado; II – na 
aba "Dados da Concessão": a) registre a acumulação de cargos; b) corrija o padrão 
para 18, conforme publicado no DODF; III – na aba "Anexos e Observações" junte: 
a) parecer de comissão analisando a acumulação; b) análise da compatibilidade 
horária dos 5 (cinco) anos anteriores à aposentadoria, nos termos do item III da 
Decisão n.º 6.069/2017; c) manifestação sobre as ocorrências apontadas pelo 
Controle Interno, adotando os ajustes necessários, inclusive em relação ao ATS, 
calculado na aba "Tempos", que está divergente do percentual registrado na aba 
"Proventos"; d) ciência do servidor quanto ao teor desta decisão, para que, caso 
entenda necessário, apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, razões de defesa.

PROCESSO Nº 00600-00002174/2020-91-e - Representação n.º 24/2020 – CF, do 
Ministério Público junto à Corte, postulando a criação, no âmbito deste Tribunal, de 
mecanismo que facilite a fiscalização, em tempo real, dos contratos e pagamentos 
relativos a Covid19, o exame das aquisições de Equipamentos de Proteção Individual 
– EPI para profissionais de saúde e pacientes, dentre outros itens, a análise de 
compatibilidade de preços, quantidade e qualidade, requerendo, ainda, que seja 
realizada inspeção na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, a 
fim de verificar a política adotada em relação à compra e disponibilização de EPIS 
para os profissionais de saúde, pacientes e seus acompanhantes. DECISÃO Nº 
2604/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 
I – tomar conhecimento: a) do Ofício n.º 325/2020-G2P (e-DOC F1E95CFD-e) e 
documentos anexos (e-DOCs 4A8A53BE-e e 93AC10B3-e); b) do Ofício n.º 
3864/2020 - SES/GAB e anexos (e-DOC C4F2735A-c); c) do Ofício n.º 409/2020-
G2P (e-DOC 1FE4C436-e), que encaminhou cópia da liminar deferida, em 
02.07.2020, pelo TRT da 10ª Região, no bojo da Ação Civil Pública n.º 0000607-
54.2020.5.10.0019, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho – MPT “em face 
do DISTRITO FEDERAL e do INSTITUTO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO

FEDERAL - IHBDF” (e-DOC A8F90532-e); II – considerar insuficientes os 
esclarecimentos prestados pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – 
SES/DF em resposta ao item II da Decisão n.º 2.228/2020; III – com fulcro no art. 
277, “caput”, do RI/TCDF, conceder a medida cautelar requerida no Ofício n.º 
409/2020-G2P, determinando à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – 
SES/DF que se abstenha de liquidar, pagar e/ou reconhecer a dívida referente às 
“máscaras cirúrgicas descartáveis” fornecidas pela empresa Techmedical 
Importações e Comércio Ltda. no bojo do Processo n.º 00060-00105182/2020-42, 
no valor de R$ 8.273.721,4, alusiva à Nota de Empenho 2020NE0426, até ulterior 
deliberação plenária; IV – reiterar: a) à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal – SES/DF, em razão do item II anterior, a determinação constante do item 
II da Decisão n.º 2.228/2020, para cumprimento integral no prazo de 15 (quinze) 
dias, com alerta ao titular da Pasta quanto à possibilidade de aplicação da multa 
prevista no inciso VII do art. 57 da Lei Complementar n.º 01/1994, no caso de 
“reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal”; b) à empresa 
Techmedical Importações e Comércio Ltda. a diligência prevista no item III da 
Decisão n.º 2.228/2020, para atendimento, caso queira, no prazo de 15 (quinze) 
dias, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa; V – dar 
ciência desta decisão à i. Representante; VI – autorizar: a) o encaminhamento de 
cópia do relatório/voto do Relator e desta decisão à SES/DF e à empresa 
Techmedical Importações e Comércio Ltda., a fim de auxiliar no cumprimento das 
referidas determinações; b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de 
Áreas Sociais e Segurança Pública – Seasp/TCDF, para os devidos fins.
PROCESSO Nº 00600-00002289/2020-85-e - Aposentadoria de ADRIANA PENA - 
CLDF. DECISÃO Nº 2674/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o 
voto do Relator, determinou à jurisdicionada que adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, assinando prazo de 60 (sessenta) dias, para, com base 
no entendimento constante nos itens “III-a” e “III-d” da Decisão n.º 43/2012, 
proferida no Processo TCDF n.º 10.976/2010, confirmar o direito à incorporação 
das vantagens de Quintos/Décimos resultantes do exercício de cargo em comissão 
na área federal, encaminhando ao Tribunal a documentação pertinente, e adotando 
as providências cabíveis, inclusive quanto ao necessário contraditório, caso não se 
confirme o direito.
PROCESSO Nº 00600-00002292/2020-07-e - Aposentadoria de ALEXANDRE DE 
MELLO CAVALCANTI - CLDF. DECISÃO Nº 2675/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, determinou à jurisdicionada que, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, adote as medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, providenciando: I - a juntada à aba "Anexos e Observações" do parecer 
conclusivo da Comissão de Acumulação de Cargos sobre a licitude da acumulação 
em que incorreu o servidor, com pronunciamento sobre a compatibilidade horária 
no exercício dos dois cargos, nos 5 (cinco) anos anteriores à aposentadoria em 
exame, nos termos da Decisão nº 6.069/2017, juntando, também, as folhas de ponto 
correspondentes a esse mesmo período e outros documentos comprobatórios que 
julgar pertinentes; II - a manifestação sobre a ausência de cômputo em duplicidade 
de tempos averbados; III - em atenção aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, a cientificação do servidor para que, se for do seu interesse, apresente as 
alegações que tiver, em face do disposto nos subitens anteriores.
PROCESSO Nº 00600-00002560/2020-82-e - Análise de inclusões no Quadro de 
Oficiais Policiais Militares da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, 
decorrentes de aprovação no concurso público regulado pelo Edital n.º 17/2010. 
DECISÃO Nº 2676/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – tomar conhecimento das fichas admissionais juntadas ao 
processo em apreço; II – considerar legais, para fins de registro, em atendimento ao 
art. 78, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal – LODF, as seguintes 
inclusões no Quadro de Oficiais Policiais Militares, da Polícia Militar do Distrito 
Federal – PMDF, decorrentes de aprovação no concurso público regulado pelo 
Edital n.º 17/2010, publicado no DODF de 09.07.2010: Adão Correia Barros, Elio 
Vieira da Silva, Everaldo dos Santos Silva, Fabrício Mendes dos Santos, Leandro 
Almeida Damas de Oliveira, Magno Pereira Santos, Regilson Gomes da Silva e 
Rodrigo Ramos Mota; III – tomar conhecimento, para fins de registro, das inclusões 
de Gilvan de Almeida Andrade e Marcos Richard Condi, no Quadro de Oficiais 
Policiais Militares, da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF, decorrentes de 
aprovação no concurso público regulado pelo Edital n.º 17/2010, publicado no 
DODF de 09.07.2010, por guardarem conformidade com as decisões judiciais que 
lhes deram causa, já transitadas em julgado; IV – autorizar o arquivamento dos 
autos.
PROCESSO Nº 00600-00002673/2020-88-e - Pensão militar instituída por JOSÉ 
LACERDA DE OLIVEIRA - PMDF. DECISÃO Nº 2677/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legal o ato 
de pensão militar em apreço, para fins de registro, dispensando-se ressalva quanto à 
verificação de regularidade das parcelas do respectivo título financeiro na forma do 
item I da Decisão n.º 77/2007, adotada no Processo n.º 24.185/2007, uma vez 
cessado o pagamento do benefício desde fevereiro último; II – autorizar o 
arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 00600-00002849/2020-00-e - Representação n.º 32/2020-CF, do 
Ministério Público junto à Corte, versando acerca de diversos problemas nos hospitais 
da Rede Pública de Saúde do Distrito Federal, sobretudo após o início da pandemia 
provocada pelo novo coronavírus (e-DOC 2C4E82AA-e). DECISÃO Nº 2612/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar 
conhecimento: a) da Representação n.º 32/2020-CF, formulada pelo
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MPjTCDF (e-DOC 2C4E82AA-e); b) da Informação n.º 57/2020-Diasp3 (e-DOC 
9D237A8F-e); c) dos demais documentos juntados ao feito; II – dar ciência desta 
decisão à signatária da exordial; III – autorizar: a) o registro da Representação n.º 
32/2020-CF nos assentamentos da Seasp/TCDF, a fim de subsidiar futuras 
fiscalizações acerca do tema, de modo que: i) as falhas relacionadas no parágrafo 4º 
das conclusões da Informação n.º 57/2020-Diasp3 sejam verificadas após o fim da 
situação emergencial declarada mediante o Decreto Distrital n.º 40.475/2020; ii) as 
falhas relacionadas no parágrafo 5º das conclusões da Informação n.º 57/2020-
Diasp3 sejam examinadas de acordo com o Plano de Ação aprovado pelo Plenário 
por intermédio da Resolução n.º 333/2020-TCDF; b) o retorno dos autos à 
Seasp/TCDF, para a adoção das providências devidas e posterior arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00003325/2020-28-e - Representação n.º 37/2020 – G2P, 
formulada pela Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal, Cláudia 
Fernanda Oliveira Pereira, acerca de possíveis irregularidades na contratação 
emergencial promovida pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – 
SES/DF, por meio da Dispensa de Licitação n.º 29/2020 (Processo SEI n.º 00060-
00183157/2020-08), de serviço de gestão integrada de 55 (cinquenta e cinco) leitos 
de UTI tipo II, para os Hospitais da Rede Pública de Saúde do Distrito Federal, 
compreendendo a locação de equipamentos, gerenciamento técnico, assistência 
médica e multiprofissional (de forma ininterrupta), com manutenção e insumos 
necessários para o funcionamento dos equipamentos (incluindo computadores e 
impressoras) e o atendimento dos pacientes. DECISÃO Nº 2620/2020 - O Tribunal, 
por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar 
conhecimento: a) da Representação n.º 37/2020 – G2P (e-DOC B80C768D-e e 
anexos de e-DOCs D637F484-e e D367B39A-e), oriunda do Ministério Público 
junto à Corte, da lavra da Procuradora Cláudia Fernanda Oliveira Pereira, versando 
acerca de possíveis irregularidades na contratação emergencial promovida pela 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, por meio da Dispensa 
de Licitação n.º 29/2020 (Processo SEI n.º 00060-00183157/2020-08), de serviço de 
gestão integrada de 55 (cinquenta e cinco) leitos de UTI tipo II, para os Hospitais da 
Rede Pública de Saúde do Distrito Federal, compreendendo a locação de 
equipamentos, gerenciamento técnico, assistência médica e multiprofissional (de 
forma ininterrupta), com manutenção e insumos necessários para o funcionamento 
dos equipamentos (incluindo computadores e impressoras) e o atendimento dos 
pacientes, ante o preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos nos 
incisos I a IV do § 2º do art. 230 do RI/TCDF e com fulcro no art. 113, § 1º, da Lei 
n.º 8.666/1993; b) da Informação n.º 59/2020 – DIASP3 (e-DOC D97AA21A-e); c) 
do aviso de revogação da Dispensa de Licitação n.º 29/2020 e do aviso de abertura 
de nova dispensa de licitação (objeto do Processo SEI n.º 00060-00183157/2020-
08), publicados na Edição Extra do DODF de 30.06.2020 (páginas 02 e 03, 
respectivamente); II – considerar a perda de objeto da Representação n.º 37/2020 – 
G2P, tendo em conta a revogação da Dispensa de Licitação n.º 29/2020, sem a 
realização de qualquer despesa; III – determinar à Seasp/TCDF a autuação de 
processo específico com a finalidade de examinar a contratação pública decorrente 
de Dispensa de Licitação publicizada por meio do Ofício SES n.º 1210/2020; IV – 
dar ciência desta decisão à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – 
SES/DF, bem como à representante; V – autorizar o retorno dos autos à Secretaria 
de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública – Seasp/TCDF, para fins de 
cumprimento da diligência inserta no item III retro e posterior arquivamento.

PROCESSO Nº 00600-00003378/2020-49-e - Representação n.º 38/2020 – G2P, 
formulada pela Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal, Cláudia 
Fernanda Oliveira Pereira, versando sobre supostas irregularidades na celebração 
do Segundo Aditivo ao Contrato Emergencial n.º 34/2020, firmado entre o 
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF e a 
Organização Aparecidense de Terapia Intensiva Ltda., para a gestão integrada 
de 20 (vinte) leitos de UTI Tipo II na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA de Ceilândia, compreendendo a locação dos equipamentos, 
gerenciamento técnico, assistência médica multiprofissional (de forma 
ininterrupta), com manutenção e insumos necessários para o funcionamento dos 
equipamentos e atendimento dos pacientes (medicamentos, materiais e nutrição 
enteral e paraenteral), para enfrentamento à Covid-19. DECISÃO Nº 2609/2020 
- O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – 
tomar conhecimento: a) da Representação n.º 38/2020 – G2P (e-DOC 
3DC7BE90-e e anexo de e-DOC 8ADA7F94-e), oriunda do Ministério Público 
junto à Corte – MPjTCDF, da lavra da Procuradora Cláudia Fernanda Oliveira 
Pereira, versando sobre supostas irregularidades na celebração do Segundo 
Aditivo ao Contrato Emergencial n.º 34/2020, firmado entre o Instituto de 
Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF e a Organização 
Aparecidense de Terapia Intensiva Ltda., para a gestão integrada de 20 (vinte) 
leitos de UTI Tipo II na Unidade de Pronto Atendimento – UPA de Ceilândia, 
compreendendo a locação dos equipamentos, gerenciamento técnico, assistência 
médica multiprofissional (de forma ininterrupta), com manutenção e insumos 
necessários para o funcionamento dos equipamentos e atendimento dos 
pacientes (medicamentos, materiais e nutrição enteral e paraenteral), para 
enfrentamento à Covid-19, à exceção da questão alusiva à “quarteirização dos 
serviços de saúde”, ante o preenchimento dos requisitos de admissibilidade 
previstos nos incisos I a IV do § 2º do art. 230 do RI/TCDF e com fulcro no 
art. 113, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993; b) da Informação n.º 62/2020 – DIASP3 
(e-DOC 1D641AC1-e); c) da Recomendação n.º 08/2020 – PROSUS/MPDFT, 
disponível em https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/recomendacoes/prosus/Re

comendacao_2020_08_Prosus.pdf; II – com fulcro nos arts. 230, §§ 7º e 9º, e 248, 
inciso V, do RI/TCDF, determinar ao Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do 
Distrito Federal – IGESDF que, no prazo de 5 (cinco) dias: a) apresente 
circunstanciados esclarecimentos quanto aos fatos delineados na Representação n.º 
38/2020 – G2P (à exceção da questão alusiva à “quarteirização dos serviços de 
saúde”), inclusive sobre todas as contratações e respectivos aditivos celebrados por 
meio da Dispensa de Licitação n.º 23/2020; b) disponibilize cópia (ou acesso integral) 
de todos os processos administrativos relacionados com a contratação de serviços de 
gestão integrada de leitos de UTI no Hospital de Base do Distrito Federal – HBDF, 
no Hospital Regional de Santa Maria – HRSM e nas Unidades de Pronto Atendimento 
– UPAs do Distrito Federal, mediante o envio de cópia de todos os documentos 
referenciados em sua manifestação, ou, alternativamente, inserindo uma tabela 
contendo o número verificador dos documentos citados (número do SEI) e os 
respectivos códigos CRC, a fim de viabilizar o acesso ao inteiro teor desses 
documentos por meio das ferramentas de consulta públicas já disponíveis; III – em 
homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, conceder prazo de 5 
(cinco) dias para que as empresas Domed Produtos e Serviços de Saúde Ltda., 
Instituto Med Aid Saúde – IMAS e Organização Aparecidense de Terapia Intensiva 
Ltda. – OATI, caso queiram, apresentem suas considerações acerca dos fatos 
narrados na exordial (à exceção da questão alusiva à “quarteirização dos serviços de 
saúde”); IV – dar ciência desta decisão à representante; V – autorizar: a) o 
encaminhamento de cópia da Representação n.º 38/2020 – G2P, do relatório/voto do 
Relator e desta decisão ao IGESDF e às empresas indicadas no item III anterior, a fim 
de auxiliar no cumprimento das referidas diligências; b) o retorno dos autos à 
Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública – Seasp/TCDF, para 
os devidos fins.

PROCESSO Nº 00600-00003413/2020-20-e - Representação, com pedido de medida 
cautelar, formulada pelo Deputado Distrital Leandro Grass, em face de supostas 
irregularidades praticadas pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – 
SES/DF na divulgação de dados relacionados à ocupação dos leitos destinados ao 
combate da Covid-19. DECISÃO Nº 2613/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) da Representação, 
com pedido de medida cautelar, formulada pelo i. Deputado Distrital Leandro Grass, 
em face de supostas irregularidades praticadas pela Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal – SES/DF quando da divulgação dos dados relacionados à ocupação 
dos leitos destinados ao combate da Covid-19 (e-DOC 0BE20ACB-c), ante o 
preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos nos incisos I a IV do § 2º 
do art. 230 do RI/TCDF; b) da Informação n.º 63/2020 – DIASP3 (e-DOC 3B8B274F-
e); c) da Ação Civil Pública n.º 0703196-13.2020.8.07.0018, com pedido de tutela de 
urgência, ajuizada pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – 
MPDFT, visando, em síntese, transparência por parte do Distrito Federal e do 
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF quanto às 
informações prestadas em relação à doença COVID-19; d) das decisões 
interlocutórias exaradas em 15.06.2020 e 01.07.2020 no âmbito da ação judicial 
indicada no item “I-c” anterior, que determinaram a adoção de medidas pelo Distrito 
Federal; II – considerar prejudicada a medida cautelar requerida na exordial, em 
razão das decisões interlocutórias proferidas pelo Poder Judiciário em 15.06.2020 e 
01.07.2020 no bojo da ação civil pública indicada no item “I-c”; III – dar ciência 
desta decisão ao Representante, informando-lhe que as futuras tramitações dos autos 
em exame poderão ser acompanhadas mediante cadastramento no sistema TCDFPush, 
e à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF; IV – autorizar o 
retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública – 
Seasp/TCDF, para realização de inspeção na Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal – SES/DF e onde mais se mostrar necessário, com a urgência que o 
caso requer, de modo a verificar se os dados alusivos à quantidade de leitos de UTI 
disponíveis e existentes em toda a Rede (pública e privada) de Saúde do Distrito 
Federal para tratamento dos pacientes acometidos pelo COVID 19, disponibilizados 
em cumprimento à decisão judicial, refletem à veracidade dos fatos e se a atualização 
está ocorrendo de forma célere e com a clareza necessária para a compreensão de 
toda a população distrital, bem como, para adoção das demais providências cabíveis.

PROCESSO Nº 4167/2020-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada para 
apurar a existência de irregularidade na concessão e no pagamento de indenização de 
transporte na passagem à inatividade de militar da Polícia Militar do Distrito Federal. 
DECISÃO Nº 2678/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) da tomada de contas especial objeto do 
Processo n.º 480.001.009/2011; b) da Informação n.º 102/2020 – SECONT/3ª 
DICONT (e-DOC 7A952C16-e); c) do Parecer n.º 508/2020–G4P (e-DOC 
5A8266EA-e); II – determinar à Polícia Militar do Distrito Federal que, em face do 
teor da Portaria TCDF n.º 307/2015, adote procedimento sumário e econômico com 
vistas ao ressarcimento do prejuízo apurado na TCE, R$ 69.213,10 (atualizado em 
20.05.2020), relativo ao Processo n.º 480.001.009/2011, observando os termos do art. 
12 da Resolução n.º 102/1998, bem como o registro no demonstrativo de que trata o 
art. 14 da referida Resolução; III – autorizar o retorno dos autos à Secretaria de 
Contas - Secont/TCDF, para a adoção das providências de sua alçada e posterior 
arquivamento.
PROCESSO Nº 4175/2020-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada para 
apurar a existência de irregularidade na concessão e no pagamento de indenização de 
transporte na passagem à inatividade de militar da Polícia Militar do Distrito Federal 
- PMDF. DECISÃO Nº 2679/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o 
voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) da tomada de contas especial
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objeto do Processo n.º 480.001.046/2011; b) da Informação n.º 83/2020 – 
SECONT/2ª DICONT (e-DOC 127F0CEF-e); c) do Parecer n.º 499/2020 – G3P (e-
DOC BC9BDBC8-e); II – determinar à Polícia Militar do Distrito Federal que, em 
face do teor da Portaria TCDF n.º 307/2015, adote procedimento sumário e 
econômico com vistas ao ressarcimento do prejuízo apurado na TCE, R$ 62.282,68 
(atualizado em 30.04.2020), relativo ao Processo n.º 480.001.046/2011, observando 
os termos do art. 12 da Resolução n.º 102/1998, bem como o registro no 
demonstrativo de que trata o art. 14 da referida resolução; III – autorizar o retorno 
dos autos à Secretaria de Contas - Secont/TCDF, para a adoção das providências de 
sua alçada e posterior arquivamento.
RELATADO(S) PELO CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA
PROCESSO Nº 2352/2013-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada para 
apurar possíveis irregularidades na execução do Termo de Parceria nº 04/2005, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal – SEE/DF e o 
Centro de Apoio a Atividades Socioeducativas e Culturais – CASEC, para execução 
do Programa Educação Solidária – Visitador Escolar. DECISÃO Nº 2680/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar 
conhecimento: a) das razões de defesa e respectivos anexos apresentadas pelo Sr. 
Marcelo Medeiros Aragão (e-DOC BB70B198, peça 155; e-DOC 06CDFEA0, peça 
156; e-DOC B25E38C1, peça 157; e-DOC 0543F9C5, peça 158; e e-DOC 
0013BEDB, peça 159); b) dos requerimentos apresentados pela representante legal 
do Sr. Marcelo Medeiros Aragão (e-DOCs7A27F8D9-c, peça 166; C749A5D0-c, 
peça 167; e DD77AADF-c, peça 168); c) da Informação nº 135/2020 – 
SECONT/3ªDICONT (e-DOC 50BF65F6-e); d) do Parecer nº 564/2020 – G2P (e-
DOC 264809E8-e); II – indeferir o pedido de adiamento do julgamento, tendo em 
vista que o mérito das alegações de defesa não será examinado nesta Sessão Plenária; 
III – autorizar: a) o sobrestamento do exame do mérito das alegações de defesa até o 
deslinde do Processo nº 32.351/2017; b) a concessão das cópia solicitadas pelo 
defendente, nos termos da Lei nº 12527/2011; c) a realização da sustentação oral, em 
data oportuna, quando do julgamento do mérito das alegações de defesa, observado o 
prazo estabelecido no § 2º do art. 136 do RI/TCDF; d) o retorno do feito à Secretaria 
de Contas, para adoção das providências pertinentes, inclusive acompanhamento das 
determinações anteriores.
PROCESSO Nº 3044/2014-e - Contrato nº 018/2014-SES/ DF, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF e a Empresa ITMS do 
Brasil, por dispensa de licitação, cujo objeto era a prestação de serviços de 
implantação de sistema de telemedicina para acompanhamento cardiológico remoto 
de pacientes. DECISÃO Nº 2681/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo 
com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento dos embargos de declaração 
(peça nº193 - edoc 6415EDD1-c) opostos pelo Sr. Elias Fernando Miziara em face da 
Decisão nº 514/2020 (peça nº 154), para, no mérito, rejeitá-los diante da inexistência 
dos vícios alegados; II – dar ciência desta decisão ao interessado e ao seu 
representante legal; III – autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Contas, para as 
providências de sua alçada. Os Conselheiros RENATO RAINHA e MÁRCIO 
MICHEL deixaram de atuar nos autos, por força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.
PROCESSO Nº 25440/2014-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada pelo 
Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN/DF, em razão de 
ocorrências identificadas no item 2.5 do Relatório de Auditoria nº 21/2014, 
relacionadas com supostos prejuízos gerados pela prorrogação do Contrato nº 
29/2009 sem a verificação da vantajosidade para a Administração, bem como com a 
inércia na revisão do ato para revogação contratual ou redução do valor contratual e 
glosa de valores excedentes. DECISÃO Nº 2683/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) 
da tomada de contas especial realizada no âmbito do Processo SEI GDF nº 
0055.025142/2014; b) da Informação nº 168/2020 (Peça nº 120); c) do Parecer nº 
491/2020–G3P (Peça nº 122); II – determinar à Comissão de Tomada de Contas 
Especial, instituída sob a Portaria nº 198, de 15/08/2014, aditada pela Portaria nº 
178/2015, que dê continuidade às apurações das responsabilidades e da quantificação 
do prejuízo na execução do Contrato nº 29/2009, atentando para as possibilidades de 
ocorrer prejuízo ao erário anotadas nos §§ 49/56 e 61/62 da Informação nº 168/2020 
(Peça nº 120), alertando-a de que toda documentação utilizada para fundamentar suas 
conclusões deverá ter suas cópia acostadas ao processo de TCE; III – autorizar: a) o 
envio de cópia da Informação nº 168/2020 (Peça nº 120) à mencionada comissão de 
TCE, e desta decisão, no intuito de subsidiar seus trabalhos; b) o retorno do feito em 
exame à Secretaria de Contas, para as providências de estilo.
PROCESSO Nº 19169/2017-e - Pensão militar, cumulada com revisões do benefício, 
instituídos por JOSELINO LOURENÇO DE ABREU - PMDF. DECISÃO Nº 
2685/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 
I – tomar conhecimento do desfecho desfavorável à interessada Cinthia Serpa de 
Abreu nos autos do Processo/TJDFT nº 0711233- 97.2018.8.07.0018, por meio do 
qual ela buscou restabelecer o pagamento de sua quota; II – ter por não cumpridos os 
itens II-1 e II-2 da Decisão nº 748/19; III – autorizar o sobrestamento do exame do 
Ato de Revisão de Pensão Militar nº 17167-6 até o total saneamento do Ato nº 6250-
7; IV – determinar à PMDF que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes 
providências: 1) em relação ao Ato de Revisão de Pensão Militar nº 6250-7, dê 
cumprimento aos subitens 1 e 2 do item II da Decisão nº 748/19, a saber: 1) na Aba 
“Dados dos Beneficiários”, exclua as informações de MARIA IZABEL ALVES 
BEZERRA; 2) na Aba “Proventos”, exclua o nome MARIA IZABEL ALVES 
BEZERRA; 2) em relação ao Ato de Revisão de Pensão Militar nº 27399-5: a) na 
Aba "Dados do Instituidor", altere o Campo "Falecimento" de “na inatividade” para

"na reserva remunerada"; b) na Aba "Dados da Concessão", verifique, corrigindo se 
for o caso, o registro efetuado com relação à data de publicação do correspondente 
ato de revisão da pensão militar; c) na Aba "Anexos e Observações", junte cópia da 
publicação no DODF desta revisão.

PROCESSO Nº 26750/2017-e - Edital do Pregão Eletrônico por SRP nº 231/2017, 
lançado pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, cujo 
objeto é o registro de preços para a eventual aquisição de mobiliário a ser utilizado 
nas Unidades Básicas de Saúde daquela jurisdicionada. DECISÃO Nº 2686/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar 
conhecimento do Ofício n° 3287/2019-SES (e-DOC 5159F7BA-c, peça 73), por 
meio do qual é comunicada a instauração de tomada de contas especial (Processo 
SEI nº 00060- 00307087/2009-48); II – considerar cumprida a diligência contida na 
Decisão n° 2803/2019; III – dar conhecimento desta decisão à Secretaria de Contas, 
para providências de sua alçada; IV – autorizar o arquivamento dos autos, sem 
prejuízo de futuras averiguações. O Conselheiro RENATO RAINHA deixou de atuar 
nos autos, por força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.

PROCESSO Nº 00600-00001444/2020-46-e - Pensão militar instituída por 
ABELARDO DE SOUZA OLIVEIRA - PMDF. DECISÃO Nº 2687/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – determinar 
à Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF que, no prazo de 30 (trinta) dias, adote 
as seguintes providências no módulo Concessões do SIRAC: a) na aba “Tempos”, 
registre 1.657 dias de tempo de atividade privada rural para ATS; b) na aba 
¨Histórico¨, exclua o primeiro quadro de informações, referente à pensão militar 
tratada no ato eletrônico em apreço; c) na aba "Dados dos Beneficiários", retifique 
ou ratifique a condição e a documentação comprobatória da pensionista Loide Dias 
Oliveira, uma vez que "declaração do instituidor" não comprova a condição de 
viúva; d) na aba ¨Anexos e Observações¨, faça juntar documentação comprobatória 
referente ao item anterior; II – autorizar o retorno dos autos à Sefipe, para as 
providências de praxe.

PROCESSO Nº 00600-00001807/2020-43-e - Admissões realizadas pela Secretaria 
de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, reguladas pelo Edital nº 3, 
publicado no DODF de 17.2.2010. DECISÃO Nº 2688/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: 1) 
das fichas admissionais juntadas ao processo em apreço; 2) da admissão e do 
posterior desligamento de Danna Dimas e Oliveira Mathias, aprovada no concurso 
público da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no Cargo de Médico 
(especialidade Dermatologia), regulado pelo Edital nº 03, publicado no DODF de 
17.02.2010; 3) para fins de registro, da admissão de Caroline da Cunha Diniz, 
realizada pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, decorrente de 
aprovação no concurso público para o cargo de Médico (especialidade Médico do 
Trabalho), regulado pelo Edital nº 03, publicado no DODF de 17.02.2010, por 
guardar conformidade com a decisão judicial que lhe deu causa já transitada em 
julgado; II – considerar legais, para fins de registro, em atendimento ao art. 78, 
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, as seguintes admissões realizadas 
pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, decorrentes de aprovação no 
concurso público para o cargo de Médico, diversas especialidades, regulado pelo 
Edital nº 03, publicado no DODF de 17.02.2010, Médico, especialidade Cirurgia 
Geral: Bruno Albuquerque da Silva e Guilherme Henrique da Silva Rocha; Médico, 
especialidade Médico da Família e Comunidade: Ewerton Fonseca e Mendes e 
Ricardo Araújo Oliveira; III – determinar à Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias, relativamente ao concurso 
público para o cargo Médico, diversas especialidades, regulado pelo Edital nº 03, 
publicado no DODF de 17.02.2010, encaminhe a este Tribunal as informações 
relativas ao andamento dos mandados de segurança impetrados pelas servidoras a 
seguir especificadas, necessárias ao exame de regularidade das admissões, indicando 
a eventual data da ocorrência do trânsito em julgado, bem como se o desfecho foi 
favorável ou não às impetrantes: Médico, especialidade Médico da Família e 
Comunidade: Anabelle Montanha Barbosa (MS 2010.00.2.009774-3); Médico, 
especialidade Médico da Família e Comunidade: Débora Dornelas Belchior Costa 
Andrade (MS 2010.00.2.009916- 4); Médico, especialidade Pediatria: Ana Márcia 
Vilela Brostel (MS 2010.00.2.007780-7); IV – dar conhecimento desta decisão à 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, quanto à admissão da 
servidora Caroline da Cunha Diniz, mencionada no subitem “I.3”; V – autorizar o 
retorno dos autos à Sefipe, para as providências de praxe.

PROCESSO Nº 00600-00001847/2020-95-e - Aposentadoria de ANTONIVAL 
LIMA ALBUQUERQUE - SEE/DF. DECISÃO Nº 2689/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – determinar à Secretaria 
de Estado de Educação do Distrito Federal - SE/DF que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, adote as seguintes providências: 1) colha parecer conclusivo da sua Comissão 
Permanente de Acumulação de Cargos (CPAC) sobre a licitude da acumulação do 
cargo e do emprego aqui detectada (Professor de Educação Básica da SE/DF e 
Engenheiro Civil da Eletronorte, respectivamente), especialmente quanto à 
compatibilidade de horários de fevereiro de 2010 a fevereiro de 2015, por força da 
Decisão nº 6069/2017, proferida no Processo nº 34894/2015; 2) na Aba “Dados da 
Concessão”, inclua o Campo “Acumulações Informadas”, informando o resultado 
apurado pela CPAC sobre a licitude ou não da acumulação e o número do processo; 
3) notifique a pensionista, Sra. Maria Aparecida Santos Albuquerque, para que: a) se 
for necessário, auxilie a própria jurisdicionada no cumprimento do subitem 1; b) se 
for o caso, no prazo de 30 (trinta) dias da notificação, apresente defesa a esta Corte
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com vistas a comprovar a regularidade da acumulação do cargo e do emprego então 
ocupados pelo ex-servidor, especialmente no que se refere à compatibilidade de horários; 
4) na Aba “Anexos e Observações” do Sirac, junte os documentos que comprovam o 
cumprimento dos subitens anteriores, notadamente o parecer conclusivo da CPAC e o 
Quadro de Compatibilidade das Cargas Horárias (acrescidos, se possível, das folhas de 
ponto do servidor); 5) exclua da Aba “Histórico”, por ali não ser o local apropriado para 
informações acerca de fatos ocorridos após a concessão de que se trata, os registros a 
respeito da pensão legada pelo ex-servidor; II – autorizar a devolução do feito em exame 
à Sefipe, para a adoção das providências de praxe.
PROCESSO Nº 00600-00001859/2020-10-e - Aposentadoria de NEUSA CERQUEIRA - 
SES/DF. DECISÃO Nº 2690/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto 
do Relator, decidiu: I – determinar à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - 
SES/DF que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes providências: 1) à aba 
“Anexos e Observações” do SIRAC: a) acoste cópia digitalizada de parecer conclusivo 
da Comissão Permanente de Acumulação de Cargo sobre a licitude da acumulação de 
cargos em que incorria a interessada, com pronunciamento específico sobre a 
compatibilidade horária entre os cargos nos 5 (cinco) anos anteriores à aposentadoria, 
nos termos da Decisão nº 6069/2017, providenciando, ainda, a juntada das folhas de 
ponto dos respectivos vínculos, correspondentes aos anos de 2014, 2013, 2012, 2011, 
2010 e 2009; b) acoste informação acerca da ausência de cômputo em duplicidade do 
tempo averbado; 2) informe a servidora sobre o teor desta decisão, para que, se entender 
necessário, apresente razões de defesa, no prazo de 30 (trinta) dias; II – autorizar a 
devolução dos autos à Sefipe, para a adoção das providências de praxe.
PROCESSO Nº 00600-00002098/2020-13-e - Admissões realizadas pela Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, decorrentes do Edital nº 12/07. 
DECISÃO Nº 2691/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – tomar conhecimento das fichas admissionais juntadas ao processo 
em apreço; II – considerar legais, para fins de registro, em atendimento ao art. 78, inciso 
III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, as seguintes admissões realizadas pela 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, decorrentes de aprovação 
no concurso público regulado pelo Edital nº 12, publicado no DODF de 16.7.2007, 
Técnico em Saúde, especialidade Auxiliar de Enfermagem: Elias Pereira de Lisboa, 
Ellen Karoline Rodrigues Dias, Fabiana Oliveira Andrade, Jaqueline Ribeiro Lima, 
Leonam Alves Rabelo, Milena Amaral dos Santos Rocha, Railene Maia de Oliveira 
Araujo, Rodrigo de Aquino Pereira, Roseane Fernandes da Silva e Thais Ferreira do 
Nascimento; III – autorizar o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 00600-00002250/2020-68-e - Pensão militar instituída por FABIANO 
PEREIRA NERI - PMDF. DECISÃO Nº 2692/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legal, para fins de registro, a 
pensão militar em exame (Ato/Sirac nº 002875-0), ressalvando que a análise da 
regularidade do respectivo título de pensão dar-se-á na forma do item I da Decisão nº 
77/07, proferida no Processo nº 24185/07; II – autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 00600-00002270/2020-39-e - Pensão militar instituída por JOANILTON 
PEREIRA DA SILVA - PMDF. DECISÃO Nº 2693/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legais, para fins 
de registro, as concessões ora examinadas (Atos/Sirac nºs 2858-7 e 31312-7), 
ressalvando que a regularidade da fixação dos benefícios será verificada nos termos do 
item I da Decisão nº 77/07, proferida no Processo nº 24185/07; II – autorizar o 
arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 00600-00002293/2020-43-e - Aposentadoria de VERA LÚCIA 
FAGUNDES SALOMÃO - CLDF. DECISÃO Nº 2694/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, determinou à Câmara Legislativa do 
Distrito Federal - CLDF que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes 
providências: I – juntar à aba “Anexos e Observações” documentos que comprovem o 
direito ou não à incorporação dos quintos/décimos com utilização do tempo de exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança na área federal, levando em consideração 
o entendimento firmado nos itens “III-a” e “III-d” da Decisão nº 43/2012, proferida no 
Processo/TCDF nº 10976/2010; II – confirmado o direito à incorporação dos 
quintos/décimos: 1) retificar o ato concessório da aposentadoria da servidora para excluir 
o art. 1º da Lei nº 1004/96; 2) na aba "Dados da Concessão": a) excluir do campo 
"Fundamento Legal das Vantagens", o ID 223, mantendo apenas o ID 141; b) registrar o 
ato aludido no subitem 1; III – não se confirmando o direito à incorporação dos 
quintos/décimos: 1) retificar o ato concessório da aposentadoria da servidora para excluir 
as expressões "além dos arts. 1° e 7° da Lei n° 1.004/1996, c/c o art. 4° da Lei n° 
1.141/1996, c/c o art. 4º, parágrafo único, da Lei n° 1.864/1998”, e "e de 8/10 (oito 
décimos) da retribuição mensal do CL10"; 2) na aba “Dados da Concessão”: a) excluir o 
fundamento legal da vantagem dos décimos (Campo "Fundamento Legal das 
Vantagens"); b) providenciar o registro do ato aludido no subitem 1; 3) cancelar a 
indevida incorporação da vantagem quintos/décimos oriunda do exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança no governo federal; 4) na aba “Proventos”, retificar o 
cálculo dos proventos iniciais da servidora, excluindo a vantagem dos quintos/décimos; 
5) apurar, para fins de ressarcimento ao erário, a exemplo do ocorrido nos Processos nºs 
35314/2014 (Decisão nº 4683/2017) e 35330/2014 (Decisão nº 5876/2017), os valores 
indevidamente percebidos pela servidora a título de décimos após a data em que a CLDF 
fora notificada a respeito do teor da Decisão nº 373/2016; 6) na aba “Anexos e 
Observações”, juntar documentos que comprovem o cumprimento dos subitens anteriores.
PROCESSO Nº 00600-00002294/2020-98-e - Aposentadoria de NOEMIA GONÇALVES 
BARBOSA BOIANOVSKY - CLDF. DECISÃO Nº 2695/2020 - O Tribunal, por 
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, determinou à CLDF que, no prazo de 60 
(sessenta) dias, adote as seguintes providências: I – juntar à Aba “Anexos e Observações”

documentos que comprovem o direito ou não à incorporação dos quintos/décimos com 
utilização do tempo de exercício de cargo em comissão ou função de confiança na área 
federal, levando em consideração o entendimento firmado nos itens “III-a” e “III-d” da 
Decisão nº 43/2012, proferida no Processo/TCDF nº 10976/2010; II - confirmado o 
direito à incorporação dos quintos/décimos: 1) retificar o ato concessório da 
aposentadoria da servidora para excluir o art. 1º da Lei nº 1004/96; 2) na Aba "Dados da 
Concessão": a) exclua do Campo "Fundamento Legal das Vantagens", o ID 223, 
incluindo o ID 141; b) registrar o ato aludido no subitem 1; III - não se confirmando o 
direito à incorporação dos quintos/décimos: 1) retificar o ato concessório da 
aposentadoria da servidora para excluir as expressões "além dos arts. 1° e 7° da Lei n° 
1.004/1996, c/c o art. 4° da Lei n° 1.141/1996, c/c o art. 4º, parágrafo único, da Lei n° 
1.864/1998”, e "de 2/10 (dois décimos) da retribuição mensal do CL-02; 2/10 (dois 
décimos) da retribuição mensal do CL-03 e 4/10 (quatro décimos) da retribuição mensal 
do CL-04"; 2) na Aba “Dados da Concessão”: a) exclur o fundamento legal da vantagem 
dos décimos (Campo "Fundamento Legal das Vantagens"); b) providenciar o registro do 
ato aludido no subitem 1; 3) cancelar a indevida incorporação da vantagem 
quintos/décimos oriunda do exercício de cargo em comissão ou função de confiança no 
governo federal; 4) na Aba “Proventos”, retificar o cálculo dos proventos iniciais da 
servidora, excluindo a vantagem dos quintos/décimos; 5) apurar, para fim de 
ressarcimento ao erário, a exemplo do ocorrido nos Processos nºs 35314/2014 (Decisão nº 
4683/2017) e 35330/2014 (Decisão nº 5876/2017), os valores indevidamente percebidos 
pela servidora a título de décimos após a data em que a CLDF fora notificada a respeito 
do teor da Decisão nº 373/2016; 6) na Aba “Anexos e Observações”, juntar documentos 
que comprovem o cumprimento dos subitens anteriores.
PROCESSO Nº 00600-00002295/2020-32-e - Aposentadoria de VALDIM NERES 
BARBOSA - CLDF. DECISÃO Nº 2696/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo 
com o voto do Relator, decidiu: I – retificar o ato concessório de aposentadoria do 
interessado, publicado no DCL de 2.8.2019, para incluir a fundamentação legal da 
vantagem quintos/décimos; II – na aba “Dados da Concessão” do módulo Concessões do 
SIRAC, fazer constar somente a fundamentação legal da vantagem que se amolda à 
situação fática do interessado, excluindo, via de consequência, a fundamentação legal 
excedente.
PROCESSO Nº 00600-00002664/2020-97-e - Aposentadoria de NEUZA MARQUES 
BARBOSA - SES/DF. DECISÃO Nº 2697/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I – determinar à Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal - SES/DF que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes 
providências: 1) colha parecer conclusivo da sua Comissão Permanente de Acumulação 
de Cargos - CPAC sobre a licitude da acumulação dos cargos detectada (Técnico em 
Saúde da SES/DF e Técnico em Enfermagem da Universidade Federal de Goiás), 
especialmente quanto à compatibilidade de horários nos anos de abril de 2010 a abril de 
2015, por força da Decisão nº 6069/2017, proferida no Processo nº 34894/2015; 2) dê 
ciência dos tempos de serviço que foram averbados para a aposentadoria na própria 
SES/DF à Universidade Federal de Goiás, a fim de evitar o aproveitamento em 
duplicidade de um mesmo tempo de serviço; 3) na aba “Dados da Concessão”: a) 
indique, no campo “Acumulações Informadas”, o resultado apurado pela CPAC sobre a 
licitude ou não da acumulação e o número do processo; b) registre o ato de retificação 
publicado no DODF de 17/04/2015; 4) notifique a servidora, para que: a) se for 
necessário, auxilie a própria jurisdicionada no cumprimento dos subitens anteriores; b) se 
for o caso, no prazo de 30 (trinta) dias da notificação, apresente defesa a esta Corte com 
vistas a comprovar a regularidade da acumulação dos cargos/empregos, especialmente no 
que se refere à compatibilidade de horários; 5) na aba “Anexos e Observações” do Sirac, 
junte os documentos que comprovem o cumprimento dos subitens anteriores, 
notadamente o parecer conclusivo da CPAC e o quadro de compatibilidade das cargas 
horárias (acrescidos, se possível, das folhas de ponto da servidora); II – autorizar a 
devolução do feito em exame à Sefipe, para a adoção das providências de praxe.
PROCESSO Nº 00600-00002892/2020-67-e - Representação formulada pela empresa 
Bristech, acerca de supostas irregularidades no Pregão Eletrônico no 16/2020, referente a 
prestação de serviços de informática, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal – CLDF. DECISÃO Nº 2698/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo 
com o voto do Relator, decidiu: I - não conhecer da Representação (peça 4), formulada 
pela empresa Bristech, por não preencher o requisito de admissibilidade previsto no 
artigo 230, § 2º, inciso I, do RI/TCDF; II - dar conhecimento do relatório/voto do Relator 
e desta decisão à empresa Bristech; III - autorizar o retorno dos autos à Secretaria de 
Fiscalização Especializada para fins de arquivamento, sem prejuízo de futuras 
verificações.
PROCESSO Nº 00600-00003079/2020-12-e - Revisão da pensão civil instituída por 
WESLEY PEREIRA DA TRINDADE - PMDF. DECISÃO Nº 2699/2020 - O Tribunal, 
por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – determinar à Polícia 
Militar do Distrito Federal - PMDF que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes 
providências: 1) retifique a Portaria/DIPC nº 751, de 15/09/2009, publicada no DODF de 
10/04/2012, para: a) ONDE SE LÊ: “... na forma dos artigos 40, §§7º e 8º e 42, § 2º, da 
Constituição Federal, de acordo com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, publicada em de 16 de dezembro de 1998, c/c os artigos 7º, inciso 'I', da Lei nº 
3.765/60, 72, caput, da Lei nº 6.023/74, 141, da Lei nº 7.289/84, 1º, inciso II, da Portaria 
EMFA nº 3.952, de 08/10/97 e ainda a Portaria Interministerial nº 2.826/94 ...”; LEIA-SE: 
“... na forma dos artigos 40, §5º, e 42, §10, da Constituição Federal, c/c os artigos 7º, 
inciso II, 9º, §3º, e 28 da Lei nº 3.765/60; 71, alínea 'b', e 72, §§1º e 2º, da Lei nº 
6.023/74; 141 da Lei nº 7.289/84; Portaria Interministerial nº 2.826/94; e artigos 1º, inciso 
I, e 2º, parágrafo único, da Portaria/EMFA nº 3.952/SC-5, de 08 de outubro de 1997; ...”; 
b) ONDE SE LÊ: “... a contar do óbito, no valor mensal inicial de R$ 1.951,98
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(mil, novecentos e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos) para cada filho; Sacar 
em favor do dos Beneficiários, na nova situação, a contar de 15 de setembro de 2009, 
data de abrangência do requerimento da interessada”; LEIA-SE: “... a contar de 14 de 
setembro de 2009, data de protocolização do requerimento da companheira”; 2) na aba 
“Dados da Concessão”: a) cadastre os dados alusivos ao ato retificador de que trata o 
item 1 anterior; b) corrija o subcampo “Fl.”, do campo “Publicação”, para “69” e o 
campo “Vigência” para “14/09/2009”; 3) na aba “Dados dos Beneficiários”: a) em 
relação à pensionista “LUCIENE” ALVES D'ABADIA (companheira), corrija seu 
prenome para LUCINETE; o campo “Requerimento: Data:” para “ 14/09/2009”; e o 
campo “Comprovação” para “Sentença judicial”; b) em relação ao pensionista WESLEY 
ALVES DA TRINDADE (filho), corrija a matrícula SIAPE para “4259955”; 4) na aba 
“Proventos”, corrija o prenome da companheira para “LUCINETE”; 5) na aba 
“Histórico”, substitua os registros consignados em seus campos nos termos seguintes: - 
“Modalidade do Ato”: “Instituidor falecido na atividade”; - “Paridade”: “Sim”; - 
“Posicionamento Funcional”: “Cabo”; - “Processo TCDF”: “729/1994”; - “Decisão”: 
“6.347/1994”; - “Sessão”: “3.042 – 21/11/1994”; 6) junte nos autos físicos da pensão 
militar (Processo/GDF nº 54.000.101/1994), caso não tenha feito, cópia da publicação do 
ato de apostilamento de exclusão do filho Wesley Alves da Trindade da condição de 
pensionista militar, por ter alcançado 21 anos de idade em 15/12/2012 (Portaria/DIPC nº 
514, de 17/01/2013 - DODF de 28/01/2013), assim como o ato que promoveu, 
igualmente, a exclusão da Srª Lucinete Alves D'Abadia, a contar de 23/08/2012, por 
haver renunciado ao benefício (Portaria/DIPC nº 906, de 18/09/2012, publicada no DODF 
de 07/11/2012); II – autorizar a devolução dos autos à Sefipe, para a adoção das 
providências de praxe.
PROCESSO Nº 00600-00003103/2020-13-e - Pensão militar instituída por ADÃO 
PINTO FLORESTA - PMDF. DECISÃO Nº 2700/2020 - O Tribunal, por unanimidade, 
de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legal, para fins de registro, a 
pensão militar ora em exame (Ato/Sirac nº 002387-9), ressalvando que a regularidade do 
respectivo título de pensão se dará na forma do item I da Decisão nº 77/07, proferida no 
Processo nº 24185/07; II – autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 00600-00003117/2020-29-e - Admissões realizadas pela Polícia Civil do 
Distrito Federal - PCDF, supostamente amparadas em decisões judiciais transitadas em 
julgado e decorrentes do concurso público regulado pelo Edital 98/90. DECISÃO Nº 
2701/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – 
tomar conhecimento: a) das fichas admissionais juntadas ao processo em apreço; b) para 
fins de registro, das admissões dos interessados abaixo nomeados, efetivadas pela Polícia 
Civil do Distrito Federal - PCDF para o cargo de Agente Penitenciário (atual Agente 
Policial de Custódia), todas amparadas em decisões judiciais transitadas em julgado e 
decorrentes do concurso público regulado pelo Edital 98/90, publicado no DODF de 
13.07.90: Claudio Ferreira do Nascimento, Marcos de Jesus dos Santos, Erivaldo 
Gouveia Lima e Cláudio César Rodrigues Pereira; II – determinar à Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal que, em conjunto com a Polícia Civil do Distrito Federal, se 
necessário, preste a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, os esclarecimentos 
suficientes e necessários quanto ao ingresso e à permanência na PCDF dos servidores 
Francisco Araújo Filho, Adenilde Soares Costa, Laércio Sousa dos Santos e Paulo 
Vicente da Silva Junior, porquanto o deslinde do Mandado de Segurança/TJDFT nº 
2006.00.2.002709-2 (registrado no Sirac), ao menos aparentemente, não lhes foi 
favorável, sem prejuízo de outras medidas eventualmente exigidas para sanar a situação 
de cada um dos interessados; III – autorizar o retorno dos autos à Secretaria de 
Fiscalização de Pessoal, para adoção das providências de praxe.
PROCESSO Nº 00600-00003125/2020-75-e - Representação, com pedidos de medida 
cautelar, apresentada por candidatos aprovados na primeira etapa do concurso para 
provimento de vagas e cadastro reserva para o cargo de Perito Criminal da Polícia Civil 
do Distrito Federal - PCDF, regulado pelo Edital n° 01/2016 - PCDF, em virtude de 
possíveis irregularidades cometidas pela Corporação, concernentes na ausência de 
publicação de ato suspendendo o prazo de validade do mencionado concurso público. 
DECISÃO Nº 2623/2020 - O Tribunal, por unanimidade, acolhendo proposição do 
Conselheiro RENATO RAINHA, decidiu, em conformidade com o disposto no art. 99 do 
RI/TCDF, adiar a discussão da matéria tratada nos autos.
RELATADO(S) PELO CONSELHEIRO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
PROCESSO Nº 560/1999-e - Prestação de contas anual - PCA dos ordenadores de 
despesa e demais responsáveis da então Departamento Metropolitano de Transportes 
Urbanos do Distrito Federal – DMTU, referente ao exercício de 1998. DECISÃO Nº 
2702/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – 
tomar conhecimento das razões de justificativa apresentadas pelos Srs. Clovis Antônio 
Barbará Jacob e Everton Francisco Costa (e-doc 480A40A1-c), para, no mérito, considerá-
las parcialmente procedentes; II – julgar, no que tange às contas anuais em exame: a) 
regulares, com ressalvas, nos termos do art. 17, inciso II, da Lei Complementar nº 1/94, as 
contas dos Srs. Josué Pinheiro de Mendonça (Chefe do Serviço Jurídico, no período de 
3.4 a 31.12.1998), Luiz Carlos de Souza Neves Pereira (Coordenador Técnico, no período 
de 20.2 a 31.12.1998) e Adônis Ribeiro Gonçalves (Coordenador Operacional, no período 
de 27.2 a 31.12.1998), e da Srª. Rosa Maria Monteiro de Barros Almeida Leite Dias 
(Coordenadora de Informações Técnicas, no período de 01.1 a 31.12.1998), em face das 
seguintes falhas anotadas no Relatório de Prestação de Contas nº 004/99-DAIN/SUAUD: 
1) subitem 1.1.1.1 (Adiantamento de férias); 2) subitem 1.1.1.2.1 (Exame “in loco”); 3) 
subitem 1.1.1.2.2 (Entrada no almoxarifado de material com prazo de validade vencido); 
4) subitem 1.1.1.2.3 (Método de avaliação do estoque incorreto); 5) subitem 1.1.3.1 (Bens 
não localizados); 6) subitem 1.1.3.2 (Bens imóveis sem plaqueta de identificação); 7) 
subitem 1.3.3.3 (Inventário patrimonial sem a localização de bens móveis); 8) subitem 
1.1.3.4 (Bens móveis não localizados pela Comissão Inventariante);

9) subitem 2 (Registro contábil em elemento de despesa incorreto); 10) subitem 3.1.1 
(Auxílio-creche e Pré-Escola em valor acima do permitido); 11) subitem 3.1.2 (Pastas 
funcionais sem os documentos comprobatórios); 12) subitem 3.2 (Antecipação de férias 
não devolvida); 13) subitem 4.1.1 (Folhas não numeradas); 14) subitem 4.1.2 (Ausência 
da autorização da autoridade competente para a realização da despesa); 15) subitem 4.2.1 
(Ausência do ato de designação da Comissão de Licitação); 16) subitem 4.4.1 (Repetição 
do certame licitatório sem justificativa); 17) subitem 5.1 (Ausência de cópia 
autenticadas), 6 (Cessão de veículos de forma irregular); 18) subitem 7.1.1.1 
(Divergência entre o saldo contábil e o financeiro); 19) subitem 7.1.1.2 (Saldo contábil 
pendente de regularização a longa data); b) irregulares, nos termos do art. 17, inciso III, 
alínea “b”, da Lei Complementar nº 1/94, as contas dos Srs. Clovis Antônio Barbará 
Jacob (Diretor-Geral, no período de 01.1 a 31.12.1998) e Everton Francisco Costa 
(Coordenador Administrativo-Financeiro, no período de 01.1 a 31.12.1998), tendo em 
vista as seguintes irregularidades descritas na Matriz de Responsabilização de fls. 
250/252 do e-doc 83E736AA-e: 1) transferências temporárias de recursos do DMTU para 
o Fundo de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal – FTPC/DF sem autorização 
orçamentária e, em grande parte, sem contabilização, no valor de R$ 6.150.000,00; 2) 
concessão de adiantamentos ilegais e antieconômicos à TCB, no valor de R$ 
2.150.000,00; 3) não adoção de mecanismos de controle adequados para o processo de 
venda e resgate de vales-transporte, possibilitando que o valor total devolvido ao DMTU 
para resgate tenha superado a receita decorrente de sua venda em R$ 2.189.235,34 
(irregularidade que ensejou a aplicação de multa no âmbito do Processo nº 2.707/00); III 
– deixar de aplicar a penalidade de multa aos responsáveis nominados no inciso II, alínea 
“b”, em razão do longo interstício decorrido entre o encerramento do exercício objeto de 
verificação e a audiência dos responsáveis, bem como em razão do fato de já terem sido 
apenados por este Tribunal no âmbito do Processo nº 2.707/00; IV – considerar, em 
conformidade com os termos da Decisão Administrativa nº 50/98 e em consonância com 
o art. 24 da Lei Complementar nº 1/94, os responsáveis indicados no inciso II, alínea “a”, 
quites com o erário distrital, no tocante ao objeto das contas anuais em análise; V – 
aprovar, expedir e mandar publicar os acórdãos apresentados pelo Relator; VI – dar 
ciência desta decisão aos responsáveis pelas contas anuais; VII – autorizar o retorno dos 
autos à Secretaria de Contas, para adoção das providências pertinentes e posterior 
arquivamento.
PROCESSO Nº 7927/2010 - Prestação de contas anual - PCA dos administradores e 
demais responsáveis da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, referente ao 
exercício financeiro de 2009. DECISÃO Nº 2611/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I – conhecer dos seguintes documentos remetidos 
pela Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal – Terracap: a) Ofício SEI-GDF nº 
19/2018 – TERRACAP/PRESI/COINT/DIGER (fls. 1.012/1.046), considerando 
parcialmente atendido o inciso VI da Decisão nº 1.399/18; b) Ofício SEI-GDF nº 
239/2019 – TERRACAP/PRESI/COINT/DIGER (fls. 1.252/1.257), em face do contido 
no inciso V da Decisão nº 2.839/19 (art. 19 da Lei Complementar nº 1/94); II – 
determinar, com fulcro no art. 1º, §§ 3º ao 6º, da Resolução TCDF nº 102/98, à Agência 
de Desenvolvimento do Distrito Federal que: a) no prazo de 5 (cinco) dias, informe se foi 
instaurada tomada de contas especial para apurar os indícios de prejuízo delineados no 
subitem 1.2.2.7 do Relatório de Auditoria nº 7/2012- DIROH/CONIE/CONT/STC: 
irregularidades na contratação de serviços de tecnologia da informação com a empresa 
CTIS Tecnologia S.A., relacionadas a aditivo não baseado em acréscimos de serviços; 
prorrogação do contrato sem a comprovação da vantajosidade econômica; prejuízos na 
ordem de R$ 1.582.000,00, correspondente a 35% dos valores pagos em 2009, 
decorrentes de faturamento por serviços não prestados ou por excesso de horas em 
relação aos níveis de serviços esperados; falta de detalhamento de serviços de maior 
complexidade por meio de ordens de serviços e realização de serviços simples por 
categorias profissionais superiores, cujo valor da hora de mão de obra era maior; b) em 
caso negativo, que seja adotada a medida, com o envio da respectiva documentação 
comprobatória a esta Corte; III – autorizar: a) a devolução dos Processos Apensos nºs 
111.000.155/10, 111.000.892/09, 111.001.413/09, 111.002.305/09 e 111.001.082/10 à 
jurisdicionada; b) o arquivamento dos autos após a verificação, pela Secretaria de Contas, 
do atendimento da diligência determinada no inciso II, sem prejuízo de futuras 
averiguações. O Conselheiro PAULO TADEU deixou de atuar nos autos, por força do 
art. 153, § 1º, do RI/TCDF.
PROCESSO Nº 8494/2010-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada para apurar 
supostas irregularidades verificadas na prestação de serviços de gestão de segurança de 
rede e fornecimento de licenças antivírus, sem cobertura contratual, pela empresa Sapiens 
Tecnologia da Informação Ltda., à então Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no período de janeiro a dezembro de 2007. 
DECISÃO Nº 2703/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – tomar conhecimento dos documentos de fls. 236/244 do e-doc 
C7C64C5A-e, bem como do e-doc 12038411-c; II – autorizar o retorno dos autos à 
Secretaria de Contas, para fins de arquivamento. O Conselheiro PAULO TADEU deixou 
de atuar nos autos, por força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.
PROCESSO Nº 25293/2011-e - Tomada de contas anual - TCA dos ordenadores de 
despesa, agentes de material e demais responsáveis da Secretaria de Estado de Educação 
do Distrito Federal - SEE/DF, referente ao exercício financeiro de 2010. Houve empate na 
votação. Os Conselheiros MANOEL DE ANDRADE e INÁCIO MAGALHÃES FILHO 
seguiram o voto do Relator, Conselheiro PAIVA MARTINS. O Conselheiro RENATO 
RAINHA votou pelo sobrestamento dos autos até o deslinde apenas do Processo nº 
16544/13, para julgamento das defesas constantes dos autos, no que foi acompanhado 
pelos Conselheiros PAULO TADEU e MÁRCIO MICHEL. DECISÃO Nº 2704/2020 - O 
Tribunal, pelo voto de desempate da Senhora Presidente, proferido com
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base no art. 16, VI, do RI/TCDF, que acompanhou o posicionamento do Relator, 
Conselheiro PAIVA MARTINS, decidiu: I – tomar conhecimento: a) das razões de 
justificativa apresentadas pelo Sr. José Luiz da Silva Valente (fls. 78/87, e-doc 
5FDCAA5A) e pela Srª. Eunice de Oliveira Ferreira Santos (fls. 202/226, e-doc 
C695B159), para, no mérito, considerá-las procedentes; b) das razões de justificativas 
apresentadas pela Srª. Ana Cristina Oliveira da Silva Paula (fls. 49/70, e-doc 5FDCAA5A) 
e pelo Sr. Sinval Lucas de Souza Filho (fls. 97/136, e-doc 5FDCAA5A e Anexos 2 a 4 – e-
docs 7ECFA4BE, C9D265BA, 10433B76 e A75EFA72), para, no mérito, considerá-las 
parcialmente procedentes; c) do documento encaminhado pelo Sr. Mario Viçoso Amaral 
(fl. 137, e-doc 5FDCAA5A), para que sejam aproveitadas em seu favor as justificativas 
apresentadas pelo Sr. Sinval Lucas de Souza Filho; II – considerar, nos termos do art. 13, 
§ 3º, da Lei Complementar nº 1/94, revéis os Srs. Marcelo Aguiar dos Santos Sá, Marco 
Aurélio Soares Salgado, Ricardo Teixeira Destord e Gibrail Nabih Gebrim, sem prejuízo 
de lhes serem aproveitadas, no que couber, as justificativas apresentadas pelos demais 
responsáveis; III – determinar o sobrestamento das contas em exame, até o deslinde dos 
Processos nºs 10.330/10 e 16.544/13; IV – autorizar o retorno dos autos à Secretaria de 
Contas, para as providências cabíveis.

PROCESSO Nº 29158/2013-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada para apurar 
possíveis irregularidades na execução do Convênio nº 12/08, celebrado entre a então 
Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal e a Associação de Amigos Pró-
Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro – APOSTNCS, visando a 
realização de concertos dos tipos “Sinfônicos” e “Didáticos”, entre abril e dezembro de 
2008. DECISÃO Nº 2705/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – tomar conhecimento das alegações de defesa apresentadas pelo: a) 
Sr. Guilherme Eduardo Quintas (fls. 139/231, do e-doc 3BB07D0E-e) para, no mérito, 
considerá-las improcedentes; b) Sr. José Silvestre Gorgulho (fls. 233/258, dos e-docs 
3BB07D0E-e e C7D3391-e) para, no mérito, considerá-las procedentes; II – considerar a 
Srª. Márcia Leite Alves Machado, nos termos do § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº 
1/94, revel por não ter atendido ao chamado desta Corte (Decisão nº 4.742/18); III – 
tomar conhecimento do pedido de vista processual formulado pelo Sr. José Silvestre 
Gorgulho (fl. 258, do e-doc 3BB07D0E-e), deferindo-o nesta ocasião sem prejuízo da 
ampla defesa e do contraditório, ante proposta de procedência de suas alegações; IV – 
cientificar, com fulcro no art. 13, § 1º, da Lei Complementar nº 1/94, o Sr. Guilherme 
Eduardo Quintas e a Srª. Márcia Leite Alves Machado para que, no prazo de 30 (trinta) 
dias, recolham, aos cofres distritais, a quantia de R$ 1.025.730,58 (atualizada em 
18.11.2019, e-doc 77A1D7F8- e), que deverá ser atualizada na data do efetivo 
recolhimento, nos termos da Lei Complementar nº 435/01, em decorrência de 
irregularidades na execução do Convênio nº 12/08; V – autorizar o retorno dos autos à 
Secretaria de Contas, para adoção das providências pertinentes.

PROCESSO Nº 14112/2014-e - Tomada de contas especial instaurada no âmbito da 
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal – SEJUS/DF, em 
decorrência de conversão determinada pelo Tribunal (Decisão nº 5.880/16-CPM), para 
apurar responsabilidades pelo possível superfaturamento verificado no âmbito do 
Contrato nº 4/10, firmado com a empresa RV Construtora Ltda. Sustentação oral de 
defesa realizada, nesta assentada, pelo Sr. RENATO RICARDO ALVES. DECISÃO Nº 
2624/2020 - O Tribunal, por unanimidade, aprovou solicitação do Relator, no sentido de 
que fosse adiada a discussão da matéria, com a devolução dos autos ao seu gabinete, à 
vista dos argumentos apresentados pelo defendente e da juntada de memoriais.
PROCESSO Nº 29445/2016-e - Representação da Associação dos Servidores dos 
Sistemas CAU e CONFEA da Administração Pública Direta e Indireta do Governo do 
Distrito Federal - ASSICCADI, acerca de possível irregularidade na desvinculação dos 
Técnicos de Atividades do Meio Ambiente, lotados no Instituto Brasília Ambiental - 
IBRAM, que optaram por ficar à disposição do órgão gestor da carreira Planejamento e 
Gestão Urbana e Regional do Distrito Federal – PGUR. DECISÃO Nº 2629/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - conhecer: a) do 
Ofício nº 296/2020-SEEC/GAB (e-doc 184E3895- c); b) do expediente protocolado pela 
Associação dos Servidores dos Sistemas CAU e CONFEA da Administração Pública 
Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal – ASSICCADI (e-doc 6993FE4F-c); II - 
declarar extinto, com fundamento no artigo 485, inciso VI, in fine, do Código de Processo 
Civil, c/c o artigo 298 do RI/TCDF, o pedido de reexame interposto em face da Decisão 
nº 3.180/19 (e-doc 6B89DE39-c), sem resolução de mérito, considerada a perda 
superveniente do objeto recursal e o manifesto desinteresse da Associação em prosseguir 
com o apelo, ante a alteração do artigo 20 da Lei Distrital nº 5.195/13 promovida pela Lei 
Distrital nº 6.448/19; III - dar ciência desta decisão à Associação dos Servidores dos 
Sistemas CAU e CONFEA da Administração Pública Direta e Indireta do Governo do 
Distrito Federal – ASSICCADI, na pessoa de seus representantes legais, à Secretaria de 
Estado de Economia do Distrito Federal e ao Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos do Distrito Federal; IV - autorizar: a) o envio de cópia do relatório/voto do 
Relator ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT, para fins de 
conhecimento, análise e adoção das providências eventualmente cabíveis acerca dos 
possíveis vícios de inconstitucionalidade da Lei Distrital nº 6.448/19; b) o retorno dos 
autos ao Núcleo de Recursos, para a adoção das providências pertinentes.
PROCESSO Nº 23514/2017-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada em 
cumprimento ao item “XIII.a”1 da Decisão nº 3.394/2017, proferida no âmbito do 
Processo nº 24.966/2016-e, em função de indícios de prejuízos detectados em obras 
diversas realizadas na Administração Regional do Núcleo Bandeirante – RA VIII. 
DECISÃO Nº 2666/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – negar provimento ao recurso de reconsideração interposto pelo Sr. 
Marcello Sayegh, mantendo incólumes os termos da Decisão nº 189/19 e do Acórdão nº 
224/19; II – dar ciência desta decisão ao recorrente, na pessoa de seu representante legal;

III – autorizar: a) o envio de cópia desta decisão ao Núcleo de Recursos, como forma de 
viabilizar os correspondentes registros; b) o retorno dos autos à Secretaria de Contas, para 
adoção das providências pertinentes. O Conselheiro PAULO TADEU deixou de atuar nos 
autos, por força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.

PROCESSO Nº 9141/2018-e - Pensão militar instituída por JORGE AUGUSTO BRAGA 
- CBMDF. DECISÃO Nº 2706/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o 
voto do Relator, decidiu: I - ter por parcialmente cumprida a Decisão nº 4.211/19; II - 
determinar ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal que: a) junte à Aba Anexo 
e Observações do SIRAC cópia do aviso de recebimento ou documento que comprove 
que as beneficiárias tomaram ciência da medida determinada pela Decisão nº 4.211/19; b) 
caso a documentação não seja localizada, no prazo de 60 (sessenta) dias, notifique por 
todos os meios admitidos em lei, em atenção aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório, as pensionistas, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se for de interesse, 
apresentem razões de justificativa; c) superadas as diligências anteriores e silentes as 
interessadas, adote medidas com vistas ao ressarcimento dos valores pagos indevidamente 
por conta da diferença na proporcionalidade da pensão de 24 para 23 cotas do soldo da 
graduação do ex-servidor militar; III - autorizar o retorno dos autos à Secretaria de 
Fiscalização de Pessoal para os devidos fins.

PROCESSO Nº 12630/2018-e - Auditoria de regularidade realizada na Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, na Companhia Imobiliária de 
Brasília - TERRACAP, no Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito 
Federal – Brasília Ambiental - IBRAN e na então Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Serviços Públicos do Distrito Federal - SINESP, que avaliou a execução do Contrato nº 
622/2011/ASJUR/PRES, voltado à implantação de infraestrutura do Parque Burle Marx, 
localizado no Setor Noroeste. DECISÃO Nº 2669/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - conhecer do recurso de revisão (e-doc 
4F440EFC-c), interposto pelo Sr. Giancarlo Ferreira Manfrim, em face da Decisão nº 
434/19 e Acórdão nº 18/19, sem efeito suspensivo, nos termos do art. 288 do Regimento 
Interno do TCDF e art. 36, da Lei Complementar nº 1/94; II - dar ciência desta decisão ao 
recorrente, nos termos do art. 4º, § 2º, da Resolução TCDF nº 183/07, informando-lhe que 
o recurso ainda carece de apreciação de mérito; III - autorizar o retorno dos autos ao 
Núcleo de Recursos - NUREC, para análise do mérito recursal.

PROCESSO Nº 34537/2018-e - Tomada de contas anual - TCA dos ordenadores de 
despesa e demais responsáveis do Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor do 
Distrito Federal - FDDC, referente ao exercício de 2016. DECISÃO Nº 2707/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – conhecer das 
razões de justificativa apresentadas pela Sra. Ivoneide Souza Machado Andrade Oliveira 
(e-doc 7392E043-c) para, no mérito, considerá-las procedentes; II – julgar, com fulcro no 
art. 17, inciso II, da Lei Complementar nº 1/94, regulares, com ressalvas, as contas dos 
Srs. Paulo Márcio Sampaio (Presidente do Conselho de Administração, no período de 
01.1 a 18.2.2016), José Oscar da Silva (Presidente do Conselho de Administração, no 
período de 19.2 a 19.5.2016) e da Sra. Ivoneide Souza Machado Andrade Oliveira 
(Presidente do Conselho de Administração, no período de 20.5 a 31.12.2016) em face das 
seguintes impropriedades: a) elevada quantidade de programas de trabalho sem execução, 
relacionada ao subitem 2 do Relatório de Contas nº 38/2018 – 
DIGOV/COIPP/COGEI/SUBCI/ CGDF (e-doc A0906D6A-e); b) subitem 1.1 (ausência 
de atesto de nota fiscal) do Relatório de Inspeção nº 13/2018 – DIGOV/COIPP/ 
COGEI/SUBCI/CGDF (e-doc 178DAC6E-e); c) obrigações pendentes de regularização, 
consoante Relatório Contábil Anual do exercício de 2016 (e-doc A5C02A74-e); III – 
considerar, em conformidade com os termos da Decisão Administrativa nº 50/98 e em 
consonância com o art. 24 da Lei Complementar nº 1/94, os responsáveis indicados no 
inciso II quites com o erário distrital, no tocante ao objeto destas contas anuais; IV – 
aprovar, expedir e mandar publicar o acórdão apresentado pelo Relator; V – determinar, 
na forma do art. 19 da Lei Complementar nº 1/94, aos responsáveis, ou a quem lhes haja 
sucedido nos respectivos cargos, que adotem as medidas necessárias à correção das 
impropriedades identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes; VI 
– dar ciência desta decisão aos responsáveis nominados no inciso II e ao Fundo de Defesa 
dos Direitos do Consumidor do Distrito Federal; VII – autorizar o retorno dos autos à 
Secretaria de Contas para a adoção das medidas pertinentes e posterior arquivamento.

PROCESSO Nº 6490/2019-e - Tomada de contas anual - TCA do gestor do Fundo de 
Apoio ao Programa Permanente de Alfabetização e Educação Básica para Jovens e 
Adultos – FUNALFA, referente ao exercício de 2017. DECISÃO Nº 2708/2020 - O 
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar 
conhecimento da TCA do gestor do Fundo de Apoio ao Programa Permanente de 
Alfabetização e Educação Básica para Jovens e Adultos – FUNALFA, referente ao 
exercício financeiro de 2017; II – determinar o arquivamento dos autos, sem julgamento 
de mérito, em face da ausência de realização de despesas ou da prática de ato de natureza 
orçamentária, financeira, contábil ou patrimonial pelo Fundo de Apoio ao Programa 
Permanente de Alfabetização e Educação Básica para Jovens e Adultos – FUNALFA, no 
exercício de 2017; III – autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Contas, para adoção 
das providências pertinentes.

PROCESSO Nº 13461/2019-e - Auditoria integrada realizada no âmbito da Fundação de 
Amparo ao Trabalhador Preso – FUNAP/DF, em atendimento ao Plano Geral de Ação de 
2018, com o objetivo de avaliar a suficiência da organização institucional, da gestão 
orçamentária e do desempenho das competências legais da jurisdicionada. Sustentação 
oral de defesa realizada, nesta assentada, pelo Sr. JONI GONÇALVES PEREIRA. 
DECISÃO Nº 2625/2020 - O Tribunal, por unanimidade, aprovou solicitação do Relator, 
no sentido de que fosse adiada a discussão da matéria, com a devolução dos autos ao seu 
gabinete, à vista dos argumentos apresentados pelo defendente.
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PROCESSO Nº 23947/2019-e - Representação, com pedido de medida cautelar, 
formulada pelo Sr. Adson Danilo Nascimento Sousa em face de decisão da Diretoria 
Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, que resultou na contratação, 
com dispensa de licitação, da INFRAERO para administrar o "Aeródromo Botelho”. 
DECISÃO Nº 2709/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – conhecer do Ofício nº 31/2019 – PRESI/TERRACAP (e-doc 
E90144AB-c) e do anexo constante do e-doc 7EB374EF-e; II – considerar, no mérito, 
improcedente a representação e, consequentemente, prejudicada a medida cautelar 
pleiteada; III – dar ciência desta decisão ao autor da representação, à Agência de 
Desenvolvimento do Distrito Federal – Terracap e ao Sr. João Lino Centeno Braun, esse 
por meio de seu representante legal; IV – autorizar o retorno dos autos à Secretaria de 
Fiscalização de Gestão Pública, Infraestrutura e Mobilidade – SEGEM, para adoção de 
providências e posterior arquivamento, sem prejuízo de futuras averiguações. O 
Conselheiro MANOEL DE ANDRADE deixou de atuar nos autos, por força do art. 153, 
§ 1º, do RI/TCDF.

PROCESSO Nº 00600-00000730/2020-94-e - Admissões realizadas pela Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, decorrentes do Edital nº 3/2008. 
DECISÃO Nº 2710/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) das fichas admissionais juntadas ao processo 
em apreço; b) das admissões e posteriores desligamentos dos servidores Edival Job 
Rodrigues Pinheiro e Sérgio Gomes Moreno, no cargo de Médico, especialidade 
Pediatria, realizadas pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, decorrentes 
de aprovações no concurso público regulado pelo Edital nº 3/2008, publicado no DODF 
de 11.1.2008; II – considerar legais, para fins de registro, em atendimento ao art. 78, 
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, as seguintes admissões para o cargo de 
Médico, realizadas pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, decorrentes de 
aprovação no concurso público regulado pelo Edital nº 3/2008, publicado no DODF de 
11.1.2008, especialidade Ginecologia e Obstetrícia: Dalva Marcelino Furtado do 
Nascimento; especialidade Pediatria: Karine Santielle Pereira Malheiros, Martha Brandão 
Moreira e Rita de Cássia Mello de Oliveira; III – determinar à Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes 
providências: a) notifique por todos os meios admitidos em lei, em atenção aos princípios 
da ampla defesa e do contraditório, o servidor Agnaldo Antonio Abdalla para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, caso queira, apresente as escalas de trabalho cumpridas nos 
últimos 5 (cinco) anos, nos cargos de Médico acumulados na própria jurisdicionada, de 
forma que se possa verificar a legalidade da acumulação e a compatibilidade de horários 
entre as jornadas de trabalho, adotando desde já, caso necessário, as medidas para adequar 
a admissão à luz do disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, e art. 46, da 
Lei Complementar nº 840/11, ante a possibilidade deste Tribunal considerar ilegal sua 
admissão; b) encaminhe a esta Corte as informações mencionadas na alínea anterior, 
indicando as eventuais providências adotadas, não sem antes anexar a documentação 
pertinente à notificação do interessado ao módulo SIRAC, conforme preconiza a Decisão 
nº 2.419/20; IV – alertar o responsável de que o descumprimento de deliberação desta 
Corte, sem causa justificada, poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista no art. 57, 
inciso IV da Lei Complementar nº 1/94; V – autorizar o retorno dos autos à Secretaria de 
Fiscalização de Pessoal, para os devidos fins.

PROCESSO Nº 00600-00000731/2020-39-e - Admissões realizadas pela Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, decorrentes do Edital nº 12/2007. 
DECISÃO Nº 2711/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 
Relator, decidiu: I – tomar conhecimento das fichas admissionais juntadas ao processo em 
apreço; II – considerar legais, para fins de registro, em atendimento ao art. 78, inciso III, 
da Lei Orgânica do Distrito Federal, as seguintes admissões para o cargo Técnico em 
Saúde, especialidade Auxiliar de Enfermagem, realizadas pela Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal, decorrentes de aprovação no Concurso Público regulado pelo 
Edital nº 12/2007, publicado no DODF de 16.07.2007: Eliane dos Santos Silva, Gescy 
Rosa de Oliveira Batista, Gigliely Gonçalves Gomes Lima, Lucimar de Carvalho da Silva 
Neres, Manoel Ribeiro Neto, Meiry Gonçalves Oliveira Dias, Nelma Antunes, Nerivalda 
Aparecida de Faria Sousa e Tatiane Nunes da Silva; III – determinar à Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote 
as seguintes providências: a) notifique por todos os meios admitidos em lei, em atenção 
aos princípios da ampla defesa e do contraditório, a servidora Eliete da Silva Farias, para 
que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente informações acerca dos vínculos que 
atualmente acumula, de modo que se possa verificar a regularidade e a compatibilidade de 
horários entre as jornadas, adotando, desde logo, caso necessário, as medidas para 
adequar a admissão ao que prescreve o art. 37, inciso XVI da Constituição Federal, ante a 
possibilidade de o Tribunal considerar ilegal sua admissão; b) encaminhe ao Tribunal as 
informações mencionadas na alínea anterior, indicando as eventuais providências 
adotadas, não sem antes anexar a documentação pertinente à notificação da interessada ao 
módulo SIRAC, conforme preconiza a Decisão nº 2.419/20; IV – alertar o responsável de 
que o descumprimento de deliberação da Corte, sem causa justificada, poderá ensejar a 
aplicação da penalidade prevista no art. 57, inciso IV da Lei Complementar nº 1/94; V – 
autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal, para os devidos fins.
PROCESSO Nº 00600-00002144/2020-84-e - Aposentadorias concedidas a pela 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF. DECISÃO Nº 2712/2020 - 
O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar 
legais, para fins de registro, as concessões de aposentadoria a seguir relacionadas, 
ressalvando que a regularidade das parcelas dos abonos provisórios será verificada na 
forma do inciso I da Decisão Administrativa nº 77/07, adotada no Processo nº 24.185/07: 
Ato nº 006584-8, Rosangela de Oliveira Santos Técnico em Saúde; Ato nº 011859-1, 
Vilma de Souza Xavier da Silva Técnico em Saúde; Ato nº 012809-3, Ronaldo Francisco

da Costa Técnico em Saúde; Ato nº 014936-7, Raimundo Nonato de Queiroz Técnico em 

Saúde; Ato nº 031432-8, Suzana Amalia Herold Carvalhedo Técnico em Saúde; Ato nº 

031471-9, Roberto Soares da Silva Técnico em Saúde; Ato nº 032945-4, Osmarina Costa 

e Silva Técnico em Saúde; Ato nº 032951-8, Pedro Barreto Mendes Técnico em Saúde; 

Ato nº 033074-6, Osmar Gomes de Souza Médico; Ato nº 033330-9, Rosimar Rodrigues 

de Matos Técnico em Saúde; Ato nº 033656-6, Raimunda da Silva Oliveira Técnico em 

Saúde; Ato nº 033667-5, Rita de Cássia Sousa Alecrim Técnico em Saúde; Ato nº 033668-

0, Roseli Nunes de Oliveira Santos Técnico em Saúde; Ato nº 033669-5, Rosangela de 

Jesus Técnico em Saúde; Ato nº 034432-4, Rosangela de Sousa Farias Técnico em Saúde; 

II – autorizar o arquivamento dos autos.

RELATADO(S) PELO CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO Nº 24101/2010-e - Auditoria realizada na Secretaria de Estado de Educação 

do Distrito Federal – SE/DF, com o objetivo de verificar a regularidade da execução dos 

serviços vinculados ao Programa “Ciência em Foco”, referente ao Contrato nº 125/07, 

firmado com a empresa Sangari do Brasil Ltda., por inexigibilidade de licitação. 

DECISÃO Nº 2650/2020 - O Tribunal, por maioria, de acordo com o voto do Relator, 

decidiu: I – no mérito, dar provimento ao recurso de revisão manejado pelo Senhor Sinval 

Lucas de Souza Filho (peça 406), tornando sem efeito a multa que lhe foi aplicada pela 

Decisão nº 3.869/2017 e, por conseguinte, o Acórdão nº 315/2017, no que lhe diz respeito 

somente, em virtude da apresentação de documento novo com efeito sobre a prova 

produzida (Ofício nº 442/2010-UAG-SEE, de 23/07/2010); II – dar ciência desta 

deliberação ao recorrente e à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal; III – 

autorizar: a) o envio de cópia desta decisão ao Núcleo de Recursos, como forma de 

viabilizar os correspondentes registros; b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização 

de Áreas Sociais e Segurança Pública - SEASP, para as providências pertinentes. Vencido 

o Conselheiro RENATO RAINHA, que votou pelo acolhimento do Parecer nº 444/2020-

G4P, firmado pelo Procurador MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA, do Ministério 

Público junto à Corte, para reduzir em 50% (cinquenta por cento) o valor da multa fixada 

na Decisão nº 3869/2017 e Acórdão nº 315/2017. Deixaram de atuar nos autos os 

Conselheiros INÁCIO MAGALHÃES FILHO, por força do art. 152, I e II, do RI/TCDF, 

e PAULO TADEU, nos termos do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.

PROCESSO Nº 26700/2015-e - Tomada de contas anual - TCA dos ordenadores de 

despesa, agentes de material e demais responsáveis da Administração Regional do Riacho 

Fundo II – RA XXI, referente ao exercício financeiro de 2014. DECISÃO Nº 2713/2020 - 

O Tribunal, por maioria, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar 

conhecimento das razões de justificativa apresentadas por Aluízio Castro Coelho (peça 

70), Aline Lins de Azevedo Lopes (peça 71) e Geralda Godinho Sales (peça 72), em 

decorrência da audiência determinada no item III da Decisão Reservada nº 148/2019, 

para, no mérito, considerá-las parcialmente procedentes; II – com fundamento no art. 17, 

I, da Lei Complementar nº 1/1994, julgar regulares as contas de Solange Cordeiro do 

Nascimento (CPF n° ***.047.781-**), Diretora de Administração Geral Substituta, bem 

como de Diego Armando de Carvalho Veras (CPF n° ***.935.341-**), Chefe do Núcleo 

de Material e Patrimônio Substituto, tendo em vista os curtos períodos em que estiveram 

nos cargos e por não haver nenhuma impropriedade atribuída diretamente a eles ou a suas 

gestões; III – com fundamento no art. 17, II, da Lei Complementar nº 1/1994, julgar 

regulares, com ressalvas, as contas de: a) Aluízio Castro Coelho (CPF nº ***.110.181-

**), Diretor da Diretoria de Administração Geral, em face das falhas anotadas nos 

subitens 2.2 - Realização reiterada de convites para obras de urbanização, 2.3 - 

Pagamento por itens não executados contemplados no custo de aquisição dos insumos e 

serviços e 2.4 - Ausência de relatório de acompanhamento e fiscalização na execução do 

contrato, do Relatório de Auditoria nº 87/2017 – DIGOV/COIPG/COGEI/SUBCI/CGDF; 

b) Aline Lins de Azevedo Lopes (CPF nº ***.006.531-**), Administradora Regional, em 

face das falhas anotadas nos subitens 2.1 - Planilhas orçamentárias sem realização de 

pesquisa de preço, 2.2 - Realização reiterada de convites para obras de urbanização, 2.3 - 

Pagamento por itens não executados contemplados no custo de aquisição dos insumos e 

serviços e 2.4 - Ausência de relatório de acompanhamento e fiscalização na execução do 

contrato, do Relatório de Auditoria nº 87/2017 – DIGOV/COIPG/COGEI/SUBCI/CGDF; 

c) Geralda Godinho de Sales (CPF nº ***.366.001-**), Administradora Regional, em face 

das falhas anotadas nos subitens 2.1 - Planilhas orçamentárias sem realização de pesquisa 

de preço, 2.3 - Pagamento por itens não executados contemplados no custo de aquisição 

dos insumos e serviços e 2.4 - Ausência de relatório de acompanhamento e fiscalização na 

execução do contrato, do Relatório de Auditoria nº 87/2017 – 

DIGOV/COIPG/COGEI/SUBCI/CGDF; d) Janair Pereira dos Santos (CPF nº 

***.711.121-**), Chefe do Núcleo de Material, em face das impropriedades apontadas no 

relatório de inventário e examinadas na Informação nº 115/2018 – SECONT/2ª DICONT 

(pág. 13 do e-DOC 26421B1B); IV – considerar quites com o erário distrital, em 

conformidade com os termos da Decisão Extraordinária Administrativa nº 50/1998 e com 

o disposto no art. 24 da Lei Complementar nº 1/1994, os responsáveis referidos nos itens 

II e III, em relação ao objeto da tomada de contas anual em exame; V – determinar aos 

atuais gestores da Administração Regional do Riacho Fundo II - RA XXI que, nos termos 

do art. 19 da Lei Complementar nº 1/1994, adotem as medidas necessárias para prevenir a 

ocorrência de impropriedades similares às apontadas no Relatório de Auditoria nº 87/2017 

– DIGOV/COIPG/COGEI/SUBCI/CGDF; VI – aprovar, expedir e mandar publicar os 

acórdãos apresentados pelo Relator; VII – autorizar o retorno dos autos à
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Secretaria de Contas, para a adoção das providências devidas e posterior 

arquivamento. Vencido o Conselheiro RENATO RAINHA, que votou pelo 

acolhimento do Parecer nº 454/2020-G4P, firmado pelo Procurador do Ministério 

Público junto à Corte, MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA.

PROCESSO Nº 4769/2016-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada pelo 

Banco de Brasília S.A., para ressarcimento de dano causado por ex-empregado que, 

mediante transações fraudulentas, apropriou-se indevidamente de recursos 

pertencentes a clientes do banco, conforme apurado nos autos do PAD nº 

041.000.340/2009. DECISÃO Nº 2714/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 

acordo com o voto do Relator, decidiu: I - com fundamento no art. 17, III, “d”, da 

Lei Complementar nº 1/1994, julgar irregulares as contas de MARCELO OTÁVIO 

TOLENTINO (CPF: ***.871.511-**), condenando-o ao pagamento do débito de R$ 

324.394,46 (trezentos e vinte e quatro mil, e trezentos e noventa e quatro reais e 

quarenta e seis centavos), o qual deverá ser corrigido monetariamente ao tempo do 

pagamento, na forma da Lei Complementar nº 435/2001, fixando o prazo de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, 

perante este Tribunal, o recolhimento da quantia aos cofres do Banco de Brasília 

S.A.; II - com esteio no art. 56 da Lei Complementar nº 1/1994, aplicar a 

MARCELO OTÁVIO TOLENTINO (CPF: ***.871.511-**) multa no valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), atualizado monetariamente desde a data da presente 

decisão até a do efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento, na forma da 

Lei Complementar nº 435/2001, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 

recolhimento da quantia ao Tesouro do Distrito Federal; III - com base no art. 60 da 

Lei Complementar nº 1/1994, considerar grave a infração cometida por MARCELO 

OTÁVIO TOLENTINO (CPF: ***.871.511-**) e inabilitá-lo, por um período de 5 

(cinto) anos, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no 

âmbito da Administração Pública do Distrito Federal; IV - aprovar, expedir e 

mandar publicar o acórdão apresentado pelo Relator; V - autorizar: a) desde logo, 

com fundamento no art. 29, II, da Lei Complementar nº 1/1994, a cobrança judicial 

das dívidas, caso não atendida a notificação; b) a ciência desta decisão ao Banco de 

Brasília S.A. e ao responsável; c) o retorno dos autos à Secretaria de Contas, para a 

adoção das providências devidas.

PROCESSO Nº 32624/2016-e - Representações formuladas pela empresa Apecê 

Serviços Gerais Ltda., que tratam de supostas irregularidades praticadas pela 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, nos Contratos 

Emergenciais nºs 223/2014 e 034/2015, celebrados com a representante para a 

prestação de serviços de limpeza nos estabelecimentos de saúde daquela pasta. 

DECISÃO Nº 2684/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do 

Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício nº 2805/2020- SES/GAB (peça 

172); II - expedir, nos termos do art. 216 do RI/TCDF, quitação da multa aplicada 

ao Sr. José Bonifácio Carreira Alvim por meio da Decisão nº 2.168/2019 e do 

Acórdão nº 149/2019; III - aprovar, expedir e mandar publicar o acórdão 

apresentado pelo Relator; IV - autorizar: a) a ciência desta decisão ao interessado; b) 

o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança 

Pública, para fins de arquivamento. O Conselheiro RENATO RAINHA deixou de 

atuar nos autos, por força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.

PROCESSO Nº 34309/2016 - Tomada de contas especial - TCE instaurada para 

apuração de responsabilidade pelo prejuízo causado ao erário distrital em virtude de 

irregularidades na prestação de contas do contrato de patrocínio celebrado entre a 

extinta Empresa Brasiliense de Turismo - Brasiliatur e a Organização Não 

Governamental para o Desenvolvimento do Turismo – ONGTour, atual Instituto Brasil 

100, visando a realização do evento “Desafio All Star Beach Soccer”, ocorrido no 

período de 20 a 21 de abril de 2009. DECISÃO Nº 2715/2020 - O Tribunal, por 

unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento das 

alegações de defesa apresentadas pelos Srs. Elton Walcácer da Silva e Paulo Roberto 

Soares, respectivamente, às fls. 63/86 e fls. 87/110, considerando-as, no mérito, 

parcialmente procedentes; II – considerar, com fundamento no art. 13, § 3º, da Lei 

Complementar n° 01/1994, revéis, para todos os efeitos, a Organização Não 

Governamental para o Desenvolvimento do Turismo – ONGTour (atual Instituto Brasil 

100) e seu representante legal à época dos fatos, Sr. Paulo Eduardo Vieira; III – 

cientificar a Organização Não Governamental para o Desenvolvimento do Turismo – 

ONGTour (atual Instituto Brasil 100) e seu representante legal à época dos fatos, Sr. 

Paulo Eduardo Vieira, bem como os Srs. Elton Walcácer da Silva e Paulo Roberto 

Soares, nos termos do artigo 13, parágrafo 1º, da Lei Complementar n° 01/1994, para 

recolherem, em solidariedade, o débito no valor de R$ 367.155,07, consoante o 

demonstrativo de fl. 111, que deverá ser atualizado na data da efetiva quitação, nos 

termos da Lei Complementar nº 435/2001, ante a possibilidade de terem suas contas 

julgadas irregulares, nos termos do art. 17, inciso III, alínea “b” e “c”, da LC n° 

01/1994, sendo os dois primeiros responsáveis em face das irregularidades verificadas 

na prestação de contas do Contrato de Patrocínio celebrado entre a Brasiliatur e a 

Organização Não Governamental para o Desenvolvimento do Turismo – ONGTour 

(atual Instituto Brasil 100), para a realização do Evento “Desafio All Star Beach 

Soccer”, ocorrido em 20 e 21 de abril de 2009, e os dois últimos

responsáveis em razão da liberação de valores em desconformidade com o referido 

contrato; IV – autorizar o retorno dos autos à SECONT, para as providências 

pertinentes. O Conselheiro RENATO RAINHA deixou de atuar nos autos, com 

fundamento no art. 153, § 1º, do RI/TCDF.

PROCESSO Nº 31732/2018-e - Monitoramento do cumprimento da Decisão nº 

282/2018, proferida no Processo nº 4.748/2017-e, que tratou de auditoria de 

regularidade realizada no âmbito da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 

Brasil – Novacap, tendo como objetivo avaliar a regularidade e a economicidade da 

execução do Contrato nº 508/2015, firmado entre a Novacap e a Empresa FCB 

Transporte, Logística e Serviços Gerais Ltda. DECISÃO Nº 2617/2020 - O Tribunal, 

por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – aprovar o Relatório de 

Levantamento Preliminar de Monitoramento de peça 10; II – autorizar: a) a realização 

de auditoria na Novacap, a ser materializada ainda em 2020, para avaliar a “Sistemática 

de Renovação Contratual de Serviços de Natureza Continuada”; b) o retorno dos autos à 

SEGEM, para as providências cabíveis.

PROCESSO Nº 35312/2018-e - Tomada de contas especial - TCE instaurada pela 

Controladoria-Geral do Distrito Federal – CGDF, para apurar potencial prejuízo ao 

erário decorrente da prestação de contas irregular do Convênio nº 13/2009, firmado 

entre a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF e o Centro 

Comunitário São Lucas, para serviços de educação infantil. DECISÃO Nº 2716/2020 - 

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – determinar 

à Controladoria-Geral do Distrito Federal – CGDF que apresente, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da ciência desta deliberação, informações sobre as apurações da TCE de 

que trata o Processo nº 0800.004.616/2010; II – autorizar o retorno dos autos à 

SECONT, para as providências pertinentes.

PROCESSO Nº 00600-00000097/2020-34-e - Edital nº 1-ADASA, lançado pela 

Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento do Distrito Federal - ADASA, 

que regulamenta concurso público para o provimento de vagas e formação de cadastro 

de reserva nos cargos de Regulador de Serviços Públicos e de Técnico de Regulação de 

Serviços Públicos, da Carreira Regulação de Serviços Públicos, do quadro de pessoal 

daquela Autarquia. DECISÃO Nº 2619/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo 

com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) dos Ofícios n°s 234 e 

237/2020-ADASA/PRE, bem como da documentação a eles anexada (peças 11/13), 

considerando cumprida a diligência determinada pelos itens II e III da Decisão nº 

869/2020; b) dos Editais n°s 2, 3 e 4 - ADASA, publicados, respectivamente, nos 

DODFs de 17.3.2020, 7.4.2020 e 27.4.2020 (peças 14/16), por meio do qual a Agência 

Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal retificou o 

edital normativo do concurso público para o provimento de vagas e formação de 

cadastro de reserva nos cargos de Regulador de Serviços Públicos e de Técnico de 

Regulação de Serviços Públicos, da Carreira Regulação de Serviços Públicos, bem 

como anunciou o adiamento das respectivas inscrições e realização de provas; II – 

autorizar o retorno dos autos à SEFIPE, para continuidade do acompanhamento do 

concurso público em exame.

PROCESSO Nº 00600-00002684/2020-68-e - Pensão militar instituída por JOSÉ 

GOMES PAIVA - PMDF. DECISÃO Nº 2717/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 

acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legal, para fins de registro, a 

concessão em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do título de pensão 

será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 

24.185/2007; II – autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 00600-00002893/2020-10-e - Atos concessórios expedidos pela 

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do 

Distrito Federal – SEAGRI. DECISÃO Nº 2718/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 

acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legais, para fins de registro, as 

concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a regularidade das parcelas dos 

respectivos abono provisório e título de pensão será verificada na forma do item I da 

Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 24185/07: Ato n° 0257646, AMERICO 

EUSTAQUIO CORREA DE PAULA, REVISÃO DE APOSENTADORIA, SEAGRI, 

Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária; Ato n° 0257651, AMERICO 

EUSTAQUIO CORREA DE PAULA, PENSÃO CIVIL, SEAGRI, Técnico de 

Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária; II – autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 00600-00002898/2020-34-e - Pensões civis concedidas pela Secretaria 

de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal – 

SEAGRI/DF. DECISÃO Nº 2719/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o 

voto do Relator, decidiu: I – considerar legais, para fins de registro, as concessões a 

seguir relacionadas, ressalvando que a regularidade das parcelas dos respectivos títulos 

de pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 

24185/07: Ato nº 0075593, LUIS JOSÉ FERNANDEZ RUBIN, PENSÃO CIVIL, 

SEAGRI, Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária; Ato nº 0143636, 

DANIEL ALVES DA SILVA, PENSÃO CIVIL, SEAGRI, Técnico de Desenvolvimento 

e Fiscalização Agropecuária; Ato nº 0179447, MANOEL TARCIZIO DE LIRA, 

PENSÃO CIVIL, SEAGRI, Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária; 

Ato nº 0207691, CHARLES DA SILVA FREIRE, PENSÃO CIVIL, SEAGRI, Auxiliar 

de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária; Ato nº 0221093, JOSE FERREIRA 

DE LIMA SOBRINHO, PENSÃO CIVIL, SEAGRI, Técnico em
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Políticas Públicas e Gestão Governamental; Ato nº 0221211, GIVALDO DELFINO DE 

LUCENA, PENSÃO CIVIL, SEAGRI, Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização 

Agropecuária; Ato nº 0254167, GILENO NUNES, PENSÃO CIVIL, SEAGRI, Auxiliar 

de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária; Ato nº 0301129, PEDRO JOAO DA 

SILVA, PENSÃO CIVIL, SEAGRI, Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização 

Agropecuária; II – autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 00600-00002950/2020-52-e - Aposentadoria de ELIANE RODRIGUES 

DE LIMA - SEE/DF. DECISÃO Nº 2720/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo 

com o voto do Relator, decidiu: 1) determinar o retorno do ato em diligência plenária para 

que a SEE/DF, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes providências: I - juntar à 

aba “Anexos e Observações” o parecer conclusivo da Comissão de Acumulação de 

Cargos, sobre a licitude da acumulação em que incorreu a servidora, com pronunciamento 

sobre a compatibilidade horária no exercício dos dois cargos, nos últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à aposentadoria em exame, nos termos da Decisão nº 6.069/2017, juntando, 

também, as folhas de ponto correspondentes a esse mesmo período e outros documentos 

comprobatórios que julgar pertinentes; II – manifestar-se sobre a ausência de cômputo em 

duplicidade de tempos averbados; III - em atenção aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, cientificar a servidora para que, se for do seu interesse, apresente as 

alegações que tiver, em face do disposto nos subitens anteriores; 2) autorizar o retorno 

dos autos à SEFIPE para as medidas de praxe.

PROCESSO Nº 00600-00002953/2020-96-e - Aposentadoria de DERMEVAL 

MALASPINA JUNIOR - SEE/DF. DECISÃO Nº 2721/2020 - O Tribunal, por 

unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) determinar o retorno do ato, 

em diligência plenária, para que a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - 

SEE/DF, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes providências: I – junte a 

certidão de tempo insalubre convertidos nos 809 dias realizados em atividades em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, atentando se esse 

tempo não foi utilizado para a outra aposentadoria; II – convoque, no prazo de 30 (trinta) 

dias, o servidor para, caso queira, apresentar as alegações que tiver, em razão do fato 

apontado no item anterior, tendo em conta a possibilidade de se considerar ilegal a 

concessão; 2) autorizar o retorno dos autos à SEFIPE, para as medidas de praxe.

PROCESSO Nº 00600-00002960/2020-98-e - Pensão civil instituída por HORÁCIO 

GABRIEL - SEAGRI/DF. DECISÃO Nº 2722/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 

acordo com o voto do Relator, decidiu: I – determinar a jurisdicionada que, no prazo de 

60 dias, notifique a interessada para que junte novos documentos de prova da união 

estável, ou querendo, apresente desde logo sua defesa, tendo em conta a possibilidade de 

a concessão em exame ser considerada ilegal em razão da insuficiência dos elementos 

comprobatórios apresentados; II – autorizar o retorno dos autos à SEFIPE, para os 

devidos fins.

PROCESSO Nº 00600-00003084/2020-17-e - Aposentadoria de ANGELINA BENTO 

BARBOSA MOURA - SES/DF. DECISÃO Nº 2723/2020 - O Tribunal, por 

unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legal, para fins de 

registro, a concessão em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do abono 

provisório será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 

24.185/07; II – recomendar à jurisdicionada que providencie esclarecimentos e eventuais 

ajustes em relação à divergência na validação do saldo de licenças prêmios ou respectiva 

conversão em pecúnia, o que será objeto de verificação em futura auditoria; III – autorizar 

o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 00600-00003092/2020-63-e - Aposentadoria de HULDINEIA XAVIER 

VAZ ATHAYDE - SES/DF. DECISÃO Nº 2724/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de 

acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legal, para fins de registro, a 

concessão em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório 

poderá ser verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº 

24185/07; II – determinar à jurisdicionada a adoção das providências a seguir indicadas, 

que serão verificadas em futura auditoria: a) refazer a apuração de tempo de serviço, para 

retificar os lançamentos relativos às licenças médicas, uma vez que foram lançadas apenas 

as licenças usufruídas a partir de 1993, apesar de, no documento de fls. 57 a 59, do 

Processo nº 60-009.334/2011, anexado na aba Tramitação do Ato (Ficha de Registro 

Funcional), estar registrado que a servidora esteve de licenças médicas em anos 

anteriores; b) esclarecer o motivo pelo qual foram cancelados os períodos relativos a 

aquisições de licenças-prêmio, de 05/07/1996 a 21/06/2001 e 04/07/2001 a 09/05/2003, 

registrados no SIGRH, tela CADLAR35, e elaborar novo demonstrativo dessas licenças; 

c) observado o subitem anterior, esclarecer se houve indevida conversão em pecúnia de 

saldos de licenças-prêmio e, se necessário, providenciar o ressarcimento aos cofres 

públicos; d) atentar para possíveis reflexos das determinações anteriores nos proventos da 

interessada e nos registros do SIGRH; III – autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 00600-00003119/2020-18-e - Admissões realizadas pela Secretaria de 

Estado de Saúde do Distrito Federal, decorrentes do Edital nº 12/2007. DECISÃO Nº 

2725/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – 

tomar conhecimento das fichas admissionais juntadas ao processo em apreço; II – 

considerar legais, para fins de registro, em atendimento ao art. 78, inciso III, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal, as seguintes admissões realizadas pela Secretaria de Estado 

de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, decorrentes de aprovação no concurso público 

regulado pelo Edital nº 12, publicado no DODF de 16.7.2007, Técnico em Saúde,

especialidade Auxiliar de Enfermagem: Aleone Lucio de Rezende, Angela Lopes, 

Francisco Marcos Ribeiro de Carvalho, Keila Helena Silverio Teixeira, Marisia 

Pereira da Silva Vencio, Marlice Rodrigues de Jesus, Monica Barbosa Moreira, 

Nivia Dias Rosa Pinho, Patricia Batista de Oliveira e Wellington José Barbosa; III – 

autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO Nº 00600-00003267/2020-32-e - Representação nº 36/2020-CF, do 

Ministério Público junto à Corte, com pedido de cautelar, em face de possível 

irregularidade envolvendo remoção ex-officio de servidora da Secretaria de Estado 

de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, lotada no Conselho Regional de Saúde de 

Brasília – RA I. DECISÃO Nº 2610/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo 

com o voto do Relator, decidiu: I – conhecer da representação (peça 3), ante o 

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 230 do 

RI/TCDF; II – conceder o prazo de 5 (cinco) dias úteis à Secretaria de Estado de 

Saúde do Distrito Federal, para, nos termos do artigo 230, § 7º, c/c o artigo 277, § 

3º, ambos do RI/TCDF, apresentar os esclarecimentos pertinentes quanto ao teor da 

representação; III – autorizar: a) o encaminhamento de cópia da Representação e 

anexos (peças 3 a 8) à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para 

subsidiar o atendimento do previsto no item II precedente; b) a ciência desta decisão 

à ilustre representante do Parquet; c) o retorno dos autos à SEFIPE, para os devidos 

fins.

PROCESSO Nº 00600-00003346/2020-43-e - Pensão civil instituída por DARIZA 

LEAL DA ROSA - SES/DF. DECISÃO Nº 2726/2020 - O Tribunal, por 

unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) determinar a devolução 

do ato, em diligência, para que, em 60 (sessenta) dias, a jurisdicionada adote as 

seguintes providências: I – esclarecer as divergências quanto ao posicionamento 

funcional da servidora quando de seu óbito, juntando à aba "Anexos e Observações" 

a documentação comprobatória das medidas adotadas, bem como da evolução 

funcional da servidora desde a sua aposentadoria, uma vez que ela se aposentou no 

cargo de Agente Administrativo, Código SA-401.A, Referência NM-19; consta do 

ato de pensão publicado no DODF de 12.08.2013, retificado pelo ato publicado no 

DODF de 14.03.2016, o cargo de Analista de Políticas Públicas e Gestão 

Governamental – TA-12, enquanto no ato SIRAC em exame consta Analista de 

Políticas Públicas e Gestão Governamental – Classe Primeira, Padrão II; II – 

registrar, na aba "Tempos", o fundamento legal da inativação da instituidora, que se 

deu por invalidez em razão de doença especificada em lei; 2) autorizar o retorno dos 

autos à SEFIPE, para os devidos fins.

PROCESSO Nº 00600-00003477/2020-21-e - Aposentadoria de SANDRA 

CATARINA LOPES DE LIMA - SEE/DF. DECISÃO Nº 2727/2020 - O Tribunal, 

por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) determinar a 

devolução do ato em diligência para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

jurisdicionada: I – retifique o ato concessório da aposentadoria em epígrafe, para 

incluir a fundamentação legal da vantagem pessoal; II - conforme registrado pelo 

Controle Interno no Parecer CONAP, corrija na Aba Tempos – Tipos de 

Afastamentos (SIRAC), bem como no Demonstrativo de Tempo de Serviço do 

Processo Físico, o lançamento do número de dias de licença por motivo de doença 

em pessoa da família, ajustando, se for o caso, a parcela de ATS; 2) autorizar o 

retorno dos autos à SEFIPE, para os devidos fins.

PROCESSO Nº 00600-00003479/2020-10-e - Revisão da aposentadoria de 

FRANCISCO PLACIDO RODRIGUES BEZERRA - SEAGRI. DECISÃO Nº 

2728/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, 

decidiu: 1) determinar a devolução do ato em diligência, para que, em 60 (sessenta) 

dias, a jurisdicionada: I – retifique o ato concessório publicado no DODF de 

21/05/2014, a fim de incluir o “§ 3º do artigo 40 da CRFB”; II – inclua, na aba 

“Dados da Concessão” do SIRAC, a data de publicação do ato que vier a ser editado 

em cumprimento ao item a; III – na aba “Dados da Concessão”: a) altere o 

fundamento legal do ato para “Artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", da 

Emenda Constitucional nº 20/98, e artigo 40, § § 3º e 8º, da CRFB, na redação dessa 

Emenda” (ID 198); b) corrija as informações do campo “Requerimento”; 2) autorizar 

o retorno dos autos à SEFIPE, para os devidos fins.

Os processos apreciados nesta sessão que não figuraram no Extrato de Pauta nº 

32/2020, publicado no DODF de 06.07.2020, páginas 7/8, previsto no art. 116, § 3º, 

do RI/TCDF, foram incluídos na pauta com fundamento no § 5º da mesma norma.

Às 17h50, a Senhora Presidente, ao se ausentar momentaneamente do Plenário, 

passou a direção dos trabalhos ao Vice-Presidente, Conselheiro MÁRCIO MICHEL, 

deixando de participar do julgamento dos Processos nºs 4167/2020 e 4175/2020, de 

relato do Conselheiro INÁCIO MAGALHÃES FILHO, dos processos de relato oral, 

de responsabilidade do Conselheiro PAULO TADEU, e do Processo nº 560/1999, de 

relato do Conselheiro PAIVA MARTINS.

Foram retirados da pauta da sessão os Processos nºs 21296/2015, de relato do Conselheiro 

RENATO RAINHA, 22975/2015, de relato do Conselheiro INÁCIO MAGALHÃES 

FILHO, objeto de sustentações orais, e incluídos na pauta da Sessão Ordinária de 

15.07.20, para nova oportunização da prática do ato processual, e, por haver sido 

transferido para a sessão reservada, o de nº 16576/2019, de responsabilidade do 

Conselheiro PAIVA MARTINS.
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O Procurador-Geral do Ministério Público junto à Corte, MARCOS FELIPE PINHEIRO 

LIMA, representou o Parquet durante o julgamento do Processo nº 224474/2019, de relato 

do Conselheiro INÁCIO MAGALHÃES FILHO.

A Presidente convocou, com base nos arts. 86 e 87 do RI/TCDF, sessões administrativa e 

reservada, realizadas a seguir.

Nada mais havendo a tratar, às 18h41, a Presidência declarou encerrada a sessão. E, para 

constar, eu, JOÃO BATISTA PEREIRA DE SOUZA, Secretário das Sessões, lavrei a 

presente ata, contendo 127 processos, que, lida e achada conforme, vai assinada pela 

Presidente, Conselheiros e representante do Ministério Público junto à Corte.

ANILCÉIA MACHADO, MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, INÁCIO 

MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU, PAIVA MARTINS, MÁRCIO MICHEL e 

Procurador-Geral MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA.

 

ATA DA SESSÃO RESERVADA Nº 1331

Ao 8 dias de julho de 2020, às 18h46, reuniram-se por videoconferência, em 

conformidade com o art. 1º, § 2º, da Resolução nº 331, de 27.03.2020, os Conselheiros 

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO, ANTÔNIO RENATO ALVES RAINHA, 

INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU VALE DA SILVA, JOSÉ ROBERTO 

DE PAIVA MARTINS e MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA, o representante 

do Ministério Público junto a esta Corte, Procurador DEMÓSTENES TRES 

ALBUQUERQUE, e a Presidente, Conselheira ANILCÉIA LUZIA MACHADO, que, 

verificada a existência de "quorum" (art. 81 do RI/TCDF), declarou aberta a sessão.

O Tribunal proferiu as seguintes decisões:

Decisão nº 129/2020, adotada no Processo nº 2363/2019-e, relatado pelo Conselheiro 

MANOEL DE ANDRADE;

Decisão nº 130/2020, adotada no Processo nº 25169/2017-e, relatado pelo Conselheiro 

INÁCIO MAGALHÃES FILHO;

Decisão nº 131/2020, adotada no Processo nº 00600-00000115/2020-88-e, relatado pelo 

Conselheiro INÁCIO MAGALHÃES FILHO;

Decisão nº 132/2020, adotada no Processo nº 16576/2019-e, relatado pelo Conselheiro 

PAIVA MARTINS;

Decisão nº 123/2020, adotada no Processo nº 00600-00002873/2020-31-e, relatado pelo 

Conselheiro MARCIO MICHEL;

Decisão nº 124/2020, adotada no Processo nº 00600-00003362/2020-36-e, relatado pelo 

Conselheiro MARCIO MICHEL;

O Tribunal proferiu as seguintes decisões com retirada de sigilo dos autos:

RELATADO PELO CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA -

PROCESSO Nº 00600-00003135/2020-19-e - Denúncia recebida pela Ouvidoria desta 

Corte sobre irregularidades em obras de urbanização na Região Administrativa de Vicente 

Pires - RA-XXX. DECISÃO Nº 133/2020 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com 

o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento da denúncia objeto dos autos (peça 4); 

II – autorizar: a) a ciência desta decisão à Ouvidoria do TCDF, para a devida 

comunicação ao signatário da denúncia, nos termos do art. 33, inciso III, da Resolução nº 

273/2014; b) a retirada da chancela de sigilo dos autos em exame e seu apensamento ao 

Processo nº 35.717/2017-e; c) a desapensação e o arquivamento do Processo nº 00600-

00003136/2020-55, mantendo-lhe a chancela de sigilo, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Resolução TCDF nº 207/2010; d) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de 

Gestão Pública, Infraestrutura e Mobilidade, para os devidos fins.

Os processos apreciados nesta sessão que não figuraram no Extrato de Pauta nº 32/2020, 

publicado no DODF de 06.07.2020, páginas 7/8, previsto no art. 116, § 3º, do RI/TCDF, 

foram incluídos na pauta com fundamento no § 5º da mesma norma.

Nada mais havendo a tratar, às 19h40, a Presidência declarou encerrada a sessão. E, para 

constar, eu, JOÃO BATISTA PEREIRA DE SOUZA, Secretário das Sessões, lavrei a 

presente ata, contendo 7 processos, que, lida e achada conforme, vai assinada pela 

Presidente, Conselheiros e representante do Ministério Público junto à Corte.

ANILCÉIA MACHADO, MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, INÁCIO 

MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU, PAIVA MARTINS, MÁRCIO MICHEL e 

Procurador-Geral MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA.

 

ACÓRDÃO Nº 239/2020

Ementa: Prestação de Contas do Contrato nº 10/04, celebrado entre o Instituto Candango 

de Solidariedade - ICS e a Companhia de Planejamento do Planalto Central - Codeplan. 

Contas julgadas regulares. Quitação plena.

Processo TCDF: 7467/07-e

Nome/Função: Membros do Conselho de Administração do ICS, excluídos do rol pela 

Decisão nº 2.620/19: José Vital de Araújo Fagundes, Benjamin Segismundo de Jesus 

Roriz, Edimar Pireneus Cardoso, João Ignácio Perius, Roger Campos dos Santos, Antônio 

Veloso Dourado de Azevedo e Adilson de Queiroz Campos; Membros do Conselho de 

Administração da Codeplan, excluídos do rol pela Decisão nº 2.620/19: Paulo César de 

Araújo Gonçalves, João Medeiros de Sousa, José Mariano, Gleno Rossi, Cristiano 

Machado Roriz, Gerson Fernando dos Santos Pinto e Srªs. Mariana Trindade Altoé, Eloá 

Alves da Conceição e Bárbara Aparecida Nogueira Pimentel; Gestores da Codeplan 

excluídos do rol pela Decisão nº 2.620/19: Vagner Gonçalves Benck de Jesus (Presidente 

da Codeplan que atuou na prestação de contas), Carlos Eduardo Bastos Nonô (Diretor de

Educação e Tecnologia da Codeplan) e Carlos José de Oliveira Michilles (Diretor de 
Tecnologia da Codeplan); Gestores do ICS excluídos do rol pela Decisão nº 1.431/12: 
Eunice Ferreira dos Santos Miotto (2ª Vice-Presidente do ICS) e Emílio Carlos Vitali 
(Diretor de Administração do ICS).

Órgão: Companhia de Planejamento do Distrito Federal – Codeplan.

Relator: Conselheiro Paiva Martins.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas – SECONT.

Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo 
Controle Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem 
assim tendo em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto à 
Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, 
Conselheiro PAIVA MARTINS, com fundamento nos arts. 17, inciso I, e 24, inciso I, 
da Lei Complementar do DF nº 1, de 9 de maio de 1994, julgar regulares as contas em 
apreço e dar quitação plena aos responsáveis indicados.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, 
Inácio Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: maioria, parcialmente vencido o Conselheiro Paulo Tadeu.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 
Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do
Ministério Público Junto à Corte

 
ACÓRDÃO Nº 240/2020

Ementa: Prestação de Contas do Contrato nº 10/04, celebrado entre o Instituto 
Candango de Solidariedade – ICS e a Companhia de Planejamento do Planalto Central 
– Codeplan. Contas julgadas irregulares. Imputação de débito aos responsáveis.
Processo TCDF: 7467/07-e
Nome/Função: ICS: Ronan Batista de Souza (Presidente do ICS), Lázaro Severo Rocha 
(1º Vice-Presidente do ICS), Manoel Pereira de Lucena (Diretor de Finanças do ICS) e 
Dirlene Fiel dos Santos de Souza (Diretora de Promoção Social do ICS). Codeplan: 
Durval Barbosa Rodrigues (Presidente da Codeplan e signatário do ajuste), Ricardo 
Lima Espíndola (Diretor de Gestão/Tecnologia da Codeplan e signatário do ajuste) e 
Danton Eifler Nogueira (Diretor de Gestão da Codeplan e signatário do ajuste).
Órgão: Companhia de Planejamento do Distrito Federal – Codeplan.
Relator: Conselheiro Paiva Martins.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas – SECONT.
Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.
Síntese de impropriedades/falhas apuradas: a) locação de veículos com preço superior 
ao praticado no mercado; b) locação de equipamentos de informática por valor não 
vantajoso para a administração pública; c) serviços prestados de 1º.5 a 31.6.2004 sem 
cobertura contratual; d) problemas no controle dos servidores empregados no 
desenvolvimento do contrato (falta de apresentação da relação de empregados 
contratados, bem como da comprovação dos resultados obtidos pelos trabalhos 
executados e ausência de controles de frequência); e) locação de equipamento de 
informática por valor superior ao acordado com o ICS (não foram glosados valores de 
equipamentos de informática faturados a maior pelo ICS a partir de agosto de 2004).
Débito imputado, solidariamente, aos responsáveis: R$ 32.983.321,45 (atualizado em 
21.2.2020), a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos da Lei 
Complementar nº 435/01.
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo 
Controle Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem 
assim tendo em vista as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto à 
Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, 
Conselheiro PAIVA MARTINS, com fundamento nos arts. 17, inciso III, alíneas “b” e 
“c”, e 20, da Lei Complementar do Distrito Federal nº 1, de 9 de maio de 1994, julgar 
irregulares as contas em apreço e condenar os responsáveis indicados ao ressarcimento 
do débito que lhes é imputado, de forma solidária, como também determinar a adoção 
das providências cabíveis, nos termos dos arts. 24, inciso III, 26 e 29, do mesmo 
diploma legal.
ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, 
Inácio Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.
Decisão tomada por: maioria, parcialmente vencido o Conselheiro Paulo Tadeu.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 
Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Presidente

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE
Procurador-Geral em exercício do
Ministério Público Junto à Corte
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ACÓRDÃO Nº 241/2020

Ementa: Tomada de Contas Anual – TCA da Administração Regional de Sobradinho II – 

RA XXVI, referente ao exercício financeiro de 2016. Contas regulares com ressalvas. 

Quitação aos responsáveis.

Processo TCDF: 18854/19-e

Nome/Função/Período: Estevão Souza dos Reis, Administrador Regional, de 1º.1 a 

31.12.16; Clemilton Oliveira Rodrigues Júnior, Coordenador de Administração Geral, de 

1º.1 a 7.10.16 e Márcio Rogério Almeida Araújo, Coordenador de Administração Geral, 

de 24.10 a 31.12.16.

Órgão: Administração Regional de Sobradinho II – RA XXVI.

Relator: Conselheiro Manoel de Andrade.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas – SECONT.

Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle 

Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo 

em vista as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto à Corte, 

acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator:

I – nos termos do art. 17, II, da LC nº 1/94, em julgar regulares com ressalvas as contas 

relativas ao exercício de 2016: a) do Sr. Estevão Souza dos Reis (Administrador 

Regional, no período de 1º.1 a 31.12.16) e do Sr. Clemilton Oliveira Rodrigues Júnior 

(Coordenador de Administração-Geral, no período de 1º.1 a 7.10.16), em face dos 

seguintes fatos: subitem 2.1 (Programas de Trabalho Sem Execução) do Relatório de 

Contas nº 32/2019-SUBCI/CGDF); subitens 1.2 (Ausência de Preposto durante a Fase de 

Execução do Contrato) e 1.3 (Intempestividade na Nomeação de Executores) do Relatório 

de Inspeção nº 14/2018-DINTI/CGDF; Impropriedades em Registros Contábeis – ativo, 

passivo e atos potenciais (Relatório Contábil Anual-Exercício 2016); e Impropriedades no 

Inventário de Bens Móveis e Imóveis (Relatórios de Bens Móveis e Imóveis nº 69/2017); 

e b) do Sr. Márcio Rogério Almeida Araújo (Coordenador de Administração-Geral, no 

período de 24.10 a 31.12.16), pelos seguintes fatos: subitem 2.1 (Programas de Trabalho 

Sem Execução) do Relatório de Contas nº 32/2019-SUBCI/CGDF); subitem 1.2 

(Ausência de Preposto durante a Fase de Execução do Contrato) do Relatório de Inspeção 

nº 14/2018-DINTI/CGDF; Impropriedades em Registros Contábeis – ativo, passivo e atos 

potenciais (Relatório Contábil Anual-Exercício 2016); e Impropriedades no Inventário de 

Bens Móveis e Imóveis (Relatórios de Bens Móveis e Imóveis nº 69/2017);

II – em determinar aos atuais gestores da Administração Regional de Sobradinho II – RA 

XXVI que adotem as providências cabíveis a fim de evitar a repetição das ressalvas 

indicadas no item anterior;

III – nos termos da Decisão nº 50/98 e do inciso II do art. 24 da LC nº 1/94, em 

considerar quites com o erário distrital os responsáveis nominados no item I precedente.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, Inácio 

Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 242/2020

Ementa: Tomada de Contas Anual – TCA da Administração Regional de Sobradinho II – 

RA XXVI, referente ao exercício financeiro de 2016. Contas regulares. Quitação aos 

responsáveis.

Processo TCDF: 18854/19-e

Nome/Função/Período: Stanley Ferreira Hwang, Administrador Regional- substituto, de 

22.4 a 1.5.16 e Cinthya Torres Mota, Coordenadora de Administração Geral-substituta, de 

25.4 a 4.5.16 e de 5.9 a 14.9.16.

Órgão: Administração Regional de Sobradinho II – RA XXVI.

Relator: Conselheiro Manoel de Andrade.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas – SECONT.

Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle 

Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo 

em vista as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto à Corte, 

acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator:

I – nos termos do art. 17, I, da LC nº 1/94, em julgar regulares as contas relativas ao 

exercício de 2016 do Sr. Stanley Ferreira Hwang e da Sra. Cinthya Torres Mota;

II – em conformidade com os termos da Decisão nº 50/98 e com o disposto no inciso I do 

art. 24 da LC nº 1/94, em considerar quites com o erário distrital os responsáveis 

indicados.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, Inácio 

Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 243/2020

Ementa: Representação nº 13/2017-CF, sobre irregularidades no âmbito da SES no que diz 

respeito à ausência de licitação para a contratação de reprocessamento de materiais médico-

hospitalares termossensíveis. Decisão nº 2.030/2019. Procedência parcial da Representação. 

Audiência. Razões de justificativa parcialmente procedentes. Aplicação de multa à 

responsável.

Processo TCDF: 14190/19-e

Nome: Joseete Mendonça dos Anjos.

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF.

Relator: Conselheiro Márcio Michel.

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública.

Representante do MPjTCDF: Procuradora Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira.

Impropriedade apurada: Aprovação de Parecer Técnico favorável à habilitação da empresa 

CEBRAS, no âmbito da DL nº 61/2016, sem que tenha ficado demonstrado o cumprimento 

das "não conformidades" identificadas antes da celebração do Contrato nº 69/2016.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando as conclusões da Unidade Técnica, do 

Corpo Diretivo da SEASP e do Ministério Público de Contas, acordam os Conselheiros, nos 

termos do voto proferido pelo Relator deste feito, em:

I – com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Complementar nº 01/1994, aplicar multa à 

responsável acima indicada, no valor de R$ 6.956,52 (seis mil, novecentos e cinquenta e seis 

reais e cinquenta e dois centavos);

II – fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da correspondente notificação, para que a 

responsável comprove perante este Tribunal o recolhimento da referida quantia ao Tesouro 

do Distrito Federal;

III – autorizar, desde logo, a cobrança do débito, em consonância com o art. 29 da Lei 

Complementar nº 01/1994, caso a medida prevista no item II não produza o efeito esperado

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, Inácio 

Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 244/2020

Ementa: Representação nº 13/2017-CF, sobre irregularidades no âmbito da SES no que diz 

respeito à ausência de licitação para a contratação de reprocessamento de materiais médico-

hospitalares termossensíveis. Decisão nº 2.030/2019. Procedência parcial da Representação. 

Audiência. Razões de justificativa parcialmente procedentes. Aplicação de multa à 

responsável.

Processo TCDF: 14190/19-e

Nome: Alessandra Aparecida Borges.

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF.

Relator: Conselheiro Márcio Michel.

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública.

Representante do MPjTCDF: Procuradora Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira.

Impropriedade apurada: Elaboração de Parecer Técnico favorável à habilitação da empresa 

CEBRAS, no âmbito da DL nº 61/2016, sem que tenha ficado demonstrado o cumprimento 

das "não conformidades" identificadas antes da celebração do Contrato nº 69/2016.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando as conclusões da Unidade Técnica, 

do Corpo Diretivo da SEASP e do Ministério Público de Contas, acordam os 

Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator deste feito, em:
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I – com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Complementar nº 01/1994, aplicar multa 

à responsável acima indicada, no valor de R$ 5.217,39 (cinco mil, duzentos e dezessete 

reais e trinta e nove centavos);

II – fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da correspondente notificação, para que a 

responsável comprove perante este Tribunal o recolhimento da referida quantia ao 

Tesouro do Distrito Federal;

III – autorizar, desde logo, a cobrança do débito, em consonância com o art. 29 da Lei 

Complementar nº 01/1994, caso a medida prevista no item II não produza o efeito 

esperado.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, 

Inácio Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 245/2020

Ementa: Representação nº 36/2012-CF. Contrato nº 36/2012-SES/DF. Apuração de 

responsabilidade referente às possíveis irregularidades verificadas no Contrato nº 

36/2012, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF e a 

empresa Pick-up Center Tecnologia em Pick Up`s e Caminhões Ltda-ME – Pick-Up 

Center. Procedência parcial da peça inaugural e audiência dos responsáveis (Decisão nº 

5.564/18-CPT). Apresentação de razão de justificativa. Improcedência das respostas 

oferecidas e aplicação de multa (Decisão nº 2.165/19-CPT e Acórdão nº 148/19). Pedido 

de Reexame. Provimento parcial.

Processo TCDF: 23074/12-e

Nome/Função: Augusto Carlos Lopes de Almeida, Executor titular do Contrato.

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF.

Relator: Conselheiro Paiva Martins.

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública - 

SEASP

Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.

Síntese das irregularidades registradas: autorização do fornecimento de serviços e peças 

cujos valores não foram definidos contratualmente, em afronta ao Art. 55, III, da Lei nº 

8.666/93, bem como aos princípios da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa e 

da vinculação ao instrumento convocatório, constantes do Art. 3º da referida Lei (Achado 

nº 04).

Valor da multa individual aplicada ao responsável: R$ 1.739,12 (mil, setecentos e trinta e 

nove reais e doze centavos).

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando as conclusões da Unidade Técnica e 

do Ministério Público junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto 

proferido pelo Relator, Conselheiro Paiva Martins:

I. aplicar ao Sr. Augusto Carlos Lopes de Almeida multa individual no valor de R$ 

1.739,12 (mil, setecentos e trinta e nove reais e doze centavos), com esteio no art. 57, 

inciso II, da Lei Complementar nº 1/94 c/c art. 248, IV, do Regimento Interno;

II. fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da correspondente notificação, para que o 

responsável comprove, perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres distritais da quantia 

relativa à multa aplicada, atualizada monetariamente até a data do efetivo recolhimento, 

caso este ocorra após o prazo fixado (art. 59 da Lei Complementar nº 1/94);

III. autorizar, desde logo, a cobrança do débito, nos termos do art. 29 da Lei 

Complementar nº 1/94, caso a medida prevista no item anterior não surta o efeito 

esperado.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, 

Inácio Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 246/2020

Ementa: Representação nº 36/2012-CF. Contrato nº 36/2012-SES/DF. Apuração de 

responsabilidade referente às possíveis irregularidades verificadas no Contrato nº 

36/2012, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – 

SES/DF e a empresa Pick-up Center Tecnologia em Pick Up`s e Caminhões Ltda-

ME – Pick-Up Center. Procedência parcial da peça inaugural e audiência dos 

responsáveis (Decisão nº 5.564/18-CPT). Apresentação de razão de justificativa. 

Improcedência das respostas oferecidas e aplicação de multa (Decisão nº 2.165/19-

CPT e Acórdão nº 148/19). Pedido de Reexame. Provimento parcial.

Processo TCDF: 23074/12-e

Nome/Função: Renata Carla Rodrigues Bonfim, Gerente da Gerência de Transportes.

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF.

Relator: Conselheiro Paiva Martins.

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública – 

SEASP.

Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.

Síntese das irregularidades registradas: realização de estimativas sem indicação das 

técnicas adotadas, em afronta ao inciso II do §7º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 

(Achado nº 01).

Valor da multa individual aplicada à responsável: R$ 1.739,12 (mil, setecentos e 

trinta e nove reais e doze centavos).

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando as conclusões da Unidade 

Técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos termos 

do voto proferido pelo Relator, Conselheiro Paiva Martins:

I. aplicar à Srª. Renata Carla Rodrigues Bonfim multa individual no valor de R$ 

1.739,12 (mil, setecentos e trinta e nove reais e doze centavos), com esteio no art. 

57, inciso II, da Lei Complementar nº 1/94 c/c art. 248, IV, do Regimento Interno;

II. fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da correspondente notificação, para que 

a responsável comprove, perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres distritais da 

quantia relativa à multa aplicada, atualizada monetariamente até a data do efetivo 

recolhimento, caso este ocorra após o prazo fixado (art. 59 da Lei Complementar nº 

1/94);

III. autorizar, desde logo, a cobrança do débito, nos termos do art. 29 da Lei 

Complementar nº 1/94, caso a medida prevista no item anterior não surta o efeito 

esperado.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, 

Inácio Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes 

Tres Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 247/2020

Ementa: Representação nº 36/2012-CF. Contrato nº 36/2012-SES/DF. Apuração de 

responsabilidade referente às possíveis irregularidades verificadas no Contrato nº 

36/2012, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – 

SES/DF e a empresa Pick-up Center Tecnologia em Pick Up`s e Caminhões Ltda-

ME – Pick-Up Center. Procedência parcial da peça inaugural e audiência dos 

responsáveis (Decisão nº 5.564/18-CPT). Apresentação de razão de justificativa. 

Improcedência das respostas oferecidas e aplicação de multa (Decisão nº 2.165/19-

CPT e Acórdão nº 148/19). Pedido de Reexame. Provimento parcial.

Processo TCDF: 23074/12-e

Nome/Função: João Batista de Arruda Souza, Subscritor do Termo de Referência.

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF.

Relator: Conselheiro Paiva Martins.

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública – 

SEASP.

Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.

Síntese das irregularidades registradas: realização de estimativas sem indicação das 

técnicas adotadas, em afronta ao inciso II do §7º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 

(Achado nº 01).

Valor da multa individual aplicada ao responsável: R$ 1.739,12 (mil, setecentos e 

trinta e nove reais e doze centavos).

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando as conclusões da Unidade 

Técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos termos 

do voto proferido pelo Relator, Conselheiro PAIVA MARTINS:
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I. aplicar ao Sr. João Batista de Arruda Souza multa individual no valor de R$ 1.739,12 

(mil, setecentos e trinta e nove reais e doze centavos), com esteio no art. 57, inciso II, 

da Lei Complementar nº 1/94 c/c art. 248, IV, do Regimento Interno;

II. fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da correspondente notificação, para que o 

responsável comprove, perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres distritais da 

quantia relativa à multa aplicada, atualizada monetariamente até a data do efetivo 

recolhimento, caso este ocorra após o prazo fixado (art. 59 da Lei Complementar nº 

1/94);

III. autorizar, desde logo, a cobrança do débito, nos termos do art. 29 da Lei 

Complementar nº 1/94, caso a medida prevista no item anterior não surta o efeito 

esperado.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, 

Inácio Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 248/2020

Ementa: Prestação de contas anual. Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - 

FAP/DF. Exercício financeiro de 2015. Contas regulares. Quitação plena aos 

responsáveis.

Processo TCDF: 13470/19-e

Nome/Função/Período: Vânia Xavier Rodrigues Brandão (CPF: ***.235.411-**) 

Gerente de Patrimônio, de 1º/1 a 31/12/15; Rodrigues Júnior da Silva (CPF: 

***.155.701-**) Gerente de Material, de 1º/1 a 31/12/15 e Sônia Maria Alves de 

Medeiros (CPF: ***.221.621-**) Gerente de Material-Substituta, de 11/5 a 30/5/15 e 

em 31/12/15.

Órgão: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF.

Relator: Conselheiro PauloTadeu.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas

Representante do MPjTCDF: Procuradora Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação da unidade técnica 

e do Ministério Público de Contas, acordam os Conselheiros, nos termos do voto 

proferido pelo Relator, em:

I- com fundamento no art. 17, I, da Lei Complementar nº 1/94, c/c o art. 203 do 

Regimento Interno do TCDF, julgar regulares as contas dos responsáveis acima 

indicados.

II- com fundamento no artigo 24, I, da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio de 1994, e 

da Decisão nº 50/98, dar quitação plena aos responsáveis acima indicados.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, 

Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

Presidiu a sessão, durante o julgamento deste processo, o Vice-Presidente, Conselheiro 

Márcio Michel.

MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

Presidente da Sessão

PAULO TADEU VALE DA SILVA

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 249/2020

Ementa: Prestação de contas anual. Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - 

FAP/DF. Exercício financeiro de 2015. Contas regulares com ressalvas. Quitação aos 

responsáveis.

Processo TCDF: 13470/19-e

Nome/Função/Período: Ivone Rezende Diniz (CPF: ***.668.006-**) Diretora-

Presidente, de 16/07 a 31/12/15; Regina Maria Dias Buani dos Santos (CPF: 

***.425.808-**) Diretora-Presidente – Substituta, de 12/1 a 15/7/15 e Magna Maria 

Costa dos Santos Moreira (CPF: ***.954.324-**) Superintendente da Unidade da 

Administração Geral- SUAG, de 1º/1 a 31/12/15.

Órgão: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF.

Relator: Conselheiro PauloTadeu.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas

Representante do MPjTCDF: Procuradora Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira.

Itens/Impropriedades identificadas: a) falha na aprovação de relatório financeiro; b) 

omissão frente à ausência de comprovação da realização da contrapartida; c) falha 

no controle da frequência dos mestrandos; d) falhas no programa Bolsa 

Universitária.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo 

Controle Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, 

bem assim tendo em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público 

junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do VOTO proferido pelo 

Relator, em:

I. com fundamento no art. 17, II, da Lei Complementar nº 1/94, c/c o art. 204, do 

Regimento Interno do TCDF, julgar regulares com ressalvas as contas dos 

responsáveis acima indicados em razão das falhas retromencionadas;

II. com fundamento no artigo 24, II, da Lei Complementar nº 1/94, considerar 

quites com o erário distrital os responsáveis acima nomeados.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, 

Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes 

Tres Albuquerque.

Presidiu a sessão, durante o julgamento deste processo, o Vice-Presidente, 

Conselheiro Márcio Michel.

MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

Presidente da Sessão

PAULO TADEU VALE DA SILVA

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 250/2020

Ementa: Tomada de Contas Anual. Exercício 2015. Contas julgadas regulares com 

ressalvas. Quitação aos responsáveis.

Processo TCDF: 18927/19-e

Nome/Função/Período: Estevão Souza dos Reis (316.782.111-68) Administrador 

Regional interino, de 5.1 a 21.1.15 e Administrador Regional, de 21.1 a 31.12.15 e 

Clemilton Oliveira Rodrigues Júnior (647.968.411-72) Coordenador de 

Administração Geral, de 9.2 a 31.12.15.

Órgão: Administração Regional de Sobradinho II – RA XXVI.

Relator: Conselheiro Renato Rainha.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas / 3ª Divisão de Contas.

Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.

Síntese de impropriedades/falhas apuradas: a) subitem 2.1 do Relatório de Contas 

n° 31/2019-DICIG/COICA/SUBCI/CGDF: elevada quantidade de programas de 

trabalho sem execução; b) Relatório Contábil Anual – Exercício 2015: 

impropriedades contábeis; e c) Relatórios de Bens Móveis e Imóveis nº 69/2016: 

impropriedades patrimoniais.

Recomendações (LC/DF nº 1/1994, art. 19): determine aos atuais gestores ou 

sucessores dos responsáveis por estas contas anuais que adotem, caso ainda não 

tenham feito, a adoção de medidas necessárias à correção das impropriedades ou 

faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo 

Controle Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, 

bem assim tendo em vista as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério 

Público de Contas do DF, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido 

pelo Relator, com fundamento nos artigos 17, II, 19 e 24, II, da Lei Complementar 

do nº 01, de 9 de maio de 1994, em julgar regulares com ressalvas as contas em 

apreço e dar quitação aos responsáveis indicados, com recomendação de adoção de 

providências para correção daquelas impropriedades/falhas identificadas.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.
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Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, 

Inácio Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

ANTONIO RENATO ALVES RAINHA

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 251/2020

Ementa: Tomada de Contas Anual. Exercício de 2015. Contas julgadas regulares. 

Quitação plena aos responsáveis.

Processo TCDF: 18927/19-e

Nome/Função/Período: Stanley Ferreira Hwang, Administrador Regional-substituto, de 

1º.12 a 15.12.15

Órgão: Administração Regional de Sobradinho II – RA XXVI.

Relator: Conselheiro Renato Rainha.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas / 3ª Divisão de Contas.

Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo 

Controle Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem 

assim tendo em vista as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público de 

Contas, acordam os Conselheiros, nos termos do VOTO proferido pelo Relator, com 

fundamento nos artigos 17, I, e 24, I, da Lei Complementar do nº 01, de 9 de maio de 

1994, em julgar regulares as contas em apreço e dar quitação plena ao responsável 

indicado.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, 

Inácio Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

ANTONIO RENATO ALVES RAINHA

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 252/2020

Ementa: Prestação de Contas Anual dos administradores da BRB – Crédito, 

Financiamento e Investimento S.A – BRB/CFI, referente ao exercício financeiro de 

2016. Contas regulares com ressalvas. Quitação aos responsáveis.

Processo TCDF: 8413/20-e

Nome/Função/Período: Geraldo Lourenço de Almeida (CPF: ***.397.261-**) Diretor-

Presidente, de 1º/1 a 31/12/16 e Carlos Vinícius Raposo Machado Costa (CPF: 

***.368.897-**) Diretor Financeiro e de Administração, de 1º/1 a 21/12/16.

Órgão: BRB – Crédito, Financiamento e Investimento S.A. – BRB/CFI.

Relator: Conselheiro Manoel de Andrade.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas / 1ª Divisão de Contas.

Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.

Síntese das ressalvas: subitens “1.2 – Falha na pesquisa de preço para prorrogação 

contratual” e “1.3 – Falha na fiscalização dos contratos” do Relatório de Inspeção nº 

42/2018 – DIGOV/COIPP/COGEI/SUBCI/CGDF (e-DOC 1C916DC5-e, Peça nº 42)

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo 

Controle Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem 

assim tendo em vista as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto à 

Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, em:

I – com fundamento no inciso II do art. 17 da LC nº 1/1994, julgar regulares com 

ressalvas as contas em apreço, tendo em vista as irregularidades apontadas nos subitens 

“1.2 – Falha na pesquisa de preço para prorrogação contratual” e “1.3 – Falha na 

fiscalização dos contratos” do Relatório de Inspeção nº 42/2018 – 

DIGOV/COIPP/COGEI/SUBCI/CGDF (e-DOC 1C916DC5-e, Peça nº 42);

II - nos termos dos incisos I e II, do artigo 24, da Lei Complementar nº 1/1994, 

considerar quites com o erário distrital os responsáveis indicados;

III - nos termos do art. 19 da LC nº 1/1994, determinar aos atuais administradores da 

entidade que adotem as medidas necessárias para evitar que as ressalvas aqui apontadas 

se repitam no futuro.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, 

Inácio Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 253/2020

Ementa: Prestação de Contas Anual dos administradores da BRB – Crédito, 

Financiamento e Investimento S.A – BRB/CFI, referente ao exercício financeiro de 

2016. Contas regulares. Quitação aos responsáveis.

Processo TCDF: 8413/20-e

Nome/Função/Período: Nilban de Melo Júnior (CPF: ***.632.691-**) Diretor Financeiro 

e de Administração, de 22/12 a 31/12/16 e Cristiane Maria Lima Bukowitz (CPF: 

***.575.971-**) Diretora Operacional, de 1º/1 a 31/12/16 e Diretora-Presidente-

Substituta, de 11/04 a 20/4/16 e de 17/10 a 21/10/16.

Órgão: BRB – Crédito, Financiamento e Investimento S.A. – BRB/CFI.

Relator: Conselheiro Manoel de Andrade.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas / 1ª Divisão de Contas.

Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo 

Controle Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem 

assim tendo em vista as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto à 

Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, em:

I – com fundamento no inciso I do art. 17 da LC nº 1/1994, julgar regulares as contas 

em apreço;

II - nos termos do artigo 24 da Lei Complementar nº 1/1994, considerar quites com o 

erário distrital os responsáveis indicados.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, 

Inácio Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 254/2020

Ementa: Aplicação de multa. Pagamento. Quitação.

Processo TCDF: 24773/19-e

Nome: Fernanda Arantes Zardini.

Órgão: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

Relator: Conselheiro Paulo Tadeu.

Unidade Técnica: Secretaria-Geral de Controle Externo.

Síntese das irregularidades apuradas: prática de procedimentos contrários ao disposto nos 

arts. 10, 11, 12, 14, 15 e 16 da Lei nº 4.049/07.

Valor da multa aplicada à responsável: Multa individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando as conclusões da Unidade Técnica, 

acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, em dar quitação à
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nominada responsável, relativamente à multa que lhe foi imposta por essa Corte, 

nos termos da Decisão nº 1957/2016 e do Acórdão nº 270/2016, exarados no 

Processo n° 42.337/2007.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, 

Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes 

Tres Albuquerque.

Presidiu a sessão, durante o julgamento deste processo, o Vice-Presidente, 

Conselheiro Márcio Michel.

MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

Presidente da Sessão

PAULO TADEU VALDE DA SILVA

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 255/2020

Ementa: Prestação de Contas Anual dos administradores e demais responsáveis do 

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal. Exercício financeiro 

de 2000. Levantamento de sobrestamento. Contas julgadas regulares com 

ressalvas. Quitação aos responsáveis.

Processo TCDF: 973/01-e

Nome/Função/Período: Brasil Américo Louly Campos, CPF nº ***.350.691-**, 

Diretor Geral, de 1º.1.2000 a 17.12.2000; Genésio Anacleto Tolentino, CPF nº 

***.261.491-**, Diretor Geral, de 18.12.2000 a 31.12.2000 e Elton Walcacer da 

Silva, CPF nº ***.632.891-**, Diretor Administrativo e Financeiro, de 1º.1.2000 a 

31.12.2000.

Órgão: Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.

Relator: Conselheiro Márcio Michel.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas.

Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.

Síntese das impropriedades/falhas apuradas: 1) inobservância dos arts. 88, 89 e 93 

da Lei nº 4.320/64 nos registros efetuados nas contas 1.1.2.4.2.00.00 - 

Adiantamento de Férias, 1.1.2.1.9.99.00 - Outros Créditos a Receber e 

1.1.3.1.0.00.00 - Estoques (itens 1.1.1, 1.1.2 e 1.1.5); 2) materiais sem registro 

contábil, conforme observado no setor de solda (item 1.1.7); 3) saldo contábil de 

bens imóveis inconsistentes - conta 1.4.2.1.1.04.00 - Obras Rodoviárias (item 

1.1.11); 4) ausência de termos de movimentação dos bens patrimoniais de 

tombamentos nos 7009, 663, 10319, 11747, 17085, 5608, 639, 6369, 19234 e 

16235 (item 1.1.12); 5) existência de bens de fabricação própria não incorporados 

tais como armários de madeira, mesas e estante (item 1.1.13); 6) divergência entre 

o saldo contábil e a tesouraria no que tange à fiança bancária e caução, conta nº 

1.9.9.1.1.03.03 - Fiança (item 1.1.15); 7) ausência de pareceres técnicos ou 

jurídicos para dispensa e inexigibilidade de licitação nos Processos nos 

113.000.257/00 e 113.000.777/00 (item 2.4); 8) termo de entrega provisória 

emitido fora do prazo e ausência de assinatura do contratado no Processo 

113.004.518/00 (itens 2.10 e 2.11); 9) deficiência na elaboração dos projetos 

básicos das obras tratadas nos Processos nos 113.004.972/00 e 113.004.679/00 

(item 2.14); 10) ausência de cobrança administrativa e judicial de dívida de 

permissionários, Processo nº 113.002.312/00 (item 7.1), do Relatório de Auditoria 

nº 07/2002-GEPEC/DECON/SUAUD (fls. 420/478 do Processo nº 

113.002.237/2001, e-DOC 0C2B3076).

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo 

Controle Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, 

assim como as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto à 

Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator deste 

feito, com fundamento no artigos 17, inciso II, 19 e 24, inciso II, da Lei 

Complementar nº 1/1994, julgar regulares com ressalvas as contas em apreço e dar 

plena quitação aos responsáveis indicados, com determinação de providências para 

a correção das impropriedades identificadas.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, Inácio 

Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte

 

ACÓRDÃO Nº 256/2020

Ementa: Tomada de Contas Especial. Convênio nº 38/2009. Defesa improcedente. Contas 

julgadas irregulares. Reavaliação da dívida. Imputação de débito aos responsáveis. 

Notificação.

Processo TCDF: 35779/11-e

Nome/Função/Período: Maria Soares de Almeida, Presidente da AMO à época dos fatos e 

Associação de Assistência Social Monte das Oliveiras-AMO.

Órgão: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Trabalho – SEDEST.

Relator: Conselheiro Márcio Michel.

Unidade Técnica: Secretaria de Contas.

Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.

Infração: a) duplicidade de nomes na relação de participantes do projeto; b) pessoas 

participando em projetos incompatíveis; c) pessoas constantes da relação de participantes 

que de fato não participaram do projeto; d) não atendimento do quantitativo previsto no 

projeto básico; e) pesquisa de preços viciada para aquisição de materiais; f) aquisição de 

lanches em empresa que não atua na área; g) pagamentos indevidos de despesas vedadas 

de pessoal e encargos, bem como taxas bancárias; h) documentos insuficientes para 

comprovar a realização do evento e o atendimento do quantitativo proposto no Projeto 

Básico; e i) documentos fotográficos sem indicação de data e local, não comprovando a 

realização do evento (fls. 805v/806-Apenso), conforme Matriz de Responsabilização 

elaborada pela Unidade Técnica, fl. 21.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle 

Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, assim como as 

conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os 

Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator deste feito, em:

I - com fundamento no artigo 17, inciso III, alínea “d”, da Lei Complementar nº 1/1994, 

julgar irregulares as contas em apreço;

II - nos termos do artigo 20 da Lei Complementar nº 1/1994, condenar as responsáveis ao 

pagamento solidário do débito na importância de R$ 1.573.044,33, atualizado em 

25/11/2019;

III - fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para que comprove o 

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro do Distrito Federal, atualizada 

monetariamente, se pagas após o vencimento, na data do efetivo recolhimento;

IV - autorizar, desde logo, a cobrança do débito, nos termos do artigo 29 da Lei 

Complementar nº 1/1994, caso a medida prevista no item anterior não surta o efeito 

esperado.

ATA da Sessão Ordinária nº 5215, de 1º de julho de 2020.

Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Renato Rainha, Inácio 

Magalhães, Márcio Michel, Paulo Tadeu e Paiva Martins.

Decisão tomada por: unanimidade.

Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Demóstenes Tres 

Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

Presidente

MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE

Procurador-Geral em exercício do

Ministério Público Junto à Corte
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 17 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, CIBERY ARAÚJO VASCONCELOS DE AZEVEDO, do Cargo 
de Natureza Especial de Assessora Especial, Símbolo CNE-05, Código SIGRH 10000956, 
do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, VALERIE MERLIN DE 
CAETANO MAZZOCCO, do Cargo de Natureza Especial de Assessora Especial, 
Símbolo CNE-07, Código SIGRH 01601509, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal.
NOMEAR VALERIE MERLIN DE CAETANO MAZZOCCO para exercer o Cargo de 
Natureza Especial de Assessora Especial, Símbolo CNE-05, Código SIGRH 10000956, do 
Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal.
NOMEAR MÁRIO RODRIGUES MARTINS FILHO para exercer o Cargo de Natureza 
Especial de Assessora Especial, Símbolo CNE-07, Código SIGRH 01601509, da 
Assessoria Jurídico-Legislativa, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA
 

CASA CIVIL

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 40, DE 17 DE JULHO DE 2020.
A SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições regimentais, e o que consta no processo 00151-00000269/2020-97, 
resolve: CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade nos termos do artigo 139, da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, c/c o Art. 3º, da Lei Complementar nº 
952, de 16 de julho de 2019, condicionado o período de gozo aos critérios da 
Administração, a: JOSELITA PEREIRA DE SOUZA; matrícula 90.004-4, referente ao 6º 
quinquênio, período 14/12/2014 a 12/12/2019; ELIAS MANOEL DA SILVA, matrícula 
91.172-0; referente ao 3º quinquênio, período 02/05/2015 a 07/05/2020 e REJANE 
SOARES CANUTO, matrícula 128.068-6, referente ao 3º quinquênio, período 03/05/2015 
a 11/05/2020.

ROSÂNGELA MARIA MACIEL DA ROSA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 13 DE JULHO DE 2020

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 42, Inciso XI, do Regimento Interno da 
Administração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de março de 
2017, resolve: DESIGNAR SANDRA SUELENE TORRES, matrícula nº 90.075-3, 
Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir, sem acumular 
vencimento e sem prejuízo de suas atribuições, RODRIGO ALVES LOCH, matrícula nº 
1.200.279-8, símbolo CPC-08, Gerente de Pessoas, da Coordenação de Administração 
Geral, da Administração Regional do Guará, no período de 07/08/2020 a 21/08/2020, por 
motivo de férias do titular.

LUCIANE GOMES QUINTANA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 31, DE 08 DE JULHO DE 2020
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das 
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28/03/2017 e no art. 3º do 
Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o que consta no Requerimento - 
Substituição de Cargo - 43127598 (43127598) do processo SEI nº 00301-00000581/2020-
74, resolve: DESIGNAR CICERO ADRIANO RODRIGUES ROLIM, matrícula nº 
1253417, Analista em PPGG, para substituir o servidor, LAUDETE PEREIRA 
RODRIGUES, Matrícula n° 1746162, Gerente, da Gerência de Pessoas da Coordenação 
de Administração Geral, símbolo CPC-08, da Administração Regional do Riacho Fundo 
II, no período de 03/08/2020 à 17/08/2020, em virtude de férias regulamentares do titular.

ANA MARIA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 254, DE 16 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência 
delegada pela alínea "a", inciso II, do Art. 2º, da Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2019, com 
base no Art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e diante do contido no Processo 
SEI nº 00040-00019825/2020-19, resolve: DESIGNAR MARCELO ALVES PEREIRA, 
matrícula 42.914-7, para substituir ROMERO CAMPOS DE OLIVEIRA, matrícula 91.106-
2, Chefe, Símbolo CPC-06, do Núcleo de Logística, da Gerência de Apoio Operacional, da 
Diretoria de Administração Predial, da Coordenação de Gestão de Próprios, da Subsecretaria 
de Administração Geral, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria de 
Estado de Economia do Distrito Federal, no período de 13 a 27 de outubro e de 14 a 28 de 
dezembro de 2020, por motivo de férias regulamentares.

JULIANO PASQUAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 255, DE 16 DE JULHO DE 2020
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de 
competência conferida pelo inciso V, do artigo 2º, da Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 
2019, resolve: TORNAR PÚBLICAS as REDISTRIBUIÇÕES dos servidores 
relacionados no Anexo Único, referentes ao 2º trimestre de 2020, realizadas, com amparo 
no artigo 43 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a contar da data de 
efetivação no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH.

 
ANEXO ÚNICO

Servidor Matrícula Cargo Carreira Órgão de Origem Órgão de Destino

ADAILSON 
HENRIQUE 
DA ROCHA

14309017

Analista em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Secretaria de 
Estado de 
Justiça e 
Cidadania do 
Distrito Federal

Casa Civil do 
Distrito Federal

ANDERSON 
MOURA E 
SOUSA

01647318

Analista em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Secretaria de 
Estado de 
Esporte e Lazer 
do Distrito 
Federal

Departamento 
de Trânsito do 
Distrito Federal

ANDRÉ LUÍS 
RIBEIRO 
AREAL

00306223

Analista em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Defensoria 
Pública do 
Distrito Federal

Secretaria de 
Estado de 
Desenvolvimento 
Social do 
Distrito Federal

CRISTIANE 
REIS SANTOS
 

01724649
 

Analista em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Administração 
Regional do 
Núcleo 
Bandeirantes

Secretaria de 
Estado de 
Economia do 
Distrito Federal

EDRIANE 
CRISTINA 
DANTAS
 

00398578
 

Analista em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Secretaria de 
Estado de Obras 
e Infraestrutura 
do Distrito 
Federal

Administração 
Regional de 
Taguatinga
 

ELIANE 
MARTINELLO
 

14009269
 

Analista em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Secretaria de 
Estado de 
Desenvolvimento 
Social do 
Distrito Federal

Secretaria de 
Estado de 
Trabalho do 
Distrito Federal

ELIZABETE 
SILVA 
OLIVEIRA

00900680

Técnico em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Casa Civil do 
Distrito Federal
 

Secretaria de 
Estado de 
Comunicação do 
Distrito Federal

GEOVAN 
PERES 
MONTEIRO

00416835

Técnico em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Defensoria 
Pública do 
Distrito Federal

Secretaria de 
Estado de 
Segurança 
Pública do 
Distrito Federal

ISABELLA 
BARONI 
BITTENCOURT
 

01746049
 

Analista em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental
 

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Secretaria de 
Estado de 
Agricultura, 
Abastecimento e 
Desenvolvimento 
Rural do Distrito 
Federal

Administração 
Regional do 
Lago Norte
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JANSEN 
CUSTÓDIO

00913936

Analista em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Administração 
Regional do 
Guará

Administração 
Regional de 
Águas Claras

KELLY 
CRISTINE 
COSTA 
LIMA

01725750

Analista em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Defensoria 
Pública do 
Distrito 
Federal

Departamento 
de Trânsito 
do Distrito 
Federal

ROBSON 
MOTA 
GONÇALVES

0091407X

Analista em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Defensoria 
Pública do 
Distrito 
Federal

Secretaria de 
Estado de 
Economia do 
Distrito 
Federal

SAYONARA 
PINHEIRO 
SAMPAIO

00924040
 

Técnico em 
Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Políticas 
Públicas e 
Gestão 
Governamental

Administração 
Regional do 
Núcleo 
Bandeirante

Administração 
Regional do 
Cruzeiro

JULIANO PASQUAL
 

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 16 de julho de 2020

PROCESSO: 0400-000457/2015. INTERESSADA: LUCIANA BARBOSA DOS 
SANTOS. ASSUNTO: DISPOSIÇÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, c/c o art. 
20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, para fins de regularização funcional, a 
prorrogação da disposição da servidora LUCIANA BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 
nº 1.431.277-8, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, para exercer suas atividades no 
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, na forma que se segue: I - ÔNUS 
FINANCEIRO: órgão cedente. II – PRAZO CERTO: 1º/01/2019 a 31/12/2021. III - FIM 
DETERMINADO: atuar no Núcleo de Registro de Pessoal do órgão cessionário. IV - 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 157, inciso I, § 1º, inciso II e § 2º, da Lei Complementar nº 
840, de 23/12/2011, e arts. 3º, 4º, 7º, §4º, 21, §4º, do Decreto nº 39.009/2018. V - A 
disposição termina com a expiração do prazo ou revogação pela autoridade competente. 
VI - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito 
Federal para as providências pertinentes.

JULIANO PASQUAL

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 293, DE 16 DE JULHO DE 2020

A SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, Interina, no uso de suas atribuições 
regimentais e com fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 78 de 12 de 
fevereiro de 2019 e ainda, acatando as indicações das áreas competentes, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas 
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 040240/2019, celebrado entre 
o Distrito Federal, e a empresa SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, 
que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de 
limpeza, conservação e asseio, com fornecimento de mão de obra, materiais, 
equipamentos e insumos necessários, Lote nº 04, a fim de atender aos órgãos e entidades 
que compõem o Complexo Administrativo do Distrito Federal, nas condições, 
quantidades e especificações constantes do Projeto Básico, e seus anexos e da Proposta 
da CONTRATADA, conforme Processo: 00040-00034637/2019-79, a saber: 1. JOANA 
DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Gerente, matrícula nº 2717522 e LUCILAILA 
ALENCAR DIAS, Assessor, matrícula nº 2774933, para atuarem, respectivamente como 
Executores Titular e Suplente, no âmbito da Agencia de Atendimento ao Trabalhador da 
Estrutural. 2. EDERSON JOSÉ DE OLIVEIRA, Gerente da Gerência de Proteção 
Comunitária IV daCoordenação de Gestão de Riscos de Desastres, matrícula nº 1660903-
4 e ERNANDES FERREIRA DO COUTO, Gerente da Gerência de Estudos, Pesquisas e 
Gerenciamento de Desastres da Coordenação de Gestão de Riscos de Desastres, 
matrícula nº 164579-x, para atuarem, respectivamente como Executores Titular e 
Suplente, no âmbito da SSP - Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil.

Art. 2º Os servidores, de que trata o art. 1º, devem observar o disposto no art. nº 67, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do 
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de 
fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria 
nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de 
junho de 2018.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, em 
relação ao contrato nº 40240/2019, até a publicação desta Ordem de Serviço.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANALICE MARQUES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 294, DE 16 DE JULHO DE 2020

A SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, Interina, no uso de suas atribuições regimentais e 
com fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto 
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 78 de 12 de fevereiro de 2019 e ainda, 
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas 
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 040234/2019, celebrado entre o 
Distrito Federal, e a empresa INTERATIVA, DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO LTDA, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços continuados de limpeza, conservação e asseio, com fornecimento de mão de obra, 
materiais, equipamentos e insumos necessários, Lote nº 02, a fim de atender aos órgãos e 
entidades que compõem o Complexo Administrativo do Distrito Federal, nas condições, 
quantidades e especificações constantes do Projeto Básico, e seus anexos e da Proposta da 
CONTRATADA, conforme Processo: 000400034617/2019-06, a saber: 1. DANIEL ALVES 
AUCÉLIO, Técnico em Assistência Social, matrícula nº 224.712-7 e RICARDO DINIZ 
BRAGA, Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 1430784-7, 
para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da SAIN 
Estaçao Rodoferroviaria.

Art. 2º Os servidores, de que trata o art. 1º, devem observar o disposto no art. nº 67, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº 32.598, 
de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela 
Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de 
dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, em relação ao 
contrato nº 040234/2019 até a publicação desta Ordem de Serviço.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANALICE MARQUES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 295, DE 16 DE JULHO DE 2020

A SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL Interina, no uso de suas atribuições regimentais e 
com fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto 
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 78 de 12 de fevereiro de 2019 e ainda, 
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas 
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 040236/2019, celebrado entre o 
Distrito Federal, e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI, que tem por objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e 
asseio, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos necessários, 
Lote nº 03, a fim de atender aos órgãos e entidades que compõem o Complexo 
Administrativo do Distrito Federal, nas condições, quantidades e especificações constantes 
do Projeto Básico, e seus anexos e da Proposta da CONTRATADA, conforme Processo: 
00040-00034628/2019-88, a saber: 1. TATYANE NUNES DE ARAUJO DIAS, Gerente, 
matrícula nº 2748770 e PAULO VÍTOR ALBUQUERQUE GRAMACHO, Assessor, 
matrícula nº 2772159, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no 
âmbito da Agencia do Trabalhador de Samambaia.
Art. 2º Os servidores, de que trata o art. 1º, devem observar o disposto no art. nº 67, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº 32.598, 
de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela 
Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de 
dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, em relação ao 
contrato nº 040236/2019 até a publicação desta Ordem de Serviço.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANALICE MARQUES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 296, DE 16 DE JULHO DE 2020
A SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL Interina, no uso de suas atribuições regimentais e 
com fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto 
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 78 de 12 de fevereiro de 2019 e ainda, 
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1° Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas 
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 040238/2019, celebrado entre o 
Distrito Federal, e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI, que tem por objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e 
asseio, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos necessários, 
Lote nº 06, a fim de atender aos órgãos e entidades que compõem o Complexo 
Administrativo do Distrito Federal, nas condições, quantidades e especificações constantes 
do Projeto Básico, e seus anexos e da Proposta da CONTRATADA, conforme Processo: 
00040-00034631/2019-00, a saber: 1. MARCIA SANTOS DA SILVA, GERENTE, 
matrícula nº 2766248 e JONAS LEAL GONÇALVES DOS ANJOS, Assessor, matrícula nº 
27748520, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da 
Agência do Trabalhador do Recanto das Emas.
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Art. 2º Os servidores, de que trata o art. 1º, devem observar o disposto no art. nº 67, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº 32.598, 
de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela 
Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de 
dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, em relação ao 
contrato nº 040238/2019 até a publicação desta Ordem de Serviço.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANALICE MARQUES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 297, DE 17 DE JULHO DE 2020

A SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, Interina, no uso de suas atribuições regimentais 
e com fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do 
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 78 de 12 de fevereiro de 2019 
e ainda, acatando as indicações das áreas competentes, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas 
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 040235/2019, celebrado entre o 
Distrito Federal, e a empresa INTERATIVA, DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO LTDA, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços continuados de limpeza, conservação e asseio, com fornecimento de mão de obra, 
materiais, equipamentos e insumos necessários, Lote nº 08, a fim de atender aos órgãos e 
entidades que compõem o Complexo Administrativo do Distrito Federal, nas condições, 
quantidades e especificações constantes do Projeto Básico, e seus anexos e da Proposta da 
CONTRATADA, conforme Processo: 00040-00034621/2019-66, a saber: 1. ISMAEL DE 
ARAÚJO MAIA, Técnico de Transportes Urbanos, matrícula nº 92.233-1 e RAFAEL 
BENTO BARBOSA MORAES, Gerente de Gestão de Terminais I, matrícula nº 274.807-
0, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito do 
Terminal Rodoviário de Planaltina. 2. DOMINGOS DOS SANTOS SILVA, Motorista, 
matrícula nº 272.198-8 e RAFAEL BENTO BARBOSA MORAES, Gerente de Gestão de 
Terminais I, matrícula nº 274.807-0, para atuarem, respectivamente, como Executores 
Titular e Suplente no âmbito do Terminal Rodoviário de Sobradinho I e Terminal 
Rodoviário de Sobradinho II. 3. MARIZE LIMA DE SOUZA, Analista de Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 31.740-3 e RAFAEL BENTO BARBOSA 
MORAES, Gerente de Gestão de Terminais I, matrícula nº 274.807-0, para atuarem, 
respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito do Terminal Rodoviário 
do Guará I e Terminal Rodoviário do Guará II. 4. FREDERICO CASTRO MARTINS, 
Técnico em Transportes Urbanos, matrícula nº 183.731-1 e RAFAEL BENTO 
BARBOSA MORAES, Gerente de Gestão de Terminais I, matrícula nº 274.807-0, para 
atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito do Terminal 
Rodoviário do Núcleo Bandeirante e Terminal Rodoviário de Asa Sul. 5. JÚLIO MARIA 
DE OLIVEIRA CERQUEIRA, Analista de Transportes Urbanos, matrícula nº 264.114-3 e 
RAFAEL BENTO BARBOSA MORAES, Gerente de Gestão de Terminais I, matrícula nº 
274.807-0, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito 
do Terminal Rodoviário de São Sebastião e Terminal Rodoviário de Paranoá. 6. 
EXPEDITO APARECIDO GOMES DA CONCEIÇÃO, Técnico de Manutenção, 
matrícula nº 271.566-x e RAFAEL BENTO BARBOSA MORAES, Gerente de Gestão de 
Terminais I, matrícula nº 274.807-0, para atuarem, respectivamente, como Executores 
Titular e Suplente no âmbito do Terminal Rodoviário de Cruzeiro e Terminal Rodoviário 
Asa Norte. 7. CRISTIANE DE SOUSA, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 272.127-9 
e RAFAEL BENTO BARBOSA MORAES, Gerente de Gestão de Terminais I, matrícula 
nº 274.807-0, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no 
âmbito do Terminal Rodoviário de Riacho Fundo I e Terminal Rodoviário de Taguatinga 
Sul. 8. ISANEIDE PEREIRA DE ARAÚJO, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
55.483-9 e MAURO SÉRGIO OLIVEIRA, Gerente de Terminais II, matrícula nº 274.843-
6, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito do 
Terminal Rodoviário Gama Sul. 9. DARISMAR XAVIER DOS SANTOS, Agente GRS 
ZL 10, matrícula nº 268.525-6 e MAURO SÉRGIO OLIVEIRA, Gerente de Terminais II, 
matrícula nº 274.843-6, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e 
Suplente no âmbito do Terminal Rodoviário de Taguatinga L Norte e Terminal 
Rodoviário do Setor P Sul. 10. JAIME ALVES DOS SANTOS, Analista de Transportes 
Urbanos, matrícula nº 264.208-5 e MAURO SÉRGIO OLIVEIRA, Gerente de Terminais 
II, matrícula nº 274.843-6, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e 
Suplente no âmbito do Terminal Rodoviário de Taguatinga M Norte, Terminal Rodoviário 
do Setor O e Terminal Rodoviário do Setor QNQ/QNR. 11. MARCELO MESQUITA DE 
FREITAS, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 55.408-1 e MAURO SÉRGIO 
OLIVEIRA, Gerente de Terminais II, matrícula nº 274.843-6, para atuarem, 
respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito do Terminal Rodoviário 
do Recanto das Emas I, Terminal Rodoviário do Recanto das Emas II e Terminal 
Rodoviário do Riacho Fundo II. 12. ANTÔNIO BEZERRA RÊGO, Analista de 
Transportes Urbanos, matrícula nº 264.231-0 e MAURO SÉRGIO OLIVEIRA, Gerente 
de Terminais II, matrícula nº 274.843-6, para atuarem, respectivamente, como Executores 
Titular e Suplente no âmbito do Terminal Rodoviário de Samambaia Norte e Terminal 
Rodoviário de Samambaia Sul. 13. FRANCISCO DE ASSIS MORAIS PEREIRA, 
Auxiliar de Manutenção, matrícula nº 53.674-1 e MAURO SÉRGIO OLIVEIRA, Gerente 
de Terminais II, matrícula nº 274.843-6, para atuarem, respectivamente, como Executores 
Titular e Suplente no âmbito da Estação BRT Gama, Estação BRT Santos Dumont, 
Estação BRT Catetinho, Estação BRT Periquito, Estação BRT Granja Ipê, Estação BRT

SMPW, Estação BRT Park Way, Estação BRT CAUB e Estação BRT Vargem bonita. 
14. FÁTIMA PORTO JORGE MEDEIROS SANTOS, Técnico em nível Superior, 
matrícula nº 54.005-6 e MAURO SÉRGIO OLIVEIRA, Gerente de Terminais II, 
matrícula nº 274.843-6, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e 
Suplente no âmbito da Estação BRT Santa Maria. 15. ÂNGELA SOLANO DA SILVA, 
Analista de Transportes Urbanos, matrícula nº 264.176-3 e MAURO SÉRGIO 
OLIVEIRA, Gerente de Terminais II, matrícula nº 274.843-6, para atuarem, 
respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da Terminal Rodoviário 
de Brazlândia Central e Terminal Rodoviário de Brazlândia Veredas.

Art. 2º Os servidores, de que trata o art. 1º, devem observar o disposto no art. nº 67, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do 
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de 
fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria 
nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de 
junho de 2018.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, em 
relação ao contrato nº 040235/2019, até a publicação desta Ordem de Serviço.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANALICE MARQUES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 298, DE 17 DE JULHO DE 2020
A SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, Interina, no uso de suas atribuições regimentais 
e com fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do 
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 78 - SEFP, de 12 de fevereiro 
de 2019, e ainda, acatando a indicação da área técnica, resolve:
Art. 1° Designar, consoante Despacho - SEEC/SEGEA/SUAG, o servidor ANDRÉ 
CARVALHO FRANÇA, matrícula nº 027.349-74, na qualidade de Fiscal Administrativo 
do Contrato nº 41375/2020, celebrado entre o Distrito Federal, por intermédio desta 
Secretaria e a empresa KANELS VAREJO ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS 
DE AUDIO E VIDEO EIRELI, cujo objeto trata da aquisição, para enfrentamento da 
pandemia causada pela Covid-19, de aparelhos de televisão, câmeras, suportes, pedestais 
para videoconferência com garantia on-site, a fim de atender a Secretaria de Estado de 
Economia (SEEC/DF). Processo SEI-GDF nº 00040-00018794/2020-71.
Art. 2º O servidor de que trata o artigo 1º deve observar o disposto no artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993; c/c o inciso II e parágrafo 5º do art. 41; do Decreto nº 
32.598, de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; 
Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de 
dezembro de 2010; e Ordem de Serviço nº 09/2015-SUAG/SEGAD, de 26 de fevereiro de 
2015, publicada no DODF n° 43 de março de 2015, pág. 03, republicada no DODF nº 64 
de 01 de abril de 2015, pág. 03.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANALICE MARQUES DA SILVA

UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 15 DE JULHO DE 2020
O CORREGEDOR CHEFE, DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os 
artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211, 
236 e 237, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda o que consta 
nos autos do Processo SEI nº 00040-00020334/2020-11, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo de Sindicância para apurar os fatos apontados nos autos do 
processo SEI nº 00040-00020334/2020-11.
Art. 2º Constituir Comissão de Sindicância, composta pelos servidores CARLOS 
RESENDE PINTO, Matrícula nº 108.739-8 - Presidente; BERGSON MORAIS RIBEIRO, 
matrícula nº 33730-7- Membro; e SILVANA GOMES DE SANTANA, matricula nº 
42.051-4 – Membro, e como membro suplente o servidor ENIVALDO ALVES 
FEITOSA, matricula nº 91.433-9, para atuarem no prazo de 30 (trinta) dias, sob a 
presidência do primeiro, no Processo de Sindicância instaurado conforme o art. 1º desta 
Ordem de Serviço.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE DOS SANTOS BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 28, DE 15 DE JULHO DE 2020
O CORREGEDOR CHEFE, DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os 
artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211, 
236 e 237, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda o que consta 
nos autos do Processo SEI nº 00040-00020377/2020-98, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo de Sindicância para apurar os fatos apontados nos autos do 
processo SEI nº 00040-00020377/2020-98.
Art. 2º Constituir Comissão de Sindicância, composta pelos servidores ARNOLDO 
SILVA FILHO, Matrícula nº 187.373-3 - Presidente; CARLOS RESENDE PINTO, 
Matrícula nº 108.739-8 - Membro; e ENIVALDO ALVES FEITOSA, Matricula. nº 
91.433-9 – Membro, e como membro suplente o servidor LEONIR HELLMANZICK,
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Matrícula nº 109.255-3., para atuarem no prazo de 30 (trinta) dias, sob a presidência do 

primeiro, no Processo de Sindicância instaurado conforme o art. 1º desta Ordem de Serviço.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE DOS SANTOS BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 30, DE 16 DE JULHO DE 2020
O CORREGEDOR CHEFE, DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os 
artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211, 
236 e 237, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda pelo que 
consta do Relatório de Conclusão do Procedimento de Investigação Preliminar exarado 
nos autos do Processo SEI 00040-00020419/2020-91, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos apontados nos 
autos do processo SEI nº 00040-00020419/2020-91.
Art. 2º Constituir Comissão de Processo de Administrativo Disciplinar, composta pelos 
servidores ASTROGILDO MIAG REGIS BARBOSA, matrícula nº 1090992 - Presidente; 
BERGSON MORAIS RIBEIRO, matrícula nº 33730-7- Membro; e CARLOS RESENDE 
PINTO, Matrícula nº 108.739-8 – Membro, e como membro suplente o servidor LEONIR 
HELLMANZICK, matricula nº 109.255-3, para atuarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
sob a presidência do primeiro, no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pelo 
artigo 1º desta Ordem de Serviço.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE DOS SANTOS BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 31, DE 17 DE JULHO DE 2020

O CORREGEDOR CHEFE, DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os 
artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211, 
236 e 237, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda pelo que 
consta do Relatório de Conclusão do Procedimento de Investigação Preliminar exarado 
nos autos do Processo SEI 00040-00020457/2020-43, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos apontados nos 
autos do processo SEI nº 00040-00020457/2020-43.

Art. 2º - Constituir Comissão de Processo de Administrativo Disciplinar, composta pelos 
servidores ASTROGILDO MIAG REGIS BARBOSA, matrícula nº 1090992 - Presidente; 
BERGSON MORAIS RIBEIRO, matrícula nº 33730-7- Membro; e CARLOS RESENDE 
PINTO, Matrícula nº 108.739-8 – Membro, e como membro suplente o servidor LEONIR 
HELLMANZICK, matricula nº 109.255-3, para atuarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
sob a presidência do primeiro, no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pelo 
artigo 1º desta Ordem de Serviço.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
JORGE DOS SANTOS BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 32, DE 17 DE JULHO DE 2020

O CORREGEDOR CHEFE, DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os 
artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211, 
236 e 237, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda pelo que 
consta do Relatório de Conclusão do Procedimento de Investigação Preliminar exarado 
nos autos do Processo SEI 00040-00020458/2020-98, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos apontados nos 
autos do processo SEI nº 00040-00020458/2020-98.
Art. 2º Constituir Comissão de Processo de Administrativo Disciplinar, composta pelos 
servidores ASTROGILDO MIAG REGIS BARBOSA, matrícula nº 1090992 - Presidente; 
BERGSON MORAIS RIBEIRO, matrícula nº 33730-7- Membro; e CARLOS RESENDE 
PINTO, Matrícula nº 108.739-8 – Membro, e como membro suplente o servidor LEONIR 
HELLMANZICK, matricula nº 109.255-3, para atuarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
sob a presidência do primeiro, no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pelo 
artigo 1º desta Ordem de Serviço.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE DOS SANTOS BARBOSA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 111, DE 02 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00510490/2019-52 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de Registro de Preços nº 
130/2020A-SES/DF, celebrado com a empresa DE PAULI COMÉRCIO,

REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, quem tem por objeto 
o(a) é a eventual aquisição de material médico hospitalar FIXADOR PARA CÂNULA 
DE TRAQUEOSTOMIA INFANTIL NÃO ESTÉRIL e outros, conforme processo nº 
00060-00510490/2019-52, a saber: 1. FERNANDA PEREIRA PASCOTTO TORRES, 
matrícula 1.436.554-5, lotado(a) no(a) Gerência de Programação de Insumos para a Saúde 
- GEPRO/DIPRO/SULOG e PEVELYN HEINZEN, matrícula 1673743-1, lotado(a) no(a) 
Diretoria de Programação de Medicamentos e Insumos para a Saúde - DIPRO/SULOG 
para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) 
SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 130/2020 - SES/DF (39112581) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 112, DE 02 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00510490/2019-52 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de Registro de Preços nº 
130/2020B-SES/DF, celebrado com a empresa FRADEL-MED INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE APARELHOS MÉDICOS LTDA, quem tem por objeto o(a) é a 
eventual aquisição de material médico hospitalar FIXADOR PARA CÂNULA DE 
TRAQUEOSTOMIA INFANTIL NÃO ESTÉRIL e outros, conforme processo nº 00060-
00510490/2019-52, a saber: 1. FERNANDA PEREIRA PASCOTTO TORRES, matrícula 
1.436.554-5, lotado(a) no(a) Gerência de Programação de Insumos para a Saúde - 
GEPRO/DIPRO/SULOG e PEVELYN HEINZEN, matrícula 1673743-1, lotado(a) no(a) 
Diretoria de Programação de Medicamentos e Insumos para a Saúde - DIPRO/SULOG 
para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) 
SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 130/2020 - SES/DF (39112581) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 113, DE 02 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00510490/2019-52 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de Registro de Preços nº 
130/2020C-SES/DF, celebrado com a empresa NATEK - NATUREZA E 
TECNOLOGIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS BIOTECNOLÓGICOS 
EIREL, quem tem por objeto o(a) é a eventual aquisição de material médico hospitalar 
FIXADOR PARA CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA INFANTIL NÃO ESTÉRIL e 
outros, conforme processo nº 00060-00510490/2019-52, a saber: 1. FERNANDA 
PEREIRA PASCOTTO TORRES, matrícula 1.436.554-5, lotado(a) no(a) Gerência de 
Programação de Insumos para a Saúde - GEPRO/DIPRO/SULOG e PEVELYN 
HEINZEN, matrícula 1673743-1, lotado(a) no(a) Diretoria de Programação de 
Medicamentos e Insumos para a Saúde - DIPRO/SULOG para atuarem, respectivamente, 
como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 130/2020 - SES/DF (39112581) e 
demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 02 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00510490/2019-52 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de Registro de Preços nº 
130/2020D-SES/DF, celebrado com a empresa SC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, quem tem por objeto o(a) é a eventual aquisição de material 
médico hospitalar FIXADOR PARA CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA INFANTIL 
NÃO ESTÉRIL e outros, conforme processo nº 00060-00510490/2019-52, a saber: 1. 
FERNANDA PEREIRA PASCOTTO TORRES, matrícula 1.436.554-5, lotado(a) no(a) 
Gerência de Programação de Insumos para a Saúde - GEPRO/DIPRO/SULOG e
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PEVELYN HEINZEN, matrícula 1673743-1, lotado(a) no(a) Diretoria de Programação de 
Medicamentos e Insumos para a Saúde - DIPRO/SULOG para atuarem, respectivamente, 
como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 130/2020 - SES/DF (39112581) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 116, DE 08 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00411269/2018-31 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de Registro de Preços nº 
076/2020A-SES/DF, celebrado com a empresa BIOCELL BIOTECNOLOGIA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, quem tem por objeto o(a) é a eventual aquisição regular dos 
itens do Laboratório Central Adesivo, ótico para microplaca e outros, conforme processo 
nº 00060-00411269/2018-31, a saber: 1. FABIANO JOSÉ QUEIROZ COSTA, Matrícula 
nº 1713612, Lotado(a) no(a) Gerência de Biologia Médica - LACEN/SVS para atuar, 
respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 076/2020 - SES/DF (37641980 ) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 117, DE 08 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00411269/2018-31 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de Registro de Preços nº 
076/2020B-SES/DF, celebrado com a empresa BIOSAVE DIAGNÓSTICA LTDA, quem 
tem por objeto o(a) é a eventual aquisição regular dos itens do Laboratório Central 
Adesivo, ótico para microplaca e outros, conforme processo nº 00060-00411269/2018-31, 
a saber: 1. FABIANO JOSÉ QUEIROZ COSTA, Matrícula nº 1713612, Lotado(a) no(a) 
Gerência de Biologia Médica - LACEN/SVS para atuar, respectivamente, como 
Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 076/2020 - SES/DF (37641980 ) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 118, DE 08 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00411269/2018-31 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de Registro de Preços nº 
076/2020C-SES/DF, celebrado com a empresa MAKLAB COMERCIAL LTDA ME, 
quem tem por objeto o(a) é a eventual aquisição regular dos itens do Laboratório Central 
Adesivo, ótico para microplaca e outros, conforme processo nº 00060-00411269/2018-31, 
a saber: 1. FABIANO JOSÉ QUEIROZ COSTA, Matrícula nº 1713612, Lotado(a) no(a) 
Gerência de Biologia Médica - LACEN/SVS para atuar, respectivamente, como 
Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 076/2020 - SES/DF (37641980 ) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 119, DE 09 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00183262/2019-03 (42582608 e 42587052), com a indicação da respectiva localidade, 
para atuar como Executor(es) titular(es) e Substituto da Ata de Registro de Preços nº

034/2020A-SES/DF, celebrado com a empresa BIOLINE COMERCIAL LTDA, quem 
tem por objeto o(a) aquisição de material médico hospitalar CATETERES CENTRAIS e 
outros, em sistema de registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de 
Saúde – DF, conforme processo nº 00060-00183262/2019-03, a saber: 1. LUANA 
CRISTINE DANTAS DE OLIVEIRA RODRIGUES, Matrícula nº 1.432.910-7, Lotada 
na Gerência de Programação de Órteses e Próteses (GEPOP/DIPOP) e LIZIANE 
PEREIRA DE MELO ALVES, Matrícula nº 1.673.019-4, Lotada na Diretoria de 
Programação de Órteses e Próteses - (DIPOP/SULOG) para atuar, respectivamente, como 
Executor(es) Titular e Substituto(a) no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 034/2020-SES/DF (ID 35346198) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 120, DE 09 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, 
publicada no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 
00060-00183262/2019-03 (42582608 e 42587052), com a indicação da respectiva 
localidade, para atuar como Executor(es) titular(es) e Substituto da Ata de Registro de 
Preços nº 034/2020B-SES/DF, celebrado com a empresa MEDLINN HOSPITALAR 
EIRELI, quem tem por objeto o(a) aquisição de material médico hospitalar 
CATETERES CENTRAIS e outros, em sistema de registro de preços, para atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme processo nº 00060-
00183262/2019-03, a saber: 1. LUANA CRISTINE DANTAS DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, Matrícula nº 1.432.910-7, Lotada na Gerência de Programação de 
Órteses e Próteses (GEPOP/DIPOP) e LIZIANE PEREIRA DE MELO ALVES, 
Matrícula nº 1.673.019-4, Lotada na Diretoria de Programação de Órteses e Próteses - 
(DIPOP/SULOG) para atuar, respectivamente, como Executor(es) Titular e 
Substituto(a) no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 034/2020-SES/DF (ID 35346198) 
e demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 123, DE 10 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 
2018, publicada no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 
00060-00472397/2019-32 (42377411, 42377566), com a indicação da respectiva 
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da ATA nº 
138/2020-SES/DF, celebrado com a empresa OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA., quem tem por objeto o(a) Aquisição de material 
médico hospitalar CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA e outros em sistema de 
registro de preços para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF, conforme 
processo nº 00060-00472397/2019-32, a saber: 1. FERNANDA PEREIRA 
PASCOTTO TORRES, matrícula 1.436.554-5, lotado(a) no(a) 
GEPRO/DIPRO/SULOG e EVELYN HEINZEN, matrícula 1673743-1, lotado(a) 
no(a) DIPRO/SULOG, para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e 
Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital 
de Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 138/2020 SES/DF 
(39656798) e demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 127, DE 13 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 
00060-00471963/2019-99 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva 
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de 
Registro de Preços nº 152/2020A-SES/DF, celebrado com a empresa HOSP LOG 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, quem tem por objeto o(a) é a 
eventual aquisição regular dos itens BROMOPRIDA SOLUCAO INJETAVEL 
5MG/ML AMPOLA 2ML e outros, conforme processo nº 00060-00471963/2019-99, a 
saber: 1. ANDERSON FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula nº 1693108-4, Lotado(a) 
no(a) Gerência de Programação de Medicamentos e Insumos para Laboratório - 
(GEPROLAB/DIPRO/SULOG/SES) para atuar, respectivamente, como Executor(es) 
Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
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Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 152/2020 - SES/DF (40165860) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 128, DE 13 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00471963/2019-99 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de Registro de Preços nº 
152/2020B-SES/DF, celebrado com a empresa MEDCOM COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, quem tem por objeto o(a) é a eventual 
aquisição regular dos itens BROMOPRIDA SOLUCAO INJETAVEL 5MG/ML 
AMPOLA 2ML e outros, conforme processo nº 00060-00471963/2019-99, a saber: 1. 
ANDERSON FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula nº 1693108-4, Lotado(a) no(a) 
Gerência de Programação de Medicamentos e Insumos para Laboratório - 
(GEPROLAB/DIPRO/SULOG/SES) para atuar, respectivamente, como Executor(es) 
Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 152/2020 - SES/DF (40165860) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 129, DE 13 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00471963/2019-99 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de Registro de Preços nº 
152/2020C-SES/DF, celebrado com a empresa MERCANTIL BARRETO COMERCIAL 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E SUPRIMENTOS LTDA ME, quem tem por objeto 
o(a) é a eventual aquisição regular dos itens BROMOPRIDA SOLUCAO INJETAVEL 
5MG/ML AMPOLA 2ML e outros, conforme processo nº 00060-00471963/2019-99, a 
saber: 1. ANDERSON FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula nº 1693108-4, Lotado(a) 
no(a) Gerência de Programação de Medicamentos e Insumos para Laboratório - 
(GEPROLAB/DIPRO/SULOG/SES) para atuar, respectivamente, como Executor(es) 
Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 152/2020 - SES/DF (40165860) e 
demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 130, DE 13 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00194488/2019-21 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de Registro de Preços nº 
098/2020A-SES/DF, celebrado com a empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, quem tem por objeto o(a) é a eventual aquisição regular do 
medicamento CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG e outros, conforme processo nº 
00060-00194488/2019-21, a saber: 1. ANDERSON FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula 
nº 1693108-4, Lotado(a) no(a) Gerência de Programação de Medicamentos e Insumos 
para Laboratório (SULOG/DIPRO/GEPROLAB) para atuar, respectivamente, como 
Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 098/2020 - SES/DF (38416743) e 
demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 131, DE 13 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 
00060-00194488/2019-21 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva 
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de 
Registro de Preços nº 098/2020B-SES/DF, celebrado com a empresa FLUKKA 
FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA, quem tem por objeto o(a) é a eventual 
aquisição regular do medicamento CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG e 
outros, conforme processo nº 00060-00194488/2019-21, a saber: 1. ANDERSON 
FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula nº 1693108-4, Lotado(a) no(a) Gerência de 
Programação de Medicamentos e Insumos para Laboratório 
(SULOG/DIPRO/GEPROLAB) para atuar, respectivamente, como Executor(es) 
Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital 
de Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 098/2020 - SES/DF 
(38416743) e demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 132, DE 13 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 
2018, publicada no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 
00060-00194488/2019-21 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva 
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de 
Registro de Preços nº 098/2020C-SES/DF, celebrado com a empresa GEOLAB 
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A, quem tem por objeto o(a) é a eventual 
aquisição regular do medicamento CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG e 
outros, conforme processo nº 00060-00194488/2019-21, a saber: 1. ANDERSON 
FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula nº 1693108-4, Lotado(a) no(a) Gerência de 
Programação de Medicamentos e Insumos para Laboratório 
(SULOG/DIPRO/GEPROLAB) para atuar, respectivamente, como Executor(es) 
Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital 
de Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 098/2020 - SES/DF 
(38416743) e demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 133, DE 13 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 
2018, publicada no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 
00060-00194488/2019-21 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva 
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de 
Registro de Preços nº 098/2020D-SES/DF, celebrado com a empresa HOSPFAR 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S/A, quem tem por 
objeto o(a) é a eventual aquisição regular do medicamento CARVEDILOL 
COMPRIMIDO 12,5 MG e outros, conforme processo nº 00060-00194488/2019-21, 
a saber: 1. ANDERSON FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula nº 1693108-4, 
Lotado(a) no(a) Gerência de Programação de Medicamentos e Insumos para 
Laboratório (SULOG/DIPRO/GEPROLAB) para atuar, respectivamente, como 
Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital 
de Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 098/2020 - SES/DF 
(38416743) e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 134, DE 13 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 
2018, publicada no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 
00060-00194488/2019-21 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva 
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de 
Registro de Preços nº 098/2020E-SES/DF, celebrado com a empresa NDS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, quem tem por objeto o(a) é a 
eventual aquisição regular do medicamento CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 
MG e outros, conforme processo nº 00060-00194488/2019-21, a saber: 1. 
ANDERSON FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula nº 1693108-4, Lotado(a) no(a) 
Gerência de Programação de Medicamentos e Insumos para Laboratório 
(SULOG/DIPRO/GEPROLAB) para atuar, respectivamente, como Executor(es) 
Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
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Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 098/2020 - SES/DF (38416743) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 135, DE 13 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, 
publicada no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 
00060-00582426/2018-92 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva 
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de 
Registro de Preços nº 050/2020A-SES/DF, celebrado com a empresa AAF DO BRASIL 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, quem tem por objeto o(a) é a eventual 
aquisição regular do material odontológico (BROCA ALTA ROTAÇÃO e outros), 
conforme processo nº 00060-00582426/2018-92, a saber: 1. ROGÉRIA DE OLIVEIRA 
PINHEIRO ROMANHOLO, Matrícula nº 1.435.119-6, Lotado(a) no(a) Gerência de 
Programação de Insumos para a Saúde (SULOG/DIPRO/GEPRO) e PEDRO 
HENRIQUE CÔRTES DE SOUSA, Matrícula nº 16846583, Lotado(a) no(a) Diretoria 
de Programação de Medicamentos e Insumos para a Saúde SULOG/DIPRO para atuar, 
respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 050/2020 - SES/DF (36340806) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 136, DE 13 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 
2018, publicada no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 
00060-00582426/2018-92 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva 
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de 
Registro de Preços nº 050/2020B-SES/DF, celebrado com a empresa ABSOLUTA 
SAÚDE IMP. EXP. E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, quem 
tem por objeto o(a) é a eventual aquisição regular do material odontológico (BROCA 
ALTA ROTAÇÃO e outros), conforme processo nº 00060-00582426/2018-92, a 
saber: 1. ROGÉRIA DE OLIVEIRA PINHEIRO ROMANHOLO, Matrícula nº 
1.435.119-6, Lotado(a) no(a) Gerência de Programação de Insumos para a Saúde 
(SULOG/DIPRO/GEPRO) e PEDRO HENRIQUE CÔRTES DE SOUSA, Matrícula 
nº 16846583, Lotado(a) no(a) Diretoria de Programação de Medicamentos e Insumos 
para a Saúde SULOG/DIPRO para atuar, respectivamente, como Executor(es) Titular 
e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital 
de Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 050/2020 - SES/DF 
(36340806) e demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 137, DE 13 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 
2018, publicada no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 
00060-00582426/2018-92 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva 
localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) da Ata de 
Registro de Preços nº 050/2020C-SES/DF, celebrado com a empresa SAÚDE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, quem tem por objeto o(a) é 
a eventual aquisição regular do material odontológico (BROCA ALTA ROTAÇÃO e 
outros), conforme processo nº 00060-00582426/2018-92, a saber: 1. ROGÉRIA DE 
OLIVEIRA PINHEIRO ROMANHOLO, Matrícula nº 1.435.119-6, Lotado(a) no(a) 
Gerência de Programação de Insumos para a Saúde (SULOG/DIPRO/GEPRO) e 
PEDRO HENRIQUE CÔRTES DE SOUSA, Matrícula nº 16846583, Lotado(a) no(a) 
Diretoria de Programação de Medicamentos e Insumos para a Saúde SULOG/DIPRO 
para atuar, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito 
do(a) SES/DF.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital 
de Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 050/2020 - SES/DF 
(36340806) e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 139, DE 14 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00293985/2019-10 (42411578, 42411896), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) do Contrato nº 156/2020-
SES/DF, celebrado com a empresa HAIAEL COMERCIAL EIRELI, quem tem por objeto 
o(a) Aquisição em Sistema de Registro de Preços de material de ÓRTESES, PRÓTESES 
E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) – ÓRTESE TIPO DENNIS BROWN, 
contemplados na Tabela SUS DE OPME do Ministério da Saúde, para atender as 
demandas da Gerência de Serviços de Saúde Funcional da Secretaria de Saúde do DF, 
conforme processo nº 00060-00293985/2019-10, a saber: 1. LUANA CRISTINE 
DANTAS DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 14329107, lotado(a) no(a) GEPOP e 
LIZIANE PEREIRA DE MELO ALVES, matrícula 1673019-4, lotado(a) no(a) DIPOP, 
para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) 
SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 156/2020SES/DF (40310414) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 195, DE 16 DE JULHO DE 2020
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XIV do artigo 210 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546/2018, e das que lhe foram delegadas por meio 
do artigo 8º, inciso XIV, da Portaria nº 708/2018. resolve:
DESIGNAR ROSANI ADRIANA SANTOS GUIMARÃES, matrícula nº 134816-7, 
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, para substituir o Diretor, símbolo CPE-07, 
da Diretoria de Controle de Serviços de Saúde, da Coordenação de Controle de Serviços 
de Saúde e Gestão da Informação, da Subsecretaria de Planejamento em Saúde, da 
Secretaria de Estado de Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais. Processo SEI 
nº.00060-00306359/2020-26.
DESIGNAR TARSIS PEREIRA RIBEIRO DANTAS, matrícula nº 1441002-8, ocupante 
do cargo de Enfermeira, para substituir a Gerente, símbolo CPE-08, da Gerência de 
Processamento de Informações Ambulatoriais e Hospitalares, da Diretoria de Controle de 
Serviços de Saúde, da Coordenação de Controle de Serviços de Saúde e Gestão da 
Informação, da Subsecretaria de Planejamento em Saúde, da Secretaria de Estado de 
Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais. Processo SEI nº. 00060-
00306359/2020-26.
DESIGNAR JORDANA ISAAC CALAÇA DE MELO, matrícula nº 1436446-8, ocupante 
do cargo de Enfermeira, para substituir a Gerente, símbolo CPE-08, da Gerência de 
Controle de Credenciamento e Habilitação, Diretoria de Controle de Serviços de Saúde, da 
Coordenação de Controle de Serviços de Saúde e Gestão da Informação, da Subsecretaria 
de Planejamento em Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde, em seus afastamentos e 
impedimentos legais. Processo SEI nº. 00060-00306359/2020-26.
DESIGNAR ISAC BALIZA ROCHA RIBEIRO, matrícula nº 1442466-5, ocupante do 
cargo de Técnico Administrativo, para substituir a Gerente, símbolo CPE-08, da Gerência 
de Cadastramento de Estabelecimentos e de Usuários do SUS, da Diretoria de Controle de 
Serviços de Saúde, da Coordenação de Controle de Serviços de Saúde e Gestão da 
Informação, da Subsecretaria de Planejamento em Saúde, da Secretaria de Estado de 
Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais. Processo SEI nº. 00060-
00306359/2020-26.
DESIGNAR ANGELINA MENDES CARDOSO MINEIRO, matrícula nº 1659795-8, 
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, para substituir o Gerente, símbolo CPE-08, 
da Gerência de Processamento de Informações de Atenção Primária, da Diretoria de 
Controle de Serviços de Saúde, da Coordenação de Controle de Serviços de Saúde e 
Gestão da Informação, da Subsecretaria de Planejamento em Saúde, da Secretaria de 
Estado de Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais. Processo SEI nº. 00060-
00306359/2020-26.
DESIGNAR FABIANA AMARAL ABRITTA, matrícula nº 146831-6, ocupante do cargo 
de Fisioterapeuta, para substituir o Gerente, símbolo CPE-08, da Gerência de Informações 
Estratégicas, da Diretoria de Gestão de Informações Estratégicas, da Coordenação de 
Controle de Serviços de Saúde e Gestão da Informação, da Subsecretaria de Planejamento 
em Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais. 
Processo SEI nº. 00060-00306359/2020-26.
DESIGNAR CINTHYA RODRIGUES FERREIRA, matrícula nº 1657854-6, ocupante do 
cargo de Enfermeira, para substituir a Diretora, símbolo CPE-07, da Diretoria de 
Planejamento e Orçamento, da Coordenação de Planejamento, Orçamento e 
Desenvolvimento Institucional, da Subsecretaria de Planejamento em Saúde, da Secretaria 
de Estado de Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais. Processo SEI nº. 00060-
00306359/2020-26.
DESIGNAR MÁRCIA CARDOSO TEIXEIRA SINÉSIO, matrícula nº 171462-7, 
ocupante do cargo de Enfermeira, para substituir a Gerente, símbolo CPE-08, da Gerência
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de Planejamento e Programação em Saúde, da Diretoria de Planejamento e Orçamento, da 
Coordenação de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional, da 
Subsecretaria de Planejamento em Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde, em seus 
afastamentos e impedimentos legais. Processo SEI nº. 00060-00306359/2020-26.

DESIGNAR FABIANA MACEDO CARTAPATTI, matrícula nº 137836-8, ocupante do 
cargo de Médica, para substituir a Gerente, símbolo CPE-08, da Gerência de 
Monitoramento e Avaliação, da Diretoria de Planejamento e Orçamento, da Coordenação 
de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional, da Subsecretaria de 
Planejamento em Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde, em seus afastamentos e 
impedimentos legais. Processo SEI nº. 00060-00306359/2020-26.

SILENE QUITÉRIA ALMEIDA DIAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 534, DE 17 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições regimentais CONCEDIDAS PELO DECRETO 39.546/2018 e 
considerando a Portaria nº 708/2018, resolve: CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE aos servidores abaixo relacionados cedidos para o HOSPITAL DE 
BASE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF, nos termos da Lei Complementar 840/2011, 
condicionado o período de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses por 
ventura usufruídos. Administração Central (Nome; Matrícula; Quinquênio/Período): 
MARIA APARECIDA DOURADO PINTO, matrícula: 0.129.708-2, processo: 061. 
022.126/1997, quinquênio: 6º: 05 de maio de 2015 a 02 de maio de 2020; JOANA 
DARQUES DA SILVA, matrícula: 0.132.633-3, processo: 061. 022.126/1997, 
quinquênio: 5º: 26 de maço de 2015 a 19 de abril de 2020; IVANETE BATISTA DE 
OLIVEIRA, matrícula: 0.134.055-7, processo: 061. 022.670/1999, quinquênio: 5º: 06 de 
maio de 2015 a 03 de maio de 2020; SILONILDE MARIA MOREIRA CUNHA 
PEREIRA, matrícula: 0.135.667-4, quinquênio: 5º: 06 de maio de 2015 a 22 de maio de 
2020; SILVIA LISBOA KRUCHAK, matrícula: 0.138.551-8, quinquênio: 4º: 02 de maio 
de 2015 a 04 de maio de 2020; ANGELICA DE FIGUEIREDO REZENDE ESTERL, 
matrícula: 0.138.615-8, quinquênio: 4º: 23 de maio de 2015 a 20 de maio de 2020; 
MAGALY CANDIDA DA SILVA, matrícula: 0.138.883-5, quinquênio: 4º: 22 de maio de 
2015 a 19 de maio de 2020; MARIA EDVANIA ALVES DA SILVA, matrícula: 
0.138.966-1, quinquênio: 4º: 30 de maio de 2015 a 27 de maio de 2020; RAQUEL 
FERNANDES CARNEIRO, matrícula: 0.139.028-7, quinquênio: 4º: 26 de maio de 2015 
a 23 de maio de 2020; DANIELA GRASSI BARRETO, matrícula: 0.150.663-3, 
quinquênio: 3º: 30 de maio de 2015 a 27 de maio de 2020; CIRO WALNEY BATISTA 
ARANTES, matrícula: 0.150.673-0, quinquênio: 3º: 30 de maio de 2015 a 27 de maio de 
2020; KELMA APARECIDA DOS REIS FERNANDES PIMENTEL, matrícula: 
0.150.882-2, quinquênio: 3º: 30 de maio de 2015 a 27 de maio de 2020; CRISTIANE 
FELIX ARAUJO, matrícula: 0.150.973-X, quinquênio: 3º: 30 de maio de 2015 a 27 de 
maio de 2020; YEDDA ANDRADE, matrícula: 0.183.253-0, quinquênio: 2º: 16 de 
novembro de 2014 a 14 de novembro de 2019; CIBELLE ANTUNES FERNANDES, 
matrícula: 0.188.751-3, quinquênio: 2º: 19 de maio de 2015 a 19 de maio de 2020; 
MARIA DA CONSOLACAO ANDRE, matrícula: 0.188.756-4, quinquênio: 2º: 19 de 
maio de 2015 a 16 de maio de 2020; RAFAELA CRISTINA NOGUEIRA RAMOS, 
matrícula: 0.188.771-8, quinquênio: 2º: 20 de maio de 2015 a 19 de maio de 2020; 
ADEMAR DE BARROS LIMA JUNIOR, matrícula: 0.188.791-2, quinquênio: 2º: 20 de 
maio de 2015 a 17 de maio de 2020; RAFAELA FERREIRA AYRES, matrícula: 
0.188.889-7, quinquênio: 2º: 17 de maio de 2015 a 14 de maio de 2020; RONIE 
MOREIRA DE SOUZA, matrícula: 0.188.920-6, quinquênio: 2º: 20 de maio de 2015 a 17 
de maio de 2020; LUCIA LILIANE GONTIJO AMARAL, matrícula: 0.188.995-8, 
quinquênio: 2º: 17 de maio de 2015 a 14 de maio de 2020; ELIANA DA COSTA 
PEIXOTO CASSIMIRO, matrícula: 0.189.004-2, quinquênio: 2º: 17 de maio de 2015 a 14 
de maio de 2020; RANDERSON NEVES BARBOSA, matrícula: 0.189.234-7, 
quinquênio: 2º: 19 de maio de 2015 a 16 de maio de 2020; LINDELCIA BORGES DE 
SOUSA, matrícula: 0.189.253-3, quinquênio: 2º: 17 de maio de 2015 a 14 de maio de 
2020; JOSE CARLOS DE MELO, matrícula: 0.189.358-0, quinquênio: 2º: 20 de maio de 
2015 a 17 de maio de 2020.

ALYSON CAVALCANTE GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 535, DE 17 DE JULHO DE 2020
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE 
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 
39.546/2018, e das que lhe foram delegadas por meio dos artigos 9 e 10, da Portaria 
nº 708/2018, resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei 
Complementar nº 769, de 30/06/2008, a ROSANGELA DE JESUS LIMA, matrícula n° 
127.196-2, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde – 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSSU. Processo: 00060-
00201486/2020-30.

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a IVONE ALVES DE SOUZA, matrícula 
n° 129.323-0, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Técnico em 
Saúde – AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSSU. 
Processo: 00060-00124041/2020-29.

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a MARISE HELENA FRIGINI DA 
SILVA, matrícula n° 129.521-7, na Carreira Médica, no cargo de MEDICO – 
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSCE. 
Processo: 00060-00001992/2020-21.

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a SILVIA ROSAS DE AGUIAR, 
matrícula nº 134.449-8, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de 
Especialista em Saúde - NUTRICIONISTA, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: HAB. 
Processo: 00060-00175677/2020-39.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a ZULEIDE FRANCISCO DA SILVA, 
matrícula n° 1.401.321-5, na Carreira de Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
no Cargo de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, 
Padrão X, do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal. Lotação: ADMC. 
Processo: 00060-00260976/2019-34.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a ROGERIO SILVA OLIVEIRA, 
matrícula nº 1.401.297-9, na Carreira de Auditoria de Atividades Urbanas do Distrito 
Federal, no Cargo de AUDITOR DE ATIVIDADES URBANAS, Classe Especial, 
Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. Lotação: ADMC. Processo: 
00060-00529132/2019-13.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a CARLOS ANTONIO ALVARES 
BORGES, matrícula n° 123.434-X, servidor do Quadro Suplementar, na 
especialidade – AOSD - PADIOLEIRO, na referência NA-17 (Equivalente aos 
servidores efetivos da Carreira de Assistência Pública à Saúde, do Cargo de Auxiliar 
em Saúde- AOSD- PADIOLEIRO, Classe Única, Padrão XX do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal). Lotação: SRSCE. Processo 
00060-00467198/2019-11.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a MARIA EDI PEREIRA LAGO, 
matrícula nº 122.967-2, servidora do Quadro Suplementar, na especialidade – 
TELEFONISTA, na referência NT-35 (Equivalente aos servidores efetivos da 
Carreira de Assistência Pública à Saúde, do Cargo de Técnico em Saúde – 
TELEFONISTA, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal): SRSNO. Processo: 00060-00108695/2020-13.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a MARINES MATIAS REIS SILVEIRA, 
matrícula nº 134.115-4, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de 
Técnico em Saúde – AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe Especial, Padrão V, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: 
SRSSU. Processo: 00060-00115990/2020-18.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a MILENE GOBIS DAMACENO, 
matrícula nº 135.813-8, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de 
Técnico em Saúde – AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe Especial, Padrão V, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: 
SRSCE. Processo: 00060-00412115/2019-48.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a JEANE BEZERRA RODRIGUES, 
matrícula nº 134.731-4, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de 
Especialista em Saúde - FARMACEUTICO BIOQUÍMICO - LABORATÓRIO, 
Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
do Distrito Federal. Lotação: HMIB. Processo: 00060-00372906/2019-28.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a VERA LUCIA TELES DE LIMA, 
matrícula nº 135.380-2, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de 
Técnico em Saúde – TELEFONISTA, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSSO. 
Processo: 00060-00113401/2020-67.
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CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a ANDRE LUIZ BEHR DA ROCHA, 
matrícula nº 122.777-7, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de 
Técnico em Saúde – TECNICO LABORATORIO PATOLOGIA CLINICA, Classe 
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal. Lotação: SRSNO. Processo: 00060-00516556/2019-18.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da 
Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a ASTRID BURNETT ABOUD, matrícula 
n° 135.660-, na Carreira de Cirurgião-Dentista, no cargo de Cirurgião – Dentista - 
ODONTOLOGO, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSCE. Processo: 00060-
00161750/2020-95.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, combinados com o artigo 43, da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, 
a MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO SOUSA, matrícula nº 139.962-4, na 
Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde – 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSSU. Processo: 
00060-00344045/2019-98.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, combinados com o artigo 43, da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, 
a ILZA MARIA CAVALCANTI BATISTA, matrícula nº 129.048-7, na Carreira de 
Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Auxiliar em Saúde- AOSD- SERVIÇOS 
GERAIS, Classe Única, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSNO. Processo: 00060-00388081/2019-63.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, combinados com o artigo 43, da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, 
a MARIA SUELI DO VALE, matrícula nº 129.921-2, na Carreira de Assistência 
Pública à Saúde, no Cargo de Especialista em Saúde - ASSISTENTE SOCIAL, 
Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
do Distrito Federal. Lotação: SRSSO. Processo: 00060-00074155/2020-11.
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, nos termos do artigo 40, §§ 3º, 4º, 
inciso III, 8º e 17 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, e nº 47/2005, artigos 46 e 51 da Lei 
Complementar nº 769/2008, e artigo 57 da Lei nº 8213/1991, a ANTONIO 
PACHECO DOMINGOS, matrícula n° 127.965-3, na Carreira de Assistência Pública 
à Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde – AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe 
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal. Lotação: NUCE/GPCR. Processo: 04016-00012161/2019-46.
RETIFICAR na Ordem de Serviço n° 510, de 09 de julho de 2020, publicada no 
DODF n° 129, de 10 de julho de 2020, o ato que concedeu aposentadoria a CASSIA 
FERNANDES NOGUEIRA MARQUES SARAIVA, matrícula n° 154.386-5, ONDE 
SE LÊ: “...CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL...", LEIA-SE: 
“...CONCEDER APOSENTADORIA...", ficando ratificados os demais termos. 
Processo n° 00060-00543335/2018-31.

ALYSON CAVALCANTE GONÇALVES

DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 81, DE 16 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL, DA COORDENAÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições regimentais disposta no artigo art. 11, item II da Portaria nº 708, de 03 de 
julho de 2018, publicada no DODF nº 125 de 04 de julho de 2018, resolve:

CONVERTER EM PECÚNIA 13 (treze) meses de Licença-Prêmio por assiduidade do 
servidor AILTON VIEIRA DA FONSECA, matrícula: 115.847-3, na Carreira de Assistência 
Pública à Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde – Técnico Administrativo, Classe Especial, 
Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos 
termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo nº. 
00060-00286992/2020-91.
CONVERTER EM PECÚNIA 12 (doze) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora CORACI BRAZ AGUIAR, matrícula: 119.042-3, na Carreira de Assistência 
Pública à Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde – Técnico Administrativo, Classe Especial, 
Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos 
termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo nº. 
00060-00277752/2020-03.
CONVERTER EM PECÚNIA 21 (vinte e um) meses de Licença-Prêmio por assiduidade do 
servidor PAULO CESAR MACIEL DE MORAES, matrícula: 123.519-2, na Carreira 
Médica, no cargo de Medico - Clínica Médica - Queimados, Classe Especial, Padrão IV, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 
142, da Lei Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo nº. 00060-
00254845/2020-51.
CONVERTER EM PECÚNIA 13 (treze) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora MARISA ROCHA DE ALENCAR, matrícula: 128.206-9, na Carreira Médica, no

Cargo de Medico – Medicina do Trabalho, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei 
Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo nº. 00060-00301990/2020-39.
CONVERTER EM PECÚNIA 04 (quatro) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora ALESSANDRA MELO BORGES, matrícula: 179.838-3, na Carreira de Enfermeiro, 
no Cargo de Enfermeiro, Segunda Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 de 
23 de dezembro de 2011. Processo nº. 00060-00206898/2020-66.
CONVERTER EM PECÚNIA 12 (doze) meses de Licença-Prêmio por assiduidade do servidor 
NIVALDO SOUZA CRUZ, matrícula: 133.314-3, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, 
no Cargo de Auxiliar em Saúde – Auxiliar De Artífice, Classe Única, Padrão XX, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei 
Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo nº. 00060-00271752/2020-91.
CONVERTER EM PECÚNIA 09 (nove) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora VANDA MARIA MAIA DOS ANJOS, matrícula: 135.386-1, na Carreira de 
Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde – Auxiliar de Enfermagem, Classe 
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, 
nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo 
nº. 04016-00060136/2020-11.

CLAUDIO ROGERIO BIATO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 82, DE 17 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL, DA COORDENAÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais disposta no artigo art. 11, item II da 
Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, publicada no DODF nº 125 de 04 de julho 
de 2018, resolve:

CONVERTER EM PECÚNIA 01 (um) mês de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora ROSINEIDE TAVARES DE OLIVEIRA, matrícula n° 141.955-2, na 
Carreira de Assistência à Saúde, no Cargo de Auxiliar em Saúde – AOSD - Serviços 
Gerais, Classe Única, Padrão XIX, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 
de 23 de dezembro de 2011. Processo nº 00060-00088156/2020-42.

CONVERTER EM PECÚNIA 10 (dez) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora ZELIA TEODORO RODRIGUES ALVES, matrícula n° 132.770-4, na 
Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde – Auxiliar 
de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar 
nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo nº 00060-00273248/2020-26.

CONVERTER EM PECÚNIA 13 (treze) meses de Licença-Prêmio por assiduidade 
da servidora MARIA DO AMPARO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 130.984-6, 
na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Auxiliar em Saúde – AOSD 
– Lavanderia Hospitalar, Classe Única, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei 
Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo nº 00060-
00295081/2020-54.

CONVERTER EM PECÚNIA 15 (quinze) meses de Licença-Prêmio por assiduidade 
da servidora MARIA APARECIDA LEAL DE SIQUEIRA, matrícula n° 129.125-4, 
na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde – 
Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei 
Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo nº 04016-
00038979/2020-22.
CONVERTER EM PECÚNIA 12 (doze) meses de Licença-Prêmio por assiduidade 
da servidora ARACI ARAUJO FERREIRA, matrícula n° 131.270-7, na Carreira de 
Assistência Pública à Saúde, do Cargo de Auxiliar em Saúde – AOSD Ortopedia e 
Gesso, Classe Única, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 
de 23 de dezembro de 2011. Processo nº 00060-00295036/2020-08.
CONVERTER EM PECÚNIA 03 (três) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora MARIA ALICE FERREIRA ALVES, matrícula 1.400.949-8, na Carreira 
de Políticas Públicas e Gestão Governamental, no Cargo de Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do 
Governo do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 
de 23 de dezembro de 2011. Processo nº 00060-00513866/2019-81.
CONVERTER EM PECÚNIA 18 (dezoito) meses de Licença-Prêmio por 
assiduidade do servidor JOAQUIM MARIA MARRA, matrícula nº 129.107-6, na 
Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde – Motorista, 
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840 de 23 de 
dezembro de 2011. Processo nº 00060-00264134/2020-95.
CONVERTER EM PECÚNIA 10 (dez) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da 
servidora VALDENIRA CORDEIRO DE QUEIROS, matrícula nº 128.771-0, na 
Carreira de Assistência Pública a Saúde, no Cargo de Especialista em Saúde - 
Farmacêutico Bioquímico-Laboratório, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 
142, da Lei Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo nº 00060-
00290475/2020-16.

CLAUDIO ROGERIO BIATO DA SILVA
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SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 140, DE 10 DE JULHO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 7º, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, publicado no DODF nº 125, de 04 
de julho de 2018 e republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018:
Considerando a Portaria nº 1.032, de 17 de setembro de 2018, publicada no DODF nº 203, 
de 24 de outubro de 2018, que institui a Referência Técnica Distrital (RTD) para colaborar 
no desenvolvimento de processos ligados à gestão da clínica; Considerando a Portaria nº 
1.272, de 22 de novembro de 2018, que altera o Anexo I da Portaria nº 1.032, de 17 de 
setembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar CARMEN LÍVIA FARIA DA SILVA MARTINS, matrícula: 0172073-3, 
como Referência Técnica Distrital em Pediatria - Colaboradora, com carga horária de 06 
(seis) horas semanais, por período de 6 meses.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BERNARDES

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE
 

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 2020
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 13 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, publicada no DODF nº 125, de 04 de 
julho de 2018, resolve: AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO E/OU CONTRIBUIÇÃO, 
prestado pelo (a) servidor (a) abaixo indicado (a), ao órgão e entidade a seguir mencionada 
(nome, matrícula, cargo, lotação): JUCIENE MEIRA DOS SANTOS MACHADO, 0172252-
2, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 1.506 dias, ou 
seja, 4 anos, 1 mês e 16 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1º de 
agosto de 1997 a 26 de dezembro de 1997, 15 de julho de 1998 a 1º de agosto de 1998, 09 de 
março de 2001 a 25 de março de 2003, 17 de outubro de 2003 a 19 de novembro de 2004 e 1º 
de novembro de 2005 a 09 de junho de 2006, contados somente para fins de aposentadoria, 
conforme processo nº 00060-00122284/2020-22; ALINE THAIS DE SOUZA 
CAVALHERI, 1432054-1, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Secretaria de Estado de 
Saúde do DF. 1.609 dias, ou seja, 4 anos, 4 meses e 29 dias, conforme certidão expedida pelo 
INSS, nos períodos de 24 de março de 2005 a 19 de outubro de 2005, 23 de janeiro de 2006 a 
30 de junho de 2006, 1º de agosto de 2006 a 30 de novembro de 2006, 1º de janeiro de 2007 a 
31 de março de 2007, 1º de maio de 2007 a 14 de agosto de 2007, 04 de agosto de 2008 a 11 
de novembro de 2009 e 08 de dezembro de 2009 a 09 de março de 2011, contados somente 
para fins de aposentadoria, conforme processo nº 00060-00464023/2019-43; VICTOR 
PAULO ASSIS D'ANTONIO, 0142872-1, MED. DA FAMILIA E COMUNIDADE, 
Secretaria de Estado de Saúde do DF. 627 dias, ou seja, 1 ano, 8 meses e 22 dias, prestados 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, no período de 14 de abril de 1994 a 31 de 
dezembro de 1995, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº 
00060-00015075/2020-23; VICTOR PAULO ASSIS D'ANTONIO, 0142872-1, MED. DA 
FAMILIA E COMUNIDADE, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 5.785 dias, ou seja, 15 
anos, 10 meses e 10 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 18 de 
agosto de 1983 a 24 de julho de 1985, 1º de janeiro de 1986 a 1º de junho de 1986, 02 de 
junho de 1986 a 04 de dezembro de 1988, 06 de dezembro de 1988 a 09 de maio de 1989, 10 
de maio de 1989 a 30 de novembro de 1989, 11 de dezembro de 1989 a 31 de maio de 1992, 
1º de junho de 1992 a 13 de abril de 1994, 1º de janeiro de 1996 a 15 de janeiro de 1996, 16 
de janeiro de 1996 a 17 de junho de 1999, 06 de agosto de 1999 a 31 de dezembro de 1999 e 
1º de janeiro de 2000 a 24 de março de 2002, contados somente para fins de aposentadoria, 
conforme processo nº 00060-00015075/2020-23.

VALDIR SOARES DA COSTA

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 11 de novembro de 2003, publicada no DODF nº 221, de 14 de 
novembro de 2003, página 37, o ato que averbou o tempo de serviço da servidora SILVIA 
APARECIDA PINHEIRO, matrícula 0132540-X, Nutricionista da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...1330 dias, ou seja, 3 anos, 7 meses e 25 dias, 
conforme Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1-1-83 a 23-12-83, 15-5-90 a 25-
6-90, 11-7-90 a 29-5-91, 4-6-91 a 31-8-91 e 1-9-91 a 31-1-93...”, ..."LEIA-SE: "...1.326 
dias, ou seja, 3 anos, 7 meses e 21 dias, prestados conforme certidão expedida pelo INSS, 
nos períodos de 1º de janeiro de 1983 a 23 de dezembro de 1983, 15 de maio de 1990 a 25 
de junho de 1990, 11 de julho de 1990 a 29 de maio de 1991, 04 de junho de 1991 a 31 de 
agosto de 1991 e 1º de setembro de 1991 a 31 de janeiro de 1993...". Retificada a fim de 
corrigir o total de dias averbados.

COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 181, DE 14 DE JULHO DE 2020
O DIRETOR-GERAL DO COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no art. 13º, inciso II, alínea b, da 
Portaria n° 708, de 02 de julho de 2018, publicada no DODF n° 125 de 04/07/2018, resolve:
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, aos servidores abaixo 
relacionados, lotados no COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL, nos termos dos artigos 139 a 143, todos da Lei Complementar n° 840, publicado 
no DODF de 26 de dezembro de 2011, condicionado o período de gozo, aos critérios da

Administração, deduzidos os meses por ventura usufruídos. (Nome; Matrícula; 
Quinquênio/período; Documento): ANGELA MARIA GOMES DINIZ, matrícula 
0125371-9, 7º quinquênio, período de 19.04.2015 a 24.04.2020, SEI 00060-
00264518/2020-16; DELANE MORENO BOMFIM, matrícula 0138425-2, 4º 
quinquênio, período de 20.04.2015 a 27.05.2020; DENISE MARCELO ROCHA, 
matrícula 0150738-9, 3º quinquênio, período de 28.05.2015 a 25.05.2020; DOMINGAS 
DOS SANTOS, matrícula 0150944-6, 3º quinquênio, período de 28.05.2015 a 
25.05.2020; FLAVIA CARDOSO GONCALVES, matrícula 0138512-7, 4º quinquênio, 
período de 20.03.2015 a 30.03.2020, SEI 00060-00299920/2020-11; MICHELLE 
KENYA DE SOUZA, matrícula 0150617-X, 3º quinquênio, período de 29.05.2015 a 
26.05.2020; RODRIGO DE SOUSA RESENDE, matrícula 0150624-2, 3º quinquênio, 
período de 28.05.2015 a 25.05.2020; ROSELI DA SILVA ALVES, matrícula 0150850-
4, 3º quinquênio, período de 28.05.2015 a 25.05.2020.
TORNAR SEM EFEITO na publicação da Ordem de Serviço Nº 146, de 08/06/2020, 
publicada no DODF n° 109, publicação de 10/06/2020, página 24, o ato de concessão 
da Licença Prêmio por assiduidade a PEDRO MOREIRA NETO, matrícula 0138761-8, 
4º quinquênio.

PETRUS LEONARDO BARRÓN SANCHEZ

HOSPITAL MATERNO INFANTIL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 121, DE 15 DE JULHO DE 2020
A DIRETORA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BRASÍLIA, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, com base no 
Decreto nº 38.982, de 10 de abril de 2018, publicado no DODF nº 69, de 11 de abril de 
2018, página 17, Portaria nº 708 de 02 de julho de 2018, publicada no DODF nº 149 de 07 
de agosto de 2018 e Decretos de 17 de abril de 2020, publicado no DODF nº 74, de 20 de 
abril de 2020, resolve: CONCEDER Auxílio Natalidade, de acordo com o Artigo 96 da 
Lei Complementar 840/2011, à: CAMILA CAREN MACHADO LIMA DA ROS, 
fisioterapeuta, 1443.739-2, em virtude do nascimento de sua filha Maria Helena Machado 
da Ros, em 29/06/2020; JULIANA MESQUITA DE ALMEIDA, técnico enfermagem, 
1662.167-0, em virtude do nascimento de seu filho Augusto Mesquita de Almeida 
Medeiros, em 26/06/2020.

MARINA DA SILVEIRA ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 122, DE 16 DE JULHO DE 2020

A DIRETORA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BRASÍLIA, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Decreto 38.982, de 10 de abril de 2018, publicado no DODF 
nº 69 de 11 de abril de 2018 e o Decreto 39.546, de 19 de Dezembro de 2018, publicado 
no DODF nº.241, de 20 de dezembro de 2018; e CONSIDERANDO a Ordem de Serviço 
nº.06, de 22 de junho de 2018, publicada no DODF nº.127, de 06 de julho de 2020, p.40, 
que Instituiu a Comissão de Proteção Radiológica do HOSPITAL MATERNO 
INFANTIL DE BRASÍLIA, Hospital de Ensino e Hospital Amigo da Criança; resolve:

Art. 1º Dispensar LUCILA NAGATA, Médica Ginecologia e Obstetrícia, matrícula 
130.488-7 e LUCIMIR HENRIQUE PESSOA MAIA, Médico Cardiologia, matrícula 
145.146-4; da Comissão de Proteção Radiológica do HOSPITAL MATERNO INFANTIL 
DE BRASÍLIA, Hospital de Ensino e Hospital Amigo da Criança designados por meio da 
Ordem de Serviço nº.06, de 22 de junho de 2018, publicada no DODF nº.127, de 
06/07/2018, p.40.
Art. 2º Designar LARISSA CAETANO SILVA, Médico - Pediatria, matrícula 
nº.1.671.439-3 e ANDRÉIA REGINA DA SILVA ARAÚJO, Médico - Ginecologia 
Obstetrícia, matrícula nº.137.259-9; para comporem a Comissão de Proteção Radiológica 
do Hospital Materno Infantil de Brasília.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA DA SILVEIRA ARAUJO

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 98, DE 16 DE JULHO DE 2020
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso Art. 23 do estatuto aprovado pelo Decreto nº 
38.689, de 07 de dezembro de 2017, resolve: CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR 
HABILITAÇÃO EM ATIVIDADES DO HEMOCENTRO, nos termos da Lei nº. 
5.187/2013 de 25/09/2013 e da Portaria Conjunta nº 10 de 16/05/2014 e ADICIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO, nos termos da Lei nº. 4.426/2009 de 27/11/2009 e do Decreto nº. 
31.452 de 22/03/2010. Aos servidores abaixo relacionados, observando-se a seguinte 
ordem: matrícula, nome, data da concessão, percentual e número do processo. 1. 
GRATIFICAÇÃO POR HABILITAÇÃO EM ATIVIDADES DO HEMOCENTRO – 1.1. 
ANALISTA DE ATIVIDADES DO HEMOCENTRO: 1698480-3, LIANA COSTA DO 
CARMO, 01/07/2020, 35%, SEI GDF 00063-00003054/2020-81; 1698330-0, CARLOS 
ALBERTO GUIMARÃES SANTANA, 01/07/2020, 25%, SEI GDF 00063-
00002900/2020-45; 1694582-4, MARCELO LUIZ LEMOS, 01/07/2020, 25%, SEI GDF 
00063-00003939/2019-46; 1698322-X, ANA BEATRIZ MARCELA LIMA FERREIRA, 
01/07/2020, 25%, SEI GDF 00063-00002924/2020-02. TÉCNICO DE ATIVIDADES DO 
HEMOCENTRO: 1694634-0, PATRÍCIA KELLY DANTAS DE OLIVEIRA CUTRIM, 
01/07/2020, 25%, SEI GDF 00063-00002889/2020-13; 1694954-4, JULIANA 
BARBOSA DUARTE, 01/01/2020, 25%, SEI GDF 00063-00000151/2020-11; 1698373-
4, GUILHERME GEORGE DE SOUZA RODRIGUES, 01/07/2020, 25%, SEI GDF 
00063-00003003/2020-59; 1695004-6, KARINA VIEIRA DA SILVA, 01/07/2020, 25%,
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SEI GDF 00063-00000300/2020-42; 1697532-4, ADRIANA LUIZA PESSOA 
MARANGON, 01/07/2020, 25%, SEI GDF 00063-00002348/2020-95; 1698306-8, 
MAÍSA SOUTO BASTOS, 01/07/2020, 25%, SEI GDF 00063-00002755/2020-01; 
1698372-6, WELBER DE ALMEIDA VIEIRA, 01/07/2020, 25%, SEI GDF 00063-
00003029/2020-05; 1697525-1, PÁBOLA RIBEIRO DOS SANTOS, 01/07/2020, 15%, 
SEI GDF 00063-00002812/2020-43. 2. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – 2.1. 
ANALISTA DE ATIVIDADES DO HEMOCENTRO: 1401944-2, LAUCIENE 
MARIA MONTALVÃO, 15/01/2020, 4%, 063.000.001/2011; 1698330-0, CARLOS 
ALBERTO GUIMARÃES SANTANA, 17/06/2020, 4%, SEI GDF 00063-
00002900/2020-45; 1682136-X, MARILIA DE JESUS PACHECO, 21/06/2020, 4%, 
SEI GDF 00063-00001151/2017-33; 1698322-X, ANA BEATRIZ MARCELA LIMA 
FERREIRA, 18/06/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002924/2020-02; 1401942-6, 
ADRIANA DA ROCHA VIEIRA, 05/07/2020, 4%, 063.000.021/2011; 1698417-X, 
TUANE PONTES DA SILVA, 08/07/2020, 4%, SEI GDF 00063-00003085/2020-31; 
1698379-3, HANLERY STEPHANNY DOS SANTOS, 22/06/2020, 4%, SEI GDF 
00063-00002941/2020-31; 1694517-4, PAULA LUIZA SILVA LEITÃO, 10/07/2020, 
4%, SEI GDF 00063-00003600/2019-40; 1697780-7, JUNIA VITORIA DE 
ANCANTARA ASSIS, 19/06/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002464/2020-12. 2.2. 
TÉCNICO DE ATIVIDADES DO HEMOCENTRO: 1402014-9, SABINO DOS 
SANTOS, 15/06/2020, 4%, 063.000.002/2012; 1694954-4, JULIANA BARBOSA 
DUARTE, 12/05/2020, 4%, SEI GDF 00063-00000151/2020-11; 1697856-0, LETÍCIA 
SIQUEIRA RODRIGUES, 22/06/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002457/2020-11; 
1697669-X, ROSANA DA CUNHA LIMA, 24/06/2020, 4%, SEI GDF 00063-
00002325/2020-81; 1695087-9, NAIARA BARREIRA DA COSTA, 24/06/2020, 4%, 
SEI GDF 00063-00000326/2020-91; 1697532-4, ADRIANA LUIZA PESSOA 
MARANGON, 11/06/2020, 4%, SEI GDF 00063-00002348/2020-95; 1698397-1, 
FÁBIO WANDERLEY GALHARDI, 13/07/2020, 4%, SEI GDF 00063-
00002949/2020-06. Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Instrução 
retroagem à data da concessão, quando da Gratificação por Habilitação em Atividades 
do Hemocentro, e à data do requerimento, quando do Adicional de Qualificação.

OSNEI OKUMOTO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 222, DE 16 DE JULHO DE 2020
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto 
no Parágrafo único, do artigo 128, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 
2011, e a Portaria nº 314, de 10 de setembro de 2019, resolve:
Art. 1º Tornar Pública a suspensão, por necessidade do serviço, do usufruto do primeiro, 
do segundo e do terceiro períodos de férias da servidora JULIANA FECURY 
MESQUITA, matrícula nº 275.143-7 , referente ao exercício de 2020, marcadas para os 
períodos de 14/4/2020 a 22/4/2020, 15/6/2020 a 24/6/2020 e 16/11/2020 a 25/11/2020, 
ficando assegurada à servidora a fruição nos períodos de 14/7/2020 a 27/7/2020 e de 
14/9/2020 a 28/9/2020.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 223, DE 16 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 
24/04/2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, 
e por delegação de competência prevista na Portaria 314, de 10/09/2019, artigo 13, inciso 
XVII, alínea "g", resolve:

Art. 1º Designar e dispensar os servidores abaixo da função de substituto eventual em caso de 
afastamentos ou impedimentos legais, conforme processo nº 00080-00115225/2020-23:

DISPENSAR GRACIESE MENDONÇA DOS ANJOS, matrícula nº 209.424-X, de 
substituir o Diretor da Diretoria de Cadastro Funcional, da Subsecretaria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

DESIGNAR ANDRE DE CASTRO GAMA, matrícula nº 213.300-8, para substituir o 
Diretor da Diretoria de Cadastro Funcional, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, em seus afastamentos ou 
impedimentos legais.

DESIGNAR JOSUE ELIAS PEREIRA, matrícula nº 25.360-X, para substituir o Gerente, da 
Gerência de Concessão de Aposentadorias e Pensões, da Diretoria de Cadastro Funcional, da 
Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, 
em seus afastamentos ou impedimentos legais.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 224, DE 16 DE JULHO DE 2020
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 314, de 10 de 
setembro de 2019, o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e, tendo em vista o 
disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 840/11, e considerando o que consta nos 
autos do Processo nº 0470-000283/2014, resolve:

Art. 1º Retificar, no Decreto de 05 de setembro de 2014, publicado no DODF Nº 186, de 
08 de setembro de 2014, página 12, o ato que declarou vago o cargo do servidor 
RONISON GONCALVES RODRIGUES, matrícula 210.236-6, ONDE SE LÊ: 
"...referente ao processo 0470-000283/2014..." LEIA-SE: "...referente ao processo 0470-
000283/2014, a contar de 11 de julho de 2014...".
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
SUBSECRETARIA DE ENSINO E GESTÃO DE PESSOAS

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E AFERIÇÃO DE 
MÉRITO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 15 DE JULHO DE 2020

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E AFERIÇÃO DE MÉRITO, DA 
SUBSECRETARIA DE ENSINO E GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, constituída pelas Ordens de Serviço 
n.º 328, de 25 de novembro de 2019, publicada no Diário oficial do Distrito Federal n.º 225, 
de 27 de novembro de 2019, e nº 114, de 24 de abril de 2019, publicada no Diário oficial do 
Distrito Federal n.º 78, de 26 de abril de 2019, de acordo com o disposto no art. 10 do 
Decreto n.º 37.770, de 14 de novembro de 2016, resolve: CONCEDER Promoção Funcional, 
nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.770, de 14 de novembro de 2016, aos servidores 
abaixo relacionados. Relação por ordem de matrícula, nome, cargo, classe e padrão anterior, 
pontuação da avaliação de mérito, pontuação da avaliação de desempenho, pontuação total, 
classe e padrão atual e data de vigência: 0180247X, ALCIDINO VIEIRA JUNIOR, 
AGENTE DE EXECUÇÃO PENAL, 2ª, V, 79, 10, 89, 1ª, I, 18/06/2020; 01906089, 
SABRINA ROSSO PEREIRA DE SOUZA, AGENTE DE EXECUÇÃO PENAL, 2ª, V, 85, 
25, 110, 1ª, I, 28/05/2020; 01906119, WELLINGTON LOPES CARDOSO, AGENTE DE 
EXECUÇÃO PENAL, 2ª, V, 65, 40, 105, 1ª, I, 22/06/2020; 1430810X, DANIELLY 
FERNANDES CAMELO, ANALISTA POL PUBL E GEST GOV, 1ª, V, 67, 40, 107, ESP, 
I, 05/06/2020; 02336219, ROSENILDA DE SOUSA ALEXANDRE, AGENTE DE 
EXECUÇÃO PENAL, 3ª, V, 71, 40, 111, 2ª, I, 29/05/2020.

MARIANA DE OLIVEIRA CARDOSO
Presidente da Comissão

CASA MILITAR
 

DESPACHO DO CHEFE DA CASA MILITAR
Em 17 de julho de 2020

Processo SEI/GDF: 00002-00002741/2020-21. Interessado: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA. Assunto: CESSÃO DE POLICIAL MILITAR.
1. AUTORIZO, nos termos da delegação de competência prevista no art. 1º, inciso I, do 
Decreto Distrital n.º 37.215, de 29 de março de 2016, a cessão da CAP QOPM DANIELE 
DE SOUSA ALCÂNTARA - Mat. 74.669/X, da Polícia Militar do Distrito Federal, para 
exercer o cargo de Coordenadora de Políticas de Crimes Contra a Mulher e Grupos 
Vulneráveis, da Coordenação-Geral de Políticas para a Sociedade, da Diretoria de 
Políticas de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança Pública, do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, conforme previsto no art. 29-A, inciso II, da 
Lei n.º 11.134/2005, sem ônus para o órgão cessionário, nos termos do parágrafo 1º do art. 
29-A, do mesmo diploma legal e de acordo com o constante na Informação Técnica SEI-
GDF n.º 123/2020 - CM/AJL (43750673);
2. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à Polícia Militar do Distrito Federal para 
conhecimento e providências complementares.

DANILO OLIVEIRA NUNES - CEL QOPM
Chefe da Casa Militar do Distrito Federal

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS
 

PORTARIA Nº 307, DE 17 DE JULHO DE 2020
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso II do 
Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010, e considerando o que consta do Processo nº 
054.001.277/2004. resolve: REFORMAR, ex-officio, a contar de 03 de outubro de 2019, o 
3º SGT PM RR ISMAEL PEREIRA GARCIA, matrícula 07.718/6, da Polícia Militar do 
Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua 
graduação, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso I, alínea “b” da Lei nº 7.289, de 
18 de dezembro de 1984, na redação do artigo 64 da Lei nº. 12.086/2009, combinados 
com o artigo 20, §§ 1.º, inciso I, e 4º da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002; Artigo 1º, 
da Lei nº 186, de 22 de novembro de 1991 e Artigo 3º, da Lei nº 213, de 23 de dezembro 
de 1991; por ter atingido a idade limite de permanência na Reserva Remunerada e contar 
mais de 30 (trinta) anos de serviço.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS
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PORTARIA Nº 308, DE 17 DE JULHO DE 2020
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso II do 
Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010, e considerando o que consta do Processo nº 
054.001.226/2007. resolve: REFORMAR, ex officio, a contar de 19 de fevereiro de 2020, 
o 1º TENPM RR SIDNEY ANDRADE REIS matrícula 09.891/4,da Polícia Militar do 
Distrito Federal, no mesmo posto, com proventos integrais, nos termos dos artigos 87, 
inciso II; 94, inciso I, alínea “a” da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, na redação 
do art. 64, Lei nº 12.086/2009; combinados com o artigo 20,§§ 1.º, inciso I e 4º, da Lei nº 
10.486/2002; Artigo 1º, da Lei nº 186, de 22 de novembro de 1991 e Artigo 3º, da Lei nº 
213, de 23 de dezembro de 1991; por ter atingido a idade limite de permanência na 
Reserva Remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

PORTARIA Nº 37, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Processo: 00054-00046045/2020-93.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso X do artigo 2º do Regimento Interno do Departamento de Logística e Finanças, 
aprovado pela Portaria PMDF nº 785, de 26 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Dispensar das funções de Encarregado do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00054-00046045/2020-93, instaurado mediante a Portaria DLF n° 27, de 15 de maio de 
2020, o MAJ QOPM SÉRGIO HENRIQUE DE LIMA MESSIAS, Mat. 50.581/1, lotado 
no DMPT. Designar como Novo Encarregado o 1º TEN QOPMA JOSÉ GRIJALMA 
FARIAS RODRIGUES, Mat. 14.857/1, lotado no DPMT, devendo cumprir em 
substituição ao Encarregado anterior as determinações contidas na Portaria DLF n° 27, de 
15 de maio de 2020, apurar o possível descumprimento de cláusula contratual, em face da 
empresa TELBRÁS SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 01.977.881/0001-
68, fornecedora por força do Contrato nº 036/2017 - PMDF, Processo nº 
054.002.528/2018 (15128820) de aquisição de cones de sinalização, por restituição do 
valor despendido com o procedimento licitatório decorrente da contratação de empresa 
para emissão de laudo técnico no valor de R$ 7.285,00 (sete mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais), a ser realizado no produto entregue fora das especificações editalícias, 
conforme consta no Relatório da Comissão de Recebimento (8319058), Laudo de Análise 
(12538703), Relatório (12539488), Parecer Técnico (27780071), Parecer Jurídico da 
PGDF (31780302) e Despacho DLF (38734094), e conforme Processo SEI n.º 00054-
00016514/2018-25 e 00054-00073733/2018-10, assim como demais providências 
pertinentes ao processo administrativo, dando continuidade aos trabalhos apuratórios.
Art. 2º Determinar que o Encarregado oficie no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a este 
Departamento de Logística e Finanças informando a data de recebimento e início dos 
trabalhos referente ao presente Processo Administrativo.
Art. 3º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da presente Portaria, conforme artigo 6° da Portaria PMDF nº 728, de 18 de 
outubro de 2010. Eventuais prorrogações de prazo deverão seguir as instruções 
determinadas pela Circular nº. 03 /2018 - ATJ/GAB/DLF.
Art. 4º O Encarregado poderá utilizar os modelos disponíveis na intranet da PMDF, no 
menu TRANSPARÊNCIA > PROCESSO DE AQUISIÇÃO > DLF - Modelos de 
Documentos de Processo Administrativo.
Art. 5º Publique-se no DODF.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STÉFANO ENES LOBÃO

PORTARIA Nº 38, DE 30 DE JUNHO DE 2020
Processo: 00054-00062779/2020-10.
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso X do artigo 2º do Regimento Interno do Departamento de Logística e Finanças, 
aprovado pela Portaria PMDF nº 785, de 26 de junho de 2012, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo em face da ENGEMAQ COMPONENTES 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ n. 55.118.103/0001-42e Inscrição Estadual nº 
255.211.965.110-E, em razão do descumprimento do prazo na entrega dos produtos objeto 
do Pregão Eletrônico nº 36/2020 (39157432), conforme despacho do Chefe do DLF 
(42604731) no Processo SEI n. º 00054-00040486/2020-81.
Art. 2º Designar como encarregado o 1º TENENTE QOPM RODRIGO TEIXEIRA DA 
SILVA, Mat. 73.126/9, lotado na DiTel, para conduzir os trabalhos e determinar que 
oficie nos autos do processo SEI, prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a este Departamento 
de Logística e Finanças, informando a data de recebimento e o início dos trabalhos.
Art. 3º Antes de iniciar, ou durante os trabalhos, o encarregado, caso julgue necessário, 
poderá procurar a ATJ/DLF para orientações referentes ao processo.
Art. 4º O Encarregado poderá utilizar os modelos disponíveis no anexo da Base de 
Conhecimento PMDF/DLF/ATJ “Apuração de irregularidade na execução contratual” 
constante do SEI.
Art. 5º O encarregado deverá fazer juntada aos autos do Presente Processo 
Administrativo, do contrato e eventuais aditamentos, solicitar documentos julgados 
necessários, confirmar se o processo consta a documentação necessária à comprovação da 
despesa e caso necessário, fazer constar, informar a importância a pagar e a comprovação 
da entrega do material ou da execução do serviço, bem como o motivo pelo qual não foi 
conhecido o compromisso que se pretende reconhecer, informar a existência da

disponibilidade orçamentária em valor suficiente para a quitação do montante da dívida, 
ouvir pessoas (se for o caso), fazer diligências e demais providências pertinentes à apuração 
dos fatos, dar vistas aos autos à contratada por intermédio do representante legal, para no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente defesa prévia a respeito dos fatos imputados, caso 
necessário, oportunizando o direito à ampla defesa e ao contraditório à empresa.

Art. 6º O encarregado deverá incluir e autenticar no Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI, todos e quaisquer documentos físicos que porventura vier a receber de empresa ou que 
seja relevante ao processo.

Art. 7º O encarregado deverá, ao final, produzir relatório conclusivo apresentando juízo de 
valor a respeito do que foi apurado, contendo responsabilização e devida indicação de 
penalidades à contratada por quebra de cláusula contratual, se houver, ou se é o caso de 
arquivamento do feito.

Art. 8º O encarregado deverá em seu relatório conclusivo apontar responsabilidade e/ou 
possível erro da administração, se for o caso, para posterior apuração por instrumento 
próprio. Caso haja indícios de negligência, imprudência ou dolo por parte de qualquer 
integrante da Corporação, indicá-los e requerer ao final o tombamento em sindicância ou 
Inquérito Policial Militar.

Art. 9º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento desta Portaria, conforme a Lei Federal 9.784/99, recepcionada no âmbito do 
Distrito Federal pela Lei Distrital nº 2.834/01.

Art. 10. O encarregado deverá atentar para a legislação em vigência que rege os Processos 
Administrativos, Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; Decreto Distrital 26.851, de 30 de maio de 2006 e demais normas aplicáveis ao caso 
concreto.

Art. 11. Em caso de pedido de prorrogação de prazo o encarregado deverá encaminhar a este 
Departamento, simultaneamente, justificativa para concessão e relatório parcial com todas as 
providências que foram tomadas.

Art. 12. É necessário que seja informado a este Departamento as ações do encarregado, tais 
como recebimento e início dos trabalhos, sobrestamentos e prorrogações, sendo que, as 
eventuais solicitações de prorrogação de prazo deverão ser encaminhadas com antecedência 
mínima de 07 (sete) dias do prazo final, contendo início e término da prorrogação, visando 
tempo razoável para análise e resposta, ao término dos trabalhos encaminhará os autos a 
autoridade instauradora.

Art. 13. É dever do encarregado zelar pelo sigilo das informações.

Art. 14. O processo deverá tramitar exclusivamente pelo SEI.

Art. 15. Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
STÉFANO ENES LOBÃO

PORTARIA Nº 39, DE 03 DE JULHO DE 2020

Processo: 00054-00064546/2020-51.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso X do artigo 2º do Regimento Interno do Departamento de Logística e 
Finanças, aprovado pela Portaria PMDF nº 785, de 26 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo em face da M. R. S. DA ROCHA-ME - CNPJ 
n. 10.415.328/0001-22, contratada para a realização de serviços de manutenção 
preventiva e/ou corretiva em 200 (duzentos) veículos da marca FIAT, modelo LÍNEA 
ESSENCE 1.8 FLEX, ANO 2013, em razão de possível descumprimento de cláusula 
contratual, em virtude de mudanças realizadas nas instalações físicas do local de 
manutenção das viaturas, notificada (38602811) pelo Membro da Comissão Executora 
do Contrato n. 03/2017, contido nos autos do processo físico nº 054.002.114/2016 
(25309780) e conforme narrado no Ofício nº 662 (40998192), despacho do Chefe do 
DLF (41733602) no Processo SEI n. º 00054-00040375/2019-31.

Art. 2º Designar como encarregado o 2º TENENTE QOPMA WELLINGTON LEITE 
DE SOUZA, Mat. 24.447/3, lotado na DPMT, para conduzir os trabalhos e determinar 
que oficie nos autos do processo SEI, prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a este 
Departamento de Logística e Finanças, informando a data de recebimento e o início dos 
trabalhos.
Art. 3º Antes de iniciar, ou durante os trabalhos, o encarregado, caso julgue necessário, 
poderá procurar a ATJ/DLF para orientações referentes ao processo.
Art. 4º O Encarregado poderá utilizar os modelos disponíveis no anexo da Base de 
Conhecimento PMDF/DLF/ATJ “Apuração de irregularidade na execução contratual” 
constante do SEI.
Art. 5º O encarregado deverá fazer juntada aos autos do Presente Processo 
Administrativo, do contrato e eventuais aditamentos, solicitar documentos julgados 
necessários, confirmar se o processo consta a documentação necessária à comprovação 
da despesa e caso necessário, fazer constar, informar a importância a pagar e a 
comprovação da entrega do material ou da execução do serviço, bem como o motivo 
pelo qual não foi conhecido o compromisso que se pretende reconhecer, informar a 
existência da disponibilidade orçamentária em valor suficiente para a quitação do 
montante da dívida, ouvir pessoas (se for o caso), fazer diligências e demais 
providências pertinentes à apuração dos fatos, dar vistas aos autos à contratada por 
intermédio do representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente 
defesa prévia a respeito dos fatos imputados, caso necessário, oportunizando o direito à 
ampla defesa e ao contraditório à empresa.
Art. 6º O encarregado deverá incluir e autenticar no Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI, todos e quaisquer documentos físicos que porventura vier a receber de empresa ou 
que seja relevante ao processo.
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Art. 7º O encarregado deverá, ao final, produzir relatório conclusivo apresentando juízo 
de valor a respeito do que foi apurado, contendo responsabilização e devida indicação 
de penalidades à contratada por quebra de cláusula contratual, se houver, ou se é o caso 
de arquivamento do feito.

Art. 8º O encarregado deverá em seu relatório conclusivo apontar responsabilidade e/ou 
possível erro da administração, se for o caso, para posterior apuração por instrumento 
próprio. Caso haja indícios de negligência, imprudência ou dolo por parte de qualquer 
integrante da Corporação, indicá-los e requerer ao final o tombamento em sindicância 
ou Inquérito Policial Militar.

Art. 9º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento desta Portaria, conforme a Lei Federal 9.784/99, recepcionada no âmbito 
do Distrito Federal pela Lei Distrital nº 2.834/01.

Art. 10. O encarregado deverá atentar para a legislação em vigência que rege os 
Processos Administrativos, Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; Decreto Distrital 26.851, de 30 de maio de 2006 e demais normas 
aplicáveis ao caso concreto.

Art. 11. Em caso de pedido de prorrogação de prazo o encarregado deverá encaminhar 
a este Departamento, simultaneamente, justificativa para concessão e relatório parcial 
com todas as providências que foram tomadas.

Art. 12. É necessário que seja informado a este Departamento as ações do encarregado, 
tais como recebimento e início dos trabalhos, sobrestamentos e prorrogações, sendo 
que, as eventuais solicitações de prorrogação de prazo deverão ser encaminhadas com 
antecedência mínima de 07 (sete) dias do prazo final, contendo início e término da 
prorrogação, visando tempo razoável para análise e resposta, ao término dos trabalhos 
encaminhará os autos a autoridade instauradora.

Art. 13. É dever do encarregado zelar pelo sigilo das informações.

Art. 14. O processo deverá tramitar exclusivamente pelo SEI.

Art. 15. Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
STÉFANO ENES LOBÃO

PORTARIA Nº 40, DE 08 DE JULHO DE 2020
Processo: 00054-00066318/2020-16.
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso X do artigo 2º do Regimento Interno do Departamento de Logística e 
Finanças, aprovado pela Portaria PMDF nº 785, de 26 de junho de 2012, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo em face da TRIUMPH-FABRICAÇÃO DE 
MOTOCICLETAS DE MANAUS LTDA, em decorrência do contrato de Aquisição de 
Bens pelo Distrito Federal nº 64/2019, que tem como objeto a aquisição de 135 (cento e 
trinta e cinco) motocicletas da Marca Triumph, Modelo Tiger 800cc, ano 2019, 
pertencentes a frota da Militar da Polícia Militar do Distrito Federal, por não ter 
respondido a Notificação 1 (40684624), relativa à responsabilidade subsidiária da 
empresa em tela com a sua concessionária na contratação da manutenção dos veículos 
adquiridos conforme Processo nº 00054-00010495/2019-12, a empresa tinha prazo para 
se manifestar em relação à notificação em tela até 01 de julho de 2020.
Art. 2º Designar como encarregado o TC QOPM MARCUS ROGERIO DE CASTRO 
PEREIRA DA SILVA, Mat. 50.248/0, lotado na DALF, para conduzir os trabalhos e 
determinar que oficie nos autos do processo SEI, prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 
este Departamento de Logística e Finanças, informando a data de recebimento e o 
início dos trabalhos.
Art. 3º Antes de iniciar, ou durante os trabalhos, o encarregado, caso julgue necessário, 
poderá procurar a ATJ/DLF para orientações referentes ao processo.
Art. 4º O Encarregado poderá utilizar os modelos disponíveis no anexo da Base de 
Conhecimento PMDF/DLF/ATJ “Apuração de irregularidade na execução contratual” 
constante do SEI.
Art. 5º O encarregado deverá fazer juntada aos autos do Presente Processo 
Administrativo, do contrato e eventuais aditamentos, solicitar documentos julgados 
necessários, confirmar se o processo consta a documentação necessária à comprovação 
da despesa e caso necessário, fazer constar, informar a importância a pagar e a 
comprovação da entrega do material ou da execução do serviço, bem como o motivo 
pelo qual não foi conhecido o compromisso que se pretende reconhecer, informar a 
existência da disponibilidade orçamentária em valor suficiente para a quitação do 
montante da dívida, ouvir pessoas (se for o caso), fazer diligências e demais 
providências pertinentes à apuração dos fatos, dar vistas aos autos à contratada por 
intermédio do representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente 
defesa prévia a respeito dos fatos imputados, caso necessário, oportunizando o direito à 
ampla defesa e ao contraditório à empresa.
Art. 6º O encarregado deverá incluir e autenticar no Sistema Eletrônico de Informações 
– SEI, todos e quaisquer documentos físicos que porventura vier a receber de empresa 
ou que seja relevante ao processo.
Art. 7º O encarregado deverá, ao final, produzir relatório conclusivo apresentando juízo 
de valor a respeito do que foi apurado, contendo responsabilização e devida indicação 
de penalidades à contratada por quebra de cláusula contratual, se houver, ou se é o caso 
de arquivamento do feito.
Art. 8º O encarregado deverá em seu relatório conclusivo apontar responsabilidade e/ou 
possível erro da administração, se for o caso, para posterior apuração por instrumento 
próprio. Caso haja indícios de negligência, imprudência ou dolo por parte de qualquer 
integrante da Corporação, indicá-los e requerer ao final o tombamento em sindicância 
ou Inquérito Policial Militar.

Art. 9º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento desta Portaria, conforme a Lei Federal 9.784/99, recepcionada no âmbito 
do Distrito Federal pela Lei Distrital nº 2.834/01.

Art. 10. O encarregado deverá atentar para a legislação em vigência que rege os 
Processos Administrativos, Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; Decreto Distrital 26.851, de 30 de maio de 2006 e demais normas 
aplicáveis ao caso concreto.

Art. 11. Em caso de pedido de prorrogação de prazo o encarregado deverá encaminhar 
a este Departamento, simultaneamente, justificativa para concessão e relatório parcial 
com todas as providências que foram tomadas.

Art. 12. É necessário que seja informado a este Departamento as ações do encarregado, 
tais como recebimento e início dos trabalhos, sobrestamentos e prorrogações, sendo 
que, as eventuais solicitações de prorrogação de prazo deverão ser encaminhadas com 
antecedência mínima de 07 (sete) dias do prazo final, contendo início e término da 
prorrogação, visando tempo razoável para análise e resposta, ao término dos trabalhos 
encaminhará os autos a autoridade instauradora.

Art. 13. É dever do encarregado zelar pelo sigilo das informações.
Art. 14. O processo deverá tramitar exclusivamente pelo SEI.
Art. 15. Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STÉFANO ENES LOBÃO

PORTARIA Nº 41, DE 08 DE JULHO DE 2020
Processo: 00054-00066346/2020-33.
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso X do artigo 2º do Regimento Interno do Departamento de Logística e Finanças, 
aprovado pela Portaria PMDF nº 785, de 26 de junho de 2012, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo em face da TRIUMPH-FABRICAÇÃO DE 
MOTOCICLETAS DE MANAUS LTDA - CNPJ n. 14.808.07410001-63, contratada para o 
fornecimento de 135 (cento e trinta e cinco) motocicletas da Marca Triumph, Modelo Tiger 
800cc, ano 2019, e solidariamente à GRF COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA- CNPJ n. 
53.380.911/0001-58, pelo não fornecimento das documentações necessárias para a efetivação 
do contrato administrativo (42231417), relativo à manutenção dos veículos adquiridos, bem 
como pela falta de cobertura de determinados serviços como "Desmontagem, reparação, 
montagem e ajuste de cubos de roda, rodas, borracharia e pneus;" esclarecer quais os tipos de 
serviços de substituição de peças de motores serão ofertados e negociação quanto à garantia 
dos serviços prestados além da garantia mínima imposta por lei. Conforme Processo nº 00054-
00094493/2019-60 e conforme despachos do Chefe do DLF (43157205) e (42984803) nos 
Processos SEI n. º 00054-00094493/2019-60 e 00054-00010495/2019-12.
Art. 2º Designar como encarregado o TC QOPM MARCUS ROGERIO DE CASTRO 
PEREIRA DA SILVA, Mat. 50.248/0, lotado na DALF, para conduzir os trabalhos e 
determinar que oficie nos autos do processo SEI, prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a este 
Departamento de Logística e Finanças, informando a data de recebimento e o início dos 
trabalhos.
Art. 3º Antes de iniciar, ou durante os trabalhos, o encarregado, caso julgue necessário, poderá 
procurar a ATJ/DLF para orientações referentes ao processo.
Art. 4º O Encarregado poderá utilizar os modelos disponíveis no anexo da Base de 
Conhecimento PMDF/DLF/ATJ “Apuração de irregularidade na execução contratual” 
constante do SEI.
Art. 5º O encarregado deverá fazer juntada aos autos do Presente Processo Administrativo, do 
contrato e eventuais aditamentos, solicitar documentos julgados necessários, confirmar se o 
processo consta a documentação necessária à comprovação da despesa e caso necessário, fazer 
constar, informar a importância a pagar e a comprovação da entrega do material ou da 
execução do serviço, bem como o motivo pelo qual não foi conhecido o compromisso que se 
pretende reconhecer, informar a existência da disponibilidade orçamentária em valor suficiente 
para a quitação do montante da dívida, ouvir pessoas (se for o caso), fazer diligências e demais 
providências pertinentes à apuração dos fatos, dar vistas aos autos à contratada por intermédio 
do representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente defesa prévia a respeito 
dos fatos imputados, caso necessário, oportunizando o direito à ampla defesa e ao contraditório 
à empresa.
Art. 6º O encarregado deverá incluir e autenticar no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, 
todos e quaisquer documentos físicos que porventura vier a receber de empresa ou que seja 
relevante ao processo.
Art. 7º O encarregado deverá, ao final, produzir relatório conclusivo apresentando juízo de 
valor a respeito do que foi apurado, contendo responsabilização e devida indicação de 
penalidades à contratada por quebra de cláusula contratual, se houver, ou se é o caso de 
arquivamento do feito.
Art. 8º O encarregado deverá em seu relatório conclusivo apontar responsabilidade e/ou 
possível erro da administração, se for o caso, para posterior apuração por instrumento próprio. 
Caso haja indícios de negligência, imprudência ou dolo por parte de qualquer integrante da 
Corporação, indicá-los e requerer ao final o tombamento em sindicância ou Inquérito Policial 
Militar.
Art. 9º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
desta Portaria, conforme a Lei Federal 9.784/99, recepcionada no âmbito do Distrito Federal 
pela Lei Distrital nº 2.834/01.
Art. 10. O encarregado deverá atentar para a legislação em vigência que rege os 
Processos Administrativos, Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; Decreto Distrital 26.851, de 30 de maio de 2006 e demais normas 
aplicáveis ao caso concreto.
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Art. 11. Em caso de pedido de prorrogação de prazo o encarregado deverá encaminhar a 
este Departamento, simultaneamente, justificativa para concessão e relatório parcial com 
todas as providências que foram tomadas.
Art. 12. É necessário que seja informado a este Departamento as ações do encarregado, 
tais como recebimento e início dos trabalhos, sobrestamentos e prorrogações, sendo que, 
as eventuais solicitações de prorrogação de prazo deverão ser encaminhadas com 
antecedência mínima de 07 (sete) dias do prazo final, contendo início e término da 
prorrogação, visando tempo razoável para análise e resposta, ao término dos trabalhos 
encaminhará os autos a autoridade instauradora.
Art. 13. É dever do encarregado zelar pelo sigilo das informações.
Art. 14. O processo deverá tramitar exclusivamente pelo SEI.
Art. 15. Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STÉFANO ENES LOBÃO

PORTARIA Nº 42, DE 09 DE JULHO DE 2020

Processo: 00054-00066711/2020-18.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso X do artigo 2º do Regimento Interno do Departamento de Logística 
e Finanças, aprovado pela Portaria PMDF nº 785, de 26 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo em face daBRAZMADEIRAS 
CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI, CNPJ: 29.207.227/0001-94, referente ao 
Pregão Eletrônico n: 0094/2018 e a Ata de Registro de Preços SEI-GDF n. 
0040/2018, que têm por objeto a aquisição de material para manutenção de bens 
imóveis e instalações, de acordo com o Relatório 16 (31067989), a Nota Fiscal 
(32263126) e Nota de Recebimento, por atraso injustificado no fornecimento do 
material, conforme narra o Ofício 10 (38144343) e conforme despachos da Seção de 
Contratos (38232734) e Chefe da DALF (43218403), no Processo SEI n. º 00054-
00076345/2019-63.
Art. 2º Designar como encarregada a 2º TEN QOPMA ANA PAULA MARQUES 
MOURA DA CRUZ, Mat. 23.201/7, lotada na DPMT, para conduzir os trabalhos e 
determinar que oficie nos autos do processo SEI, prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, a este Departamento de Logística e Finanças, informando a data de 
recebimento e o início dos trabalhos.
Art. 3º Antes de iniciar, ou durante os trabalhos, o encarregado, caso julgue 
necessário, poderá procurar a ATJ/DLF para orientações referentes ao processo.
Art. 4º O Encarregado poderá utilizar os modelos disponíveis no anexo da Base de 
Conhecimento PMDF/DLF/ATJ “Apuração de irregularidade na execução 
contratual” constante do SEI.
Art. 5º O encarregado deverá fazer juntada aos autos do Presente Processo 
Administrativo, do contrato e eventuais aditamentos, solicitar documentos julgados 
necessários, confirmar se o processo consta a documentação necessária à 
comprovação da despesa e caso necessário, fazer constar, informar a importância a 
pagar e a comprovação da entrega do material ou da execução do serviço, bem como 
o motivo pelo qual não foi conhecido o compromisso que se pretende reconhecer, 
informar a existência da disponibilidade orçamentária em valor suficiente para a 
quitação do montante da dívida, ouvir pessoas (se for o caso), fazer diligências e 
demais providências pertinentes à apuração dos fatos, dar vistas aos autos à 
contratada por intermédio do representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis apresente defesa prévia a respeito dos fatos imputados, caso necessário, 
oportunizando o direito à ampla defesa e ao contraditório à empresa.
Art. 6º O encarregado deverá incluir e autenticar no Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI, todos e quaisquer documentos físicos que porventura vier a 
receber de empresa ou que seja relevante ao processo.
Art. 7º O encarregado deverá, ao final, produzir relatório conclusivo apresentando 
juízo de valor a respeito do que foi apurado, contendo responsabilização e devida 
indicação de penalidades à contratada por quebra de cláusula contratual, se houver, 
ou se é o caso de arquivamento do feito.
Art. 8º O encarregado deverá em seu relatório conclusivo apontar responsabilidade 
e/ou possível erro da administração, se for o caso, para posterior apuração por 
instrumento próprio. Caso haja indícios de negligência, imprudência ou dolo por 
parte de qualquer integrante da Corporação, indicá-los e requerer ao final o 
tombamento em sindicância ou Inquérito Policial Militar.
Art. 9º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento desta Portaria, conforme a Lei Federal 9.784/99, recepcionada no 
âmbito do Distrito Federal pela Lei Distrital nº 2.834/01.
Art. 10. O encarregado deverá atentar para a legislação em vigência que rege os 
Processos Administrativos, Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993; Decreto Distrital 26.851, de 30 de maio de 2006 e demais 
normas aplicáveis ao caso concreto.
Art. 11. Em caso de pedido de prorrogação de prazo o encarregado deverá 
encaminhar a este Departamento, simultaneamente, justificativa para concessão e 
relatório parcial com todas as providências que foram tomadas.
Art. 12. É necessário que seja informado a este Departamento as ações do encarregado, 
tais como recebimento e início dos trabalhos, sobrestamentos e prorrogações, sendo que, 
as eventuais solicitações de prorrogação de prazo deverão ser encaminhadas com 
antecedência mínima de 07 (sete) dias do prazo final, contendo início e término da 
prorrogação, visando tempo razoável para análise e resposta, ao término dos trabalhos 
encaminhará os autos a autoridade instauradora.

Art. 13. É dever do encarregado zelar pelo sigilo das informações.
Art. 14. O processo deverá tramitar exclusivamente pelo SEI.
Art. 15. Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STÉFANO ENES LOBÃO

PORTARIA Nº 43, DE 10 DE JULHO DE 2020

Processo 00054-00067231/2020-66.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso X do artigo 2º do Regimento Interno do Departamento de Logística e Finanças, 
aprovado pela Portaria PMDF nº 785, de 26 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo em face daN C F ROCHA EIRELI, CNPJ: 
34.596.450/0001-00,referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2020 - 
COLIC/SCG/SEGEA/SEEC-DF (38927496) e a Ata de Registro de Preços nº 014/2020 
(38927673), que têm por objeto a aquisição de Bebedouro Industrial em inox, montados e 
instalados, por atraso injustificado no fornecimento do material, conforme narra o Ofício 23 
(40849219 e 40849219) e conforme despacho do Chefe do DLF (42475461), no Processo 
SEI n. º 00054-00053057/2019-31.

Art. 2º Designar como encarregado o 2º TEN QOPMA JOAQUIM MANOEL DO 
NASCIMENTO FILHO, Mat. 21.876/65, lotado na DPMT, para conduzir os trabalhos e 
determinar que oficie nos autos do processo SEI, prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a este 
Departamento de Logística e Finanças, informando a data de recebimento e o início dos 
trabalhos.

Art. 3º Antes de iniciar, ou durante os trabalhos, o encarregado, caso julgue necessário, 
poderá procurar a ATJ/DLF para orientações referentes ao processo.

Art. 4º O Encarregado poderá utilizar os modelos disponíveis no anexo da Base de 
Conhecimento PMDF/DLF/ATJ “Apuração de irregularidade na execução contratual” 
constante do SEI.
Art. 5º O encarregado deverá fazer juntada aos autos do Presente Processo Administrativo, 
do contrato e eventuais aditamentos, solicitar documentos julgados necessários, confirmar se 
o processo consta a documentação necessária à comprovação da despesa e caso necessário, 
fazer constar, informar a importância a pagar e a comprovação da entrega do material ou da 
execução do serviço, bem como o motivo pelo qual não foi conhecido o compromisso que se 
pretende reconhecer, informar a existência da disponibilidade orçamentária em valor 
suficiente para a quitação do montante da dívida, ouvir pessoas (se for o caso), fazer 
diligências e demais providências pertinentes à apuração dos fatos, dar vistas aos autos à 
contratada por intermédio do representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
apresente defesa prévia a respeito dos fatos imputados, caso necessário, oportunizando o 
direito à ampla defesa e ao contraditório à empresa.
Art. 6º O encarregado deverá incluir e autenticar no Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI, todos e quaisquer documentos físicos que porventura vier a receber de empresa ou que 
seja relevante ao processo.
Art. 7º O encarregado deverá, ao final, produzir relatório conclusivo apresentando juízo de 
valor a respeito do que foi apurado, contendo responsabilização e devida indicação de 
penalidades à contratada por quebra de cláusula contratual, se houver, ou se é o caso de 
arquivamento do feito.
Art. 8º O encarregado deverá em seu relatório conclusivo apontar responsabilidade e/ou 
possível erro da administração, se for o caso, para posterior apuração por instrumento 
próprio. Caso haja indícios de negligência, imprudência ou dolo por parte de qualquer 
integrante da Corporação, indicá-los e requerer ao final o tombamento em sindicância ou 
Inquérito Policial Militar.
Art. 9º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento desta Portaria, conforme a Lei Federal 9.784/99, recepcionada no âmbito do 
Distrito Federal pela Lei Distrital nº 2.834/01.
Art. 10. O encarregado deverá atentar para a legislação em vigência que rege os Processos 
Administrativos, Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; Decreto Distrital 26.851, de 30 de maio de 2006 e demais normas aplicáveis ao caso 
concreto.
Art. 11. Em caso de pedido de prorrogação de prazo o encarregado deverá encaminhar a este 
Departamento, simultaneamente, justificativa para concessão e relatório parcial com todas as 
providências que foram tomadas.
Art. 12. É necessário que seja informado a este Departamento as ações do encarregado, tais 
como recebimento e início dos trabalhos, sobrestamentos e prorrogações, sendo que, as 
eventuais solicitações de prorrogação de prazo deverão ser encaminhadas com antecedência 
mínima de 07 (sete) dias do prazo final, contendo início e término da prorrogação, visando 
tempo razoável para análise e resposta, ao término dos trabalhos encaminhará os autos a 
autoridade instauradora.
Art. 13. É dever do encarregado zelar pelo sigilo das informações.
Art. 14. O processo deverá tramitar exclusivamente pelo SEI.
Art. 15. Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STÉFANO ENES LOBÃO

PORTARIA Nº 196, DE 16 DE JULHO DE 2020
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no § 1º art. 1º da 
Portaria PMDF n. 728/2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei Federal n. 8.666/1993 
c/c o art.41 do Decreto Distrital n. 32.598/2010, que aprovou as normas de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
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Art. 1º Dispensar, da Comissão Central de Gestores, conforme Ofício nº. 

636/2020 - PMDF/DLF/DPMT/SS, o 2º TEN QOPMA WELLINGTON LEITE 

DE SOUZA, Mat.24.447/3, da função de Gestor, e DESIGNAR, para Comissão 

Central de Gestores, o 2º TEN QOPMA JOAQUIM MANOEL DO 

NASCIMENTO FILHO, Mat. 21.876/6, para a função de Gestor, referente às 

Atas de Registro de Preços nº 09, 10, 11, 12, 13 e 14/2020, celebrada entre o 

Distrito Federal, por meio de sua Polícia Militar, e as empresas CURINGA 

PNEUMATICOS LTDA, ZEUS COMERCIAL EIRELI, BBW DO BRASIL 

COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, VIDENTE CONSTRUCOES E 

COMERCIO LTDA, PP PNEUS LTDA e ENGEMAQ COMPONENTES PARA 

TRATORES LTDA, nos autos do Processo SEI nº 00054-00023861/2019-95.

Art. 2º A Comissão Central de Gestores de Atas ficara composta pelo seguinte 

Membro: 2º TEN QOPMA JOAQUIM MANOEL DO NASCIMENTO FILHO, 

Mat. 21.876/6, para a função de Gestor, ST QPPMC EMERSON DO 

NASCIMENTO NOLETO, Mat. 19.991/5, para a Função de 1º Membro, e o 2º 

SGT QPPMC ADAUTO MOUSINHO DE PONTES FILHO, Mat. 20.301/7, para 

a Função de 2º Membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STÉFANO ENES LOBÃO

PORTARIA Nº 198, DE 16 DE JULHO DE 2020

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA 

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no § 1º art. 1º 

da Portaria PMDF n. 728/2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei Federal n. 

8.666/1993 c/c o art.41 do Decreto Distrital n. 32.598/2010, que aprovou as 

normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, 

resolve:

Art. 1º Dispensar, da Comissão Central de Executores, conforme Ofício nº. 

636/2020 - PMDF/DLF/DPMT/SS o 2º TEN QOPMA WELLINGTON LEITE DE 

SOUZA, Mat.24.447/3, da Função de Presidente, DESIGNANDO para tal função 

o 2º TEN QOPMA JOAQUIM MANOEL DO NASCIMENTO FILHO, Mat. 

21.876/6, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n. 36/2019 e as Notas de 

Empenho n.166, 445, 446, 447, 448, 449 e 440/2020 e as que poderão surgir deste 

processo celebrado entre o Distrito Federal, por meio de sua Polícia Militar, e as 

empresas: ZEUS COMERCIAL EIRELI, BBW DO BRASIL COMERCIO DE 

PNEUMATICO, CURINGA PNEUMATICO LTDA, VIDENTE CONSTRUÇÕES 

E COMERCIO LTDA, PP PNEUS LTDA, ENGEMAQ COMPONENTES PARA 

TRATORES LTDA e ZEUS COMERCIAL EIRELI, nos autos do Processo SEI nº 

00054-00023861/2019-95.

Art. 2º A comissão passa a ser composta pelos seguintes membros: 2º TEN 

QOPMA JOAQUIM MANOEL DO NASCIMENTO FILHO, Mat. 21.876/6, na 

função de Presidente, ST QPPMC EMERSON DO NASCIMENTO NOLETO, Mat. 

19.991/5, na função de 1º Membro e o 2º SGT QPPMC ADAUTO MOUSINHO 

DE PONTES FILHO, Mat. 20.301/7, na função de 2º Membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STÉFANO ENES LOBÃO

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL
 

PORTARIA Nº 70, DE 08 DE JUNHO DE 2020 (*)

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, 

DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista 

no inc. XVII do art. 1º da Portaria PMDF nº 727, de 15OUT2010 e a vista do que 

dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93, c/c o art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de 

dezembro de 2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária, Financeira 

e Contábil do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Designar o ST QPPMC RICARDO DANTAS MARIANO - MAT. 

21.078/1, EXECUTOR do Termo de Credenciamento nº 52/2017 – HOSPITAL 

PRONTONORTE S/A, pertencente ao Processo 054.001.577/2016. Objeto: 

prestação de serviços em saúde na área específica de URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA NAS ESPECIALIDADES DE CARDIOLOGIA E ORTOPEDIA, 

para atender aos Policiais Militares do Distrito Federal, ativos e inativos, 

pensionistas e seus dependentes legais com direito a assistência em saúde 

(beneficiários).

Art. 2º Designar o 1º SGT QPPMC SANDRO ALBERTO PINTO, MAT. 17.202/2, 

EXECUTOR do Termo de Credenciamento nº 44/2017 – ASSOCIAÇÃO DOS 

MÉDICOS DO GRUPO SANTA - AMGS, pertencente ao Processo 

054.001.577/2016. Objeto: pagamento de honorários médicos aos associados, 

cooperados e filiados da Credenciada, efetivo prestadores de serviços em hospitais 

credenciados, com o objetivo de prestar assistência médico-hospitalar e correlata 

na área específica de atendimento em urgência e emergência, uti-adulto pediátrica 

e/ou neonatal e remoções médicas, em todas as especialidades e/ou 

subespecialidades médicas, abrangendo os procedimentos descritos na 

Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos – CBHPM, 5ª

Edição, para atender aos Policiais Militares do Distrito Federal, ativos e inativos, 

pensionistas e seus dependentes legais com direito a assistência em saúde 

(beneficiários).

Art. 3º Designar o 2º SGT QPPMC MÁRIO ALBERTO MENEZES VILELA, MAT. 

22.697/1, EXECUTOR do Termo de Credenciamento nº 02/2020 – HOSPITAL 

SANTA MARTA LTDA (nome fantasia: HOSPITAL SANTA MARTA), pertencente 

ao Processo 054.001.577/2016. Objeto: prestação de serviços de assistência médico-

hospitalar e correlata na área específica de atendimento em urgência e emergência, 

Cardiologia, Cardiotocografia, Cirurgia Geral, Clínica Médica, Eletrocardiograma, 

Ginecologia / Obstetrícia, Laboratório Análises Clínicas, Laboratório Anátomo-

Patologia, Laboratório Citopatologia, Ortopedia / Traumatologia, Pediatria, Radiologia 

e Diagnóstico por Imagem, Remoções, Ressonância Magnética, Tomografia 

Computadorizada, Ultrassonografia, UTI adulto, UTI pediátrica, UTI Neonatal e 

remoções médicas, em todas as especialidades e/ou subespecialidades médicas, 

abrangendo os procedimentos descritos na Classificação Brasileira Hierarquizada de 

Procedimentos Médicos – CBHPM, 5ª Edição, para atender aos Policiais Militares do 

Distrito Federal, ativos e inativos, pensionistas e seus dependentes legais com direito a 

assistência em saúde (beneficiários).

Art. 4º Designar o 3º SGT QPPMC ALAN CORREA GUIMARÃES, MAT. 73.053/X, 

EXECUTOR do Termo de Credenciamento nº 53/2017 – HOSPITAL MARIA 

AUXILIADORA, pertencente ao Processo 054.001.577/2016. Objeto: prestação de 

serviços de assistência médico-hospitalar e correlata na área específica de atendimento 

em urgência e emergência, uti-adulto pediátrica e/ou neonatal e remoções médicas, em 

todas as especialidades e/ou subespecialidades médicas, abrangendo os procedimentos 

descritos na Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos – 

CBHPM, 5ª Edição, para atender aos Policiais Militares do Distrito Federal, ativos e 

inativos, pensionistas e seus dependentes legais com direito a assistência em saúde 

(beneficiários).

Art. 5º Designar o ST QPPMC RICARDO DANTAS MARIANO - MAT. 21.078/1, 

Primeiro suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 2º, Segundo 

suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 3º e Terceiro 

Suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 4º.

Art. 6º Designar o 1º SGT QPPMC SANDRO ALBERTO PINTO, MAT. 17.202/2, 

Primeiro suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 3º, Segundo 

suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 4º e Terceiro 

Suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 1º.

Art. 7º Designar o 3º SGT QPPMC MARIO ALBERTO MENEZES VILELA, MAT. 

22.697/1, Primeiro suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 

4º, Segundo suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 1º e 

Terceiro Suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 2º.

Art. 8º Designar o 3º SGT QPPMC ALAN CORREA GUIMARÃES, MAT. 73.053/X, 

Primeiro suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 1º, Segundo 

suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 2º e Terceiro 

Suplente do Executor do Termo de Credenciamento citado no Art. 3º.

Art. 9º Caberá ao Chefe da Subseção de Contas Médicas a função de Gestor dessa 

Comissão de Executores.

Art. 10. Aos EXECUTORES caberão a supervisão, fiscalização e acompanhamento da 

execução dos serviços objeto dos respectivos credenciamentos, bem como, realizar o 

controle dos gastos financeiros objetivando evitar que as despesas extrapolem os 

valores contratuais, em o obediência ao disposto no art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 

8.666/93, c/c o art. 41, Inciso II, §§ 3º e 4º e Incisos I, II III e IV do § 5º, tudo do 

Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e a Portaria PMDF nº 728, de 18 de 

outubro de 2010, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados na execução dos 

contratos administrativos celebrados no âmbito da Corporação e dá outras providências.

Art. 11. Os EXECUTORES ficarão responsáveis pela execução contratual do 

respectivo Termo de Credenciamento, conforme listado nos Art. 2º a 5º.

Art. 12. Os EXECUTORES de Termo de Credenciamento, em caso de não 

cumprimento de quaisquer das competências estabelecidas nesta Portaria, estarão 

sujeitos às penalidades previstas na legislação pertinente.

Art. 13. Nos afastamentos legais, o EXECUTOR deverá dar ciência ao Primeiro 

Suplente, para que dê continuidade à Execução Contratual, como também, à Subseção 

de Contas Médicas o motivo do afastamento, para fins de controle e demais medidas 

legais.

Art. 14. Os EXECUTORES deverão atestar todas as notas fiscais referentes aos 

serviços prestados referente ao respectivo Termo de Credenciamento, conforme citado 

nos Art. 1º ao 4º.

Art. 15. À Diretoria de Planejamento e Gestão de Contratos, para conhecimento e 

providências.

Art. 16. Publique-se em DODF.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGINALDO ALVINO DOS SANTOS

___________________

(*) Republicada por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 

DODF nº 115, de 22 de junho de 2020, páginas 34 e 35.
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

PORTARIA Nº 209, DE 13 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 211 e 217 da Lei 

Complementar nº 840/2011 e das previsões normativas dos incisos VIII e XL do Artigo 

100 do Decreto nº 27.784/2007, considerando o exposto no doc nº 43445777 pelo 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 00055.00068215/2019-

29 instituído pela Portaria nº 74, de 10/03/2020, e que não foi possível concluir os 

trabalhos no prazo legal, resolve:

Art. 1º Considerar dissolvida a comissão, e, de acordo com o disposto no artigo 229, da 

Lei Complementar nº 840/2011, designar, a partir do dia 27/07/2020, a comissão 

composta pelos servidores (1) FERNANDO MENDES LUCAS DE OLIVEIRA, agente 

de trânsito, mat. 250507-X, (2) JULIANA GOMYDE PORTO, agente de trânsito, mat. 

250478-2e (3) PRISCILA REZENDE DO CARMO, agente de trânsito, mat. 250506-1, 

para, sob a presidência do primeiro, apurar eventuais responsabilidades administrativas 

constantes no processo acima indicado (nº00055.00068215/2019-29), no prazo de 60 

(sessenta) dias.

Art. 2º Designar como suplente CARLA ARAÚJO CARVALHO, analista de trânsito, 

mat. 190437-X;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PORTARIA Nº 212, DE 16 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 9º, incisos IV e X do 

Regimento Interno do DETRAN/DF, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 

2007, associada aos termos dos processos 00055-00075571/2019-07 e 00055-

00006980/2020-99, com vista a dar continuidade aos trabalhos do Grupo de Trabalho 

constituído pela Portaria nº 42, de 07 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho, o qual passará a ser integrado pelos 

seguintes servidores:

I - CARLA SILVA BARBOSA, matrícula 994-6;

II - CÂNDIDA LÚCIA PINTO DA SILVA, 67.185-1;

III - HIDERALDO FERREIRA DE FARIA, matrícula 251.246-7;

IV - RAFAEL MOREIRA VITORINO, matrícula 195.209-9

Art. 2º A coordenação dos trabalhos do grupo será exercida pela servidora CARLA 

SILVA BARBOSA, matrícula 994-6.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE

SECRETARIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 64, DE 13 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA 

EXECUTIVA DE MOBILIDADE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições regimentais previstas no artigo 15 do Decreto nº 38.036, de 03 de 

março de 2017, considerando a delegação de competências conferida pelo artigo 

3º, inciso XII, da Portaria nº 48-SEMOB, de 10 de julho de 2018, publicada no 

DODF nº 133, de 16 de julho de 2018 e ainda em conformidade com as 

informações que constam no Processo SEI nº 00090-00017421/2020-04 e 00090-

00033993/2019-99, resolve:

Art. 1º Designar CLEDIONILCIO FRANCISCO DE SOUZA, matrícula nº 

178.150-2, como Membro representante da Subsecretaria de Terminais - SUTER 

no Contrato 040920/2020 firmado entre esta Secretaria de Estado de Transporte 

e Mobilidade e a Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso – FUNAP.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

WALLACE MOREIRA BASTOS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 99, DE 16 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL,

DA SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE, no uso das 
atribuições que lhe confere a Instrução nº 01, de 16 de abril de 2018, publicada no Diário 
Oficial nº 74 de 18 de abril de 2018 e em conformidade com os termos dos artigos 44 e 
45, da Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011 e do Decreto nº 39.002, de 
24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR o(a) servidor(a) LEANDRO FREITAS SILVA, 
matrícula nº 1975064, para substituir o(a) servidor(a) JOAQUIM VIEIRA DA SILVA 
FILHO, matrícula nº 02344076, no cargo de Gerente de Análise e Autorização Especial de 
Trânsito do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, Símbolo CPC-08, 
no período de 20/07/2020 a 03/08/2020, por motivo de férias regulamentares do(a) titular 
do cargo.

CARLOS GERALDO CAIXETA CRUZ

COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 17 DE JULHO DE 2020

O COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DO DEPARTAMENTO 

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE, usando das atribuições regimentais que 

lhes são conferidas pelo Artigo 31 do Decreto nº 37.949 de 12 de janeiro de 2017, 

combinado com a Instrução Nº 228 de 08 de Novembro de 2016 – DG, e de acordo com 

as disposições contidas no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e suas 

alterações, resolve:

Art. 1º Designar ELIZEU DE JESUS LOPES matrícula 0221525x como executor e 

designar JOHNES ALTAMIRO VIEIRA DOS SANTOS, matricula 222573-5 como 

suplente do Contrato 078/2019, Processo 00113-00000531/2019-52, celebrado com a 

empresa PANACOPY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICO LTDA , 

cujo objeto é a prestação de serviços de outsourcing, bem como: a disponibilização e 

instalação de dispositivos de impressão, cópia e digitalização; o suporte técnico; a 

manutenção; o fornecimento de consumíveis(exceto papel); treinamento de usuários; a 

gestão de resíduos a que se refere a Lei 12.305/2010 (gestão pela própria contratada dos 

resíduos gerados pelo contrato); o fornecimento de sistemas de medição e controle 

eletrônico capazes de gerenciar os equipamentos e serviços prestados, pelo prazo de 48 

(quarenta e oito) meses

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GERALDO DE MELO

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 434, DE 15 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, 

de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e, delegadas 

pelo art. 1º, incisos XIII e XXII, da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019, publicada no 

DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em vista o contido no art. 3º, do 

Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR JOSÉ ALVES 

DE OLIVEIRA, matrícula nº 217.917-2, ocupante do cargo de Técnico Socioeducativo, 

para substituir o cargo de Chefe, da Unidade de Apoio Administrativo ao Conselho 

Tutelar de Ceilândia IV, da Coordenação de Apoio aos Conselhos Tutelares, da 

Subsecretaria de Políticas para Crianças e Adolescentes, da Secretaria de Estado de Justiça 

e Cidadania do Distrito Federal, em seus impedimentos ou afastamentos legais, a contar 

de 01/07/2020.

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 435, DE 15 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, 

de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e, delegadas 

pelo art. 1º, incisos XIII e XXII, da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019, publicada no 

DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em vista o contido no art. 3º, do 

Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR DÉBORA 

ISAURA DE MACEDO, matrícula nº 240.179-7, ocupante do cargo de Agente 

Socioeducativo, para substituir CLIVE TORRES COELHO, matrícula nº 215.752-7, no 

cargo de Chefe de Plantão, da Gerência de Segurança, da Unidade de Internação de Santa 

Maria, da Coordenação de Internação, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da 

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, na data de 22/06/2020, por 

motivo de abono de ponto.

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO
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PORTARIA Nº 436, DE 15 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 

26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo 

art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019, publicada no 

DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em vista o contido no art. 3º do 

Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Designar CAMILA SILVA GOMES, matrícula nº 238.020-X, ocupante do cargo 

de Agente Socioeducativo, para substituir RAÍZA TEMPORIM DE ALENCAR, 

matrícula nº 237.966-X, no cargo de Chefe de Plantão, código SIGRH nº 02802924, da 

Gerência de Segurança, da Unidade de Internação Provisória de São Sebastião, da 

Coordenação de Internação, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de 

Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em seus impedimentos ou afastamentos 

legais, a contar de 27/06/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 437, DE 16 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 

26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo 

art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019, publicada no 

DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pág. 12, e tendo em vista o contido no art. 3º do 

Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: DESIGNAR JULIANA DE 

MORAES TORRES, matrícula nº 215.773-X, ocupante do cargo de Agente 

Socioeducativo, para substituir o cargo de Gerente, da Gerência de Atendimento em Meio 

Aberto de Samambaia, da Diretoria do Meio Aberto, da Coordenação de Semiliberdade e 

de Meio Aberto, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de 

Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em seus impedimentos ou afastamentos legais, a 

contar de 22/06/2020.

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 261, DE 16 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso XI, do Regimento Interno aprovado pelo 

Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e o disposto no caput do Artigo 67, da Lei nº 

8.666/93 combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de 

dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, resolve:

Art. 1º Designar RENATO RINALDI MEIRELES, matrícula nº 237.494-3 e DANIELLE 

CRISTINA SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 242.489-4, para atuar como Executor 

Titular e Executor Suplente, respectivamente, da Nota de Empenho 2020NE00610, 

emitida para MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, que tem por 

objeto a aquisição de material de consumo: ÓCULOS DE PROTEÇÃO, MATERIAL: 

LENTES DE POLICARBONATO COM 180º, APRESENTAÇÃO: FUMÊ COM 

PROTEÇÃO CONTRA OS RAIOS UVA/ UVB. - UNIDADE: UNIDADE, Nota de 

Empenho 2020NE00611, emitida para C.I.D PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 

EIRELI, que tem por objeto a aquisição de material de consumo: JALECO, MATERIAL: 

SEMI DESCARTÁVEL, EM TNT, GRAMATURA MÍNIMA DE 50G/M², GOLA DE 

PADRE, PUNHO EM MALHA, BOTÕES E DOIS BOLSOS LATERAIS, COR 

BRANCA, TAMANHO P. - UNIDADE: UN, Nota de Empenho 2020NE00612, emitida 

para MARLUVAS CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA, que tem por objeto a 

aquisição de material de consumo: BOTINA DE SEGURANÇA,MATERIAL: 

BORRACHA NITRÍLICA, CARACTERÍSCAS ADICIONAIS: FECHAMENTO COM 

ELÁSCO NA COR DO CALÇADO, CANO COM ALTURA MÍNIMA DE 113 MM, 

COM PERSONALIZAÇÃO, COR: PRETA, TAMANHO: A ESCOLHER. - UNIDADE: 

PAR. eNota de Empenho 2020NE00613, emitida para PROVIDER PROD. 

HOSPITALARES E SANEANTES LTDA EPP, que tem por objeto a aquisição de 

material de consumo: TOUCA,CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DESCARTÁVEL, EM 

TNT, COR BRANCA, TAMANHO ÚNICO, CAIXA COM 100 UNIDADES. - 

UNIDADE: CX. constante no Processo SEI-GDF nº 00400-00020809/2020-24.

Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo 

67 da Lei Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004 - SEPLAG e no Capítulo 

VII do Decreto 32.598/2010.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 

INSTRUÇÃO Nº 22, DE 16 DE JULHO DE 2020

A DIRETORA EXECUTIVA, DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

PRESO DO DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

CIDADANIA DISTRITO DO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

Artigo 24, XI do Decreto nº 10.144, de 19 de fevereiro de 1987, resolve:

Art. 1º Designar ISAIAS MEDEIROS DE CASTRO, matrícula nº 275.532-7, para sem 

prejuízo de suas funções, atuar como Executor de Contrato, no Contrato Nº 01/2020, 

referente a Prestação de serviços de, com emprego de mão de obra de presos, do regime 

fechado ou semiaberto do Sistema Penitenciário do Distrito Federal, pela 

CONTRATADA, com vistas a oferta de trabalho à população carcerária através de postos 

laborais geridos pela CONTRATANTE, promovendo atividades de capacitação e 

produção no ramo de panificação nas dependências do Bloco D, da Penitenciária I do 

Distrito Federal - PDF I, constante no Processo SEI-GDF Nº 00056-00001534/2019-26, 

conforme dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e o § 4º do artigo 

41, do Decreto nº 32.598/2010.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

DEUSELITA PEREIRA MARTINS

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO 
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 50, DE 17 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF 

LEGAL, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II e IV do art. 2º da 

Portaria nº 2 - DF LEGAL, de 18 de junho de 2019, c/c o Decreto n° 39.002, de 

24 de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

DESIGNAR FLAVIA LIMA PEREIRA DIAS, matrícula 46.209-8, Assessor, para 

substituir MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO, matrícula 40.780-1, 

Chefe, Símbolo CPE-06, da Unidade de Instrução e Análise de Recursos da 

Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF 

Legal, no período de 03.07.2020 a 01.08.2020, por motivo de licença em pessoa 

da família do titular.

DESIGNAR FABIO MONTEIRO DO NASCIMENTO, matrícula 91.531-9, 

Gerente, para substituir ERLON RIBEIRO COELHO, matrícula 40.623-6, Diretor, 

Símbolo CPE-07, da Diretoria de Fiscalização Área 01, da Coordenação de 

Fiscalização, da Subsecretaria de Fiscalização de Obras da Secretaria de Estado de 

Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 

13.07.2020 a 22.07.2020, por motivo de férias do titular.

DESIGNAR SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 43.549-X, Gerente, 

para substituir FRANCISCO CELIO CARMO XIMENES, matrícula 41.241-4, 

Diretor, Símbolo CPE-07, da Diretoria Operacional, da Subsecretaria de 

Operações da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito 

Federal - DF Legal, no período de 04.07.2020 a 01.09.2020, por motivo de licença 

médica do titular.

DESIGNAR MARIZA LIBANO DE ALMEIDA RODRIGUES, matrícula 43.045-

5, Inspetor Fiscal, para substituir EDIVALDO PEREIRA DE BASTOS, matrícula 

83.736-9, Chefe, Símbolo CPC-06, do Núcleo de Fiscalização Área 1, da Gerência 

de Fiscalização Área 1, da Diretoria de Fiscalização Área 01, da Coordenação de 

Fiscalização, da Subsecretaria de Fiscalização de Resíduos da Secretaria de Estado 

de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 

08.07.2020 a 22.07.2020, por motivo de férias do titular.

TORNAR PÚBLICA, para fins de regularização funcional e financeira, a 

suspensão do usufruto das férias relativas ao exercício de 2019, por imperiosa 

necessidade do serviço com base no Art. 128, da Lei Complementar n° 840/2011, 

do servidor VALTERSON DA SILVA, matrícula 40.959-6, referente ao período 

de 06.07.2020 a 15.07.2020, Processo SEI n° 04017-00009644/2019-35. Fica 

assegurado ao servidor o gozo de férias pelos dias suspensos, no período de 

13.10.2020 a 22.10.2020.

TORNAR PÚBLICA, para fins de regularização funcional e financeira, a suspensão do 

usufruto das férias relativas ao exercício de 2020, por imperiosa necessidade do serviço 

com base no Art. 128, da Lei Complementar n° 840/2011, da servidora DIVINA MARIA 

DA CUNHA, matricula 42.860-4, referente ao período de 08.06.2020 a 22.06.2020, 

Processo SEI n° 04017-00009032/2019-42. Fica assegurado à servidora o gozo de férias 

pelos dias suspensos, no período de 13.10.2020 a 27.10.2020.
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TORNAR PÚBLICA, para fins de regularização funcional e financeira, a 

suspensão do usufruto das férias relativas ao exercício de 2020, por imperiosa 

necessidade do serviço com base no Art. 128, da Lei Complementar n° 840/2011, 

da servidora MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVERIO, matricula 42.704-7, 

referente ao período de 22.05.2020 a 31.05.2020, Processo SEI n° 04017-

00006857/2020-49. Fica assegurado à servidora o gozo de férias pelos dias 

suspensos, no período de 22.07.2020 a 31.07.2020.

TORNAR PÚBLICA, para fins de regularização funcional e financeira, a 

suspensão do usufruto das férias relativas ao exercício de 2020, por imperiosa 

necessidade do serviço com base no Art. 128, da Lei Complementar n° 840/2011, 

da servidora ANNE AMARO OLIVEIRA, matricula 83.317-7, referente ao 

período de 01.07.2020 a 10.07.2020, Processo SEI n° 04017-00012231/2019-38. 

Fica assegurado à servidora o gozo de férias pelos dias suspensos, no período de 

28.10.2020 a 06.11.2020.

VALTERSON DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 17 DE JULHO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO 

DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso da 

competência conferida pelo Art. 4º, inciso III, da Portaria nº 02, de 18 de junho de 

2019, publicada no DODF nº. 115, de 19 de junho de 2019, p. 04, resolve: 

AVERBAR o tempo de serviço e de contribuição prestado à iniciativa privada pela 

servidora EDNA LOURENÇO SANTOS DAS CHAGAS, Inspetor Fiscal, 

matrícula 42.937-6, no total de 2.018 (dois mil e dezoito) dias referente aos 

períodos 01/02/1988 a 15/09/1989, 01/11/1990 a 09/02/1991, 01/03/1991 a 

19/10/1994, contados somente para efeito de aposentadoria e disponibilidade com 

amparo no Art. 166, inciso II, da Lei Complementar nº. 840/2011, conforme 

Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, anexa ao Processo Sei nº. 04017.00007843/2020-42.

ROSELAINE ALVES VALLADÃO

RETIFICAÇÃO

Na Instrução de Serviço nº 01, de 27 janeiro de 2017, publicada no DODF nº 021, de 30 

de janeiro de 2017, p.64, no ato que concedeu averbação tempo de contribuição INSS, à 

servidora ALDANICE VIEIRA DE MELLO, matrícula 43.368-3, Inspetor Fiscal, para 

ONDE SE LÊ: "...2.669 dias...", LEIA-SE: "...2.666 dias...".

SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 84, DE 17 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO 

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 56, inciso VII, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 40.158, de 08 de 

outubro de 2019, e com base no artigo 67, da Lei nº 8.666/1993, e do Decreto nº 

32.598/2010, que Aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, 

Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Dispensar ELIZABETE BORGES E BORGES, matrícula nº 274.459-7, da 

função de Executora do Contrato nº 004/2015-SINESP, conforme designada na 

Portaria nº 77, de 06 de maio de 2019, publicada no DODF nº 85, de 08 de maio 

de 2019, página 29.

Art. 2º Designar DANILO EDSON HAYAKAWA, matrícula nº 273.809-0, e/ou 

JESSICA CARNEIRO DE ALMEIDA, matrícula nº 273.872-4, servidores da 

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, como 

Executores do Contrato nº 004/2015-SINESP, cujo objeto é a execução de 

pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes 

especiais em Vicente Pires - DF (LOTE 06), consoante especifica o Edital de 

Concorrência n°. 019/2014 – ASCAL/PRES/NOVACAP.

Art. 3º Os servidores relacionados nos artigos anteriores deverão supervisionar, 

fiscalizar, acompanhar a execução e atestar as notas fiscais do Contrato de acordo 

com o artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, e artigo 67, da Lei nº 

8666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 85, DE 17 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, inciso VII,

do Regimento aprovado pelo Decreto nº 40.158, de 08 de outubro de 2019, e com 

base no artigo 67, da Lei nº 8.666/1993, e do Decreto nº 32.598/2010, que Aprova as 

Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do 

Distrito Federal, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Dispensar ELIZABETE BORGES E BORGES, matrícula nº 274.459-7, da 

função de Executora dos Contratos nº 005/2015-SINESP (Lote 07) e nº 008/2015-

SINESP (Lote 01), conforme designada na Portaria nº 77, de 06 de maio de 2019, 

publicada no DODF nº 85, de 08 de maio de 2019, página 29.

Art. 2º Designar DANILO EDSON HAYAKAWA, matrícula nº 273.809-0, e/ou 

CARLOS AUGUSTO BUENO VIEIRA, matrícula nº 276.668-X, ambos servidores 

da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, como 

Executores dos Contratos nº 005/2015-SINESP (Lote 07)e nº 008/2015-SINESP 

(Lote 01), cujos objetos são a execução de pavimentação asfáltica, meios-fios, 

drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente Pires - DF, 

consoante especifica o Edital de Concorrência nº 019/2014 - 

ASCAL/PRES/NOVACAP, processo 110.000.2016/2014, nos termos do Padrão nº 

09/2002.

Art. 3º Os servidores relacionados nos artigos anteriores deverão supervisionar, 

fiscalizar, acompanhar a execução e atestar as notas fiscais do Contrato de acordo 

com o artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, e artigo 67, da Lei nº 8666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 34, DE 17 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 105, Inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e 

tendo em vista as disposições contidas no Decreto nº 36.419, de 25 de março de 2015, 

resolve:

Art. 1º Dispensar PRISCILLA PEREIRA MOURA, matrícula nº 186.320-0, da função 

de membro representante de unidade da SEAGRI/DF, do Grupo de Trabalho instituído 

pela Portaria SEAGRI nº 82, de 26 de agosto de 2019, publicado no DODF nº 162, de 

27 de agosto de 2019.

Art. 2º Designar DENISE MARIA NUNES MARTINS, matrícula nº 1662393-2, como 

membro representante de unidade da SEAGRI/DF, para compor o referido Grupo de 

Trabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CANDIDO TELES DE ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 154, DE 17 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 

RURAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo artigo 5º, inciso I, letra “c”, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, 

resolve: CONCEDER AUXÍLIO NATALIDADE, nos termos do art. 96, § 2º, da Lei 

Complementar nº 840/2011, a servidora PRISCILLA PEREIRA MOURA, matrícula nº 

186329-0, pela dependente Carolina Moura Motta, nascida em 22/06/2020, conforme 

Processo SEI nº 00070-00003499/2020-16.

FRANCISCO GLADESTONE MATIAS MORENO FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 174, DE 14 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 

no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, 

publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela 

Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril 

de 2020, página 08, e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em 

vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 

2016, resolve:
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Art. 1º Designar a Servidora SÂMEA LARISSE ANDRADE - matrícula nº 243.613-2 - 

Chefe da Assessoria de Comunicação (interina), como Executora para 

acompanhamento na contratação de empresa especializada do ramo, para a prestação de 

serviços de produção de fotolitos/gravação de chapas offset e impressão de banner, para 

atender às necessidades da Assessoria de Comunicação da Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa (SECEC-DF), conforme processo SEI nº 00150-00000755/2020-33, 

competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a presente contratação em todas as fases, 

conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 

2010, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei Distrital nº 5.163, de 26 

de agosto de 2013, se for o caso.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 177, DE 17 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no 

uso das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 

2020, publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, resolve: CONCEDER 

Licença Paternidade de 30 (trinta) dias consecutivos, no período de 14/07/2020 a 

13/08/2020, ao servidor IAN ALENCAR DE LACERDA FERRAZ, matrícula nº 241.632-

8, pelo nascimento de sua filha Laura Lopes Ferraz, em 14/07/2020, conforme 

documentação apresentada no processo nº 00150-00003741/2020-71, sendo 07 (sete) dias 

nos termos do artigo 150 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e 

prorrogação de 23 (vinte e três) dias nos termos do artigo 2º do Decreto nº 37.669, de 29 

de setembro de 2016.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CHEFIA DE GABINETE
 

PORTARIA Nº 49, DE 16 DE JULHO DE 2020

A CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento na 

competência delegada por meio do art. 2º, VI, VII e VIII, da Portaria Nº 215, de 06 de 

agosto de 2018, publicada no DODF nº 232, de 07/12/2018, no exercício da competência 

inscrita no art. 211, § 1º c/c art. 255, II, "b", da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:

Art. 1º Reinstaurar, tendo em vista o que consta do JULGAMENTO Nº 14/2020, DODF 

nº 132, de 15/07/2020, bem assim o que consta do DOC. SEI! nº 42500981, Processo 

Sindicante, de caráter investigativo, e constituir Comissão com a finalidade de apurar as 

irregularidades administrativas constantes do Processo nº 0017-000916/2008, identificar 

os responsáveis e, se for o caso, prosseguir com o rito processual estabelecido na Lei 

Complementar nº 840/2011, nos termos previstos no artigo 215, III, e §§ 1º e 2º, desta 

mesma Lei.

Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 30 (trinta) dias, nos 

termos da Lei, por Comissão composta pelos seguintes servidores, todos estáveis e em 

exercício nesta Secretaria, cabendo ao Presidente a designação do Secretário da Comissão, 

na forma estabelecida pelo art. 229, § 5º, da Lei Complementar nº 840/2011:

I - ELIZABETH PORFÍRIA DE SOUSA ANDRADE, Técnico em Assistência Social, 

matrícula 103.640-8, Presidente;

II - LORENA CARMO DE SOUZA, Técnico em Assistência Social, matrícula 179.068-4, 

Membro e Presidente Suplente;

III - MILENE DOS SANTOS GONÇALVES, Especialista em Assistência Social, 

matrícula 189.328-9, Membro;

IV - GIBRAN MAGNO MUNIZ, Analista em Políticas Púbicas e Gestão Governamental, 

matrícula 175.024-0, Membro Suplente, na forma do art. 229, §7º, da Lei Complementar 

nº 840/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELAYNE RANGEL

PORTARIA Nº 50, DE 16 DE JULHO DE 2020

A CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento na 

competência delegada por meio do art. 2º, VI, VII e VIII, da Portaria Nº 215, de 06 de 

agosto de 2018, publicada no DODF nº 232, de 07/12/2018, no exercício da competência 

inscrita no art. 211, § 1º c/c art. 255, II, "b", da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:

Art. 1º Reinstaurar, tendo em vista o que consta do JULGAMENTO Nº 16/2020, DODF 

nº 132, de 15/07/2020, bem assim o que consta do DOC. SEI! nº 43181007, Processo 

Sindicante, de caráter investigativo, e constituir Comissão com a finalidade de apurar as 

irregularidades administrativas constantes do Processo nº 0380-001963/2013, identificar

os responsáveis e, se for o caso, prosseguir com o rito processual estabelecido na Lei 

Complementar nº 840/2011, nos termos previstos no artigo 215, III, e §§ 1º e 2º, desta 

mesma Lei.

Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 30 (trinta) dias, nos 

termos da Lei, por Comissão composta pelos seguintes servidores, todos estáveis e em 

exercício nesta Secretaria, cabendo ao Presidente a designação do Secretário da Comissão, 

na forma estabelecida pelo art. 229, § 5º, da Lei Complementar nº 840/2011:

I - LISIANE ALVES VIEIRA, Técnico em Assistência Social, matrícula 184.731-7, 

Presidente;

II - MILENE DOS SANTOS GONÇALVES, Especialista em Assistência Social, 

matrícula 189.328-9, Membro e Presidente Suplente;

III - ELIZABETH PORFÍRIA DE SOUSA ANDRADE, Técnico em Assistência Social, 

matrícula 103.640-8, Membro;

IV - GIBRAN MAGNO MUNIZ, Analista em Políticas Púbicas e Gestão Governamental, 

matrícula 175.024-0, Membro Suplente, na forma do art. 229, §7º, da Lei Complementar 

nº 840/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELAYNE RANGEL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 81, DE 16 DE JULHO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 

suas legais e tendo em visto o disposto no artigo 6º, inciso III, alínea "b)", da Portaria nº 

215, de 06 de agosto de 2018, da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento 

Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal, publicada no 

DODF nº 232, de 07 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar, conforme Formulário nº 1/2020-

SEDES/GAB/SUAG/COBRAM/DEAM, (documento SEI nº 43482335), do processo SEI 

nº 0431-000168/2017, a servidora NATHALIA FEITOSA DE FRANÇA, matrícula nº 

02773465, para atuar como SUPLENTE, na execução do Termo de Cessão de Uso de 

Bem Imóvel nº 004/2017, celebrado entre a SEDESTMIDH e o SERVIÇO DE LIMPEZA 

URBANA - SLU, cujo objeto consiste na cessão de uso, sem ônus para a SEDESTMIDH, 

do terreno localizado na Quadra 10, Área Especial 01, Sobradinho/DF, para implantação 

de Ponto de Entrega de Volumes - PEV, em conformidade com a Lei Distrital nº 5.730, de 

24 de outubro de 2016, e do artigo 17, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações. No caso de impedimento legal, o servidor designado será substituído pela 

Chefia Imediata.

Art. 2º A servidora acima relacionada deverá observar as normas dispostas no Decreto nº 

32.598/2020, de 15 de dezembro de 2010, em especial as previstas no Capítulo VII; na 

Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, da Secretária de Estado de Gestão 

Administrativa do Distrito Federal, publicada no DODF nº 38, de 26 de fevereiro de 2004; 

Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, da Secretária de Estado de Gestão Administrativa 

do Distrito Federal, publicada no DODF nº 83, de 04 de maio de 2004; Ordem de Serviço 

nº 19, de 10 de fevereiro de 2017, da Subsecretária de Administração Geral, da Secretaria 

de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos 

Humanos do Distrito Federal, publicada no DODF nº 33, de 15 de fevereiro de 2017; nos 

artigos 66 e 67 da Lei nº 8.666/1993; e no Parecer Normativo nº 1030/2019, da 

PROCAD/PGDF.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

RAFAEL TOMAZ DE MAGALHÃES SAUD

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 118, DE 13 DE JULHO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENAÇÃO 

ADMINISTRATIVA, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8°, inciso III, alínea “f”, da 

Portaria n° 215, de 06 de agosto de 2018, republicada no DODF n° 232, de 07 de 

dezembro de 2018, página 23, em conformidade com o artigo 150 da Lei Complementar 

n° 840/2011 e o Decreto nº 37.669/2016, resolve : CONCEDER Licença Paternidade com 

prorrogação ao servidor ESTEVÃO CARNEIRO DA SILVA, matrícula 175025-9, no 

período de 19/04/2020 a 18/05/2020, conforme Processo 00431-00005475/2020-29.

LARISSA CINTHIA DA SILVA BARRETO LIMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 121, DE 16 DE JULHO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENAÇÃO 

ADMINISTRATIVA, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe delega a Portaria 215, de 06 de agosto de 2018, 

republicada no DODF n° 232, de 07/12/2018, art. 8°, inciso III, alínea "d" resolve:
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TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço de 13 de fevereiro de 2015, publicada no 

DODF nº 35, de 19/02/2015, página 8: "AVERBAR tempo de serviço prestado por 

VALDIVINA IRENE DE OLIVEIRA, matrícula 0381349, cargo: Técnico em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental, Processo nº 380.000066/2015: 274 dias, no período de 

01/08/1983 a 30/04/1984, 91 dias, no período de 01/04/1981 a 30/06/1981 conforme 

certidão expedida pelo INSS, contados somente para efeito de aposentadoria."

TORNAR SEM EFEITO as retificações publicada no DODF nº 217, de 13/11/2017, 

página 23: "Na Ordem de Serviço de 22 de janeiro de 2015, publicada no DODF nº 22, de 

29 DE JANEIRO DE 2015, página 78, referente à averbação de tempo de serviço prestado 

pela servidora VALDIVINA IRENE DE OLIVEIRA, ONDE SE LÊ: "...averba: 800 dias, 

no período de 06/02/1991 a 15/04/1993, conforme certidão expedida pela então FSS-DF, 

contados para os efeitos de aposentadoria...", LEIA-SE: "...averba: 799 dias, no período de 

06/02/1991 a 14/04/1993, conforme certidão expedida pela então FSS-DF, contados para 

os efeitos de aposentadoria e adicionais...", com fundamento no PARECER Nº 319/2014- 

P R O P E S - P G D F. Na Ordem de Serviço nº 37, de 27 de outubro de 2017, publicada 

no DODF nº 209, de 31 de outubro de 2017, página 27, referente à averbação de tempo de 

serviço prestado pela servidora VALDIVINA IRENE DE OLIVEIRA, ONDE SE LÊ: 

"...contados para os efeitos de aposentadoria e adicionais...", LEIA-SE "...contados para os 

efeitos de aposentadoria e adicionais...", com fundamento no PARECER Nº 319/2014-

PROPES-PGDF."

LARISSA CINTHIA DA SILVA BARRETO LIMA

RETIFICAÇÃO

Na Ordem de Serviço nº 63, de 20 de abril de 2020, publicada no DODF nº 75, de 22 de 

abril de 2020, página 57, relativa ao tempo de serviço prestado pela servidora SANDRA 

MARGARETH PIRES, matrícula 1793640, ONDE SE LÊ: "AVERBAR o tempo de 

serviço de efetivo exercício prestado pela servidora SANDRA MARGARETH PIRES, 

matrícula 1793640, Especialista em Assistência Social: 3902 (três mil e novecentos e 

dois) dias, correspondendo a 10 anos, 8 meses e 12 dias, relativos aos períodos de 

13/02/1995 a 12/03/1995, 13/03/1995 a 31/03/1997, 01/04/1997 a 30/04/1997, 01/05/1997 

a 30/06/1997, 01/07/1997 a 31/01/1999, 01/02/1999 a 30/04/1999, 01/06/1999 a 

30/11/1999, 01/12/1999 a 28/02/2001, 01/09/2002 a 31/01/2003, 03/02/2003 a 

30/06/2003, 01/07/2003 a 30/11/2003, 01/02/2004 a 30/04/2004, 01/05/2004 a 

31/12/2004, 01/03/2007 a 21/01/2008, 22/01/2008 a 30/06/2008, 01/07/2008 a 

31/07/2008, 01/08/2008 a 01/02/2009, 06/02/2009 a 31/05/2009, 01/10/2011 a 

31/10/2011, 01/12/2011 a 31/12/2011, 01/03/2012 a 31/03/2012 e 01/06/2012 a 

30/06/2012, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, para efeitos de aposentadoria, e autos do Processo nº 00431-

00004086/2020-86.", LEIA-SE: ".AVERBAR o tempo de serviço de efetivo exercício 

prestado pela servidora SANDRA MARGARETH PIRES, matrícula 1793640, 

Especialista em Assistência Social: 3782 (três mil e setecentos e oitenta e dois) dias, 

correspondendo a 10 anos, 4 meses e 12 dias, relativos aos períodos de 13/02/1995 a 

12/03/1995, 13/03/1995 a 31/03/1997, 01/04/1997 a 30/04/1997, 01/05/1997 a 

30/06/1997, 01/07/1997 a 31/01/1999, 01/02/1999 a 30/04/1999, 01/06/1999 a 

30/11/1999, 01/12/1999 a 28/02/2001, 01/09/2002 a 31/01/2003, 03/02/2003 a 

30/06/2003, 01/07/2003 a 30/11/2003, 01/02/2004 a 30/04/2004, 01/05/2004 a 

31/12/2004, 01/03/2007 a 21/01/2008, 22/01/2008 a 30/06/2008, 01/07/2008 a 

31/07/2008, 01/08/2008 a 01/02/2009 e 06/02/2009 a 31/05/2009, conforme Certidão de 

Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para 

efeitos de aposentadoria, e autos do Processo nº 00431-00004086/2020-86".

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 121, DE 13 DE JULHO DE 2020

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no 

uso das atribuições que lhe conferem os dispostos nos incisos V e VII, do art. 105 da Lei 

Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Designar CARLOS ALBERTO FERREIRA NETTO, matrícula nº 02746646, para 

atuar como substituto legal do titular do cargo de Diretor, Símbolo CPE-07, da Diretoria 

de Apoio aos Atletas, da Coordenação de Políticas do Esporte, da Subsecretaria de 

Esporte, Lazer e Espaços Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do 

Distrito Federal em caso de licenças, afastamentos, férias e demais ausências ou 

impedimentos legais ou regulamentares e/ou na vacância do cargo à contar de 07/07/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

CELINA LEÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 130, DE 17 DE JULHO DE 2020

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE 

BRASÍLIA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 1.813, de 30 de dezembro de 

1997, pelo Estatuto e pelo Regimento Interno da Fundação, resolve:

Art. 1º Designar SHEILA MARIA SOUZA NUNES, matrícula nº 276.894-1, em 

substituição a ex servidora CINTHIA NUNES MENDES DE SOUSA, como Presidente 

da Comissão de Executores do Contrato de Prestação de Serviços nº 39.439/2019, 

celebrado entre a FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA e a ADTEL 

TECNOLOGIA EIRELI, constante no processo FJZB nº 0196-000054/2016.

Art. 2º A comissão passa a ser composta pelas servidoras: SHEILA MARIA SOUZA 

NUNES, matrícula nº 276.894-1; EVAMARLISOARES, matrícula nº 94.361-4; e 

NEIDE COSTA DA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 275.038-4, para, sob a 

presidência da primeira, comporem a comissão de executores do referido Contrato.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 45, DE 16 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do art. 105, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto na legislação da Aprendizagem 

do Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, bem como o disposto no art. 2º do 

Decreto nº 39.995, de 06 de agosto de 2019, resolve:

Art. 1° Designar ALEX RODRIGUES DA COSTA, Matrícula 277.582-4, e RANULFO 

DO NASCIMENTO, Matrícula 276.644-2, como executores titular e suplente, 

respectivamente, para atuarem como responsáveis pela fiscalização do Acordo de 

Cooperação Técnica objeto dos autos do Processo nº 04012-00001078/2020-98, 

celebrado entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Trabalho do 

Distrito Federal, e a Organização da Sociedade Civil – OSC Assistência Social Casa 

Azul e a Auto Viação Marechal LTDA., visando o desenvolvimento de ações para a 

contratação de serviços de Entidade Qualificadora de Aprendizagem para 

operacionalizar o programa de aprendizagem voltada à formação técnico profissional 

metódico de adolescentes e jovens na faixa etária entre 14 e 24 anos, conforme 

legislação da Aprendizagem, disposta no Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

THALES MENDES FERREIRA

CONTROLADORIA GERAL

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO 
ADMINISTRATIVA

 

ORDEM DE SERVIÇO N° 59, DE 16 DE JULHO DE 2020

Instaura Tomada de Contas Especial.

A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA 

CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência 

estabelecida pelo Decreto n° 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 

23, de 03 de fevereiro de 2016, combinado com o Art. 1º, inciso VII, da Portaria nº 71, 

de 27 de fevereiro de 2019, publicada no DODF nº 44, de 07 de março de 2019 e 

considerando o disposto na Resolução TCDF nº 102, de 15 de julho de 1998, publicada 

no DODF nº 135, de 20 de julho de 1998 e da Instrução Normativa nº 4, de 21 de 

dezembro de 2016, publicada no DODF de 22 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, em 

cumprimento à Decisão nº 2248/2020-TCDF, apurar os fatos, identificar os responsáveis 

e quantificar o dano causado ao Erário do Distrito Federal relacionado ao Processo SEI 

nº 0480-001649/2010, referente a contratação de iluminação temática para os Carnavais 

de 2009 e 2010, a ser conduzida pela Comissão presidida pelo servidor SILVIO CÉSAR 

RIBEIRO FLORENTINO, denominada "CPTCE 19", constituída por meio do Art. 1º da 

Ordem de Serviço nº 51, de 3 de setembro de 2013, publicada no DODF nº 184, de 4 de 

setembro de 2013, p. 18, alterada pela Ordem de Serviço nº 18, de 04 de março de 

2020, publicada no DODF nº 43, de 5 de março de 2020, página 63.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA DA SILVA BARBOSA
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 07/2020
Processo: 00040-00030844/2019-54. SEEC, na qualidade de CEDENTE e a 
SECRETARIA DE ESTADO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
DISTRITO FEDERAL (SEDES), na qualidade de CESSIONÁRIA. DO OBJETO: 2.1 - O 
presente Termo, conforme o art. 1º da Lei 5.730/2016, tem por objetivo a cessão de uso 
não onerosa do imóvel, que possui um espaço físico correspondente a área de 2.641,28 m², 
localizado sob o endereço SIA Trecho 06, Lotes 250, 260, 270, 280 e 290, Brasília - DF, 
TEI: 6151/17, com registro cartorial sob número de matrícula R-1-103.339, no Cartório do 
4º Ofício do Registro de Imóveis, e Inscrição na Secretaria de Estado de Economia sob o 
número 48164291; 2.2 - O Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Cessão, 
independentemente de transcrição; 2.3 - Da finalidade: O espaço físico a ser cedido à 
SEDES destina-se a Gerência de Material - GEMAT (Almoxarifado) do seu almoxarifado, 
haja vista que até a presente data não possui imóvel próprio, necessitando de um prazo de 
24 meses para providências quanto a construção da edificação, conforme disposto no 
Ofício Nº 62/2020 - SEDES/GAB; 2.4 - Da nulidade: É vedado à CESSIONÁRIA dar 
finalidade diversa da prevista no item 2.3.1, sob pena de nulidade do presente Termo, nos 
moldes do art. 5º da Lei nº 5.730/2016. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O Termo terá 
vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, facultada sua 
prorrogação no limite da legislação vigente. DA ASSINATURA: 14/07/2020. DOS 
SIGNATÁRIOS: Pela SEEC: ANALICE MARQUES DA SILVA, Subsecretária de 
Compras Governamentais - Interina e pela CONTRATADA: MAYARA NORONHA DE 
ALBUQUERQUE ROCHA, na qualidade de Secretária de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal.

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 0152/2020

Processo: 00196-00000469/2019-26, Pregão Eletrônico n.º 005/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 25 de junho de 2020. Objeto: registro de preços visando a 
aquisição de Medicamentos para uso Veterinário. Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: FCIA VETER PET LTDA - CNPJ: 04.664.903/0001-28, itens 17, 18, 26, 
47, 55, 59 e 60. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de 
Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 0153/2020
Processo:00196-00000469/2019-26, Pregão Eletrônico n.º 005/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 25 de junho de 2020. Objeto: registro de preços visando a 
aquisição de Medicamentos para uso Veterinário. Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: AGRO VERDE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA - ME - CNPJ: 04.919.005/0001-73, itens 27, 35, 52 e 65. A Ata, na íntegra, será 
disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 0154/2020
Processo:00196-00000469/2019-26, Pregão Eletrônico n.º 005/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 25 de junho de 2020. Objeto: registro de preços visando a 
aquisição de Medicamentos para uso Veterinário. Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: VETMAX PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI - CNPJ: 
09.049.833/0001-11, itens 66 e 67. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de 
Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 0155/2020
Processo:00196-00000469/2019-26, Pregão Eletrônico n.º 005/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 25 de junho de 2020. Objeto: registro de preços visando a 
aquisição de Medicamentos para uso Veterinário. Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: MEDIC VET DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 
20.637.873/0001-17, itens 1, 2, 6, 10, 21, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 34, 37, 51, 54, 56, 61, 62,

63, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 79 e 81. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de 
Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 0156/2020
Processo:00196-00000469/2019-26, Pregão Eletrônico n.º 005/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 25 de junho de 2020. Objeto: registro de preços visando a 
aquisição de Medicamentos para uso Veterinário. Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: COMERCIAL JSM PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA-ME - CNPJ: 
24.938.227/0001-40, itens 19, 39, 46 e 49. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no 
Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 0157/2020
Processo: 00196-00000469/2019-26, Pregão Eletrônico n.º 005/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 25 de junho de 2020. Objeto: registro de preços visando a 
aquisição de Medicamentos para uso Veterinário. Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: Vetsul Comercio de Medicamentos Eireli - CNPJ: 28.591.670/0001-49, 
itens 5, 7, 11, 12, 16, 20, 22, 31, 32, 36, 38, 42, 44, 50, 58, 68 e 77. A Ata, na íntegra, será 
disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 0158/2020
Processo:00196-00000469/2019-26, Pregão Eletrônico n.º 005/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 25 de junho de 2020. Objeto: registro de preços 
visando a aquisição de Medicamentos para uso Veterinário. Assinatura da Ata: 
16/07/2020. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora 
e itens homologados: BIDDEN COMERCIAL LTDA - CNPJ: 6.181.473/0001-80, item 
40. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de 
Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 0160/2020
Processo:00040-00006434/2019-92, Pregão Eletrônico n.º 0069/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 23 de junho de 2020. Objeto: registro de preços de 
eventual aquisição de materiais de copa e cozinha (bandeja, espátula e outros) e materiais 
de manutenção de bens móveis (refil e vela para filtro). Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: NARA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 04.041.085/0001-
07, itens 2, 8, 9 e 14. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas 
de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0161/2020
Processo:00040-00006434/2019-92, Pregão Eletrônico n.º 0069/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 23 de junho de 2020. Objeto: registro de preços de 
eventual aquisição de materiais de copa e cozinha (bandeja, espátula e outros) e materiais 
de manutenção de bens móveis (refil e vela para filtro). Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: SQUADRA COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 34.385.304/0001-
36, item 17. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de 
Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0162/2020
Processo: 00040-00006434/2019-92, Pregão Eletrônico n.º 0069/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 23 de junho de 2020. Objeto: registro de preços de 
eventual aquisição de materiais de copa e cozinha (bandeja, espátula e outros) e materiais 
de manutenção de bens móveis (refil e vela para filtro). Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: B2G MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
CIRURGICOS LTDA - CNPJ: 22.808.990/0001-21, item 6. A Ata, na íntegra, será 
disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0163/2020
Processo SEI n.º 00040-00006434/2019-92, Pregão Eletrônico n.º 0069/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 23 de junho de 2020. Objeto: registro de preços de 
eventual aquisição de materiais de copa e cozinha (bandeja, espátula e outros) e 
materiais de manutenção de bens móveis (refil e vela para filtro). Assinatura da Ata: 
16/07/2020. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora 
e itens homologados: BEATRIZ BRUST DE SOUZA - CNPJ: 22.327.937/0001-09, 
item 10. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de 
Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0164/2020
Processo:00040-00006434/2019-92, Pregão Eletrônico n.º 0069/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 23 de junho de 2020. Objeto: registro de preços de 
eventual aquisição de materiais de copa e cozinha (bandeja, espátula e outros) e materiais 
de manutenção de bens móveis (refil e vela para filtro). Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: VIDENTE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - CNPJ: 
26.517.495/0001-14, itens 11 e 12. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de 
Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0165/2020
Processo:00040-00006434/2019-92, Pregão Eletrônico n.º 0069/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 23 de junho de 2020. Objeto: registro de preços de 
eventual aquisição de materiais de copa e cozinha (bandeja, espátula e outros) e materiais 
de manutenção de bens móveis (refil e vela para filtro). Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: N.S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ: 
28.634.818/0001-85, item 13. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de 
Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0166/2020
Processo:00040-00006434/2019-92, Pregão Eletrônico n.º 0069/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 23 de junho de 2020. Objeto: registro de preços de 
eventual aquisição de materiais de copa e cozinha (bandeja, espátula e outros) e 
materiais de manutenção de bens móveis (refil e vela para filtro). Assinatura da Ata: 
16/07/2020. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa 
vencedora e itens homologados: N. B. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ: 20.425.201/0001-48, item 15. A 
Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de 
Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0167/2020
Processo: 00040-00006434/2019-92, Pregão Eletrônico n.º 0069/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 23 de junho de 2020. Objeto: registro de preços de 
eventual aquisição de materiais de copa e cozinha (bandeja, espátula e outros) e materiais 
de manutenção de bens móveis (refil e vela para filtro). Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens 
homologados: ELLEN MOALLEM & CIA LTDA - CNPJ: 08.084.695/0001-49, item 16. 
A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de 
Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0159/2020
Processo:00040-00006434/2019-92, Pregão Eletrônico n.º 0069/2020, com 
HOMOLOGAÇÃO TOTAL em 23 de junho de 2020. Objeto: registro de preços de 
eventual aquisição de materiais de copa e cozinha (bandeja, espátula e outros) e materiais 
de manutenção de bens móveis (refil e vela para filtro). Assinatura da Ata: 16/07/2020. 
Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresas vencedoras e itens 
homologados: DISTRIBUIDORA SUDOESTE EIRELI - CNPJ: 31.629.675/0001-28, 
itens 1, 3, 5, 7 e 19 e COMERCIAL MABRUK LTDA - CPNJ: 74.659.186/0001-21, item 
4. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de 
Preços (SGARP).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE CADASTRO E LANÇAMENTOS 
TRIBUTÁRIOS

GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL
NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL

 
EDITAL Nº 21/2020 – NGCAF/GECAF/CCALT/SUREC/SEF/SEEC

DE 16 DE JULHO DE 2020
O CHEFE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL, DA 
GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL, DA COORDENAÇÃO DE CADASTRO E 
LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA 
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 37 do 
Decreto nº 35.565, de 25 de junho de 2014, fundamentado no art. 29, inciso I, alínea “i” e 
no art. 383 do Decreto nº 18.955/97 – RICMS, c/c §§ 11º, 12º e 13º do art. 10 da Portaria 
403/2009, e com base em Ocorrências de Início de Denegação Imediata de NFe da 
GEFMT/COFIT, conforme IN nº 02/2017-SUREC, e considerando a necessidade de 
depuração do Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF, por meio do tratamento 
sistêmico das informações econômico-fiscais dos contribuintes, DECLARA SUSPENSA, 
no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF, as inscrições do contribuinte abaixo 
relacionadas, restando proibida a emissão de documento fiscal eletrônico em 
conformidade com o disposto no Art. 10, Inc. II, c/c § 9º, inciso III ambos da Portaria n. 
403 de 20/10/2009. A inscrição poderá ser reativada mediante solicitação do contribuinte, 
condicionada à regularização da situação que motivou a Suspensão, ou será cancelada 
após o prazo de 90 dias, conforme art. 29, inciso II, alínea “d” e § 1º do mencionado 
Diploma Legal.
CFDF, DENOMINAÇÃO:
07.547.405/001-91, A. B. Lemos - Me, AGTAG; 07.795.401/001-79, Adao Oliveira 
Aragao 05533782109, AGNOR; 07.548.114/001-00, Adoaldo Borges Marques 
77068181104, AGPLA; 07.628.504/001-41, Adriana Dos Santos Marques 97926124320, 
AGCEI; 07.561.483/001-11, Adriano De Sousa Ribeiro 72312947153, AGBAN; 
07.595.143/001-96, Afonso Celson De Almeida Rocha, AGNOR; 07.935.319/002-52, 
Agropecuaria Palmas Ltda, AGTAG; 07.623.848/001-19, Ailton Da Silva - Bar, AGSIA; 
07.805.112/001-80, Aline Falcao Ribeiro Rezende 00718052145, AGCEI; 
07.766.683/001-96, Almeri Mauricia De Almeida 38624214149, AGPLA; 
07.778.621/001-89, Amanda Silva Mendes 00333114124, AGCEI; 07.564.044/001-24, 
Anastacio Vieira De Aguiar 17906466187, AGBRA; 07.702.008/001-62, Andreia 
Fernanda Braga 00389681180, AGSIA; 07.702.541/001-42, Angelina Cecilia Ribeiro 
Ferreira 50563084120, AGGAM; 07.645.226/001-91, Antonia De Maria Sousa 
49308629149, AGCEI; 07.658.238/001-47, Antonia Gomes Dos Santos 74650777453, 
AGSOR; 07.676.201/001-04, Antonio Francisco Soares Mota 84836130182, AGTAG; 
07.598.596/001-00, Antonio Gileno Veras Brito 29726492149, AGCEI; 07.732.237/001-
77, Antonio Gomes Da Silva 50561421315, AGCEI; 07.579.880/001-38, Aparecida Do 
Nascimento Magalhaes 69254818100, AGCEI; 07.751.578/001-28, Ariely Rufino De 
Paula 05260979141, AGBRAZ; 07.621.150/001-13, Beatriz Sousa Silva 84457023191, 
AGBRA; 07.663.360/001-60, Carlos Alberto De Barros Carvalho 08679215104, 
AGBRAZ; 07.541.757/001-70, Carlos Humberto Ferreira Dos Santos 64577317400, 
PBRAZ; 07.589.718/001-34, Carlucio Soares Costa 70391904191, AGTAG; 
07.771.881/001-32, Celton Matheus Mota Rodrigues 06725715362, AGNOR; 
07.802.501/001-45, Cesar Ferreira Lima 07580412683, AGCEI; 07.640.829/001-33, 
Cleomilde Ferreira De Sousa 72592834168, AGGAM; 07.724.294/001-11, Daniel Carlos 
Pereira De Lima 86268227581, AGSOB; 07.735.212/001-99, Daniela Costa Ribeiro 
00205189199, AGTAG; 07.615.999/001-79, Danilo Rodrigues Gomes 02034779100, 
AGGAM; 07.782.178/001-66, Deborah Raquel Rodrigues De Sousa 01975216148, 
AGCEI; 07.756.129/001-49, Diego Rodrigues Rezende 05285958733, AGTAG; 
07.761.841/001-30, Diomaci Francisco De Souza 62035318394, AGGAM; 
07.758.057/001-92, Ducineia Brandao De Matos 00669005142, AGSIA; 07.551.746/001-
96, E. De Souza Moreira, AGTAG; 07.742.226/001-93, Edianary Arruda De Almeida 
66651352172, AGGAM; 07.640.847/001-15, Edilene Cesario Da Silva 90196473187, 
AGSOB; 07.558.180/001-14, Edivan Oliveira Alves 44301510168, AGGAM; 
07.508.228/001-29, Eliana Goncalves Dos Santos - Bar 20 V E Bb Me, PBRAZ; 
07.776.370/001-99, Emerson Elson De Souza E Silva 00000005150, AGNOR; 
07.770.303/001-70, Estella Gabriela Santos De Oliveira 06519634190, AGSOB; 
07.691.857/001-89, Eveline Brandao Saraiva De Oliveira 00640369103, AGGAM; 
07.608.762/001-43, Fabio Oliveira Melo 02747025683, AGSIA; 07.632.079/001-00, 
Fabiola Fernandes Paula 04438143330, AGCEI; 07.698.595/001-38, Fanor Jose Da Silva 
49495860172, AGTAG; 07.641.407/001-11, Felipe Lucas De Faria 07559389686, 
AGBRA; 07.758.305/001-69, Fernando Gomes Lemos 01492057169, AGPLA; 
07.791.314/001-33, Francicleiton Marques Prado 94076227387, AGGAM; 
07.754.393/001-57, Francisca Victor Da Silva 22684727104, AGCEI; 07.780.135/001-64, 
Francisco Assis Do Nascimento 14405032149, AGBAN; 07.544.461/001-65, Francisco 
Das Chagas Ferreira Da Silva 03117443118, AGCEI; 07.460.354/001-99, Francisco De 
Assis Alves Dias Me, AGSIA; 07.795.141/001-40, Francisco Jose De Abreu 
15145026153, AGTAG; 07.680.884/001-00, Francisco Lopes De Sousa 03004402351, 
AGCEI; 07.783.452/001-88, Francisco Marcos De Sousa Pinho 05890495186, AGTAG; 
07.692.381/001-30, Gabriel & Freitas Distribuidora De Bebidas Ltda, AGCEI; 
07.788.657/001-69, Gabriel De Carvalho Dutra Da Silva 02851143107, AGNOR; 
07.599.800/001-00, Gracilene Batista Gloria 85775630149, AGCEI; 07.775.509/001-04, 
Guerra Construcoes Ltda, AGTAG; 07.781.525/001-98, Heleniude Morato De Moura
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37967207149, AGBAN; 07.683.875/001-07, Helio Nunes De Oliveira 80744281172, 
AGNOR; 07.803.256/001-66, Hilvan Da Silva Santana 58471863120, AGTAG; 
07.745.805/001-42, Igor Azevedo Bomfim 98763040549, AGSIA; 07.728.838/001-97, 
Iran Ribamar Pinheiro Junior 60657138134, AGCEI; 07.802.046/001-14, Iris Fernanda 
Sales Da Silva 07107402390, AGGAM; 07.687.285/001-36, Irondina Gomes De Souza 
29032822187, AGTAG; 07.596.227/001-83, Isaias Dos Santos 34427007104, AGSOR; 
07.681.651/001-61, Ivonei Goncalves Da Cruz 62016628120, AGNOR; 07.561.278/001-
74, Jenivaldo Passo De Aquino 61963950500, AGBRA; 07.540.995/001-95, Jessica 
Nayara Ferreira Da Silva Me, AGPLA; 07.629.403/001-89, Jilgete Barbosa Costa 
76960528100, AGSOB; 07.556.106/001-27, Jilvaney Silva Felix Barreto Moreira 
87487489191, AGGAM; 07.617.510/001-20, Joao Batista Da Silva Barros 80864503334, 
AGSIA; 07.611.270/001-23, Joao Paulo Queiroz De Almeida 82244529649, AGBRA; 
07.642.458/001-24, Joesley Luiz Da Silva Oliveira 04797383194, AGTAG; 
07.793.062/001-03, Jonathan De Almeida Lizardo Melo 00971018189, AGBAN; 
07.795.457/001-23, Jonathan Duarte Dionisio Da Silva 06354881162, AGTAG; 
07.779.381/001-76, Jonathan Willer Pereira De Oliveira 04923453176, AGGAM; 
07.791.577/001-42, Jose Airton Melo Torres 15490959860, AGBRAZ; 07.697.732/001-
44, Jose Armando Brandao Aguiar 55310656120, AGTAG; 07.751.338/001-79, Jose 
Barroso Vieira 23866098120, AGCEI; 07.736.717/001-70, Jose Bianor Alves De Araujo 
38548895187, AGSOB; 07.815.412/001-01, Jose Cleideilson Matos De Oliveira 
56124538172, AGBAN; 07.791.971/001-62, Jose Erismar Rodrigues Da Silva 
94318093387, AGGAM; 07.320.836/001-35, Jose Maria Soares Me, AGBRA; 
07.811.771/001-26, Jose Wellington Da Costa Sousa 01764816307, AGCEI; 
07.607.902/001-10, Jose William Mariano Silva 78168546172, AGNOR; 07.544.577/001-
77, Josias Francisco Dos Santos 00266409105, AGSOB; 07.761.545/001-48, Joziano 
Felipe Lima Alves 70276467493, AGBAN; 07.592.361/001-60, Jurandir Barbosa Miranda 
37478818315, AGGAM; 07.676.503/001-28, Juscelia Costa Ferreira De Freitas 
73516546620, AGGAM; 07.620.031/001-16, Jussara Da Silva 65526007634, AGPLA; 
07.707.467/001-60, Juvenal De Santana Gomes 48309338104, AGBRAZ; 
07.691.533/001-69, Karen Camila Pereira De Oliveira 03744472175, AGTAG; 
07.810.529/001-35, Katio Ribeiro De Oliveira 66674263320, AGNOR; 07.977.899/001-
46, Lar Doce Lar Comerc Varej De Ferragens, Madeiras E Mat De Const Eireli, AGTAG; 
07.779.888/001-39, Laudelino De Jesus 56217536587, AGNOR; 07.807.839/001-66, 
Leandro Deivison Victor Dias 00406401160, AGGAM; 07.709.838/001-84, Leonardo 
Barcelo De Almeida 98484664104, AGTAG; 07.661.197/001-55, Leyde Dayane Vieira 
De Souza 02601360186, AGGAM; 07.738.606/001-90, Lilian Paula De Sousa Gama 
02234805171, AGTAG; 07.653.980/001-57, Lourival Alencar Cavalcante 07739230391, 
AGGAM; 07.778.937/001-61, Lucas Lopes Tomaz 05471857151, AGGAM; 
07.755.844/001-91, Ludmilla Nunes Goncalves 05295729150, AGGAM; 07.690.543/001-
87, Luiz Claudio Da Silva 85782165120, AGTAG; 07.764.428/001-63, Luiz Claudio Dos 
Reis Medeiros 04284693107, AGNOR; 07.671.109/001-76, Luiz Dalmo Paes Landim 
Ribeiro Filho 34070320130, AGTAG; 07.660.905/001-02, Luzia Gomes Curado 
55323120100, AGBRAZ; 07.504.550/001-24, M. Aparecida De Oliveira-Me, AGGAM; 
07.772.220/001-15, Maicon Francisco Magalhaes Da Rocha 60691223300, AGSIA; 
07.722.031/001-50, Marcelo Cleiton Leandro Da Silva 04316451405, AGCEI; 
07.740.964/001-60, Marcelo Dos Santos Silva 90541456172, AGGAM; 07.611.444/001-
85, Marcia Martins Goncalves 69190453115, AGTAG; 07.792.028/001-12, Marcia Santos 
De Alencar Me, AGTAG; 07.671.810/001-86, Marcos Paulo Beserra 72297670168, 
AGGAM; 07.698.924/001-04, Maria Da Saude Oliveira 92060315115, AGTAG; 
07.661.221/001-47, Maria De Lourdes Da Silva 49080610178, AGCEI; 07.597.971/001-
69, Maria Do Socorro Leite Sousa 08781903766, AGBAN; 07.696.716/001-43, Maria 
Eugenia Ferreira De Oliveira 31709176172, AGGAM; 07.582.508/001-24, Maria Jose 
Dos Santos 44239408415, AGGAM; 07.735.735/001-26, Maria Marilene Pires Coelho 
72287756191, AGBAN; 07.631.915/001-11, Maria Marluce De Jesus Silva 72341807100, 
AGSIA; 07.736.372/001-28, Maria Rocha Da Silva 32731493100, AGTAG; 
07.423.744/001-05, Maria Rosa De Souza Melo - Me, AGBRA; 07.742.307/001-93, 
Maria Sebastiana De Jesus 25934660144, AGSIA; 07.675.724/001-15, Marilene Coimbra 
De Oliveira 53697634100, AGSIA; 07.781.839/001-63, Monica Ferreira Fernandes 
55258018172, AGSIA; 07.644.350/001-02, Nelcy Pereira Dos Santos, AGGAM; 
07.756.904/001-75, Neyron Figueiredo Lemos Oliveira 64759342168, AGPLA; 
07.584.718/001-00, Odilom Rodrigues Dos Santos 99211785120, AGNOR; 
07.632.684/001-08, Olivan Soares Da Silva 60618841172, AGCEI; 07.558.081/001-32, 
Ortelina Fernandes Da Costa 72156880115, AGGAM; 07.490.450/001-63, Osmar Araujo 
Da Silva Me, AGCEI; 07.797.387/001-84, Ozanar Silva De Oliveira 91054982104, 
AGGAM; 07.727.367/001-63, P C P Azevedo Comercio De Vidros Me, AGTAG; 
07.738.339/001-88, Pablo Da Silva Lopes 06485133194, AGPLA; 07.748.608/001-11, 
Paulo Anselmo Brilhante 54002702120, AGGAM; 07.753.874/001-72, Quirino Ferreira 
Da Silva, AGGAM; 07.752.161/001-82, Rafael Silva Araujo 74509535104, AGGAM; 
07.600.134/001-83, Raimundo Batista Fortuna 14389053353, AGSOR; 07.761.652/001-
67, Raimundo Nonato Bonfim Costa 33429251168, AGTAG; 07.736.132/001-79, Rita De 
Assis 44292880115, AGGAM; 07.832.471/001-85, Robert Willian Dos Santos Fernandes 
06674311367, AGGAM; 07.598.729/001-20, Roberto De Oliveira De Araujo 
01772962163, AGGAM; 07.553.870/001-96, Rodrigo Feitosa Pereira 70289212120, 
AGTAG; 07.545.110/001-07, Rogerio Azevedo De Oliveira, AGTAG; 07.722.943/001-
30, Rosa Maura Gomes Barbosa 72569050172, AGBRAZ; 07.451.102/001-90, Rubinea 
Osorio Suassuna Me, AGNOR; 07.746.013/001-12, Ruy Jorge Bahia 11267755172, 
AGNOR; 07.576.544/001-89, S. Da S. Souza Servicos De Decoracao E Revestimento, 
AGGAM; 07.715.894/001-46, Sandra Aparecida Pereira De Silva 00518657183, 
AGBAN; 07.590.239/001-77, Sebastiao Laurindo Da Silva Filho 45633657187, AGCEI; 
07.921.641/001-52, Sobral Comercio De Alimentos Ltda, AGTAG; 07.710.987/001-66,

Tamires Lopes De Almeida 04119151182, AGSOB; 07.743.768/001-92, Thais Lutes 
Costa 02434620183, AGBAN; 07.771.327/001-00, Ulisses Cavalcante Do Amaral 
69063451172, AGSIA; 07.811.864/001-88, Vitor Do Nascimento Gabriel Lira 
06320913126, AGTAG; 07.804.239/001-64, Viviane Argentino Do Vale 69619980115, 
AGNOR; 07.558.333/001-23, Wagner Lins 71239146191, AGGAM; 07.606.345/001-10, 
Wanderson Gomes 02328853110, AGGAM; 07.557.711/001-42, Wanessa Pereira De 
Sousa 02334450138, AGPLA; 07.655.774/001-09, Welldima Henrique Lima 
91217377115, AGCEI; 07.636.549/001-60, Wellton Alisson Pereira Da Silva 
00382961102, AGBAN; 07.806.463/001-08, Wesley Pereira Das Almas 86553461104, 
AGPLA; 07.915.769/001-07, Wls Rocha Atacarejo Eireli, AGNOR; 07.680.179/001-86, 
Wyslann Bento De Sousa 31345557191, AGSIA; 07.721.127/001-46, Zaida Ferreira De 
Oliveira 00862144116, AGTAG.

DEMÓSTENES RIOS DA COSTA

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM 

TRÂNSITO
 

EDITAL Nº 28, DE 17 DE JULHO DE 2020
O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO, DA 
COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA 
RECEITA,DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, atendendo as atribuições em 
conformidade com o artigo 2º da Portaria nº 146 de 21 de julho de 2017 em consonância 
com o artigo 11, inciso III, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011 e atendendo ao 
disposto no artigo nº 12 do Decreto nº 37256 de 15 de abril de 2016 e considerando a os 
relatórios com o resultado das vistorias realizadas nos endereços para os quais foram 
concedidas as inscrições dos contribuintes, onde foi constatado que as empresas nunca 
funcionaram nos endereços informados à Subsecretaria da Receita - SUREC, tendo, 
portanto, prestado declarações falsas, declara canceladas as inscrições no CFDF dos 
contribuintes a seguir identificados, de acordo com o Art. 29, II, b do Decreto 18.955/97, 
na ordem de NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CF/DF, DENOMINAÇÃO SOCIAL, 
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA: CFDF 07.962.542/001-75, 
ALEXANDRA DAS GRACAS RIBEIRO, AGTAG; 07.977.575/001-26, DEIVERSON 
SILVA CRUZ, AGTAG; 07.834.653/001-27, NOVATO MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO EIRELI, AGTAG; 07.929.498/001-00, ROSANA DAS GRACAS 
BATISTA COMERCIAL DE ALIMENTOS, AGCEI; 07.880.868/001-06, COMERCIO 
DE RECICLAVEIS MARTE EIRELI, AGGAM; 07.877.641/001-22, NOVA BRASILIA 
REPRESENTACAO DE RECICLAGENS EIRELI, AGBAN; 07.983.077/001-65, K.B.P 
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, AGCEI; 07.959.235/001-55, E R FREITAS 
MERCEARIA, AGBAN; 07.659.026/001-40, CEREAIS E TRANSPORTADORA 
NOROESTE EIRELI, AGTAG. Ficam os contribuintes proibidos de transacionar com 
órgãos e entidades da Administração do Distrito Federal e com instituição financeira 
oficial integrada ao seu sistema de crédito e considerados inidôneos os documentos fiscais 
emitidos e autorizados, nos termos do Art. 29, §6º do Decreto 18.955/97.

PAULO ROBERTO BATISTA

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS 
SERVIDORES

 
AVISO DE REQUISIÇÃO DE PROPOSTA

A Fundação de Previdência Complementar dos Servidores do Distrito Federal torna 
pública a REQUISIÇÃO DE PROPOSTA nº 01/2020 - REPETIÇÃO, referente a 
contratação de agente custodiante, registrado na Comissão de Valores Mobiliários para 
prestar serviços de Custódia Qualificada e Controladoria de títulos, valores mobiliários 
que integram os investimentos da DF-PREVICOM, nos termos da Resolução nº 18, de 18 
de junho de 2019. O documento de Requisição de Proposta está disponível para retirada 
no endereço www.dfprevicom.com.br. Informações pelo telefone nº (61) 3550-7591 ou 
pelo e-mail contratos@df-previcom.df.gov.br.

REGINA CÉLIA DIAS
Diretora Presidente

BANCO DE BRASÍLIA S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS

CNPJ: 00.000.208/0001-00

O Conselho de Administração do BRB - Banco de Brasília S.A. convida os senhores 
Acionistas para se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária que serão 
realizadas de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização de sistema 
eletrônico, às 10 horas do dia 31 de julho de 2020, com a seguinte ordem do dia:

1 - Quanto à Assembleia Geral Ordinária:

a) tomar conhecimento do Relatório da Administração e examinar, para deliberação, 
contas, balanço, demonstrações financeiras, pareceres do Conselho Fiscal e dos Auditores 
Independentes e resumo do relatório do Comitê de Auditoria, relativos ao exercício social 
findo em 31-12-2019;

b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social de 2019 e a 
distribuição dos dividendos;
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c) deliberar acerca do aumento do Capital Social da Sociedade, com a utilização do saldo 
da Reserva para Margem Operacional;

d) eleger os membros do Conselho de Administração;

e) eleger os membros do Conselho Fiscal.

2 - Quanto à Assembleia Geral Extraordinária:

a) deliberar sobre proposta de remuneração global dos administradores do BRB-Banco de 
Brasília S.A.;

b) deliberar sobre proposta de fixação da remuneração mensal dos membros do Conselho 
Fiscal;

c) deliberar sobre o desdobramento das atuais 36.304.650 ações escriturais, sem valor 
nominal, representativas do capital social, sendo 28.014.650 ações ordinárias e 8.290.000 
ações preferenciais em 900% (novecentos por cento) – em consequência, os acionistas 
receberão 9 (nove) novas ações para cada 1 (uma) ação da mesma espécie de que forem 
titulares;

d) deliberar sobre o aumento do limite do capital autorizado, proporcionalmente ao 
desdobramento em 900% das ações, para que a Companhia fique autorizada a aumentar o 
capital social, por deliberação do Conselho de Administração, independentemente de 
reforma estatutária, até o limite de 720.000.000 (setecentos e vinte milhões) ações, 
observada a proporção máxima entre espécies de ações estabelecidas pela legislação e 
regulamentação vigente.

e) deliberar sobre a alteração do Estatuto Social a fim de (i) consignar a nova composição 
do capital social no artigo 13, “caput”; (ii) consignar o novo limite do capital autorizado 
no § 1º do artigo 13.

Instruções Gerais:

Em decorrência da pandemia do COVID-19, conforme autorizado pela Medida Provisória 
nº 931/2020 e pela Instrução CVM nº 481/2009 e alterações posteriores, além da 
participação de voto a distância por meio da B3 – Brasil, o BRB – Banco de Brasília 
disponibilizará plataforma digital para que os acionistas possam participar das 
Assembleias Gerais e exercer o seu direito de voto.

Para participação e deliberação nas Assembleias Gerais, os acionistas devem observar as 
orientações dispostas no documento “Orientações aos Acionistas”, disponível no site de 
Relações com Investidores do BRB, na seção “Documentos de Assembleias” 
(http://ri.brb.com.br/informacoes-aos-investidores/documentos-entregues-a-cvm/), assim 
como as dispostas a seguir:

a) Excepcionalmente será dispensado o depósito dos instrumentos de mandatos na sede do 
BRB-Banco de Brasília S.A. Os instrumentos de procuração, de identificação e 
comprovante de titularidade das ações de emissão da Sociedade serão recebidos por meio 
do endereço eletrônico ri@brb.com.br em até 2 (dois) dias úteis antes da realização das 
Assembleias.

b) A participação remota ocorrerá mediante cadastramento prévio realizado até o dia 29-
07-2020, que deve ser solicitada ao endereço eletrônico ri@brb.com.br.

c) Em conformidade com a Instrução nº 165/1994 da Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), será de 5% (cinco por cento) o percentual mínimo do capital votante para 
requerimento da adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos membros do 
Conselho de Administração. O requerimento deverá ser formulado ao Presidente do Banco 
de Brasília até 48 horas antes da Assembleia.

d) Caso opte pelo voto a distância, até o dia 24-07-2020 (inclusive), deverá transmitir 
instruções de preenchimento, enviando o boletim de voto a distância para o endereço 
eletrônico ri@brb.com.br, conforme procedimentos descritos no Boletim e disponibilizado 
pelo banco. Para informações adicionais, observar as regras previstas na Instrução CVM 
nº 481/2009.

e) A documentação relativa às propostas a serem apreciadas está disponível na sede do 
BRB – Banco de Brasília S.A., na Gerência de Relações com Investidores, 8º andar do 
Edifício Brasília, no SBS Quadra 01, Bloco “E”, Brasília/DF, na página de relações com 
investidores (http://ri.brb.com.br) e na página da Comissão de Valores Mobiliários 
(www.cvm.gov.br) na rede mundial de computadores.

Brasília/DF, 15 de julho de 2020

NELSON ANTÔNIO DE SOUZA

Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL, 
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES
 

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº - 107/2020
Contratante: BRB – Banco de Brasília S.A. Contratada: GAMA GALVÃO 
ENGENHARIA, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES EIRELI. Modalidade: 
Credenciamento nº 001/2020. Objeto: Prestação de serviços técnicos de Engenharia 
indicados no Anexo VI do Edital, em caráter temporário, sem vínculo empregatício, de 
acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste instrumento, sempre 
que houver interesse previamente manifestado pelo BRB, pelo período de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura do contrato. Vigência: 13/07/2020 à 12/07/2021. 
Valor total: Conforme Cláusula Sétima do Contrato. Gestor: Fernanda Christina de 
Oliveira Santos. Signatário pelo BRB: Cristiane Maria Lima Bukowitz; e pela 
Contratada: Claudio Macedo Gama. Processo nº: 041.000.591/2020. As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e 
Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais e Fonte 1 - geração própria. Thiago 
Rocha Ribeiro - Gerente de Área e.e

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº - 108/2020
Contratante: BRB – Banco de Brasília S.A. Contratada: WG BARBOZA 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Modalidade: Credenciamento nº 001/2020. Objeto: 
Prestação de serviços técnicos de Engenharia indicados no Anexo VI do Edital, em caráter 
temporário, sem vínculo empregatício, de acordo com os critérios, termos e condições 
estabelecidos neste instrumento, sempre que houver interesse previamente manifestado 
pelo BRB, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
Vigência: 13/07/2020 à 12/07/2021. Valor total: Conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
Gestor: Fernanda Christina de Oliveira Santos. Signatário pelo BRB: Cristiane Maria 
Lima Bukowitz; e pela Contratada: Willian Gomes Barboza e Edvaldo Martins de Souza 
Filho. Processo nº: 041.000.601/2020. As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio 
das estatais e Fonte 1 - geração própria. Thiago Rocha Ribeiro - Gerente de Área e.e.

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº - 118/2020
Contratante: BRB – Banco de Brasília S.A. Contratada: VECCHI ENGENHARIA E 
SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI. Modalidade: Credenciamento nº 001/2020. Objeto: 
Prestação de serviços técnicos de Engenharia indicados no Anexo VI do Edital, em caráter 
temporário, sem vínculo empregatício, de acordo com os critérios, termos e condições 
estabelecidos neste instrumento, sempre que houver interesse previamente manifestado 
pelo BRB, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
Vigência: 13/07/2020 à 12/07/2021. Valor total: Conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
Gestor: Fernanda Christina de Oliveira Santos. Signatário pelo BRB: Cristiane Maria 
Lima Bukowitz; e pela Contratada: Marcos Torres Vecchi. Processo nº: 
041.000.600/2020. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base no 
Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais e Fonte 1 - 
geração própria. Thiago Rocha Ribeiro - Gerente de Área e.e

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB 133/2017
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: LCA CONSULTORES 
S/S. Objeto do Contrato: prestação de serviços de consultoria econômica especializada. 
Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 
19/07/2020, pelo valor reajustado de R$ 111.119,40(cento e onze mil, cento e dezenove 
reais e quarenta centavos). As despesas decorrentes do presente contrato correrão com 
base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e 
Fonte 1 - geração própria. Aditivo firmado em: 19/07/2020. Signatários, pelo BRB: Paulo 
Henrique Bezerra Rodrigues Costa e pela contratada: Jose Luiz Chabassus Maia. Processo 
nº: 041.000.256/2017. Thiago Rocha Ribeiro . Gerente de Área e.e.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2020
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a data de realização do Pregão 
Eletrônico nº 026/2020. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 11/08/2020, às 
14h, www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: a subscrição de licenciamento de 
software MySQL Enterprise Edition. O valor estimado está em conformidade com o Art. 
34 da Lei nº 13.303/2016. Local de obtenção do edital: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925008. Processo nº 088/2020. Rafael 
Madruga Lopes - Pregoeiro

BRB - CARD
DIRETORIA DE PESSOAS, ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E 

FINANÇAS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

A CARTÃO BRB S.A. torna público, para conhecimento dos interessados, os 
instrumentos contratuais vigentes da Companhia, com seus respectivos objetos e valores.
Estão disponíveis no Portal de Serviços da BRBCARD, os relatórios informativos acerca 
dos contratos novos, aditivados e rescindidos da empresa, compreendendo o período de 
19/06/2020 à 17/07/2020.
Todas as informações serão atualizadas mensalmente e estarão disponíveis no site:
www.brbcard.com.br > Contratos, Compras e Licitações > 
https://servicos.cartaobrb.com.br/compras/

ALMIR FRANCISCO GOMES FILHO
Gerente

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2020
Processo: 00060-00330380/2019-17. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 
125/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 125/2020A – SES/DF. PARTES: 
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a 
empresa FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, 
CNPJ nº 06.628.333/0001-46. OBJETO: Aquisição regular do medicamento 
(BETAMETASONA (VALERATO) CREME 0,1 % BISNAGA 30 G e outros) em sistema 
de registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF. ITEM 
ADJUDICADO: 11 e 12. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 132.404,0000. DATA DA 
ASSINATURA: 30/06/2020. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. 
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, FRANCISCO ARAÚJO FILHO;
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pela Empresa GERALDO CELSO ALVES DE LIMA. TESTEMUNHAS: VICTOR 
RIBEIRO DA COSTA e GEYSA ANTUNES MARQUES.
Processo: 00060-00330380/2019-17. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 
125/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 125/2020C - SES/DF. PARTES: 
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a 
empresa NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
11.034.934/0001-60. OBJETO: Aquisição regular do medicamento (BETAMETASONA 
(VALERATO) CREME 0,1 % BISNAGA 30 G e outros) em sistema de registro de 
preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 
04 e 05. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 170.859,60. DATA DA ASSINATURA: 
30/06/2020. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: 
Pela Secretaria de Estado de Saúde, FRANCISCO ARAÚJO FILHO; pela Empresa 
TALITA GABRIELA DIETERICH. TESTEMUNHAS: VICTOR RIBEIRO DA COSTA 
e GEYSA ANTUNES MARQUES.
Processo: 00060-00330380/2019-17. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 
125/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 125/2020D - SES/DF. PARTES: 
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a 
empresa NOVARTIS BIOCIÊNCIA S.A., CNPJ nº 56.994.502/0026-98. OBJETO: 
Aquisição regular do medicamento (BETAMETASONA (VALERATO) CREME 0,1 % 
BISNAGA 30 G e outros) em sistema de registro de preços, para atender às necessidades 
da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 15 e 16. VALOR TOTAL 
REGISTRADO: R$ 3.670.965,0000. DATA DA ASSINATURA: 30/06/2020. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria 
de Estado de Saúde, FRANCISCO ARAÚJO FILHO; pela Empresa CAMYLA TIEMY 
HOTTA. TESTEMUNHAS: VICTOR RIBEIRO DA COSTA e GEYSA ANTUNES 
MARQUES.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2020A
Processo: 00060-00204300/2019-61. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 
126/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 126/2020A - SES/DF. PARTES: 
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a 
empresa HAIAEL COMERCIAL EIRELLE, CNPJ nº 05.696.494/0001-04. OBJETO: 
Aquisição em Sistema de Registro de Preços de material de ÓRTESES, PRÓTESES E 
MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) – COLETES ORTOPÉDICOS, contemplados na 
Tabela SUS DE OPME do Ministério da Saúde, para atender as demandas da Gerência de 
Serviços de Saúde Funcional da Secretaria de Saúde do DF. ITEM ADJUDICADO: 03, 
04 e 05. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 169.067,00. DATA DA ASSINATURA: 
03/07/2020. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: 
Pela Secretaria de Estado de Saúde, FRANCISCO ARAUJO FILHO; pela Empresa 
SARAH CRISTINA BORGES CARRIJO. TESTEMUNHAS: VICTOR RIBEIRO DA 
COSTA e GEYSA ANTUNES MARQUES.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE05783
Processo: 00060-00293786/2020-37. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de 
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 11.034.934/0001-60. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MIRTAZAPINA COMPRIMIDO REVESTIDO OU 
COMPRIMIDO ORODISPERSIVEL 30MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 
136/2019-D SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-20/PAM002731 e 
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/AFM002154. VALOR: R$ 3.085,50 
(três mil oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 
30 dias. Data do Empenho: 16/07/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

 
RESULTADOS DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 155/2020 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG comunica que, no Pregão em referência 
sagraram-se vencedoras (empresas, itens, valores unitários): BIO LOGICA 
DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ: 06.175.908/0001-12, 01 (R$ 11,87), 03 (R$ 11,87), 
04 (R$ 11,87), 05 (R$ 11,87), 06 (R$ 11,87), 07 (R$ 11,87), 08 (R$ 11,87), 09 (R$ 11,87), 
10 (R$ 11,87), 11 (R$ 3,23), 12 (R$ 1,14), 13 (R$ 1,14) e 14 (R$ 1,14); SAUDE 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 33.498.171/0001-41, 02 
(R$ R$ 12,00); VIC PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
39.032.974/0001-92, 15 (R$ 13,00). O item 16 foi cancelado e o seu quantitativo foi 
assumido pela vencedora da ampla concorrência, conforme previsão do subitem 5.7.1 do 
Edital. Perfazendo o valor total licitado de R$ 269.476,04.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 227/2020 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 227/2020, sagraram-se 
vencedoras (empresas, itens e valores): ELFA MEDICAMENTOS S.A. - CNPJ: 
09.053.134/0001-45 , 05 (R$ 5,10); ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES – CNPJ: 09.192.829/0001-08, 03 (R$ 2,86); NSA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ: 34.729.047/0001-02,11 (R$ 
0,3100); UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A – CNPJ:

60.665.981/0009-75, 09(R$ 22,50);PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA – CNPJ: 
73.856.593/0001-66, 07 (R$ 0,50) Perfazendo o valor total licitado de R$ 1.014.422,92. 
Os itens 2, 4, 6, 8 e 10 foram desertos e os itens 1 restou fracassado e os itens 4, 6 e 10 
foram assumidos pelas vencedoras da ampla concorrência, conforme previsão do subitem 
5.7.1 do Edital.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO FIGUEIREDO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 265/2020 - UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica a suspensão da licitação supracitada, a qual tem como objeto 
Aquisição, em Sistema de Registro de Preços, de material de ÓRTESES, PRÓTESES E 
MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) – SONDAS DE GASTROSTOMIA e outros, tendo 
em vista a avaliação técnica dos questionamentos apresentados.

LÍNEA CAROLINE DA SILVA LIMA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 287/2020 - UASG 926119

OBJETO: Aquisição regular do medicamento SACARATO DE HIDROXIDO DE 
FERRO III SOLUÇAO INJETAVEL ENDOVENOSA 20MG/ML AMPOLA e outros em 
sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo: 00060-
00007080/2020-62. Total de 20 itens (ampla concorrência e cota destinadas às ME/EPP). 
Valor Estimado: R$ 8.771.186,6722 Cadastro das Propostas: a partir de 20/07/2020. 
Abertura das Propostas: 30/07/2020, às 09 horas, horário de Brasília, no site 
www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com 
ônus no endereço: SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte 
– Bloco “A”, 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, 
Brasília/DF.

LÍNEA CAROLINE DA SILVA LIMA
Pregoeira

AVISOS DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 299/2020 - UASG 926119

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar EQUIPO PARA IRRIGAÇÃO 
VESICAL, CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO e outros em sistema de registro 
de preços para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo: 00060-00052603/2020-25. Total 
de 16 itens (ampla concorrência, com cota destinadas as ME/EPP). Valor Estimado: R$ 
3.946.791,4188. Cadastro das Propostas: a partir de 20/07/2020. Abertura das Propostas: 
30/07/2020, às 09 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital 
encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de 
Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, 
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

PEDRO PAULO BRANDÃO DUTRA CURADO FLEURY
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 300/2020 - UASG 926119
OBJETO: Aquisição regular do medicamento CLONAZEPAM SOLUÇÃO e outros em 
sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo: 00060-
00047571/2020-46. Total de 22 itens (ampla concorrência, com cotas exclusivas as 
ME/EPP). Valor Estimado R$ 4.624.710,0590. Cadastro das Propostas: a partir de 
20/07/2020. Abertura das Propostas: 30/07/2020, às 9 horas, horário de Brasília, no site 
www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com 
ônus no endereço: SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte 
– Bloco “A”, 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, 
Brasília/DF.

CERIZE HELENA SOUZA SALES
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 301/2020 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de material de consumo de SOLUÇÃO ACIDA e BÁSICA P/ 
HEMODIALISE, em sistema de registro de preços, para atender às demandas da 
Secretaria de Saúde – DF, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I 
do Edital. Processo SEI nº 00060.00049300/2020-25. Total de 02 lotes com 04 itens 
(Ampla concorrência e cotas reservadas às ME/EPP). Valor Estimado: R$ 1.617.452,355. 
Edital e Cadastro das Propostas: a partir de 20/07/2020. Abertura das Propostas: 
30/07/2020 às 9 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital 
encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de 
Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, 
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

FABIANA MENDES DE OLIVEIRA CORTEZ
Pregoeira

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020 - UASG 926334
A PRESIDÊNCIA – PR/FHB-DF autorizou a realização de despesa mediante Dispensa de 
Licitação nº 07/2020, processo: 00063-00002794/2020-08, sobre a aquisição de aquisição 
de ÁLCOOL ETÍLICO 70% e LENÇOL DESCARTÁVEL, visando atender às demandas

PÁGINA 58 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 135, SEGUNDA-FEIRA, 20 DE JULHO DE 2020

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



da Fundação Hemocentro de Brasília frente à atual situação de emergência em saúde 
pública e pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em decorrência 
do novo Coronavírus (COVID-19), conforme especificações e quantidades constantes do 
Ofício do Ato Convocatório e no Termo de Referência do Processo, em favor da empresa 
PRIME IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME, CNPJ sob nº 14.491.610/0001-
40, com valor unitário de R$ 4,69 - Valor Global R$ 6.190,80 - ÁLCOOL ETÍLICO 70% 
1 L - álcool 70° INPM ou 77° GL e empresa PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA, CNPJ sob nº 11.877.124/0001-76, com valor unitário de R$ 2,99 - Valor Global 
R$ 49.335,00 - LENÇOL DESCARTÁVEL 2,40 m x 0,90 m, com fundamento legal no 
Artigo 4º, da Lei nº 13.979/2020. Ato que ratifiquei em 16 de julho de 2020, nos termos 
do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no 
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. OSNEI OKUMOTO, 
Diretor Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2020
Processo: 00080-00156381/2019-19 - Partes: SEEDF X ALNUTRI ALIMENTOS LTDA. 
Objeto: a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis (farinha de mandioca), por 
meio de Registro de Preços, para o Programa de Alimentação Escolar do Distrito Federal 
(PAE-DF). Unidade Orçamentária: 18101. Programa de Trabalho: 
12.362.6221.2964.0004. Natureza da Despesa: 3.3.90.30. Fonte de Recursos: 140018841. 
Nota de Empenho: nº 2020NE02794, no valor de R$ 135.665,54 (cento e trinta e cinco 
mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), emitida em 
05/06/2020. Evento: 400091. Modalidade: Global. Valor total do Contrato: R$ 135.665,54 
(cento e trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos). Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. Assinatura: 
16/07/2020. Assinantes: Pela SEEDF: ARLÊNIO DE OLIVEIRA MINEU. Pela 
ALNUTRI ALIMENTOS LTDA.: JÉSSICA DA SILVA ASSIS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2020
Processo: 00080-00156381/2019-19 - Partes: SEEDF X ALNUTRI ALIMENTOS LTDA. 
Objeto: a aquisição de gênero alimentício não perecível (amido de milho), por meio de 
Registro de Preços, para o Programa de Alimentação Escolar do Distrito Federal (PAE-
DF). Unidade Orçamentária: 18101. Programa de Trabalho: 12.362.6221.2964.0004. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30. Fonte de Recursos: 140018841. Nota de Empenho: nº 
2020NE02858, no valor de R$ 68.539,77 (sessenta e oito mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e setenta e sete centavos), emitida em 08/06/2020. Evento: 400091. Modalidade: 
Global. Valor total do Contrato:R$ 68.539,77 (sessenta e oito mil, quinhentos e trinta e 
nove reais e setenta e sete centavos). Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. Assinatura: 16/07/2020. Assinantes: Pela SEEDF: ARLÊNIO DE OLIVEIRA 
MINEU. Pela ALNUTRI ALIMENTOS LTDA.: JÉSSICA DA SILVA ASSIS.

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
 

EDITAL Nº 102, DE 17 DE JULHO DE 2020
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO

DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
CFP/QPMP-4 E QPMP-7

RETIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E DE CONVOCAÇÃO
PARA A MATRÍCULA NO CFP/QPMP-4 E QPMP-7

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no inciso VI do artigo 1º da Portaria PMDF nº 670 de 3 de junho de 2009 e em 
conformidade com o disposto na Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, torna 
pública a retificação da convocação, para entrega de documentos, dos candidatos abaixo 
relacionados, aprovados dentro do quantitativo de vagas do concurso público de admissão 
ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial Militar da 
Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares Especialistas 
Músicos - QPMP-4 e do Quadro de Praças Policiais Militares Especialistas Corneteiros - 
QPMP-7, regido pelo Edital Normativo nº 22/DGP, do dia 24 de janeiro de 2018, 
conforme a seguir.
1. No subitem 1.1.7 do Edital Nº 99, de 15 de julho de 2020. ONDE SE LÊ: 0196101663, 
DANILO DE SOUZA RODRIGUES, com classificação 19, LEIA-SE:0196101663, 
DANILO DE SOUZA RODRIGUES, com classificação 20.
2. Excluir do subitem 1.1.7 do Edital Nº 99, de 15 de julho de 2020 o candidato 
0196101663, DANILO DE SOUZA RODRIGUES, com classificação 20.
3. Incluir subitem 1.1.7 do Edital Nº 99, de 15 de julho de 2020, o candidato 0196100708, 
KAIO GRACO ARRAIS GUIDA MODESTO, com classificação 19.

ANDRE DI LAURO RIGUEIRA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020
Processo:00054-00007433/2019-15. O Departamento de Logística e Finanças da Polícia 
Militar do Distrito Federal torna público aos interessados abertura do certame em 
epígrafe, cujo objeto é o Registro de preço para futura aquisição de coletes balísticos, 
sendo: 842 coletes nível III-A com proteção balística e contra perfuro cortantes, 2.057 
coletes nível III-A, com painéis balísticos, com capa externa conforme Manual de 
Identificação da PMDF, 539 coletes de proteção balística dissimulados nível II-A e 
110 coletes de proteção balística nível III, em conformidade com as especificações e 
condições constantes do Termo de Referência de que trata o Anexo I do Edital, na 
condição de Órgão Gerenciador; e o MMA/IBAMA-DEFIN/DF, UASG: 193099, na 
condição de Órgão Participante. Valor estimado R$ 9.730.518,33 (nove milhões, 
setecentos e trinta mil quinhentos e dezoito reais e trinta e três centavos). Tipo: Menor 
Preço. Data limite para recebimento das propostas: Dia 06/08/2020 às 14h (horário de 
Brasília/DF). Elemento de Despesa: 4.4.90-52. Cópia do Edital se encontra no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br e em www.pm.df.gov.br. UASG: 926016. 
Informações: 3190-5557.

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
STÉFANO ENES LOBÃO

Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

Processo:00054-00036919/2019-61. O Departamento de Logística e Finanças da Polícia 
Militar do Distrito Federal torna público aos interessados abertura do certame em epígrafe, 
cujo objeto é o Registro de preço para futura aquisição de Equipamento de Proteção 
Individual: Bota de Montaria para Policiamento Ostensivo Montado, em conformidade 
com as especificações e condições constantes do Termo de Referência de que trata o 
Anexo I do edital. Valor estimado R$ 387.383,33 (trezentos e oitenta e sete mil. trezentos 
e oitenta e três reais e trinta e três centavos). Tipo: Menor Preço. Data limite para 
recebimento das propostas: Dia 03/08/2020 às 08h30 (horário de Brasília/DF). Elemento 
de Despesa: 4.4.90-52. Cópia do Edital se encontra no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br e em www.pm.df.gov.br. UASG: 926016. 
Informações: 3190-5557.

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
STÉFANO ENES LOBÃO

Ordenador de Despesas

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020

Processo:00054-00025918/2019-91. O Departamento de Logística e Finanças da Polícia 
Militar do Distrito Federal torna público aos interessados o resultado do pregão 
supracitado, cujo objeto é a aquisição de veículos, tipo furgão, adaptado para transporte 
de presos, conforme especificações e quantidades estimadas descritas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital, Item 1 - Veículo tipo furgão para transporte de presos, 
quantidade: 04, no valor de R$ 792.000,00 (setecentos e noventa e dois mil reais). 
Adjudicado à empresa: USATEC BSB VEICULOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ 
08.933.586/0001-59. Os Termos de Adjudicação e Homologação atendem ao Art. 46 do 
Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no Distrito Federal pelo Decreto 
Distrital nº 40.205/2019, e estão disponíveis no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG 926016.

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.

STÉFANO ENES LOBÃO

Ordenador de Despesas

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020

Processo:00054-00018663/2020-43. O Departamento de Logística e Finanças da 
Polícia Militar do Distrito Federal torna público aos interessados o resultado do 
pregão supracitado, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo de 
engenharia/arquitetura para prestação de Serviços Técnicos Profissionais 
Especializadosvisando a elaboração de projetos e estudos técnicos com 
modelagem em software BIM (building information modeling), conforme 
especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do 
Anexo I do Edital, Item 1 - Elaboração de projetos e estudos técnicos para a futura 
obra de reforma das edificações do 3º Batalhão de Polícia Militar do Distrito 
Federal, situado no Setor de Administração Municipal, SAM – Lote A – RA I, Asa 
Norte, Brasília-DF. quantidade: 01, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). Adjudicado à empresa: CORSI ARQUITETURA E CONSTRUCOES 
LTDA, CNPJ 10.266.352/0001-47. Os Termos de Adjudicação e Homologação 
atendem ao Art. 45 do Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no Distrito 
Federal pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e estão disponíveis no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG 926016.

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
STÉFANO ENES LOBÃO

Ordenador de Despesas
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2020

Processo:00054-00029245/2019-48. O Departamento de Logística e Finanças da Polícia 
Militar do Distrito Federal torna público aos interessados o resultado do pregão 
supracitado, cujo objeto é a aquisição de veículos diversos (caminhões leves, vans de 
passageiros, veículos sedans compactos, veículos hatchs, furgões e reboques), conforme 
especificações e quantidades estimadas descritas no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital. Item 01 - Veículo tipo caminhão leve baú, quantidade: 04, no valor de R$ 
502.000,00 (quinhentos e dois mil reais), adjudicado à empresa: EMPORIUM 
CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 05.163.253/0001-08; Item 
02 - Veículo tipo van de passageiros, quantidade: 40, no valor de R$ 7.260.000,00 (sete 
milhões duzentos e sessenta mil reais), adjudicado à empresa EMPORIUM 
CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 05.163.253/0001-08; Item 
07 - Viatura tipo furgão, quantidade: 09, no valor de R$ 1.381.500,00 (um milhão, 
trezentos e oitenta e um mil e quinhentos reais), adjudicado à empresa IPI 
MOBILIDADE CORPORATIVA LTDA, CNPJ 30.105.413/0001-00; Item 08 - Viatura 
tipo furgão (cota reservada), quantidade: 03, no valor de R$ 474.900,00 (quatrocentos e 
setenta e quatro mil e novecentos reais), adjudicado à empresa FAVORITA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 21.380.013/0001-03; Item 09 - Reboque 
para motocicleta, quantidade: 05, no valor de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais), 
adjudicado à empresa FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
21.380.013/0001-03. Restaram fracassados os Itens: 03, 04, 05 e 06. Os Termos de 
Adjudicação e Homologação atendem ao Art. 46 do Decreto Federal nº 10.024/2019, 
recepcionado no Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e estão 
disponíveis no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG 926016.

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.

STÉFANO ENES LOBÃO

Ordenador de Despesas

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E 
FINANCEIRA

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

EXTRATOS DE NOTA DE EMPENHO
Processo: 00053-00010915/2020-14. Nota de Empenho Ordinário, n.º 379/2020, emitida 
em 29/06/2020. Contratada: PEDRO GREGORIANO DE CASTRO BRANQUINHO, 
CNPJ: 37.063.505/0001-05, no valor de R$ 6.666,25. Objeto: aquisição de dióxido de 
cloro e fita de teste para POMED/CBMDF. Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 
34/2020- DICOA/DEALF/CBMDF. Elemento de Despesa: 339030. Signatários: Pelo 
Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de 
Contratações e Aquisições do CBMDF.

Processo: 00053-00055742/2020-63. Nota de Empenho Ordinário, n.º 390/2020, emitida 
em 07/07/2020. Contratada: PEDRO G.FERNANDES, CNPJ: 08.945.027/0001-69, no 
valor de R$ 1.200,00. Objeto: aquisição de caixa de som amplificada e microfone. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 35/2020- DICOA/DEALF/CBMDF. 
Elemento de Despesa: 449052. Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. 
Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

Processo: 00053-00055756/2020-87. Nota de Empenho Ordinário, n.º 391/2020, emitida 
em 07/07/2020. Contratada: ISALTEC - COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS DE 
MEDIÇÃO LTDA., CNPJ: 01.682.745/0001-40, no valor de R$ 481,99. Objeto: aquisição 
de microfone duplo sem fio. Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 35/2020 - 
DICOA/DEALF/CBMDF. Elemento de Despesa: 449052. Signatários: Pelo Contratante: 
Ten-Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e 
Aquisições do CBMDF.

Processo: 00053-00112173/2019-27. Nota de Empenho Ordinário, n.º 537/2020, emitida 
em 07/07/2020. Contratada: ITV INSPECÃO TÉCNICA VEICULAR LTDA., CNPJ: 
18.180.203/0001-72, no valor de R$ 1.600,00. Objeto: serviços de inspeção da viatura 
Auto Tanque Combustível 3 (ATC 3) pertencente ao Grupamento de Aviação Operacional 
(GAVOP). Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 36/2020 - 
DICOA/DEALF/CBMDF. Elemento de Despesa: 339039. Signatários: Pelo Contratante: 
Ten-Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e 
Aquisições do CBMDF.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00008828/2020-05. Partes: CBMDF X PROGRAMA NACIONAL DE 
CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, CNPJ nº 73.302.879/0001-08. Objeto: prestação 
de serviços contínuos de controle de qualidade externo em análises clínicas. UO: 73901. 
PT: 28845090300FM0053. ND: 339039. FR:151- (FCDF). Valor do Contrato R$ 
6.927,84; conforme NE nº 360/2020. Vigência de 12 meses. Fundamento Legal: Dispensa 
de Licitação nº 32/2020. Assinatura: 13/07/2020. Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. 
QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, Diretor de Contratações e Aquisições; pela 
Contratada: Francisco Edison Pacifici Guimarães, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 58/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00008553/2019-68. Partes: CBMDF X CLÍNICA BRASÍLIA DE 
RADIOLOGIA LTDA., CNPJ nº 04.619.042/0001-66. Objeto: serviços de radiologia, 
medicina nuclear, cardiologia, coloproctologia, gastroenterologia e neurologia. O 
empenho inicial é de R$ 1,00 (Um real), conforme Nota de Empenho nº 325, emitida em 
29/05/2020, na modalidade ESTIMATIVA. Vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da 
data de assinatura. Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação nº 64/2020. 
Assinatura: 13/07/2020. Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Helio 
Pereira Lima, Diretor de Contratações e Aquisições; pela Contratada: Eloy Anderson 
Mendes e Valdeci Pinto Júnior, na qualidade de Representantes Legais.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 65/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00031954/2019-11. Partes: CBMDF X ONCO VIDA INSTITUTO 
ESPECIALIZADO DE ONCOLOGIA S.A., CNPJ nº 01.682.668/0001-29. Objeto: 
serviços de hematologia, diagnósticos voltados à oncologia, endocrinologia e metabologia, 
ginecologia e obstetrícia, mastologia e pneumologia. O empenho inicial é de R$ 1,00 (Um 
real), conforme Nota de Empenho nº 359, emitida em 17/06/2020, na modalidade 
ESTIMATIVA. Vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação nº 69/2020. Assinatura: 13/07/2020. 
Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, Diretor de 
Contratações e Aquisições; pela Contratada: Andréa Arredondo Farias, na qualidade de 
Representante Legal.

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
DIRETORIA DE VISTORIAS

 
DECLARAÇÕES DE ACEITE PARA HABITE-SE

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do 
Decreto Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, 
da Lei Federal nº 8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização 
Básica do CBMDF, combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho 
de 1996, resolve: TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, referente à edificação localizada na QUADRA 600 
CONJUNTO 01 LOTE 19 ADE - RECANTO DAS EMAS - DF, de destinação 
ARMAZENAMENTO E INSTALAÇÕES DE ALTO RISCO - POSTO DE 
COMBUSTÍVEL, área construída de 415,77 m² , conforme ART/RRTs 0720200028792, 
visto a aprovação constante no Laudo para Habite-se Nº. 60391/2020-11, expedido em 
15/01/2020. EVANDRO TOMAZ AQUINO, Diretor.

(*) O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do 
Decreto Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, 
da Lei Federal nº 8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização 
Básica do CBMDF, combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho 
de 1996, resolve: TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, referente à edificação localizada na SGCV LOTE 
24 - GUARÁ - DF, de destinação RESIDENCIAL, área construída de 25.485,93 m², 
conforme ART/RRTs 0720200017357, 0720200031080, 0720200031830 e 
0720200031339, visto a aprovação constante no Laudo para Habite-se Nº. 52104/2020-91, 
expedido em 19/06/2020. EVANDRO TOMAZ AQUINO, Diretor.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 
DODF nº 116, de 23 de junho de 2020, página 34.

POLÍCIA CIVIL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020
Processo: 00052-00003128/2020-44. Objeto: Aquisição de óleos lubrificantes 
multiviscosos sintéticos para motores flex e à gasolina; óleo lubrificante multiviscoso 
100% sintético para motores à diesel e óleo lubrificante para sistemas hidráulicos 
industriais e automotivos, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de 
referência constante dos Anexos deste Edital, que a ele integram-se. TIPO: Menor Preço. 
Valor estimado da licitação: R$ 176.097,00 (cento e setenta e seis mil e noventa e sete 
reais). Natureza de Despesa: 33.90.30. Fonte 100 (FCDF). Programa de Trabalho 
28.845.0903.00NR.0053 – Manutenção da Polícia Civil do Distrito Federal. Unidade 
Orçamentária: 73.901. UASG 926015. Prazo de entrega: 30 dias úteis. Data limite do 
recebimento das propostas: 31 de julho de 2020, às 14:00h. O Edital, com todos seus 
anexos, deverá ser obtido no site www.comprasnet.gov.br ou www.pcdf.df.gov.br ou 
ainda na Comissão Permanente de Licitação, localizada no SPO, Conjunto A, Lote 23, 
Edifício da Direção Geral, 3º Andar, Complexo da PCDF, Brasília-DF, nos dias úteis, no 
horário: das 12h às 18h30min, através de mídia, o qual deverá ser fornecido pelo 
interessado. Maiores informações na CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
KELLY CRISTINA CORDEIRO GUEDES

Pregoeira
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2018
Partes: DETRAN-DF e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI. Processo: 
0055-018145/2017. 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2018. Objeto: Prorrogar por mais 
06 (seis) meses, a contar de 11 de julho de 2020 até a data de 11 de janeiro de 2021, o 
Contrato nº 15/2018, que tem por objeto a prestação de serviços de apoio administrativos 
contínuos com alocação de mão de obra terceirizada de motoristas para o transporte de 
pessoas em serviço, materiais, documentos, objetos, condução e operação de guinchos 
para veículos recolhidos e outros que forem adquiridos, para o exercício das funções no 
Departamento do Trânsito do Distrito Federal DETRAN/DF. Dotação: Fontes 220 e 237, 
Função 06, Subfunção 181, Programa 6217, Meta 2698, SubTítulo 0001 e Elemento de 
Despesa 339037.. Data da assinatura: 09 de Julho de 2020 - Assinam: ZÉLIO MAIA DA 
ROCHA e FLAVIA MACENA DE SOUSA.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO: 00113-00026860201923

O pregoeiro torna público o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
030/2020, do Tipo Menor Preço– Aquisição de material de consumo – tinta e instrumentos, a 
serem utilizados pelo DER-DF para manutenção e recuperação das paradas de ônibus sob 
jurisdição dos Distritos Rodoviários, tudo conforme especificações no anexo I do Edital. 
Empresa: LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA, lote 1, Valor: 
R$ 1.899,00 (mil oitocentos e noventa e nove reais), e lote 4, Valor: R$ 3.234,00 (três mil, 
duzentos e trinta e quatro reais).Empresa: PRIME COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO EIRELI, lote 2, Valor: R$ 7.760,00 (sete mil setecentos e sessenta reais). 
Empresa: EDYTUDO COMERCIO DE FERRAGENS E VARIEDADES LTDA ME, lote 
3, valor: R$ 1.399,20 (mil trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos). Valor total: R$ 
14.292,20 (quatorze mil, duzentos e noventa e dois reais e vinte centavos). Maiores 
informações podem ser encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br, 
sob o número de pesquisa 816636. Brasília, 17 de julho de 2020.

GEDEON SANTOS CAVALCANTE
Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2020
A presente licitação tem por objeto aquisição de material de consumo – aquisição de 
material de limpeza e produção de higienização visando atender as necessidades do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal – DER/DF, tudo conforme 
especificado no Edital e em seus anexos. Processo SEI nº 00113-00009881/2020-18. Data 
e horário para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 29 de julho de 2020, com 
valor estimado de R$ 104.102,00. O respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente 
nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais 
informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 16 de julho de 2020
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2020

A presente licitação tem por objeto aquisição de material permanente – aquisição do 
equipamento grade protetora para inflar pneus, tudo conforme especificado no Edital e em 
seus anexos. Processo SEI nº 00113-00003063/2020-10. Data e horário para recebimento das 
propostas: até 09h00min do dia 30 de julho de 2020, com valor estimado de R$ 8.531,60. O 
respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente nos endereços eletrônicos 
www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 16 de julho de 2020
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020

A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de consumo – Registro de Preços 
para aquisição de ferramentas, tudo conforme especificado no Edital e em seus anexos. 
Processo SEI nº 00113-00009249/2020-74. Data e horário para recebimento das propostas: 
até 09h00min do dia 03 de agosto de 2020, com valor estimado de R$ 36.784,00. O 
respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente nos endereços eletrônicos 
www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 16 de julho de 2020
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01, DE 15 DE JULHO DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 105 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal e tendo em vista o disposto no Decreto nº 40.869, de 8 de junho de 2020, 
publicado no Diário Oficial nº 107 de 8 de junho de 2020, que institui o Sistema Distrital 
de Prevenção e Combate à Tortura e cria o Comitê Distrital de Prevenção e Combate à 
Tortura, torna pública a abertura de processo seletivo visando à escolha de representantes 
da sociedade civil para composição do colegiado Comitê Distrital de Prevenção e 
Combate à Tortura.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo regulado por este Edital, visa à seleção de 10 titulares e 10 
suplentes, da sociedade civil com atuação na defesa dos direitos humanos e/ou na 
prevenção e combate à tortura, para compor o Comitê Distrital de Prevenção e Combate à 
Tortura, com mandato de 02 anos.
Parágrafo único: Os representantes suplentes serão designados para compor o Colegiado 
nos casos de vacância definitiva.
1.2 O Processo de Seleção se dará em três etapas:
I - inscrições;
II - habilitação das candidaturas e
III - seleção dos representantes da sociedade civil.
1.3 O processo de seleção será conduzido por Comissão de Seleção constituída por meio 
de Portaria a ser editada pela autoridade máximo do órgão.
1.4 As pessoas interessadas em participar do Processo de Seleção deverão observar os 
critérios e o período de inscrição estabelecidos neste Edital.
2 - DOS CRITÉRIOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1 As pessoas interessadas em participar do Processo de Seleção, devem atender aos 
seguintes requisitos:
I - ter atuação na promoção e defesa dos direitos humanos com conhecimentos 
relacionados a situações de vulnerabilidade, notadamente:
a) privação de liberdade;
b) saúde física e mental;
c) pessoas com deficiência;
d) gênero, identidade de gênero e orientação sexual;
e) situação de crianças, adolescentes e idosos;
f) questão étnica e racial;
g) migração e mobilidade humana;
h) pessoas em situação de rua;
i) indígenas, quilombolas e povos e comunidades tradicionais.
II - ter atuação na prevenção ou combate à tortura;
III - encontrar-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;
IV - ser domiciliado no Distrito Federal;
V - não ser membro de outro comitê, conselho ou assemelhado, em âmbito governamental 
no Distrito Federal;
VI - ter idoneidade.
Parágrafo único: Quanto às atuações aludidas nos incisos I e II do Item 2.1, os 
interessados poderão ter experiências em qualquer das áreas insculpidas no inciso I ou no 
inciso II, ou ainda em ambas, de forma individual ou pela participação em organismos, 
entidades, movimentos relativos aos temas.
3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições serão recebidas diretamente pela Subsecretaria de Políticas de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial do Distrito Federal, no horário das 9h às 17h, localizada no 
Palácio do Buriti, Edif. Anexo, 8º andar, Sala 805, Brasília-DF, com documentos 
acondicionados em ENVELOPE FECHADO, endereçado à Comissão de Seleção do 
Comitê Distrital de Prevenção e Combate à Tortura, até 30 dias úteis após a publicação 
deste Edital.
I - o prazo máximo para encaminhamento da documentação é até o último dia e horário 
previstos para inscrição, conforme caput do item 3.1 deste Edital.
II - não serão aceitas inscrições enviadas por via postal.
3.2 Para a homologação das inscrições deverão constar a apresentação dos seguintes 
documentos:
I - declaração de ciência assinada pela pessoa interessada, atestando pleno conhecimento 
dos termos deste Edital e do disposto no Decreto nº 40.869, de 08 de junho de 2020, 
especialmente no que diz respeito à finalidade e aos objetivos do Colegiado (ANEXO I);
II - ficha de inscrição preenchida (ANEXO II)
III - formulário de nomeação/designação, preenchido e assinado (ANEXO III);
IV - cópia de documentos de identidade e CPF;
V - comprovante nominal de endereço de residência no Distrito Federal;
VI - memorial descritivo, contendo as principais experiências da trajetória pessoal e/ou 
profissional que demonstrem a atuação na promoção e defesa dos direitos humanos e/ou 
na prevenção e combate à tortura, acompanhados quando houver;
a) anexos ao memorial, acostar documentos, indicações ou cópias de publicações diversas, 
acadêmicas ou não, artigos em organismos de imprensa ou mídias diversas;
b) documentações de palestras, entrevistas, vídeos, fotos, ações, atividades diversas 
vinculadas às pautas;
VII – em complemento ao inciso VI, Item 3.2, quando for o caso, em sendo membro,
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participante ou que tenha atuado por alguma entidade, colegiado ou órgão vinculado às 
pautas, de incidência em âmbito nacional, regional ou local, apresentar:

a) declaração emitida pelo organismo ou responsável, que reconheça a atuação da pessoa 
interessada ou

b) publicação oficial nos casos de colegiados estatais ou afins, que constem o nome do 
interessado.

Parágrafo único: O documento de declaração aludido na letra “a”, do inciso VII, Item 3.2, 
deverá constar, assinatura do representante legal da entidade ou organismo, endereço e 
contatos, sendo aplicado também, quando for o caso, na observância do parágrafo único 
do Item 2.1, para indicar participação em organismos, entidades, movimentos relativos aos 
temas;

VIII - currículo;

IX - certidões negativas da Justiça Distrital – TJDFT - Cível e Criminal;

X - certidões negativas da Justiça Federal - TRF. 1º Região - Cível e Criminal;

XI - certidões negativas da Justiça Militar Federal e/ou Justiça Militar Estadual;

XII - certidões negativas da Justiça Eleitoral, especificamente “quitação eleitoral” e 
“crimes eleitorais”;

XIII - certidão negativa expedida pelo Banco Central do Brasil;

XIV - certidão negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal;

Parágrafo único: A reprodução da lista de documentos constantes neste item, encontra-se 
relacionada no ANEXO IV do presente Edital.

4 - DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

4.1 A Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal nomeará a Comissão 
de Seleção, composta por três membros, lotados na Subsecretaria de Políticas de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.

4.2 São atribuições da Comissão de Seleção:
I - coordenar e proceder as avaliações do Processo Seletivo;
II - examinar e decidir recursos apresentados por participantes do Processo Seletivo;
III - proceder à divulgação dos resultados;
IV - resolver os casos omissos.
5 - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
5.1 A avaliação das inscrições será realizada mediante a análise dos documentos 
apresentados, conforme disposto neste Edital.
5.2 Considerar-se-ão inscritas no Processo de Seleção as pessoas que apresentarem a 
documentação completa solicitada dentro do prazo previsto neste Edital.
5.3 O não atendimento ao constante no item 3.1 e a falta dos documentos solicitados no 
item 3.2; especialmente os constantes nos incisos de I à V e incisos IX à XIV, acarretarão 
a retirada imediata do candidato do Processo de Seleção, lembrando que todas as 
responsabilidades atinentes ao cumprimento dos itens são dos candidatos.
5.4 A lista com as inscrições homologadas será divulgada no sítio institucional oficial da 
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal em até 10 dias úteis, após a 
instituição da Comissão de Seleção a ser instalada após encerramento das inscrições nos 
prazos dispostos no caput do item 3.1.
5.5 Após a publicação das inscrições homologadas, as partes interessadas terão o prazo de 
05 dias úteis, a contar da data da sua publicação, para interpor recurso, devendo a 
interposição ser encaminhada à Comissão de Seleção nos horários e locais dispostos no 
caput do item 3.1;
5.6 A Comissão de Seleção terá até 05 dias úteis, após o término do prazo de recebimento 
dos recursos interpostos, para pronunciamento final.
6 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO
6.1 A Comissão de Seleção selecionará 06 titulares e 06 suplentes, dentre os candidatos 
cujas inscrições tenham sido homologadas, para concorrer como representantes da 
sociedade civil no Colegiado.
6.2 A definição das vagas se fará através da avaliação e pontuação das experiências e 
atuações do candidato, constantes no item 6.4.
6.3 Para os fins deste Edital, entende-se por atuação pelos direitos humanos e/ou 
prevenção e combate à tortura, toda e quaisquer ações com expressão social, institucional 
na esfera estatal ou privada e pública em prol da promoção e defesa das pautas objeto 
deste Edital.
Parágrafo único: A Comissão de Seleção excluirá do Processo Seletivo, qualquer 
interessado que comprovadamente tenha atuado de qualquer modo, contra o disposto no 
caput deste item 6.3.
6.4 Os critérios para seleção das pessoas serão a comprovada atuação na proteção e 
promoção dos Direitos Humanos ou na prevenção e combate à tortura.
I - a Comissão de Seleção, além de considerar o devido cumprimento dos critérios para 
participação neste Processo de Seleção e todas as exigências concernentes às inscrições, 
avaliará especialmente em cada candidato:
a) tempo de atuação na proteção e promoção aos direitos humanos e/ou na prevenção e 
combate à tortura;
b) participação em organismos da sociedade ou estatais, voltados às pautas objeto deste 
Edital;
c) experiência na organização de ações ou atividades de promoção voltadas às pautas em 
tela;
d) participação em atividades, eventos, seminários e congêneres voltados às pautas em 
tela; e
e) produção, participação ou colaboração em materiais escritos e/ou audiovisuais 
relacionados à proteção, promoção ou defesa das pautas objeto do presente Edital;
II – as pontuações máximas atinentes a cada item expresso nas letras “a” a “e” do inciso I 
do item 6.4 são:

Quesitos Meio comprobatório
Pontuação 
Máxima

Item 6.4, caput e inciso I, 
letra “a”
Comprovar tempo de atuação 
em âmbito nacional, regional 
ou local na promoção dos 
direitos humanos e/ou na 
prevenção e combate à 
tortura;
 

- Memorial descritivo e/ou currículo, 
ou
- Declaração assinada por alguma 
entidade ou órgão que tenha o 
candidato atuado em âmbito nacional, 
regional ou local;
- Qualquer publicação oficial nos 
casos de colegiados estatais referentes 
aos temas objeto do presente edital 
que delimite tempo de atuação;
- Atuação acadêmica, social, 
publicações digitais diversas. (Item 
3.2, incisos VI e VII)

10
(Item 
eliminatório não 
havendo 
comprovação)

Quesitos Meio Comprobatório
Pontuação 
Máxima

Item 6.4, inciso I, letra “b”
Comprovar participação em 
organismos da sociedade ou 
estatais, voltados às pautas 
objeto deste Edital.
 
 

- Memorial descritivo e/ou currículo, 
ou
- Declaração assinada por alguma 
entidade ou órgão da sociedade ou 
estatal, em âmbito nacional, regional 
ou local, com comprovada atuação 
nas pautas, ou
- Publicação oficial nos casos de 
colegiados (Conselhos/Comitês) 
estatais.
- Publicações diversas que associem o 
candidato ao órgão, entidade, 
movimento. (Item 3.2, incisos VI e 
VII)

10

Quesitos Meio Comprobatório
Pontuação 
Máxima

Item 6.4, inciso I, letra “c”
Comprovação de experiência 
na organização de ações ou 
atividades de promoção 
voltadas às pautas em tela.
(Ações ou atividades podem 
ser: audiência pública; 
conferência; congresso; 
fórum; e seminário; roda de 
conversa, publicações, etc)

- Memorial descritivo e/ou currículo, 
ou
- Reportagens, matérias, notícias, 
certificados que atestem a 
organização das atividades pelo 
Candidato, ou
- Programação de evento e/ou fotos, 
publicações ou afins, que atestem a 
organização das ações ou atividades 
pelo Candidato.

10

Quesitos Meio Comprobatório
Pontuação 
Máxima

Item 6.4, inciso I, letra “d”
Comprovar participação em 
atividades, eventos, 
seminários e congêneres 
voltados às pautas em 
tela.(Ações ou atividades 
podem ser: audiência 
pública; conferência; 
congresso; fórum; e 
seminário; roda de conversa, 
debate, palestra, etc)

- Memorial descritivo e/ou currículo, 
ou
- Cópia de certificado, declaração de 
responsável pela organização, ou 
ainda, programação de evento 
constando o nome do Candidato, 
quando este tiver sido palestrante, 
painelista em mesa-redonda ou roda 
de conversa ou apenas ouvinte, 
conforme o caso, ou
- Reportagens, matérias, notícias, 
imagens, que atestem a participação 
nas atividades pelo Candidato.

10

Quesitos Meio Comprobatório
Pontuação 
Máxima

Item 6.4, inciso I, letra “e”
Comprovar autoria, 
produção, participação ou 
colaboração em materiais 
escritos e/ou audiovisuais 
relacionados à promoção ou 
defesa das pautas.

- Memorial descritivo e/ou currículo, 
ou
- Cópia ou links de publicações, como 
planos governamentais, programas ou 
políticas, relatórios, livros, cartilhas, 
revistas, periódicos, material didático, 
artigos científicos ou em mídias 
digitais, áudios e/ou vídeos que 
constem menção ao Candidato.

10

  Total 50

6.5 O resultado preliminar do Processo de Seleção será divulgado no sítio institucional 
oficial da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal em até de 30 dias 
úteis, contados da data da homologação das inscrições.
6.6 Após publicação do resultado preliminar, os interessados poderão interpor recurso no 
prazo de 05 dias úteis, a contar da data da publicação, devendo a interposição ser 
encaminhada à Comissão de Seleção diretamente na Subsecretaria de Políticas de
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Direitos Humanos e Igualdade Racial, Palácio do Buriti – Edif. Anexo, 8º andar, Sala 
805, Brasília/DF, nos horários de 09:00 às 17:00 horas;

6.7 A Comissão de Seleção terá o prazo de até 05 dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento, para decidir sobre os recursos interpostos.

6.8 Serão observados como critérios de desempate por ordem de prioridades:

I - maior tempo de atuação social pela proteção, promoção, prevenção e defesa das 
pautas em tela, e persistindo o empate;

II - possuir em suas experiências, atuação que tenha relação com conhecimento da 
legislação concernente aos sistemas prisional, socioeducativo, de saúde mental, de 
acolhimento e de perícia;

III - maior número de experiências constantes no inciso I do item 6.4;

IV - priorizar o gênero feminino ou critério étnico-racial negro ou indígena.

6.9 Encerrado o Processo de Seleção e o julgamento dos recursos, o resultado final será 
divulgado no sítio institucional da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito 
Federal e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

7- DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 Os casos omissos relativos ao Processo de Seleção serão resolvidos pela Comissão de 
Seleção.

7.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELA PASSAMANI

 

ANEXOS

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________________________________, portador(ª) do CPF: 
_____________ e RG: ___________ SSP/____, DECLARO ter pleno conhecimento do 
disposto no Decreto nº XXXXXXXX, de XX de XXXXXX de 2020, que institui o 
Comitê Distrital de Prevenção e Combate à Tortura, especialmente do que diz respeito à 
finalidade e aos objetivos d o Colegiado, bem como, dos termos e obrigações constantes 
no Edital que disciplina o Processo de Seleção dos membros da sociedade, biênio 
2020/2022.
Reitero a ciência dos compromissos para com a promoção e o reconhecimento dos 
Direitos Humanos, bem como, com a prevenção e luta pela prevenção e combate à 
tortura.
DECLARO por fim, sob as penas da lei, a autenticidade do teor e forma dos documentos 
e informações apresentadas.

Brasília, ____ de ____________ de 2020.
_____________________________________

Assinatura do candidato.
 

ANEXO II
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1) NOME:
2) NOME SOCIAL:
3) VÍNCULO INSTITUCIONAL (Se houver):
4) FUNÇÃO/CARGO DESEMPENHADO:
5) DATA DE NASCIMENTO:
6) NACIONALIDADE:
7) NATURALIDADE:
8) SEXO/GÊNERO:
9) DOCUMENTO DE IDENTIDADE:
10) CPF:
11) ENDEREÇO; CIDADE; ESTADO; CEP:
12) TELEFONES DE CONTATO:
13) E-MAIL:
14) RAÇA, COR, ETNIA:
15) ESCOLARIDADE:

 
ANEXO III

SOLICITAÇÃO DE NOMEAÇÃO OU DESIGNAÇÃO

NOME:

 

FILIAÇÃO – PAI MÃE

   

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

   

CPF RG

   

ÓRGÃO DE CLASSE

-

CARGO EFETIVO E LOTAÇÃO ATUAL

-

HÁ NECESSIDADE DE REQUISIÇÃO DE OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE? 
QUAL?

-

LOCAIS DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 8 ANOS (CIDADE, UF E PAÍS)

 

ÚLTIMO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO

-

CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PARA O QUAL ESTÁ SENDO INDICADO

MEMBRO DO COMITÊ DISTRITAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À 
TORTURA (Biênio 2020/2022)

ÓRGÃO OU ENTIDADE: SIGLA

SEJUS/SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS DE 
DIREITOS HUMANOS E IGUALDADE RACIAL

SEJUS/SUBDHIR

     
DECLARAÇÃO DE INELEGIBILIDADE E DE IMPEDIMENTOS

Declaro para fins previstos na Lei Complementar Federal nº 135, de 04 de junho de 
2010, "Lei da Ficha Limpa" e no Decreto Distrital nº 33.564/2012, que não estou 
inelegível e nem impedido para posse e exercício na Administração Pública Direta e 
Indireta do Distrito Federal, estando apto a apresentar, a qualquer tempo, todas as 
certidões requeridas.

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações 
aqui prestadas, sob pena de possível configuração do crime tipificado no art. 299, do 
Código Penal Brasileiro.
Brasília (DF), ___ de __________________ de _______.

______________________________
Assinatura do Indicado

______________________________
Assinatura da Autoridade Requisitante

 
ANEXO IV

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS
(Constantes no item 3.2)

01 - Cópias de documento de identidade e de CPF;
02 – Comprovante de endereço;
03 – Comprovantes de encontrar-se no pleno exercício dos seus direitos civis e político e 
ser domiciliado no Distrito Federal;
(Certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, ou por certidão de domicílio fiscal 
emitida pela Receita Federal do Brasil)
04 – Currículo;
05 - Memorial descritivo;
a - anexos ao memorial, poderão ser acostados documentos ou cópias de publicações 
diversas, acadêmicas ou não, artigos em organismos de imprensa ou mídias diversas;
b - anexos ao memorial, poderão acostar documentações de palestras, entrevistas, vídeos, 
ações, atividades diversas vinculadas às pautas;
06 – em sendo membro, participante ou que tenha atuado por alguma entidade ou órgão 
vinculado às pautas, com atuação em âmbito nacional, regional ou local, acostar 
Declaração emitida pelo organismo ou responsável, que reconheça a atuação da pessoa 
interessada em qualquer destas áreas ou publicação oficial nos casos de colegiados 
estatais. O documento de declaração deverá constar, assinatura do representante legal da 
entidade ou organismo, endereço e contatos;
07 – Certidões negativas da Justiça Distrital – TJDFT Civil e Criminal;
08 - Certidões negativas da Justiça Federal – TRF1 Civil e Criminal;
09 - Certidões negativas da Justiça Militar;
10 - Certidões negativas da Justiça Eleitoral, especificamente quitação eleitoral e crimes 
eleitorais;
11 - Certidão negativa expedida pelo Banco Central do Brasil;
12 - Certidão negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal;
13 – Formulário de Nomeação ou Designação. (Modelo anexo)
14 – Formulário de Inscrição. (Modelo anexo)

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 01/2018/SEJUS - SIGGO Nº 36375

Processo: 0400-000001/2018. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X MUNDIAL RESIDENCE LOGISTICA 
EIRELI-EPP. DO OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, pelo período compreendido de: 14 de maio de 2020 a 14 de maio de 2021, 
com base no § 1°, inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93; o reajuste do valor do Contrato no 
percentual de 3,30% (três vírgula trinta por cento), aplicando-se a variação acumulada nos 
últimos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), de 
04/2019 a 03/2020, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE 
(39349152) passando este de R$ 82.797,55 (oitenta e dois mil setecentos e noventa e sete 
reais e cinquenta e cinco centavos), para R$ 85.532,32 (oitenta e cinco mil quinhentos e 
trinta e dois reais e trinta e dois centavos). DO VALOR DO CONTRATO: O valor anual 
do presente Termo Aditivo é de R$ 85.532,32 (oitenta e cinco mil quinhentos e trinta e 
dois reais e trinta e dois centavos), tal importância devendo ser atendida à conta de 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual nº 
5.796/2016, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem 
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s), ressalvada a incidência de reajuste do período 
aquisitivo anterior pelo IPCA, mediante apostilamento específico. DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 44.101, Programa de Trabalho 
114.122.6211.2989.0004, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 33.90.39. A Nota
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de Empenho nº 2020NE00385 será reforçada quantas vezes necessário. DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
14 de maio de 2020 a 14 de maio de 2021. DATA DE ASSINATURA: 14/05/2020. 
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MAURÍCIO ANTÔNIO DO AMARAL 
CARVALHO, na qualidade de Secretário Adjunto de Estado. Pela CONTRATADA: 
JOSÉ MAURICIO BRAGA, na qualidade de Sócio Administrador.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2020 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 16/2013 - SECRIA - SIGGO Nº 27258

Processo: 0417-000709/2013. DAS PARTES: Secretaria de Estado de Justiça e 
Cidadania do Distrito Federal X Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito 
Federal – CAESB. DO OBJETO: A prorrogação do Contrato, por mais 12 (doze) 
meses. DO VALOR: O valor anual do presente Apostilamento é de R$ 6.972.629,04 
(seis milhões, novecentos e setenta e dois mil seiscentos e vinte e nove reais e quatro 
centavos) para o período de 12 (doze) meses. Tal importância deverá ser atendida à 
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei 
Orçamentária Anual nº 5.796/2016, enquanto a parcela remanescente será custeada à 
conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s), ressalvada a 
incidência de reajuste do período aquisitivo anterior pelo IPCA, mediante 
apostilamento específico. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: I – Unidade Orçamentária: 44.101; II – 
Programa de Trabalho: 14.243.6211.4217.0003 – (*)MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
SOCIOEDUCATIVO-D.F-OCA; III – Natureza da Despesa: 33.90.39; IV – Fonte de 
Recursos: 100. O empenho inicial é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme 
Nota de Empenho nº 2020NE00002, emitida em 13/01/2020, sob o evento nº 400092, 
na modalidade estimativo. I - Unidade Orçamentária: 44.101; II - Programa de 
Trabalho: 14.243.6211.2579.0020; III - Natureza da Despesa: 33.90.39; IV - Fonte de 
Recursos: 100; V - A Nota de Empenho n°2020NE00024 será reforçada até o limite da 
Disponibilidade orçamentária e do valor do Contrato. I - Unidade Orçamentária: 
44.101; II - Programa de Trabalho: 14.243.6211.4217.0003; III - Natureza da Despesa: 
33.90.39; IV - Fonte de Recursos: 100; V - A Nota de Empenho n° 2020NE00025 será 
reforçada até o limite da Disponibilidade orçamentária e do valor do Contrato. I - 
Unidade Orçamentária: 44.101; II - Programa de Trabalho: 14.243.6211.2412.0003; III -
Natureza da Despesa: 33.90.39; IV - Fonte de Recursos: 100; V - A Nota de Empenho 
n° 2020NE00026 será reforçada até o limite da Disponibilidade Orçamentária e do 
valor do Contrato. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Apostilamento terá 
vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 19 de Junho de 2020 a 19 de 
Junho de 2021. DATA DE ASSINATURA: 19/06/2020. SIGNATÁRIO: Pelo 
DISTRITO FEDERAL: ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA, na qualidade 
de Secretário Executivo de Estado de Justiça e Cidadania, Substituto.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 13/2020 - SIGGO 
Nº 41287

Processo: 00400-00028019/2020-97. DAS PARTES: DISTRITO 
FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X SYNAPSE 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. DO OBJETO: O Contrato tem por objeto a 
prestação de serviços de locação de tendas (1), cadeiras plásticas (2), Link IP Dedicado 
(3), rádios comunicadores (HT´s) (4), sonorização (5), e operador técnico de som (6) 
com vistas a atender a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal 
na execução do Programa Governamental “Sua Vida Vale Muito – Hotelaria Solidária”. 
DO VALOR DO CONTRATO: O valor total do contrato é de R$ 265.268 (duzentos e 
sessenta e cinco mil duzentos e sessenta e oito reais), devendo ser atendido à conta de 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 
6.482, de 09 de janeiro de 2020, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta 
de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s). DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 44.101, Programa de Trabalho: 
14.241.6211.2268.0007 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO – D.F, Fonte de Recurso: 100, 
Natureza da Despesa: 33.90.39. A Nota de Empenho nº 2020NE00614 será reforçada 
quantas vezes necessário. DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 03 (três) meses, 
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, em 
conformidade com o disposto no item "g.5" do Parecer Referencial SEI-GDF n.º 
002/2020 - PGDF/PGCONS (38473328). DATA DE ASSINATURA: 10/07/2020. 
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MAURÍCIO ANTÔNIO DO AMARAL 
CARVALHO, na qualidade de Secretário Executivo de Estado. Pela CONTRATADA: 
JERZLEY DOS SANTOS GUEDES, na qualidade de Sócio Administrador.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE00610
Processo: 00400-00020809/2020-24. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DF X MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA. DO OBJETO: Aquisição de material de consumo (ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO, MATERIAL: LENTES DE POLICARBONATO COM 180º, 
APRESENTAÇÃO: FUMÊ COM PROTEÇÃO CONTRA OS RAIOS UVA/ UVB. - 
UNIDADE: UNIDADE). DO VALOR DO CONTRATO: R$ 27,90 (vinte e sete reais e 
noventa centavos), procedentes do Orçamento do Distrito Federal, nos termos da 
correspondente Lei Orçamentária Anual. DA NOTA DE EMPENHO: Unidade 
Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: 2020NE00610, sob o Programa de Trabalho 
14.122.8211.8517.7250, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 33.90.30, Subítem -
28. DATA DO EMPENHO: 26/06/2020. DO PRAZO PARA ENTREGA: 30 dias. Pela: 
SEJUS/DF: ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE00611
Processo: 00400-00020809/2020-24. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DF X C.I.D PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
EIRELI. DO OBJETO: Aquisição de material de consumo (JALECO, MATERIAL: SEMI 
DESCARTÁVEL, EM TNT, GRAMATURA MÍNIMA DE 50G/M², GOLA DE PADRE, 
PUNHO EM MALHA, BOTÕES E DOIS BOLSOS LATERAIS, COR BRANCA, 
TAMANHO P. - UNIDADE: UN). DO VALOR DO CONTRATO: R$ 61,50 (sessenta e 
um reais e cinquênta centavos), procedentes do Orçamento do Distrito Federal, nos termos 
da correspondente Lei Orçamentária Anual. DA NOTA DE EMPENHO: Unidade 
Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: 2020NE00611, sob o Programa de Trabalho 
14.122.8211.8517.7250, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 33.90.30, Subítem -
28. DATA DO EMPENHO: 26/06/2020. DO PRAZO PARA ENTREGA: 30 dias. Pela: 
SEJUS/DF: ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE00612
Processo: 00400-00020809/2020-24. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DF X MARLUVAS CALÇADOS DE SEGURANÇA 
LTDA. DO OBJETO: Aquisição de material de consumo (BOTINA DE 
SEGURANÇA,MATERIAL: BORRACHA NITRÍLICA, CARACTERÍSCAS 
ADICIONAIS: FECHAMENTO COM ELÁSCO NA COR DO CALÇADO, CANO 
COM ALTURA MÍNIMA DE 113 MM, COM PERSONALIZAÇÃO, COR: PRETA, 
TAMANHO: A ESCOLHER. - UNIDADE: PAR). DO VALOR DO CONTRATO: R$ 
710,00 (setecentos e dez reais), procedentes do Orçamento do Distrito Federal, nos termos 
da correspondente Lei Orçamentária Anual. DA NOTA DE EMPENHO: Unidade 
Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: 2020NE00612, sob o Programa de Trabalho 
14.122.8211.8517.7250, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 33.90.30, Subítem -
28. DATA DO EMPENHO: 26/06/2020. DO PRAZO PARA ENTREGA: 30 dias. Pela: 
SEJUS/DF: ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE00613
Processo: 00400-00020809/2020-24. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DF X PROVIDER PROD. HOSPITALARES E 
SANEANTES LTDA EPP. DO OBJETO: Aquisição de material de consumo 
(TOUCA,CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DESCARTÁVEL, EM TNT, COR 
BRANCA, TAMANHO ÚNICO, CAIXA COM 100 UNIDADES. - UNIDADE: CX). 
DO VALOR DO CONTRATO: R$ 12,00 (Doze reais), procedentes do Orçamento do 
Distrito Federal, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. DA NOTA 
DE EMPENHO: Unidade Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: 2020NE00613, 
sob o Programa de Trabalho 14.122.8211.8517.7250, Fonte de Recurso: 100, 
Natureza da Despesa: 33.90.30, Subítem - 28. DATA DO EMPENHO: 26/06/2020. 
DO PRAZO PARA ENTREGA: 30 dias. Pela: SEJUS/DF: ANTONIO CARLOS 
ELTETO DE OLIVEIRA.

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019

Processo: 00056-00001534/2019-26; DAS PARTES: Fundação de Amparo ao 
Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF e CAFÉ DELÍCIA AMARAL 
LTDA; DO OBJETO: alterar as Cláusulas 2.3, 3.1 (tabela), 3.6, 3.7, 3.8, 3.9, 6.2, 6.15, 
6.16, 6.17, parágrafo primeiro da Cláusula 6., 8.1., 8.1.1., 8.1.2., 8.2., 10.1.12. e 10.1.13, 
incluir as Cláusulas 3.6.1, 3.6.2, 3.6.3, 6.2.1, 6.7.1, bem como prorrogar os prazos 
previstos nas Cláusulas 13.3 e 13.6 do Contrato nº 001/2019, celebrado em 02/09/2019; 
DA VIGÊNCIA: prazo de mais 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do presente termo 
aditivo, para realizar as adaptações necessárias no espaço da unidade prisional destinado a 
instalação da oficina de trabalho; DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições constantes no acordo originário, não modificadas no todo ou em 
parte, pelo presente Termo Aditivo; DATA DA ASSINATURA: 16/07/2020; 
SIGNATÁRIOS: Pela FUNAP/DF, DEUSELITA PEREIRA MARTINS, na qualidade de 
Diretora Executiva, e pela Contratante, MARIA EDUARDA MUNIZ AMARAL, na 
qualidade de Sócia da empresa.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATOS DE CONTRATOS (*)
CONTRATO Nº 9229. ASSINATURA: 24/06/2020. PROCESSO Nº 092.002927/2018. 
PE nº 43/2020 - CAESB. OBJETO: Execução de serviços de manutenção corretiva, 
emergencial e de adequação do Sistema Distribuidor de Água Potável e do Sistema 
Coletor de Esgoto Sanitário do Distrito Federal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 
22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 117.122.8209.8517.6977/33.90.39, CÓDIGO 
22.206.012.061-4, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 
11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2106/2020, DATADO 
DE: 23/06/2020, VALOR DO EMPENHO: R$ 4.034.399,39 (quarenta e seis mil e 
quatrocentos e sessenta e quatro reais e onze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.512.6209.7006.6033/44.90.51,
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CÓDIGO 22.206.012.061-4, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE 
INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 21.101.100.000-6; UG: 190.206; GESTÃO: 
19.206; EMPENHO 2108/2020, DATADO DE: 23/06/2020, VALOR DO EMPENHO: 
R$ 46.464,11 (quarenta e seis mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e onze 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE 
TRABALHO: 17.512.6209.7012.6024/44.90.51, CÓDIGO 22.207.012.041-2, FONTE DE 
RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 
21.101.100.000-6; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2110/2020, DATADO 
DE: 23/06/2020, VALOR DO EMPENHO: R$ 35.888,30 (trinta e cinco mil e oitocentos e 
oitenta e oito reais e trinta centavos) VALOR DO CONTRATO: R$ 26.044.756,36 (vinte 
e seis milhões e quarenta e quatro mil e setecentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis 
centavos) VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 600 (seiscentos) dias consecutivos. 
FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do contrato por meio da 
Superintendência de Operação e Manutenção de Redes Centro-Norte –PAN/DP e para 
esse fim designa os empregados José Carlos Maciano, matrícula 51.011-4 para Gestor e 
Cristiano Serafim de Arruda, matrícula 51.022-7, Luiz Barbosa de Amorim, matrícula 
50.591-9 e Tattiane Batista Soares, matrícula 53.170-7, para Fiscais. ASSINANTES: Pela 
CAESB: Daniel Beltrão de Rossiter Correa - Presidente e Carlos Eduardo Borges Pereira - 
Diretor de Operação e Manutenção. Pela GEO BRASIL SERVIÇOS AMBIENTAIS 
LTDA: Fernando Menezes.
_________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 
DODF, nº 118, de 25 de junho de 2020, página 86.

CONTRATO Nº 9230. ASSINATURA: 24/06/2020. PROCESSO Nº 092.002927/2018. 
PE nº 43/2020 - CAESB. OBJETO: Execução de serviços de manutenção corretiva, 
emergencial e de adequação do Sistema Distribuidor de Água Potável e do Sistema 
Coletor de Esgoto Sanitário do Distrito Federal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 
22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.39, CÓDIGO 
12.203.206.300-9, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 
11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2107/2020, DATADO 
DE: 23/06/2020, VALOR DO EMPENHO: R$ 4.235.197,72 (quatro milhões e duzentos e 
trinta e cinco mil e cento e noventa e sete reais e setenta e dois centavos); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 
17.512.6209.7012.6024/44.90.51, CÓDIGO 22.207.012.041-2, FONTE DE RECURSO: 
RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 21.101.100.000-6; 
UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2109/2020, DATADO DE: 23/06/2020, 
VALOR DO EMPENHO: R$ 93.012,40 (noventa e três mil e doze reais e quarenta 
centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE 
TRABALHO: 17.512.6209.7012.6024/44.90.51, CÓDIGO 22.207.012.041-2, FONTE DE 
RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 
21.101.100.000-6; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2111/2020, DATADO 
DE: 23/06/2020, VALOR DO EMPENHO: R$ 41.760,14 (quarenta e um mil e setecentos 
e sessenta reais e quatorze centavos); VALOR DO CONTRATO: R$ 27.646.750,56 (vinte 
e sete milhões e seiscentos e quarenta e seis mil e setecentos e cinquenta reais e cinquenta 
e seis centavos) VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 600 (seiscentos) dias consecutivos. 
FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do contrato por meio da 
Superintendência de Operação e Manutenção de Redes Centro-Norte –PAN/DP e para 
esse fim designa os empregados Mauro Laerte Dantas, matrícula 52.967-2 para Gestor e 
Eduardo Pereira de Souza, matrícula 51.136-6, Wesley de Souza e Silva, matrícula 51.140-
4 e Tattiane Batista Soares, matrícula 53.170-7, para Fiscais. ASSINANTES: Pela 
CAESB: Daniel Beltrão de Rossiter Correa - Presidente e Carlos Eduardo Borges Pereira - 
Diretor de Operação e Manutenção. Pela MC ENGENHARIA LTDA: Amir Miguel de 
Souza.
_________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 
DODF nº 118, de 25 de junho de 2020, página 86.

CONTRATO Nº 9231. ASSINATURA: 24/06/2020. PROCESSO Nº 092.002927/2018. 
PE nº 43/2020 - CAESB. OBJETO: Execução de serviços de manutenção corretiva, 
emergencial e de adequação do Sistema Distribuidor de Água Potável e do Sistema 
Coletor de Esgoto Sanitário do Distrito Federal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 
22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.39, CÓDIGO 
12.203.207.300-4, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 
11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2100/2020, DATADO 
DE: 23/06/2020, VALOR DO EMPENHO: R$ 6.116.485,19 (seis milhões e cento e 
dezesseis mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezenove centavos) . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 
17.512.6209.7006.6033/44.90.51, CÓDIGO 22.206.012.051-7, FONTE DE RECURSO: 
RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 21.101.100.000-6; 
UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2102/2020, DATADO DE: 23/06/2020, 
VALOR DO EMPENHO: R$ 103.457,08 (cento e três mil e quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA 
DE TRABALHO: 17.512.6209.7012.6024/44.90.51, CÓDIGO 22.207.012.031-5, FONTE 
DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 
21.101.100.000-6; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2104/2020, DATADO 
DE: 23/06/2020, VALOR DO EMPENHO: R$ 68.862,74 (sessenta e oito mil e oitocentos 
e sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos). VALOR DO CONTRATO: R$ 
29.835.732,18 (vinte e nove milhões e oitocentos e trinta e cinco mil e setecentos e trinta e 
dois reais e dezoito centavos) VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 600

(seiscentos) dias consecutivos. FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE exercerá a 
fiscalização do contrato por meio da Superintendência de Operação e Manutenção de 
Redes Oeste-Sul – PAS/DP e para esse fim designa os empregados Iuri Cesar de Oliveira 
Campos, matrícula 52.118-3 para Gestor e Bruno Cipolletta, matrícula 52.576-6, Sérgio 
do Nascimento Oliveira, matrícula 52.009-8 e Carlos Alberto de Almeida, matrícula 
52.553-7, para Fiscais. ASSINANTES: Pela CAESB: Daniel Beltrão de Rossiter Correa - 
Presidente e Carlos Eduardo Borges Pereira - Diretor De Operação e Manutenção. Pela 
DAN-HEBERT ENGENHARIA S/A: Gutembergue Nunes Pereira.

_________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 
DODF nº 118, de 25 de junho de 2020, página 86.

CONTRATO Nº 9232. ASSINATURA: 25/06/2020. PROCESSO Nº 092.002927/2018. 
PE nº 43/2020 - CAESB. OBJETO: Serviços de Manutenção Corretiva, emergencial e 
de adequação do Sistema Distribuidor de Água Potável e do Sistema Coletor de Esgoto 
Sanitário do Distrito Federal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; 
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.39, CÓDIGO 
12.203.207.300-4, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 
11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2101/2020, DATADO 
DE: 23/06/2020, VALOR DO EMPENHO: R$ 6.528.430,66 (seis milhões e quinhentos 
e vinte e oito mil e quatrocentos e trinta reais e sessenta e seis centavos) . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 
17.512.6209.7006.6033/44.90.51, CÓDIGO 22.206.012.051-7, FONTE DE 
RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 
21.101.100.000-6; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2103/2020, DATADO 
DE: 23/06/2020, VALOR DO EMPENHO: R$ 105.088,25 (cento e cinco mil e oitenta 
e oito reais e vinte e cinco centavos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; 
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.512.6209.7006.6033/44.90.51, CÓDIGO 
22.206.012.051-7, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE 
INVESTIMENTOS - REPI, CÓDIGO 21.101.100.000-6; UG: 190.206; GESTÃO: 
19.206; EMPENHO 2105/2020, DATADO DE: 23/06/2020, VALOR DO EMPENHO: 
R$ 48.201,68 (quarenta e oito mil e duzentos e um reais e sessenta e oito centavos). 
VALOR DO CONTRATO: R$ 31.699.826,20 (trinta e um milhões e seiscentos e 
noventa e nove mil e oitocentos e vinte e seis reais e vinte centavos). VIGÊNCIA: 600 
(seiscentos) dias consecutivos. FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE exercerá a 
fiscalização do contrato por meio da Superintendência de Operação e Manutenção de 
Redes Oeste-Sul – PAS/DP e para esse fim designa os empregados Iuri Cesar de 
Oliveira Campos, matrícula 52.118-3 para Gestor e Bruno Cipolletta, matrícula 52.576-
6, Sérgio do Nascimento Oliveira, matrícula 52.009-8 e Carlos Alberto de Almeida, 
matrícula 52.553-7, para Fiscais. ASSINANTES: Pela CAESB: Daniel Beltrão de 
Rossiter Corrêa - Presidente e Carlos Eduardo Borges Pereira – Diretor de Operação e 
Manutenção. Pela ENGEMASA ENGENHARIA LTDA: Pedro Luiz de Falco Marinelli 
e Sami Abdalla Saad Júnior.
_________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 
DODF nº 119, de 26 de junho de 2020, página 47.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 153/2020

PROCESSO: 092.012333/2020. OBJETO: Registro de preços para aquisição de 
ferramentas manuais diversas (alicate, martelo, arco, cadeado, chave, colher e 
outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 
17.122.8209.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; Código de 
Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO: 
11.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias. VIGÊNCIA: 365 dias. ABERTURA: 
03/08/2020, às 09 horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). 
INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites: 
www.caesb.df.gov.br e www.comprasnet.gov.br – menu Licitações, a partir do dia 
20/07/2020. Fone: (61) 3213-7575, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

SILVIO S. GONÇALVES SOARES

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 154/2020

PROCESSO: 092.014590/2020. OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais 
plásticos, rígidos e flexíveis (PVC e PP), para redes de água e esgoto (adaptador, anel, 
colar, curva e outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 
17.122.8209.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação: 
12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO: 
11.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias. VIGÊNCIA: 365 dias. ABERTURA: 03/08/2020, 
às 09 horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites: www.caesb.df.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br – menu Licitações, a partir do dia 20/07/2020. Fone: (61) 3213-
7275, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

DIEGO PIRINEUS PATTI

Pregoeiro
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CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO

LIC AQUISIÇÃO CEB-DIS Nº 001-P01292/2020 – ELETRÔNICO
Processo: 00310-00003325/2020-20. Objeto: AQUISIÇÃO DE SWITCH ETHERNET 
GERENCIÁVEL INDUSTRIAL PARA INSTALAÇÃO EM SUBESTAÇÕES PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA Nº 01/2020 - CEB-D/DG/DD/SMS/GEMA E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
SWITCH/2020 - CEB-D/DG/DA/SSU/GRAQ. Orçamento estimado: sigiloso. Fica 
prorrogada a abertura da Sessão Pública para o dia 20/08/2020, às 10h. O Edital poderá 
ser adquirido no Portal de Compras da CEB Distribuição (http://compras.ceb.com.br).

Brasília/DF, 17 de julho de 2020.
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 
BRASIL

 
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 00112-00021118/2018-79. Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E. Nº 125/2019 - DJ/NOVACAP. 
CONTRATANTES: NOVACAP e OLIMPIO CONSTRUÇÕES EIRELI - ME. DO OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência, a convalidação de atos, a reabertura do prazo de execução e 
acréscimo financeiro do Contrato originário. PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 25 
dias corridos, passando o seu vencimento de 17/08/2020 para 11/09/2020. Convalidam-se os atos 
praticados no período de 13/06/2020 até a formalização do presente Termo Aditivo. Reabre-se o 
prazo de execução por mais 25 dias corridos, deduzido deste prazo o período de convalidação 
constante item 1.3. do presente Termo, com vencimento em 07/07/2020. VALOR: Acrescenta-se 
ao contrato a importância de R$ 32.630,98, correspondente a 3,76% do valor do objeto 
originalmente contrato. Após os ajustes descritos no presente Termo Aditivo o valor do contrato 
passará de R$ 868.218,66 para R$ 900.849,64. RECURSOS: Nota de Empenho n° 2020NE01705, 
no valor de R$ 32.630,98, à conta do Programa de Trabalho: 15.451.6206.1079.0006, Natureza da 
Despesa 44.90.51, Fonte de Recurso: 100. DATA DA ASSINATURA: 14/07/2020. PELA 
NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e Virgínia Cussi Sanchez. PELA 
CONTRATADA: André Olímpio de Paula.

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO 
FEDERAL

 
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços nº 07/2020, referente ao pregão nº 02/2020, que entre si 
celebram as CEASA/DF e a C2H Solucoes em Servicos Ltda. Processo n° 00071-
00000005/2020-13. Partes CEASA/DF e C2H Solucoes em Servicos Ltda. Data de 
Assinatura: 15 de Julho de 2020. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, sendo passível de renovação até o limite de 60 (sessenta) meses. 
Valor: R$ 142.999,92 (cento e quarenta e dois mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos). Assinaturas: pela CEASA/DF: Onélio Alves Teles (Presidente); 
pela empresa: C2H Solucoes em Servicos Ltda: Cayron Fernandes Pereira e Hernani 
Liberato Conconi (Representantes Legais)

Espécie: Oitavo Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 01/2016, de 
vigilância armada no âmbito da CEASA/DF, que entre si celebram a Centrais de 
Abastecimento do Distrito Federal – CEASA/DF e a Euroseg Vigilância e Segurança 
LTDA – ME. Processo: 0071-000167/2015. Data de assinatura: 09 de Julho de 2020. 
Objeto: repactuação financeira do Contrato nº 01/2016. Valor: R$ 52.223,52 (cinquenta e 
dois mil duzentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos). Assinaturas: pela 
CEASA/DF: Onélio Alves Teles (Presidente), pela Empresa: Euroseg Vigilância e 
Segurança LTDA – ME: Diogo Enrick Vieira de Almeida (Representante Legal).

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 05/2019, que entre 
si celebram a Centrais de Abastecimento do Distrito Federal – CEASA/DF e a Calevi 
Mineradora e Comércio Ltda. Data de assinatura: 14 de Julho de 2020. Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato de prestação de serviços nº 05/2019 por 12 (doze) meses, 
contados a partir do dia 24 de julho de 2020. Valor: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais). Assinaturas: pela CEASA/DF: Onélio Alves Teles (Presidente), pela Empresa: Calevi 
Mineradora e Comércio Ltda: Pablo Crispim Loureiro (Representante legal).

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n. 08/2018, que tem por 
objeto a contratação de serviços de administração, gerenciamento e controle de frota. que entre 
si firmam CEASA/DF e NEO Consultoria e Administração de Benefícios Eireli. Processo: 0071-
000181/2017. Data de assinatura: 14 de Julho de 2020. Objeto: prorrogação do prazo de 
vigência do contrato de prestação de serviços nº. 08/2018 por mais 12 (doze) meses. 
Assinaturas: pela CEASA/DF: Onélio Alves Teles (Presidente), pela Empresa: NEO 
Consultoria e Administração de Benefícios Eireli: Júlio Cesar Miranda (Representante Legal).

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

CHEFIA DE GABINETE
 

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP torna público que requereudo 
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília 
Ambiental – IBRAM/DF, nova Licença de Instalação para parcelamento de solo urbano 
da Vila Telebrasília, Região Administrativa de Brasília - RA I, processo nº 00391-
00018372/2017-56.

Brasília/DF, 17 de julho de 2020
RAQUEL FONSECA DA COSTA

Chefe de Gabinete

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE 
IMÓVEIS

 
EDITAL Nº 04/2020–IMÓVEIS

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E ABERTURA DE 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES

A Comissão Permanente de Licitação de Venda de Imóveis – COPLI, no uso de suas 
atribuições, torna público aos interessados que a licitante JR ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA (Proposta de Compra nº 10045679 - ITEM 57) interpôs recurso 
administrativo contra sua inabilitação do certame. Dessa forma, ficam convocados os 
subsequentes licitantes habilitados para o item para que, havendo interesse, apresentem 
eventuais contrarrazões ao recurso interposto pela licitante recorrente, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação do presente aviso, com fundamento no tópico 
64.2 do Edital, Capítulo VIII - Dos Recursos e seus Prazos, e § 3º do Art. 109 da Lei nº 
8.666/93. Na oportunidade, informa-se que o requerimento deverá ser realizado por meio 
da plataforma online, acessando-se o site www.terracap.df.gov.br, no menu Serviços, 
opção Requerimento Online, ou por meio do endereço eletrônico da Comissão de 
Licitação: copli@terracap.df.gov.br.

Brasília/DF, 15 de julho de 2020
JOÃO PAULO DE RODRIGUES E SOUSA

Presidente da Comissão
Respondendo

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 

EMERGENCIAL Nº 01/2020
PROCESSO: 00431-00004214/2020-91. PARTES: Distrito Federal, por meio da 
Secretaria Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES e o 
INSTITUTO TOCAR. DO OBJETO: Este instrumento visa a prorrogação da vigência do 
Termo de Colaboração Emergencial n° 01/2020 por 30(trinta) dias , até 06/08/2020, cujo o 
objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho(42698866) 
analisado pela Comissão Gestora, conforme Notas Técnicas nº 6 (42698996) e nº 
25(43062289) e aprovada pela Secretária Adjunta de Desenvolvimento Social - Substituta 
(43017437). VIGÊNCIA: na data da assinatura; SIGNATÁRIOS: Pela SEDES, KARINY 
ALVES, Secretária Adjunta de Desenvolvimento Social - Substituta, e pela OSC, MARIA 
REGINA DE ALMEIDA, Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2017
Processo: 00392-00004700/2018-90 – Contratante: Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal/CODHAB - CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratado: 
Amazonas Comércio de Adesivos e Brindes LTDA-ME – CNPJ 11.383.230/0001-01. 
Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses da vigência de 17/07/2020 a 17/07/2021 
referente a contratação de pessoa jurídica especializada para confecção de crachás de 
identificação dos empregados da CODHAB. Valor do Contrato: R$ 3.690,00 (três mil 
seiscentos e noventa reais). Data da Assinatura do Termo Aditivo: 16/07/2020. Vigência: 
12 (doze) meses. Signatários: Pela CODHAB/DF: Wellington Luiz Souza Silva, na
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qualidade de Diretor Presidente; Pela Contratada: Roney Rocha Brum Junior, como Sócio. 
(Contrato publicado no DODF nº 138, de 20 de julho de 2017; Primeiro Termo Aditivo 
publicado no DODF nº 102, de 28 de maio de 2018, pág. 69; Segundo Termo Aditivo 
publicado no DODF nº 132, de 18 de julho de 2019, pág. 34).

EDITAL Nº 85/2020
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições 
legais, RESOLVE: TORNAR PÚBLICA a Suspensão do pagamento das parcelas dos 
contratos de financiamentos da carteira imobiliária da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal-CODHAB-DF, decorrentes de oferta de imóveis do 
patrimônio da CODHAB-DF, que foram pactuados por meio do aluguel legal, ou por meio 
das associações e cooperativas habitacionais vencedoras de certames licitatórios e/ou seus 
associados, ou por meio da venda direta, incluindo as prestações dos templos religiosos, 
por 30 dias, podendo ser prorrogado ou suspenso a qualquer tempo, exceto dos contratos 
oriundos do Edital 10, não enquadrados no atendimento da política habitacional de 
interesse social, conforme deliberação da Diretoria Executiva da CODHAB, devido a 
atual situação de emergência em saúde pública pelo novo Coronavírus – COVID-19.

Brasília/DF, 16 de julho de 2020
WELLINGTON LUIZ

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 11/2020
Processo: 00050-00022162/2020-74. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE 
TURISMO x APOIO HOTEIS, EVENTOS E TURISMO EIRELI, CNPJ n° 
24.925.300/0003-01. DA MODALIDADE: Dispensa de Licitação (Art. 24, inc. IV, da Lei 
n° 8.666/93 e art. 4° da Lei n° 13.979/2020). DO OBJETO: O presente Termo Aditivo 
objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) 
dias, com base no art. 4°-H da Lei Federal n° 13.979/2020, enquanto perdurar a 
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. DO 
VALOR: A despesa com este Termo Aditivo, no corrente exercício, será no montante de 
R$ 557.700,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil e setecentos reais). DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO: 24.101; PT: 06.421.6217.2727.0003, ND: 33.90.39, Fonte: 100, 
Nota de Empenho nº 2020NE000172, emitida em 10.07.2020, sob o evento 400091, na 
modalidade 02-Estimativo. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem a vigência 
compreendida entre o período de 11/07/2020 a 24/08/2020. DATA DE ASSINATURA: 
10/07/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: VANESSA CHAVES DE 
MENDONÇA, na qualidade de Secretária de Estado de Turismo do Distrito Federal, e 
pela Contratada: VALÉRIA FARIAS MORAIS, na qualidade de Representante Legal

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

CONSELHO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO 
DISTRITO FEDERAL

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Senhor Presidente do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal - 
CTER/DF, no uso de suas atribuições, conforme disposto no art. 4 do Regimento Interno 
do referido Conselho, CONVOCA todos os Conselheiros para a 2ª Reunião Ordinária no 
exercício de 2020, a ser realizada no dia 20 de Julho de 2020, às 15 horas, na sala de 
reunião virtual criada para esta finalidade. A reunião terá a seguinte pauta:
1. Apresentação do Plano de Ações e Serviços do SINE;
2. Avisos e Assuntos Gerais.

THALES MENDES FERREIRA
Secretário de Estado de Trabalho

DEFENSORIA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o art. 13°, do Decreto nº 10.024/2019 e a delegação de competência prevista na Portaria nº 
313, de 04 de novembro de 2019, publicada no DODF nº 213, de 07 de novembro de 
2019, resolve: HOMOLOGAR o resultado da licitação Pregão Eletrônico nº 04/2020, cujo 
objeto consiste na Contratação de serviços de Agente de Integração para a 
operacionalização, o gerenciamento e a administração do Programa de Estágio da 
Defensoria Pública do Distrito Federal, por meio de Pregão Eletrônico, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos, em favor da 
empresa: CIEE – CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA, CNPJ: 
61.600.839/0001-55, com o valor de R$ 106.200,00 (cento e seis mil e duzentos reais)

para a taxa administrativa anual e valor global anual da Contratação de R$ 7.619.400,00 
(sete milhões, seiscentos e dezenove mil e quatrocentos reais), conforme documentos 
carreados nos autos do processo administrativo nº 00401-00022868/2019-75.

FEBO CÂMARA GONÇALVES

DIRETORIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 - (UASG: 926314)

A Defensoria Pública do Distrito Federal comunica aos interessados que em atendimento 
às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019, cujo objeto consiste na Contratação de serviços de Agente de 
Integração para a operacionalização, o gerenciamento e a administração do Programa de 
Estágio da Defensoria Pública do Distrito Federal, por meio de Pregão Eletrônico, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 
Sagrou-se vencedora a empresa CIEE – CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA, CNPJ: 61.600.839/0001-55, com a taxa administrativa unitária será de R$ 
14,75 (Quatorze reais e setenta e cinco centavos), valor total anual para a taxa 
administrativa de R$ 106.200,00 (Cento e seis mil e duzentos reais) e o valor global da 
presente licitação, já incluso a taxa administrativa, bolsa auxílio e auxílio transporte, é de 
R$7.619.400,00 (Sete milhões, seiscentos e dezenove mil e quatrocentos reais), conforme 
documentos carreados nos autos do processo administrativo nº 00401-00022868/2019-75.

CINTHIA MARIA DOMINGUES S. OLIVEIRA
Pregoeira

INEDITORIAL

DONISETE MARIANO DA COSTA
 

AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que recebeu do Instituto Brasília Ambiental – IBRAM/DF, a Licença de 
Operação nº 119/2020, para a atividade de AVICULTURA DE CORTE, no Núcleo Rural 
Taquara, chácara 23, Planaltina - DF, processo IBRAM n° 00391-00004784/2018-90. 
Donisete Mariano da Costa
DAR-550/2020

MARIA DO SOCORRO C. B. VASCONCELOS
 

AVISO DE ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO
Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do 
Distrito Federal – Brasília Ambiental – IBRAM/DF, X MARIA DO SOCORRO 
COIMBRA CASTELO BRANCO VASCONCELOS, Objetivo: Termo de Compensação 
florestal pela supressão de arvores isoladas e remanescente de vegetação nativa do cerrado 
para implantação de parcelamento de solo na área situada na Fazenda Santa Bárbara, DF-
140 Km 02, Setor Habitacional Tororó, o Termo de Compromisso nº 16/2020 – 
IBRAM/PRESI , Processo: 00391.00008723/2018-00. MARIA DO SOCORRO 
COIMBRA CASTELO BRANCO VASCONCELOS.
DAAR-562/2020

ADV ESPORTE E SAÚDE LTDA
 

.
CNPJ/ME nº 08.644.821/0001-72 - NIRE 53.201.380.939

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da ADV ESPORTE E SAÚDE LTDA. 
(“Sociedade”) para a reunião de sócios da Sociedade a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 28 de julho de 2020, às 14:00 horas, na Rua 14 Norte, lote 2 e 4, 
loja 110 A, Águas Claras, Brasília, Distrito Federal, CEP 71910 000, para deliberar 
sobre as contas dos administradores, o balanço patrimonial e o de resultado econômico 
da Sociedade referentes ao exercício social de 2019, em conformidade com o disposto 
no art. 1.078 do Código Civil, bem como sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício social de 2019. Brasília, 14 de julho de 2020. Edgard Gomes Corona e Thiago 
Lima Borges – Diretores.
DAR-573/2020

AUTO POSTO EPTG LTDA
 

CNPJ: 34.051.439/0001-65
AVISO DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do 
Distrito Federal – Brasília Ambiental – IBRAM/DF, Licença de Operação SEI-GDF nº 
137/ 2020 - IBRAM/PRESI, Processo Nº 00391-00015268/2017-18, para Atividade de 
Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, sito na SIA Trecho 01 
Lts 10,20,30,40- Guará-DF CEP: 71.200-010, Brasília-DF.
DAR-561/2020
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VIAÇÃO PIRACICABANA S/A
 

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2018
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HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
 

CHAMAMENTO Nº 176/2020

PROCESSO: 2020.07.3834.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o 

conhecimento de quem possa interessar que até o dia 04/08/2020 às 18h, estará recebendo 

propostas relativas ao Chamamento n° 176/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de Monitorização Neurofisiológica Intra-

Operatória (MNIO) com fornecimento de produtos de OPME, equipamentos e equipe 

composta por médico neurofisiologista para monitorização de pacientes durante a 

realização de procedimentos cirúrgicos que potencialmente possam ocasionar lesões de 

estruturas neurais, com a finalidade de atender as necessidades do Hospital da Criança de 

Brasília José Alencar HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de 

propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através 

do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento 

respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília, 17 de julho de 2020. 

Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 055/2020

ITENS REMANESCENTES

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 055/2020 - Itens Remanescentes, com o prazo para 

recebimento das propostas finalizado em 22/06/2020, cujo objeto é Aquisição de 

Medicamentos (Ácido Zoledronico, Benzilpenicilina, Imunoglobulina,...), por meio do 

Sistema de Registro de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de 

Brasília José Alencar HCB, apresenta a seguinte empresa vencedora: item 02 para a 

empresa Medcom Comercio de Medicamentos Hospitalares Ltda, pelo valor total 

estimado de R$ 824,00 (Oitocentos e vinte e quatro reais). O item 01 restou deserto. 

Brasília - DF, 17 de julho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 107/2020 – Art. 4º

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 107/2020 – Art. 4º, com o prazo para recebimento das 

propostas finalizado em 17/06/2020, cujo objeto é a Aquisição de Medicamentos 

(Alprostadil, Denosumabe, Bevacizumabe,...), por meio do Sistema de Registro de Preços, 

visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José de Alencar – 

HCB, apresenta as seguintes empresas vencedoras: item 01 para a empresa Martins 

Distribuição e Logística Eireli, pelo valor total estimado de R$ 1.300,00 (Mil e trezentos 

reais); item 04 para a empresa CM Hospitalar S.A, pelo valor total estimado de R$ 

36.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais). Brasília - DF, 17 de julho de 2020. 

Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 163/2020

ITENS REMANESCENTES

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 163/2020 - Itens Remanescentes, com o prazo para 

cadastro das propostas na plataforma www.bionexo.com.br finalizado em 19/06/2020, 

cujo objeto é Aquisição de Produtos para Saúde (Alça, Balão, Cateter,...), por meio do 

Sistema de Registro de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de 

Brasília José Alencar HCB, apresenta a seguinte empresa vencedora: itens 01, 02 e 03 

para a empresa Medi Globe Brasil Ltda, pelo valor total estimado de R$ 7.280,00 (Sete 

mil, duzentos e oitenta reais). O item 04 restou fracassado. Brasília - DF, 17 de julho de 

2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

REVOGAÇÃO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 001/2020

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público aos 

interessados, a revogação do resultado dos itens 03, 05, 06, 08, 11, 14, 16, 20, 21, 37, 39, 

49, 68, 74, 78, 79, 83, 84, 85, 86, 88, 97, 100, 104, 105, 106 e 107 para a empresa Denis de 

Souza Garcia (Comercial Garcia Materiais e Servicos), referente ao Chamamento 001/2020 

publicado no DODF Nº 60, pág 148 em 30/03/2020. Este ato de revogação encontra 

respaldo na cláusula editalícia 18.8 e nos despachos exarados nos autos do processo

2020.21.3602.00, tendo em vista que a empresa supracitada não cumpriu o prazo de 

entrega dos materiais. Brasília, 17 de julho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 001/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 001/2020, com o prazo para recebimento das propostas 

finalizado em 14/01/2020, cujo objeto é a Aquisição de ferramentas, materiais, 

componentes e acessórios para manutenção corretiva e preventiva, visando atender as 

necessidades do Hospital da Criança de Brasília José de Alencar – HCB, apresenta as 

seguintes empresas vencedoras: itens 05, 11, 79 e 104 para a empresa Larissa Aquino de 

Medeiros Me (Casa da Construção), pelo valor total de R$ 641,10 (Seiscentos e quarenta 

e um reais e dez centavos); itens 08, 39, 49 e 85 para a empresa Fênix Materiais de 

Construção 168DF Ltda Me, pelo valor total de R$ 1.249,78 (Mil, duzentos e quarenta e 

nove reais e setenta e oito centavos); item 14 para a empresa DTudo Materiais Elétricos 

e Hidráulicos Ltda, pelo valor total de R$ 840,00 (Oitocentos e quarenta reais). Os itens 

03, 06, 16, 20, 21, 37, 68, 74, 78, 83, 84, 86, 88, 97, 100, 105, 106 e 107 restaram 

fracassados. Brasília - DF, 17 de julho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 070/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 070/2020, com o prazo para cadastro das propostas 

finalizado em 11/05/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 

confecção e fornecimento de uniformes para áreas da assistência, administrativa e 

atendimento, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília – 

(HCB), apresenta a seguinte empresa vencedora: Lotes 01 e 02 para a empresa Luc 

Uniformes e Confecções Ltda Me, pelo valor total estimado de R$ 474.650,00 

(Quatrocentos e setenta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais). Brasília - DF, 17 de 

julho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 120/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 120/2020, com o prazo para cadastro das propostas 

finalizado em 19/05/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 

confecção de peças de acrílico, por meio do Sistema de Registro de Preços, visando 

atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília – (HCB), apresenta a seguinte 

empresa vencedora: Lote Único para a empresa Gererson Zaltron Soluções em Mídias 

Me, pelo valor total estimado de R$ 27.310,00 (Vinte e sete mil, trezentos e dez reais). 

Brasília - DF, 17 de julho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 159/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 159/2020, com o prazo para cadastro das propostas 

finalizado em 23/06/2020, cujo objeto é a Aquisição de Produtos para Saúde (Eletrodos, 

Lamínula e Lâmina), visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília 

– (HCB), apresenta a seguinte empresa vencedora: item 01 para a empresa Neurosoft 

Equipamentos e Suprimentos Médicos Ltda, pelo valor total de R$ 7.050,00 (Sete mil e 

cinquenta reais). O itens 02 e 03 restaram desertos. Brasília - DF, 17 de julho de 2020. 

Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 163/2020

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o 

Resultado do Chamamento Nº 163/2020, com o prazo para cadastro das propostas na 

plataforma www.bionexo.com.br finalizado em 09/06/2020, cujo objeto é a Aquisição de 

Produtos para Saúde (Alça, Balão, Cateter,...), por meio do Sistema de Registro de 

Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília – (HCB), 

apresenta a seguinte empresa vencedora: itens 02, 04 e 07 para a empresa Europa Médico 

Service Ltda, pelo valor total estimado de R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais). Os 

itens 01, 03, 06 e 08 restaram desertos. Os itens 05 e 09 restaram fracassados. Brasília - 

DF, 17 de julho de 2020. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
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